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VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1414336:1>

MENSAGEM Nº       190,       DE    29     DE     DEZEMBRO       DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 256/2022 que “Dispõe 
sobre a estadualização do trecho da Estrada Municipal Integração 
Apuí que liga as margens da rodovia estadual MT-208 no povoado 
de Alto Paraiso, no Município de Nova Monte Verde (Lat S 9º, 940939 
Long W 57º134891), até a rodovia estadual MT-206 coordenada (Lat 
S 9º570446 long W 57º258998), no município de Apiácas, e dá outras 
providências”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do 
dia 07 de dezembro de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio da 
harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência do Poder Executivo para criar atribuições e 
interferir no funcionamento e organização na Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, produzindo 
regras de cunho administrativo, cuja faculdade para deflagrar 
o competente processo administrativo é atribuída ao Chefe 
do Poder Executivo, nos termos do Art. 39, parágrafo único, 
inciso II, alínea “d” e do Art. 66, V, ambos da Constituição 
Estadual).

Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em novas despesas públicas, sem, contudo, 
apresentar a respectiva estimativa do impacto orçamentário 
e financeiro, conforme Art. 113 da ADCT, da CRFB/88, 
Art. 167, parágrafo único, I e II, da CE/MT, Art. 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000 e Art. 15 da Lei Complementar 
Estadual n° 614/2010).

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 256/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    29      de   dezembro     de 2022.

<END:1414336:1>
<BEGIN:1414337:1>

MENSAGEM Nº      191,         DE      29    DE    DEZEMBRO        DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 207/2022, que “Institui 
o Programa de Apadrinhamento de Espaços Públicos Estaduais”, 
aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 14 de 
dezembro de 2022.

Em síntese, a proposta normativa tem por objetivo a criação de 
programa de gestão de patrimônio público, notadamente quando dispõe 
sobre a destinação de bens públicos de uso comum destinados ao lazer, à 
cultura, à recreação e ao esporte, conforme pode se observar na redação 
do art. 1°:

“Art. 1° Fica instituído o Programa de Apadrinhamento de 
Espaços Públicos Estaduais, caracterizado pelo zelo e 
pela administração de espaços e equipamentos públicos 
estaduais por pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas”.

Ocorre que a competência para a gestão da política de patrimônio 
e serviços do Poder Executivo Estadual é atribuição da Secretaria Estadual 
de Planejamento e Gestão, nos termos do inciso XIII do art. 24, da Lei 
Complementar n° 612/2019:

“Art. 24 À Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
compete:
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(...)
XIII - gerir a política de patrimônio e serviços do Poder 
Executivo Estadual;

Nesse sentido, ao dispor sobre uso de espaços e equipamentos 
públicos estaduais, a proposição incorre em ingerência indevida, uma 
vez que tal matéria depende de avaliação do Poder Executivo Estadual, 
invadindo, assim, a competência do Poder Executivo para criar atribuições 
a entidades da Administração Pública e versar sobre seu funcionamento 
e organização, previstas nos arts. 39, parágrafo único, II, “d” e 66, V, da 
Constituição Estadual.

Assim, como se infere da expressa dicção das normas 
supramencionadas, compete ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, 
dar início ao processo legislativo que verse sobre matéria relativa à 
organização e ao funcionamento da Administração Pública, padecendo, 
pois, a propositura de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa e 
ofensa ao princípio de separação e independência dos poderes.

Nesse sentido, legislação constitucional fixou que as normas 
que estabelecem ações obrigatórias para o Poder Executivo, devem ser 
elaboradas pelo próprio Poder Executivo, pois será respaldado por órgãos 
técnicos com maior expertise acerca da temática, e que irão, efetivamente, 
desenvolver as ações necessárias para concretizar os objetivos almejados 
pela lei, evitando, assim, o surgimento de anomalias normativas que não 
terão qualquer efetividade ou aplicabilidade, ou de normas que trarão 
prejuízos insuportáveis à Administração Pública.

Vale salientar que o princípio constitucional da reserva de 
administração intenta limitar a atuação legislativa sujeitas à competência 
administrativo do Poder Executivo. Trata-se de princípio que prestigia a 
separação dos poderes, com o que se impende a ingerência normativa do 
Poder Legislativo em matérias de competência executiva. Daí porque são 
formalmente inconstitucionais as leis, de origem parlamentar, que dispõem 
sobre matéria afeta à organização e ao funcionamento da Administração 
Pública.

Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

“Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, 
a iniciativa do processo legislativo está reservada ao chefe 
do Poder Executivo local. Os Estados-membros e o Distrito 
Federal devem obediência às regras de iniciativa legislativa 
reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de violação 
do modelo de harmônica tripartição de poderes, consagrado 
pelo constituinte originário”. (ADI 1.182, rel. min. Eros Grau, j. 
24-11-2005, P, DJ de 10-3-2006). (RE 508.827 AgR, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 25-9-2012, 2ª T, DJE de 19-10-2012).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO 
DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 
QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE 
OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que 
se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte 
no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a 
lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições 
ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento” (RE 653041 AgR, 
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado 
em 28/06/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 
08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016).

Na linha do que expõe o precedente supra, constata-se que 
o Projeto de Lei nº 207/2022 versa sobre o estabelecimento de ações 
concretas que serão realizadas pelo Poder Executivo, o que equivale 
à prática de ato de administração, incidindo indevida ingerência no 
funcionamento e organização da administração estadual, ferindo, inclusive, 
o princípio da separação dos poderes previsto na Constituição Federal 
(arts. 2º e 60, § 4º, inciso III).

De mais a mais, ressalte-se a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é firme no sentido de que eventual sanção executiva não convalida 
vício de iniciativa, ainda que se trata de defeito de usurpação de iniciativa 
de prerrogativa institucional do Chefe do Poder Executivo (ADI 6.337/DF).

Portanto, considerando que o Projeto de Lei sub examine não 
teve origem no Poder Executivo, tendo sido apresentado e aprovado 

diretamente pelo Poder Legislativo, constata-se clara ofensa ao regime 
constitucionalmente definido, o que, por si só, evidencia vício de iniciativa 
que o macula de inconstitucionalidade formal, com fulcro nos arts. 39, 
parágrafo único, II, “d” e 66, V, da Constituição Estadual.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 207/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      29     de   dezembro       de 2022.

<END:1414337:2>
<BEGIN:1414338:2>

MENSAGEM Nº      192,         DE    29    DE   DEZEMBRO          DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 931/2020, que “Dispõe 
sobre instalação de placas de sinalização vertical nas rodovias e nos 
pontos de entrada dos municípios, dispondo sobre suas respectivas 
raízes culturais e/ou potencialidades econômicas”, aprovado por esse 
Poder Legislativo.

Em síntese, a proposta normativa tem por objetivo obrigar 
o Estado de Mato à confecção de placas de sinalizações verticais de 
indicadores culturais, cuja indicação será feita pelos Municípios por meio 
de solicitação junto a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
de Mato Grosso - SEDEC/MT, através da Secretaria Adjunta de Turismo.

Nesse ponto, importante salientar que a Constituição Estadual 
prevê um rol de assuntos que são de competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo, cuja previsão encontra-se no art. 39, parágrafo único:

Art. 39. (...)
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador 
do Estado as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração Pública direta e indireta ou aumento de sua 
remuneração, observado o disposto na Seção III, Capítulo 
V, deste Título;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade;
c) organização do Ministério Público, da Procuradoria Geral 
do Estado e da Defensoria Pública, observado o disposto na 
Constituição Federal;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado e órgãos da Administração Pública.
III - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Penal

Assim, como se infere da expressa dicção das normas 
supramencionadas, compete ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, 
dar início ao processo legislativo que verse sobre matéria relativa à 
organização e ao funcionamento da Administração Pública, padecendo, 
pois, a propositura de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa 
e ofensa ao princípio de separação e independência dos poderes (checks 
and balances).

Ressalta-se que a legislação constitucional estabeleceu que 
normas que interfiram no funcionamento e organização de órgão da 
Administração Pública Estadual, devem ser elaboradas pelo próprio 
Poder Executivo, que será respaldado por órgãos técnicos com maior 
expertise acerca da temática, e que irão, efetivamente, desenvolver 
as ações necessárias para concretizar os objetivos almejados pela lei, 
evitando, assim, o surgimento de anomalias normativas que não terão 
qualquer efetividade ou aplicabilidade, ou de normas que trarão prejuízos 
insuportáveis à coletividade.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 3   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme 

segue:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
7.755, DE 14.05.04, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
TRÂNSITO. INVASÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
DA UNIÃO PREVISTA NO ART. 22, XI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
USURPAÇÃO. ARTS. 61, § 1º, II, E 84, VI, DA CARTA 
MAGNA.
[...]
3. É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo (mediante projeto de lei ou mesmo, após a 
EC 32/01, por meio de decreto) na elaboração de normas 
que de alguma forma remodelem as atribuições de órgão 
pertencente à estrutura administrativa de determinada 
unidade da Federação. 4. Ação direta cujo pedido se julga 
procedente (ADIN n.º 3254/ES, Relª. Minª. Ellen Gracie. J. 
em: 16-11-2005, grifou-se).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE IGREJINHA. MATÉRIA QUE 
VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES.
Padece de inconstitucionalidade formal, por vício 
de iniciativa, a Lei Municipal que torna obrigatória a 
colocação de placas informativas nas obras públicas 
de infraestrutura realizadas no Município, por se tratar 
de matéria cuja competência privativa para legislar é 
da Administração. Competência exclusiva do Chefe 
do Executivo. Violação ao disposto nos artigos 8º, 10, 60, 
inciso II, e 82, inciso VII, todos da Constituição Estadual. 
Precedente. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME 
(ADI n.º 70057499055, Rela. Isabel Dias Almeida, julgado em 
07/04/2014, grifou-se).

Ademais, é de se notar que o legislador instituiu obrigação que 
resulta em novas despesas públicas, sem, contudo, apresentar a respectiva 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, conforme art. 113 da 
ADCT, da CRFB/88, art. 167, parágrafo único, I e II, da CE/MT, art. 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 e art. 15 da Lei Complementar Estadual n° 
614/2010).

Logo, embora louváveis os motivos que nortearam a propositura, 
posto a importância do estímulo ao turismo no Estado de Mato Grosso, 
verifica-se que está eivada de inconstitucionalidade e ilegalidade, o que 
obsta sua sanção, vez que não atende ao princípio federativo, segundo o 
qual se define o regime de repartição de competências constitucionais dos 
entes federados.

Essas, Senhor Presidente, são as razões de interesse público 
e jurídicas que me levaram a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
931/2020, as quais ora submeto à apreciação dos membros dessa Casa 
de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     29      de    dezembro       de 2022.

<END:1414338:3>

<BEGIN:1414339:3>

MENSAGEM Nº     193,         DE     29       DE    DEZEMBRO      DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 119/2022, que “Dispõe 
sobre o Programa Colorindo a Escola na Rede Pública Estadual de 
ensino no âmbito de Mato Grosso e dá outras providências”, aprovado 
por esse Poder Legislativo na sessão plenária realizada no dia 14 de 
dezembro de 2022.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal: invade a competência do Chefe 
do Poder Executivo para criar atribuições à entidades da 
Administração Pública, especificamente à Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, e versar sobre seu funcionamento e 
organização -  violação aos arts. 39, parágrafo único, II, “d” e 
66, V, ambos da CE.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 119/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

<END:1414339:3>
<BEGIN:1414340:3>

MENSAGEM Nº     194,          DE    29      DE  DEZEMBRO    DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º e 66, 
IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 884/2022, que “Altera a Lei nº 
6.980, de 30 de dezembro de 1997, que autoriza a estadualização das 
escolas conveniadas que atendem a clientela em idade obrigatória de 
escolarização no Estado de Mato Grosso e dá outras providências”, 
aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária realizada no dia 
15 de dezembro de 2022.

Isso porque, ao reservar para as instituições de ensino, 
mantenedoras originais de escolas particulares, o direito de indicar, 
via escolar, a oferta do ensino fundamental e médio, os diretores e 
administrativo que comungam com os ideais da escola, durante o processo 
de estadualização, a propositura acaba por incorrer em ingerência indevida 
sobre Poder Executivo.

Com efeito, cabe ao Poder Executivo, por meio da Secretaria 
de Estado de Educação (SEDUC), dentre outras atribuições, a função 
de administrar as atividades estaduais de educação e supervisionar sua 
execução nas instituições que compõem sua área de competência; realizar 
a avaliação da educação e dos recursos humanos no setor, gerando 
indicadores educacionais e mantendo sistemas de informações; e definir, 
coordenar e executar as ações da política de capacitação dos educadores 
e diretores da rede pública de ensino Estadual, conforme disposto, 
respectivamente, no art. 20º, incisos I, IV e VII, da Lei Complementar nº 612, 
de 28 de janeiro de 2019 que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Estadual.

Assim, forçoso reconhecer que a propositura cria atribuições e 
interfere no funcionamento e organização da referida pasta, produzindo 
regras de cunho materialmente administrativo, cuja faculdade para deflagrar 
o competente processo legislativo é atribuída ao Chefe do Poder Executivo, 
nos termos do art. 39, parágrafo único, II, “d” e do art. 66, V, da Constituição 
Estadual.

Ressalta-se, nesse ponto, que a legislação constitucional fixou 
que normas que estabelecem ações obrigatórias ao Poder Executivo devem 
ser elaboradas pelo próprio Poder Executivo, composto por órgãos técnicos 
com maior expertise acerca da temática, e que efetivamente, desenvolvem 
as ações necessárias para concretizar os objetivos almejados pela lei e pelo 
interesse público.

Além disso, vale frisar que, originalmente, o Poder Executivo já 
havia oposto veto ao art. 2º, § 2º da Lei nº 6.980/1997, ora alterado, sob 
fundamento de que a estadualização de escolas conveniadas depende de 
uma [...] criteriosa avaliação das condições existentes e das necessidades 
inerentes ao interesse público presentes em cada caso, podendo mesmo 
ocorrer que nem seja utilizada a totalidade de uma unidade escolar. 
Ademais, nos termos das citadas razões de veto, “[...] a ressalva aos 
objetivos e ideais das unidades escolares passiveis de estadualização 
esbarra na vedação contida no art. 19, inciso I, da Constituição da Republica, 
implicando em relação de dependência ou aliança com instituições de 
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definida orientação religiosa, o que limita, inconstitucionalmente, a diretriz 
educacional a ser estabelecida em órgão público estadual (vide DOE nº 
22.305, de 30/12/1997).

Fica evidente, pois, que a propositura padece de incons-
titucionalidade formal, por vício de iniciativa, ofendendo o princípio de 
separação e independência dos poderes, e de inconstitucionalidade 
material, por afronta ao princípio da liberdade ideológica (art. 19, I, CF), o 
que impede a sua sanção.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 884/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     29       de     dezembro        de 2022.

<END:1414340:4>

DECRETO
<BEGIN:1414267:4>

*DECRETO Nº    1.591,     DE      29         DE       DEZEMBRO     DE 2022.

Decreta a intervenção do Estado de 
Mato Grosso na Administração Pública 
Direta e Indireta relacionada à área da 
saúde no Município de Cuiabá, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 189, § 1º, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal 
dispõe que o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando não forem 
prestadas contas devidas, na forma da lei;

CONSIDERANDO que, nos autos da Representação nº 1017735-
80.2022.8.11.0000, o Exmo. Sr. Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA 
PERRI, na condição de Desembargador Plantonista, expediu decisão de 
acolhimento liminar do pedido formulado pela Procuradoria Geral de Justiça 
para determinar a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município 
de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração 
Direita e Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o art. 189, § 1º, da Constituição 
Estadual prevê que, ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 35 da 
Constituição Federal, o Governador decretará a intervenção do Estado no 
Município e o submeterá a apreciação da Assembleia Legislativa no prazo 
de vinte e quatro horas após a publicação;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretada a intervenção do Estado de Mato Grosso 
no Município de Cuiabá, exclusivamente sobre a Secretaria Municipal de 
Saúde e a Empresa Cuiabana de Saúde, até o dia 26 de junho de 2023.

Art. 2º A intervenção tem como finalidade reorganizar a 
administração da política de saúde pública municipal, notadamente para 
o atendimento de decisões judiciais descumpridas, disponibilização de 
exames e medicamentos e para o enfrentamento dos impactos da nova 
onda de COVID-19 sobre o sistema de saúde municipal.

Art. 3º  Designo o Procurador do Estado Hugo Fellipe Martins de 
Lima para desempenhar as atividades de Interventor na área da saúde do 
Município de Cuiabá.

Art. 4º  O interventor substituirá o Prefeito e administrará as 
atividades relacionadas à saúde pública do Município durante o período de 
intervenção, visando a restabelecer a normalidade, em conformidade com 
o art. 189, § 1º, “c”, da Constituição Estadual.

§1º Ao interventor é conferido amplos poderes de gestão e 
administração, podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, 

fazer nomeações, exonerações, expedir determinações aos seus 
subordinados e demais servidores da Secretaria Municipal de Saúde e da 
Empresa Cuiabana de Saúde, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá-MT.

§2º O Interventor poderá nomear co-interventores com 
capacidade técnica e reputação ilibada, visando a plena consecução do 
objetivo desta intervenção.

§3º O interventor deverá apresentar, nos autos da Representação 
nº 1017735-80.2022.8.11.0000, em até 15 (quinze) dias contados da 
publicação deste Decreto, o plano de intervenção, contendo os nomes dos 
co-interventores, as medidas que adotará, bem como apresentar relatórios 
quinzenais sobre as providências tomadas.

§4º Conforme a ordem judicial, caso constate qualquer embaraço 
às atividades relacionadas à intervenção, inclusive de ordem financei-
ro-orçamentária, deve o interventor imediatamente formalizar ofício dirigido 
ao juízo e ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

§5º O Interventor poderá requisitar, se necessário, os recursos 
financeiros, tecnológicos, estruturais e humanos do Município de Cuiabá, 
relacionados ao objeto e necessários à consecução do objetivo da 
intervenção.

Art. 5º  O Interventor poderá apresentar boletins informativos 
sobre as atividades desenvolvidas, bem como poderá dar publicidade oficial 
aos respectivos atos por meio dos diários oficiais do Estado, do Município 
ou do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único Nos primeiros 30 (trinta) dias dos trabalhos 
desenvolvidos durante a intervenção de que trata este Decreto, o Interventor 
se comunicará com a imprensa apenas mediante boletim informativo.

Art. 6º  O interventor poderá solicitar auxílio da Controladoria 
Geral do Estado, Procuradoria-Geral do Estado, autoridades policiais 
estaduais e demais órgãos e entidades Poder Executivo Estadual para a 
execução da medida.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás em Cuiabá,  29 de   dezembro de 2022, 201° 
da Independência e 134º da República.

*Republicado por ter saído incorreto no DOE nº 28.405 - Edição Extra 
de 29.12.2022, pag.01.
<END:1414267:4>

<BEGIN:1414341:4>

DECRETO Nº      1.606,       DE      29      DE        DEZEMBRO         DE 2022.

Altera a redação do art. 1º do Decreto 
nº 262, de 16 de outubro de 2019 e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo nº SEMA-PRO-2022/21970, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 592/2017, 
que dispõe sobre o Programa de Regularização Ambiental - PRA, disciplina 
o Cadastro Ambiental Rural - CAR, a Regularização Ambiental dos 
Imóveis Rurais e o Licenciamento Ambiental das Atividades poluidoras ou 
utilizadoras de recursos naturais, no âmbito do Estado de Mato Grosso, e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO que a regularização ambiental dos imóveis 
rurais a ser realizada através do SIMCAR - Sistema Mato-grossense de 
Cadastro Ambiental Rural é requisito indispensável para que possa ser 
requerida a Licença Ambiental Única - LAU, no prazo de 120 (cento e vinte) 
antes do término de validade da Autorização Provisória de Funcionamento 
- APF;

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso Ambiental firmado 
entre o Estado de Mato Grosso e o Ministério Público Estadual, cujo extrato 
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fora publicado no DOE nº 27442 de 12 de fevereiro de 2019, estabelecendo 
compromissos de melhoria do SIMCAR, dos procedimentos de análise e 
ampliação do corpo técnico, visando o cumprimento de metas de validação 
dos cadastros no Estado até o ano de 2023;

CONSIDERANDO que Autorização Provisória de Funcionamento 
de Atividade Rural - APF é ato administrativo que autoriza provisoriamente 
as atividades de agricultura e pecuária extensiva e semi-extensiva no 
polígono de área consolidada, desmatada com autorização após 22 de julho 
de 2008 ou validado no Cadastro Ambiental Rural para uso alternativo do 
solo;

CONSIDERANDO que não obstante todos os esforços 
imprimidos pelo Estado de Mato Grosso para promover a regularização 
ambiental dos imóveis rurais, com a análise de mais de 40 mil Cadastros 
Ambientais Rurais, a efetiva validação não atingiu os mesmos níveis de 
análise, exigindo ainda a necessidade de avaliar possibilidades de dinamizar 
e simplificar o procedimento; e

CONSIDERANDO, a necessidade de oportunizar a todos que 
aderiram à Autorização Provisória de Funcionamento o direito de requerer 
a Licença Ambiental Única, nos moldes do art. 10 do Decreto nº 262, de 16 
de outubro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 262, de 16 de outubro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída a Autorização Provisória de 
Funcionamento de Atividade Rural APF, no âmbito da Licença Ambiental 
Única, para autorizar o exercício da atividade de agricultura e pecuária 
extensiva e semi-extensiva até 31 de dezembro de 2023, desde que 
observados os seguintes procedimentos:

(...)”.

Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 3º do Decreto nº 1.031, de 
02 de junho de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    29  de     dezembro   de 2022, 
201° da Independência e 134° da República.

<END:1414341:5>

DESPACHO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1414268:5>

PROCESSO Nº:         PGE-PRO-2022/08278
INTERESSADOS:    CÍCERO MARQUES FERREIRA;
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA.
ASSUNTO:                EXTRATO RECURSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do Recurso Administrativo interposto 
por CÍCERO MARQUES FERREIRA, RESOLVE: 1. ACOLHER 
as recomendações da Procuradoria-Geral do Estado exaradas no 
Parecer nº 612/SGACI/2022; 2. NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto por CÍCERO MARQUES FERREIRA inscrito 
sob o CPF nº 495.883.971-20; 3. MANTER INTEGRALMENTE a decisão 
do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, que negou a inclusão 
do recorrente ao quadro de acesso ao posto de Tenente Coronel do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso; e 4. DETERMINAR que se 
notifique o interessado e seus defensores, pessoalmente, enviando-lhes o 

inteiro teor dessa decisão. Em seguida, cientifique a Secretaria de Estado 
de Segurança Pública - SESP.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

<END:1414268:5>
<BEGIN:1414271:5>

PROCESSO Nº:      SINFRA-PRO-2022/04827;
INTERESSADOS:  SECRETARIA DE ESTADO INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA;
GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA;
ASSUNTO:              EXTRATO:-  RECURSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do recurso administrativo interposto 
pela pessoa jurídica Geosolo Engenharia, Planejamento e Consultoria. 
(CNPJ n° 01.898.295/0001-28), RESOLVE: 1. Acolher as recomendações 
da Procuradoria-Geral do Estado no Parecer nº 01993/SGAC/PGE/2022 e 
Parecer nº 2673/SGAC/PGE/2022; 2. CONHECER e, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso administrativo sob análise, de modo a manter na 
íntegra a decisão do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística que 
suspendeu temporariamente por 30 (trinta) dias a participação e licitação 
e impedimento de contratar com a administração e multa de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), conforme delimita o artigo 86, inciso II e art. 87, inciso III, 
ambos da Lei n° 8.666/1993; e 3. Determinar que se notifique a interessada 
e seus defensores, enviando-lhes o inteiro teor desta decisão. Em seguida, 
cientifique-se a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

<END:1414271:5>

<BEGIN:1414272:5>

PROCESSO Nº:       CASACIVIL-PRO-2022/07933
INTERESSADOS:   ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA;
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO:               EXTRATO:- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais e diante da decisão proferida na ação nº 1012701-
61.2021.8.11.0000 que determinou a prolação de manifestação expressa 
quanto à exclusão, ou não, de Alessandro Ferreira da Silva, dos quadros 
da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, RESOLVE: 1. DETERMINAR 
O RETORNO DOS AUTOS AO CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO da Policia 
Militar para que este nos termos do que dispõe o §1º do art. 12 da Lei Nº 
3.993/1.978;  2. DETERMINAR que seja oficiado o Tribunal de Justiça, a fim 
de que sejam devolvidos os autos físicos nº 473315/2015 à Casa Civil, a fim 
de dar cumprimento ao teor da referida decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    29     de  dezembro  de 2022.

<END:1414272:5>
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GOVERNADORIA
<BEGIN:1414312:6>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019/
GOVERNADORIA

CASACIVIL-PRO-2022/08268
CONTRATANTE: : GOVERNADORIA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
CNPJ 03.507.415/0035-93
CONTRATADA: JOSÉ CRISTOVÃO BRUNO ALVES COUTO. CPF: 
039.331.238-01
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes 
no Processo Eletrônico CASACIVIL-PRO-2022/08268, este instrumento 
versa sobre a prorrogação do contrato nº 001/2019/GOVERNADORIA, 
por mais 3 (três) meses. Cujo o objeto consiste na locação de imóvel não 
mobiliado na Cidade de Cuiabá/MT.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, 
§1º, Inc. II, III e VI da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentaria: 04102

Unidade Gestora: 0003
Projeto/atividade: 2005
Fonte: 1.500.0000/1.501.0100
Natureza de Despesa: 3.3.90.36.12
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual de 3 (três) 
meses, com início em 02/01/2023 e término em 02/04/2023.
VALOR TOTAL: R$ 38.540,67 (Trinta e oito mil quinhentos e quarenta reais 
e sessenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2022
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições no 
termo do contrato originário, seus aditivos e apostilamentos, não alterados 
pelo presente termo.
ASSINAM: ANILDO CESARIO CORREA - Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica (locatário) e JOSÉ CRISTOVÃO BRUNO ALVES 
COUTO - (locador).

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2022.

ANILDO CESARIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - CASA 

CIVIL/MT
CONTRATANTE

<END:1414312:6>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:1414066:6>

PORTARIA Nº. CASACIVIL-POR-2022/00005/CASACIVIL

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais; e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Estaduais; Considerando o disposto no Decreto nº 656, de 28 de setembro de 2020, que regulamenta a concessão de férias dos 
servidores públicos civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Escala de Férias dos servidores da(o) GOVERNADORIA para o ano de 2023.

JANEIRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
294271 LUIZA TOMAZ ZANELLA 2021 2022 15 02/01/2023 16/01/2023
297811 VICENTE FREDERICO GAIVA 2021 2022 10 02/01/2023 11/01/2023
118417 TAMY CRISTINA PEREIRA DA 

SILVA
2020 2021 30 03/01/2023 01/02/2023

118703 EROS ROGERIO BARROS 
ARAUJO

2020 2021 30 04/01/2023 02/02/2023

267316 KENIO ROCHA SCHMIDT 2021 2022 30 04/01/2023 02/02/2023
231032 TAIGLA REIS MARTINS DA 

SILVA OLIVEIRA
2021 2022 30 04/01/2023 02/02/2023

120295 MARCELO RODRIGO DE 
ALMEIDA MONTEIRO

2021 2022 30 04/01/2023 02/02/2023

114624 SILVIO PRESTES GUERREIRO 
JUNIOR

2022 2023 30 05/01/2023 03/02/2023

72014 WILDES LOPES DE OLIVEIRA 2020 2021 30 16/01/2023 14/02/2023
91001 MARCOS ANTONIO 

RODRIGUES DE AMORIM
2020 2021 30 16/01/2023 14/02/2023

FEVEREIRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
276175 LEANDRO FRANCISCO DE 

MOURA
2021 2022 30 01/02/2023 02/03/2023

280313 THIAGO AUGUSTO DA SILVA 
AMORIM

2021 2022 10 06/02/2023 15/02/2023

118356 THALES TANCREDO MACIEL 
COSTA

2021 2022 30 06/02/2023 07/03/2023

118605 MARCOS EDEVILSON OLIVEIRA 
BOTELHO

2021 2022 30 06/02/2023 07/03/2023

267492 GABRIEL MARQUES DE SOUZA 2021 2022 30 06/02/2023 07/03/2023
71990 MARCELO LACERDA DA MATTA 2021 2022 30 06/02/2023 07/03/2023

133271 VINICIUS JOSE MORENO SILVA 2022 2023 30 07/02/2023 08/03/2023
80607 FRANCISMAR PETINI 2021 2022 10 08/02/2023 17/02/2023

MARÇO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
231348 ELMES MARQUES DA SILVA 2022 2023 30 06/03/2023 04/04/2023
259066 ELISSON GONZAGA FERREIRA 

DA SILVA
2021 2022 30 06/03/2023 04/04/2023
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46088 PAULO FERREIRA SERBIJA 

FILHO
2021 2022 10 06/03/2023 15/03/2023

69534 GRASIELLE PAES DA SILVA 
BUGALHO

2022 2023 30 06/03/2023 04/04/2023

304436 SILVIA HELENA DE LANA BELLO 2021 2022 10 06/03/2023 15/03/2023
230678 LAURO CESAR NUNES DE 

SOUZA
2022 2023 30 13/03/2023 11/04/2023

229973 EDUARDO DA SILVA MORAES 2022 2023 30 15/03/2023 13/04/2023
302559 RODRIGO RAFAEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA
2021 2022 15 16/03/2023 30/03/2023

ABRIL
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
266390 FERNANDO ROSA 

DAMASCENO
2021 2022 30 03/04/2023 02/05/2023

98680 WAGNER FRANCISCO DE 
JESUS CAMPOS

2021 2022 30 03/04/2023 02/05/2023

98833 CLAUDENIL PEDROSO 2022 2023 30 03/04/2023 02/05/2023
237740 VICTOR AGNELO RIBEIRO 

PIZZATTO
2022 2023 30 03/04/2023 02/05/2023

259076 ALLISON CESAR DA SILVA 
CURVO

2020 2021 15 04/04/2023 18/04/2023

80607 FRANCISMAR PETINI 2021 2022 10 10/04/2023 19/04/2023
MAIO

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO
INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO

222319 IGOR PIRES FERNANDES 2022 2023 30 01/05/2023 30/05/2023
98695 EDER FERREIRA DIOMEDECE 2021 2022 30 08/05/2023 06/06/2023

230914 BRUNO HENRIQUE DRUMOND 
ANANIAS

2022 2023 30 08/05/2023 06/06/2023

208740 ROBSON DOUGLAS DE LARA 2021 2022 30 13/05/2023 11/06/2023
252579 BRUNA MORAES DE AQUINO 2020 2021 15 15/05/2023 29/05/2023
207997 AGNALDO BENEDITO DE 

ARRUDA E SILVA
2020 2021 30 15/05/2023 13/06/2023

252579 BRUNA MORAES DE AQUINO 2021 2022 10 30/05/2023 08/06/2023
JUNHO

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO
INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO

259197 LEOVALDO ANTONIO 
APARECIDO DUARTE JUNIOR

2021 2022 30 05/06/2023 04/07/2023

259167 LIDIANE MARIA SILVA MIRANDA 2021 2022 30 05/06/2023 04/07/2023
258583 LUCKAS SILVESTER FERREIRA 

RIBEIRO DA COSTA
2021 2022 30 05/06/2023 04/07/2023

231062 LUCIANO NUNES DA COSTA 2022 2023 30 05/06/2023 04/07/2023
229994 HELDER GUMS BELCHO 

PEREIRA
2022 2023 30 12/06/2023 11/07/2023

JULHO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
123688 RICARDO DE ALMEIDA 

MENDES
2019 2019 30 03/07/2023 01/08/2023

205142 VINICIUS DE SOUSA CONEZA 2013 2014 30 03/07/2023 01/08/2023
72233 WALMOR DA SILVA 

FIGUEIREDO
2021 2022 30 03/07/2023 01/08/2023

98900 EXUPERIO URCINO SANTANA 2022 2023 30 03/07/2023 01/08/2023
69320 CESAR AUGUSTO DE 

CAMARGO ROVERI
2018 2019 30 03/07/2023 01/08/2023

229772 CLEBERSON DE SOUZA 
ORMOND

2021 2022 30 03/07/2023 01/08/2023

316449 MARIANA MORAIS DE BARROS 2022 2023 30 03/07/2023 01/08/2023
69320 CESAR AUGUSTO DE 

CAMARGO ROVERI
2021 2022 30 03/07/2023 01/08/2023

115391 THIAGO BRAZ DE OLIVEIRA 2020 2021 30 03/07/2023 01/08/2023
208086 FABIANA MARTINS SOARES 2021 2022 30 03/07/2023 01/08/2023
58397 DAMASIO SOLETO FILHO 2022 2023 30 04/07/2023 02/08/2023
110707 OSCAR DE SOUZA GARCIA DA 

SILVA
2021 2022 30 10/07/2023 08/08/2023

98766 WILSON PINHEIRO DA SILVA 2022 2023 30 10/07/2023 08/08/2023
230828 CLAUDEMIR GONCALVES 

TEIXEIRA
2022 2023 30 10/07/2023 08/08/2023

252579 BRUNA MORAES DE AQUINO 2021 2022 20 31/07/2023 19/08/2023
AGOSTO

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO
INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO

118861 VANDERSON ALVARENGA 2021 2022 30 07/08/2023 05/09/2023
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52272 LINDSON RAMATHIS MEIRA 

NASCIMENTO
2020 2021 15 07/08/2023 21/08/2023

229854 DAMIAO MORAIS DE SOUZA 2022 2023 30 10/08/2023 08/09/2023
SETEMBRO

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO
INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO

208486 FLAVIA SOUZA DO 
NASCIMENTO ABREU

2021 2022 30 04/09/2023 03/10/2023

230101 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA 2022 2023 30 04/09/2023 03/10/2023
232714 THIAGO DOS SANTOS PEREIRA 2022 2023 30 04/09/2023 03/10/2023
129213 ALEXANDRE FONTES TEIXEIRA 2021 2022 30 04/09/2023 03/10/2023
118607 MARCELO DE ABREU E SILVA 2021 2022 30 04/09/2023 03/10/2023
230649 WILLIAS DOS SANTOS 

PEREIRA
2022 2023 30 10/09/2023 09/10/2023

231399 DIEGO HENRIQUE DENIZ DE 
LIGORIO

2022 2023 30 11/09/2023 10/10/2023

OUTUBRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
72344 ELTON SEBASTIAO MORAES 

MIRANDA
2022 2023 30 02/10/2023 31/10/2023

98434 AGRINALDO DOS REIS SILVA 2022 2023 30 09/10/2023 07/11/2023
237724 KAREM MARIA DANTAS 

SANCHES
2022 2023 30 09/10/2023 07/11/2023

118850 BRENO ANTONIO FREITAS 
LEMES

2021 2022 30 09/10/2023 07/11/2023

231225 JOCILEY RODRIGUES DA SILVA 2022 2023 30 09/10/2023 07/11/2023
208652 LINDOMAR PASCOAL DA SILVA 2021 2022 30 16/10/2023 14/11/2023
80607 FRANCISMAR PETINI 2021 2022 10 16/10/2023 25/10/2023

NOVEMBRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
252579 BRUNA MORAES DE AQUINO 2022 2023 10 03/11/2023 12/11/2023
120579 RENATO JASSEK DRUMOND 2020 2021 30 06/11/2023 05/12/2023
72106 EMERSON LOPES DE 

CARVALHO
2022 2023 30 06/11/2023 05/12/2023

267298 LAURINEIA LEITE DOS SANTOS 2021 2022 30 06/11/2023 05/12/2023
258795 VICTOR AFONSO DO PRADO 

SANTOS
2021 2022 30 06/11/2023 05/12/2023

208231 SILVANIO PEREIRA DOS 
SANTOS FILHO

2021 2022 30 06/11/2023 05/12/2023

259438 DARLENE MORAES VIANA 2022 2023 30 16/11/2023 15/12/2023
253488 CARLOS VINICIUS LORENA DE 

SOUZA
2022 2023 30 20/11/2023 19/12/2023

DEZEMBRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
236237 JUMARA LUCIA DE ARRUDA 

ALMEIDA NASCIMENTO
2022 2023 30 01/12/2023 30/12/2023

208121 CLEBER FRANCISCO DAS 
CHAGAS

2017 2018 30 11/12/2023 09/01/2024

230922 FABIANA DE SOUZA FERREIRA 2022 2023 30 11/12/2023 09/01/2024
261715 VINICIUS UNTAR SECCHI DE 

AVILA
2022 2023 30 11/12/2023 09/01/2024

108923 MARIA LUIZA RATTACASO DA 
SILVA PROENCA

2022 2023 30 11/12/2023 09/01/2024

208786 ARIELLE HEREDIA DORILEO 2020 2021 30 11/12/2023 09/01/2024
71860 KLEBSON GOMES HAAGSMA 2022 2023 30 11/12/2023 09/01/2024

229695 CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS 2022 2023 30 11/12/2023 09/01/2024
231782 ROBSON ROCHA DOS SANTOS 2021 2022 20 11/12/2023 30/12/2023
118417 TAMY CRISTINA PEREIRA DA 

SILVA
2021 2022 30 13/12/2023 11/01/2024

72565 GEORLANDO RIOS SANTANA 2022 2023 30 18/12/2023 16/01/2024
207995 ADRIANA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA PRUDENCIO
2020 2021 30 29/12/2023 27/01/2024

91001 MARCOS ANTONIO 
RODRIGUES DE AMORIM

2021 2022 30 29/12/2023 27/01/2024

100851 WALDILEY ALENCAR TAQUES 
DO VALLE JUNIOR

2021 2022 30 29/12/2023 27/01/2024

120227 WALTERSON RODRIGUES DA 
SILVA

2021 2022 30 29/12/2023 27/01/2024

72014 WILDES LOPES DE OLIVEIRA 2021 2022 30 29/12/2023 27/01/2024
208278 ODEMIRTO APARECIDO DE 

ARRUDA
2022 2023 30 29/12/2023 27/01/2024
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114623 FERNANDO FRANCISCO 

TURBINO DOS SANTOS
2011 2012 30 29/12/2023 27/01/2024

71876 ALEXSANDRO PRUDENCIO 
SIQUEIRA

2020 2021 30 30/12/2023 28/01/2024

138571 FERNANDO JERONIMO GONSO 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
293082 RODRIGO RIBEIRO VERAO 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
103328 MARILENE DOS SANTOS 

MARCHESE
2021 2022 10 31/12/2023 09/01/2024

287144 LETICIA ALEXANDRE SILVA 
MENICHINI

2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024

217338 ANDRESSA LIMA COELHO 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
266114 THIAGO VINICIUS DE PAULA 

CAFE
2021 2022 20 31/12/2023 19/01/2024

210746 CHEYLA LANZA 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
291318 HALISSON GERALDO DA 

COSTA LASMAR
2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024

293785 MICHELLI OLIVEIRA ALMEIDA 
LOURENCO BARBOSA

2020 2021 15 31/12/2023 14/01/2024

96682 THAIS APARECIDA 
BOAVENTURA

2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024

293325 MARIA FERNANDA FERRI 
CALABRIA AMARAL

2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024

265512 JOAO DE ANDRADE PINHEIRO 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
252579 BRUNA MORAES DE AQUINO 2022 2023 10 14/12/2023 23/12/2023

ANILDO CESARIO CORREA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA
(Assinado Eletronicamente)

<END:1414066:9>
<BEGIN:1414067:9>

PORTARIA Nº. CASACIVIL-POR-2022/00004/CASACIVIL

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais; e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Estaduais; Considerando o disposto no Decreto nº 656, de 28 de setembro de 2020, que regulamenta a concessão de férias dos 
servidores públicos civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Escala de Férias dos servidores da(o) CASA CIVIL para o ano de 2023.

JANEIRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
270717 MARIO MARCIO TIBALDI DA SILVA 2020 2021 15 02/01/2023 16/01/2023
308702 IVENIS DAHMER LEITE 2021 2022 15 02/01/2023 16/01/2023
304588 GISELI REGINA PEREIRA LEITE 2021 2022 10 02/01/2023 11/01/2023
111083 ELISANDRA APARECIDA DA SILVA 2021 2022 30 03/01/2023 01/02/2023
259546 JUSCILENE RIPAR GASQUES 2022 2023 10 07/01/2023 16/01/2023
281589 CLAUDIO SAVIO DE ARRUDA 

CAMPOS
2021 2022 20 10/01/2023 29/01/2023

135294 THELMA VINHA BITTAR 2020 2021 20 11/01/2023 30/01/2023
246781 JACIO DE ANDRADE CARVALHO 2020 2021 15 16/01/2023 30/01/2023
140081 ADRIANA ANTONIO CARLOS DE 

ALBUQUERQUE NUNES
2021 2022 10 16/01/2023 25/01/2023

71761 MARCELO AUGUSTO GRANJA 
FONTES

2021 2022 15 17/01/2023 31/01/2023

249271 ROSILENE GARCIA DE SOUZA 2021 2022 15 23/01/2023 06/02/2023
140081 ADRIANA ANTONIO CARLOS DE 

ALBUQUERQUE NUNES
2022 2023 10 26/01/2023 04/02/2023

94242 ANDREA CILENE CORREA 2021 2022 20 30/01/2023 18/02/2023
247046 LUDMILLA RONDON SOARES 2021 2022 15 31/01/2023 14/02/2023

FEVEREIRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
127518 MARIANA DE OLIVEIRA BARROS 2020 2021 10 01/02/2023 10/02/2023
293433 MURYLLO AUGUSTO FERNANDES 

PEREIRA
2020 2021 10 01/02/2023 10/02/2023

294297 ANDRE DE ALBUQUERQUE 
TEIXEIRA DA SILVA

2020 2021 30 01/02/2023 02/03/2023

291287 FABRICIO EMILIO GUERREIRO 2021 2022 10 01/02/2023 10/02/2023
26397 HELIO LEAO DE SOUZA 2021 2022 15 01/02/2023 15/02/2023

259995 CLAUDIO JOSE BARROS CAMPOS 2021 2022 15 01/02/2023 15/02/2023
282357 KELLEN FABRICIA PAIM DA SILVA 

TOCANTINS
2021 2022 10 10/02/2023 19/02/2023

307172 YASSAR FARIA DE JESUS 2021 2022 15 13/02/2023 27/02/2023
297011 AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 2021 2022 15 15/02/2023 01/03/2023
299622 PATRICIA BRUNETTA 2021 2022 20 22/02/2023 13/03/2023
135294 THELMA VINHA BITTAR 2020 2021 10 22/02/2023 03/03/2023
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211313 LUCAS SOUZA CHERMONT 2022 2023 30 27/02/2023 28/03/2023
282357 KELLEN FABRICIA PAIM DA SILVA 

TOCANTINS
2021 2022 10 10/02/2023 19/02/2023

MARÇO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
204612 SONIA MARIA FERREIRA 

SANTIAGO
2021 2022 30 01/03/2023 30/03/2023

251582 ELISANGELA ROCHA DASTSCH 2020 2021 20 05/03/2023 24/03/2023
251679 RITA DE CASSIA SAMPAIO 2022 2023 30 06/03/2023 04/04/2023
232697 VANESSA DE LIMA MELGAREJO 2022 2023 30 11/03/2023 09/04/2023
242761 MARIA APARECIDA DA SILVA 2022 2023 15 13/03/2023 27/03/2023
273070 LUIZ OTAVIO BULHOES PEDROSO 2022 2023 15 13/03/2023 27/03/2023
115453 VANESSA CONCEICAO PINHEIRO 2021 2022 15 14/03/2023 28/03/2023
244756 CAMILA RODER DE SOUZA SILVA 

COUTINHO
2021 2022 15 14/03/2023 28/03/2023

247953 NEUSALINA MARIA DE JESUS 2022 2023 15 20/03/2023 03/04/2023
279162 JENIFFER AKIMA MARASCA DE 

SOUZA
2021 2022 10 22/03/2023 31/03/2023

302460 GUSTAVO LOPES BARBOSA 2021 2022 15 27/03/2023 10/04/2023
140081 ADRIANA ANTONIO CARLOS DE 

ALBUQUERQUE NUNES
2022 2023 10 28/03/2023 06/04/2023

ABRIL
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
261514 KRISLAINE CONCEICAO DIAS DA 

SILVA COSTA
2022 2023 30 03/04/2023 02/05/2023

73258 LEOMINDO DE ARRUDA MACIEL 
JUNIOR

2022 2023 30 03/04/2023 02/05/2023

52678 BETHANIA AUXILIADORA 
FIGUEIREDO MONTEIRO

2022 2023 15 03/04/2023 17/04/2023

96728 RITA DE CASSIA OLIVEIRA 
CHILETTO

2020 2021 15 04/04/2023 18/04/2023

259546 JUSCILENE RIPAR GASQUES 2022 2023 10 05/04/2023 14/04/2023
302879 JOAO PAULO DA SILVA GOMES 2022 2023 10 10/04/2023 19/04/2023
58273 MICHELE DONATONI CASTRO 

DOS SANTOS
2020 2021 10 10/04/2023 19/04/2023

251361 PRISCILA RUIZ BASECHNIK 2021 2022 10 10/04/2023 19/04/2023
241070 EVELYN CRISTINA SAO PEDRO 

LARA
2021 2022 20 11/04/2023 30/04/2023

235763 TAIS AUGUSTA DE PAULA 2020 2021 15 11/04/2023 25/04/2023
288017 RAFAEL DA ROSA LINO JUNIOR 2022 2023 30 15/04/2023 14/05/2023
297011 AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 2021 2022 15 15/04/2023 29/04/2023
96728 RITA DE CASSIA OLIVEIRA 

CHILETTO
2021 2022 15 19/04/2023 03/05/2023

204271 MARCELO HENRIQUE MARQUES 
DA LUZ

2021 2022 20 24/04/2023 13/05/2023

308707 FRANCISLENE MOREIRA SANTOS 
SOUZA BENEVIDES

2022 2023 10 24/04/2023 03/05/2023

108825 JOAO PAULO GONCALVES 2021 2022 10 24/04/2023 03/05/2023
MAIO

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO
INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO

295011 GERSON MARIANO DA SILVA 2020 2021 30 01/05/2023 30/05/2023
201981 DANIELA BORGES GUIMARAES 

RIBEIRO
2021 2022 15 01/05/2023 15/05/2023

71761 MARCELO AUGUSTO GRANJA 
FONTES

2021 2022 15 01/05/2023 15/05/2023

240094 ROBERTA ARAUJO FRANCA AUAD 2021 2022 15 02/05/2023 16/05/2023
283607 LEILA PEREIRA CAMPOS 2021 2022 10 02/05/2023 11/05/2023
272313 ALENIRCE NUNES DA TRINDADE 2021 2022 15 02/05/2023 16/05/2023
250494 SUELI MIYUKI IDE 2020 2021 15 02/05/2023 16/05/2023
80110 JOSE GONCALO DE FREITAS 2021 2022 30 02/05/2023 31/05/2023

308972 ELIAS QUEIROIS RIOS 2022 2023 30 02/05/2023 31/05/2023
249424 MARCIELLY MOURA REIS DA GUIA 2021 2022 15 02/05/2023 16/05/2023
273142 ERIKA CRISTINA SOARES SILVA 2021 2022 30 02/05/2023 31/05/2023
296857 REGIANE GONCALVES DE SOUZA 

ANJOS
2021 2022 15 02/05/2023 16/05/2023

258481 FELIPE MATIAS DE BRUM 
CARVALHO

2021 2022 30 02/05/2023 31/05/2023

304911 CHARLY DOS SANTOS ZACARIAS 2021 2022 15 02/05/2023 16/05/2023
95594 LISSANDRA MARIA CAVALCANTE 

DE MORAES MOURA
2021 2022 10 08/05/2023 17/05/2023

294682 ONEIR BRITO DE CAMPOS 2021 2022 15 16/05/2023 30/05/2023
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52678 BETHANIA AUXILIADORA 

FIGUEIREDO MONTEIRO
2022 2023 15 16/05/2023 30/05/2023

315271 BRUNA CATARINA BOGO 2022 2023 10 16/05/2023 25/05/2023
256146 JULIANA FERNANDA GONCALVES 

DE FRANCA
2021 2022 10 27/05/2023 05/06/2023

279162 JENIFFER AKIMA MARASCA DE 
SOUZA

2021 2022 10 29/05/2023 07/06/2023

JUNHO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
71126 UBIRAJARA SAMPAIO MOTA 2020 2021 10 01/06/2023 10/06/2023

289112 JAIRO PEREIRA ROCHA 2021 2022 30 01/06/2023 30/06/2023
318075 JULIANA DE ALMEIDA DIAS 2022 2023 10 07/06/2023 16/06/2023
63383 MARIA AUXILIADORA NUNES 2022 2023 15 12/06/2023 26/06/2023

302771 ANA PAULA ARRUDA DA SILVA 2022 2023 15 13/06/2023 27/06/2023
307400 LUIZ GUSTAVO FERREIRA 

REZENDE
2021 2022 10 13/06/2023 22/06/2023

201559 BRUNO VIDAL MONTENEGRO 2020 2021 15 13/06/2023 27/06/2023
309527 DOUGLAS MARTINS DE CASTRO 2022 2023 10 14/06/2023 23/06/2023
310222 RONALDO MACEDO DE 

CARVALHO
2022 2023 15 15/06/2023 29/06/2023

307055 LUCIMARA AUXILIADORA MENDES 
DA SILVA

2022 2023 20 19/06/2023 08/07/2023

256809 VENINA PEREIRA DA SILVA 
METELO

2022 2023 30 19/06/2023 18/07/2023

117980 JOAO FELIX DE LIMA E SOUZA 
FILHO

2022 2023 10 21/06/2023 30/06/2023

135294 THELMA VINHA BITTAR 2021 2022 30 26/06/2023 25/07/2023
248519 SOLANGE MARIA ROCHA DE 

CAMARGO
2022 2023 20 30/06/2023 19/07/2023

JULHO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
291062 JULIANA DO VALE ZANIN 2021 2022 15 03/07/2023 17/07/2023
136665 SANDRA BATISTA MORAIS MATSUI 2022 2023 30 03/07/2023 01/08/2023
251972 CLEITON ROSA DA SILVA 

FERREIRA
2021 2022 15 03/07/2023 17/07/2023

103503 WILSON VILELA PINTO 2020 2021 30 03/07/2023 01/08/2023
306139 LUISA STEFFANELLO BRANDAO 2021 2022 20 03/07/2023 22/07/2023
294798 LUCIANA NAVES DA SILVA 2022 2023 15 03/07/2023 17/07/2023
308755 ANNELIS TEIXEIRA ALVES DIAS 2021 2022 15 03/07/2023 17/07/2023
282357 KELLEN FABRICIA PAIM DA SILVA 

TOCANTINS
2022 2023 10 05/07/2023 14/07/2023

274233 ADILSON DOS REIS E SILVA 2022 2023 30 05/07/2023 03/08/2023
251582 ELISANGELA ROCHA DASTSCH 2020 2021 10 10/07/2023 19/07/2023
120275 VALERIO FERNANDES DOS 

SANTOS SILVA
2022 2023 10 10/07/2023 19/07/2023

246781 JACIO DE ANDRADE CARVALHO 2021 2022 15 10/07/2023 24/07/2023
218734 WANDERSON DA SILVA 2022 2023 30 11/07/2023 09/08/2023
291023 ALEXANDRE DA SILVA DIAS 

BRANDAO
2020 2021 10 11/07/2023 20/07/2023

308707 FRANCISLENE MOREIRA SANTOS 
SOUZA BENEVIDES

2022 2023 10 12/07/2023 21/07/2023

263630 KARINA MARCONDES COLET 2022 2023 15 13/07/2023 27/07/2023
305498 VANDELEIA DOS PASSOS 2022 2023 15 17/07/2023 31/07/2023
95594 LISSANDRA MARIA CAVALCANTE 

DE MORAES MOURA
2021 2022 10 17/07/2023 26/07/2023

307172 YASSAR FARIA DE JESUS 2021 2022 15 17/07/2023 31/07/2023
140081 ADRIANA ANTONIO CARLOS DE 

ALBUQUERQUE NUNES
2022 2023 10 17/07/2023 26/07/2023

300791 IVANIL DIAS GOMES SILVA 2021 2022 20 17/07/2023 05/08/2023
250494 SUELI MIYUKI IDE 2020 2021 15 17/07/2023 31/07/2023
299090 SEBASTIAO AIRES DE LIMA FILHO 2021 2022 10 18/07/2023 27/07/2023
304588 GISELI REGINA PEREIRA LEITE 2022 2023 20 18/07/2023 06/08/2023
307606 ELOA VITTORIA GABRIEL DA SILVA 

BORGES
2021 2022 10 18/07/2023 27/07/2023

116705 ROQUE CEZAR MACEDO ESTERIS 
JUNIOR

2020 2021 15 18/07/2023 01/08/2023

291287 FABRICIO EMILIO GUERREIRO 2021 2022 10 18/07/2023 27/07/2023
308702 IVENIS DAHMER LEITE 2021 2022 15 24/07/2023 07/08/2023
261362 ANGELICA KATIE BERNARDO DA 

SILVA
2022 2023 15 24/07/2023 07/08/2023

94242 ANDREA CILENE CORREA 2021 2022 10 24/07/2023 02/08/2023
282357 KELLEN FABRICIA PAIM DA SILVA 

TOCANTINS
2022 2023 10 05/07/2023 14/07/2023
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AGOSTO

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO
INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO

257393 MARCELLY LAURA PEREIRA DA 
SILVA

2022 2023 20 01/08/2023 20/08/2023

303529 WILLIAN MARCEL DE MOURA 
GRUNEMBERG

2022 2023 30 01/08/2023 30/08/2023

249427 BENEDITA HELENA DA SILVA 2021 2022 30 01/08/2023 30/08/2023
270595 RAFAEL SIQUEIRA DE MORAES 2022 2023 30 01/08/2023 30/08/2023
318075 JULIANA DE ALMEIDA DIAS 2022 2023 20 01/08/2023 20/08/2023
278259 EDINEIA DA COSTA NONATO 2022 2023 10 23/08/2023 01/09/2023
241070 EVELYN CRISTINA SAO PEDRO 

LARA
2022 2023 15 29/08/2023 12/09/2023

SETEMBRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
235313 ALEXANDRE XAVIER DE ARAUJO 2021 2022 30 01/09/2023 30/09/2023
103456 LENIL DA COSTA FIGUEIREDO 2021 2022 15 01/09/2023 15/09/2023
283607 LEILA PEREIRA CAMPOS 2021 2022 10 04/09/2023 13/09/2023
53043 RENATO FERREIRA DA SILVA 2021 2022 30 05/09/2023 04/10/2023
115453 VANESSA CONCEICAO PINHEIRO 2021 2022 15 08/09/2023 22/09/2023
108825 JOAO PAULO GONCALVES 2022 2023 10 11/09/2023 20/09/2023
272313 ALENIRCE NUNES DA TRINDADE 2022 2023 15 11/09/2023 25/09/2023
297210 MARIANA REGINA AMERICANO 

DA SILVA
2022 2023 30 11/09/2023 10/10/2023

240094 ROBERTA ARAUJO FRANCA AUAD 2022 2023 10 11/09/2023 20/09/2023
302879 JOAO PAULO DA SILVA GOMES 2022 2023 20 11/09/2023 30/09/2023
302486 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NETTO
2021 2022 20 11/09/2023 30/09/2023

307055 LUCIMARA AUXILIADORA MENDES 
DA SILVA

2022 2023 10 11/09/2023 20/09/2023

281589 CLAUDIO SAVIO DE ARRUDA 
CAMPOS

2022 2023 20 11/09/2023 30/09/2023

282357 KELLEN FABRICIA PAIM DA SILVA 
TOCANTINS

2022 2023 10 11/09/2023 20/09/2023

309527 DOUGLAS MARTINS DE CASTRO 2022 2023 10 18/09/2023 27/09/2023
296857 REGIANE GONCALVES DE SOUZA 

ANJOS
2021 2022 15 19/09/2023 03/10/2023

302771 ANA PAULA ARRUDA DA SILVA 2022 2023 15 25/09/2023 09/10/2023
250494 SUELI MIYUKI IDE 2021 2022 15 27/09/2023 11/10/2023
282357 KELLEN FABRICIA PAIM DA SILVA 

TOCANTINS
2022 2023 10 11/09/2023 20/09/2023

281589 CLAUDIO SAVIO DE ARRUDA 
CAMPOS

2021 2022 10 01/09/2023 10/09/2023

OUTUBRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
285175 EDIVALDO DORNELES 2022 2023 30 02/10/2023 31/10/2023
249249 CICERO EDUARDO RODRIGUES 

GARCIA
2020 2021 15 02/10/2023 16/10/2023

242761 MARIA APARECIDA DA SILVA 2022 2023 15 02/10/2023 16/10/2023
307400 LUIZ GUSTAVO FERREIRA 

REZENDE
2022 2023 30 04/10/2023 02/11/2023

135389 NATALIA FIGUEIREDO DE ARRUDA 2022 2023 30 10/10/2023 08/11/2023
278259 EDINEIA DA COSTA NONATO 2022 2023 20 13/10/2023 01/11/2023
302783 MURILO SILVA CELESTINO 

SANTOS
2021 2022 15 16/10/2023 30/10/2023

273142 ERIKA CRISTINA SOARES SILVA 2022 2023 10 16/10/2023 25/10/2023
95594 LISSANDRA MARIA CAVALCANTE 

DE MORAES MOURA
2021 2022 10 16/10/2023 25/10/2023

63383 MARIA AUXILIADORA NUNES 2022 2023 15 16/10/2023 30/10/2023
229600 TAYRO ROGER SANTOS QUEIROZ 2022 2023 10 23/10/2023 01/11/2023
304588 GISELI REGINA PEREIRA LEITE 2022 2023 10 31/10/2023 09/11/2023
235763 TAIS AUGUSTA DE PAULA 2021 2022 15 17/10/2023 31/10/2023

NOVEMBRO
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
305497 LETICIA GOMES ELIAS 2022 2023 30 01/11/2023 30/11/2023
53043 RENATO FERREIRA DA SILVA 2022 2023 30 01/11/2023 30/11/2023
26397 HELIO LEAO DE SOUZA 2022 2023 30 01/11/2023 30/11/2023

285040 LUCAS BRUNO DOS SANTOS 
RUFATTO

2022 2023 30 01/11/2023 30/11/2023

115453 VANESSA CONCEICAO PINHEIRO 2022 2023 30 01/11/2023 30/11/2023
285488 ANA CAROLINA SAKAMOTO 2021 2022 10 03/11/2023 12/11/2023
257393 MARCELLY LAURA PEREIRA DA 

SILVA
2022 2023 10 03/11/2023 12/11/2023

240094 ROBERTA ARAUJO FRANCA AUAD 2022 2023 20 07/11/2023 26/11/2023
291062 JULIANA DO VALE ZANIN 2021 2022 15 13/11/2023 27/11/2023
305498 VANDELEIA DOS PASSOS 2022 2023 15 13/11/2023 27/11/2023
294798 LUCIANA NAVES DA SILVA 2022 2023 15 14/11/2023 28/11/2023
309527 DOUGLAS MARTINS DE CASTRO 2022 2023 10 21/11/2023 30/11/2023
302460 GUSTAVO LOPES BARBOSA 2022 2023 15 27/11/2023 11/12/2023

DEZEMBRO
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MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO QTD DIAS USUFRUTO

INÍCIO TÉRMINO INICIO TÉRMINO
273070 LUIZ OTAVIO BULHOES PEDROSO 2022 2023 15 01/12/2023 15/12/2023
308755 ANNELIS TEIXEIRA ALVES DIAS 2022 2023 15 01/12/2023 15/12/2023
259582 GILMAR RODRIGUES DE BRITO 2021 2022 15 01/12/2023 15/12/2023
280268 GIULIANO ROTHBARTH ZANUTTO 2022 2023 30 04/12/2023 02/01/2024
261362 ANGELICA KATIE BERNARDO DA 

SILVA
2022 2023 15 04/12/2023 18/12/2023

244756 CAMILA RODER DE SOUZA SILVA 
COUTINHO

2022 2023 15 05/12/2023 19/12/2023

52200 JOSE BRUNO DE SOUZA FILHO 2021 2022 30 05/12/2023 03/01/2024
71126 UBIRAJARA SAMPAIO MOTA 2020 2021 10 14/12/2023 23/12/2023

285040 LUCAS BRUNO DOS SANTOS 
RUFATTO

2021 2022 10 14/12/2023 23/12/2023

318066 LUCAS VINICYUS DE MATOS 
FIGUEIREDO

2022 2023 15 16/12/2023 30/12/2023

235313 ALEXANDRE XAVIER DE ARAUJO 2022 2023 15 18/12/2023 01/01/2024
135294 THELMA VINHA BITTAR 2022 2023 30 18/12/2023 16/01/2024
203535 NAUDYMAR NASCIMENTO ROSA 2022 2023 30 19/12/2023 17/01/2024
320893 PAULO HENRIQUE SILVA MUNIZ 2022 2023 20 20/12/2023 08/01/2024
289112 JAIRO PEREIRA ROCHA 2022 2023 10 21/12/2023 30/12/2023
273916 KEITE BARBOSA DE OLIVEIRA 2022 2023 30 23/12/2023 21/01/2024
257373 KESLEY BORGES LIMA 2022 2023 30 23/12/2023 21/01/2024
62097 JORGE DIAS DE AQUINO 2022 2023 30 23/12/2023 21/01/2024

305497 LETICIA GOMES ELIAS 2021 2022 15 25/12/2023 08/01/2024
305533 ALINE PEREIRA DOS SANTOS 2021 2022 15 25/12/2023 08/01/2024
285488 ANA CAROLINA SAKAMOTO 2021 2022 10 26/12/2023 04/01/2024
117980 JOAO FELIX DE LIMA E SOUZA 

FILHO
2022 2023 20 26/12/2023 14/01/2024

291287 FABRICIO EMILIO GUERREIRO 2021 2022 10 28/12/2023 06/01/2024
265578 ADNA ALVES BORGES FARIA 2021 2022 20 31/12/2023 19/01/2024
307910 MAGALY HILARIO RIBEIRO 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
255231 KEILA FARIAS DE JESUS 2021 2022 20 31/12/2023 19/01/2024
295745 CARLOS EDUARDO BARBOSA 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
291060 VALERIA LUANA SILVA MACHADO 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
290562 LISIANNY DUARTE SILVA DE 

CARVALHO
2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024

113097 MARCILENE ANICESIO PEREIRA 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
321469 DANIEL RIBEIRO DA SILVA 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
309525 ANDERSON LEITE BULHOES 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
106336 JILSON FRANCISCO DA SILVA 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
306546 ISABELLA AZEVEDO DE AMORIM 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
296910 EMERSON PEDRO CAPARROZ 

ANTUNES
2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024

222258 NICERIA ROSA LEITAO SANTANA 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
280192 NELIVAN SAVI LARA SANTOS 2021 2022 15 31/12/2023 14/01/2024
302461 EDSON GONCALVES DE ARRUDA 

E SILVA
2020 2021 15 31/12/2023 14/01/2024

234553 CLEIA ANDRADE DOS SANTOS 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
273812 KARLA KAROLINE ALENCAR DE 

OLIVEIRA
2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024

264898 LUIZ CARLOS MONTEIRO DA 
SILVA

2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024

263979 JANAINA FERNANDES FERREIRA 
DE AMORIM ATHAYDE

2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024

117843 HECTOR LOPES DE OLIVEIRA 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
273546 MAYARA MARTINS DA COSTA 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
290556 ISADORA EUGENIO ZANIN 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
254442 MARILZA APARECIDA PELEGRINI 2020 2021 30 31/12/2023 29/01/2024
308786 ANA CAROLINA DA SILVA GUERRA 2021 2022 15 31/12/2023 14/01/2024
250394 ELISSANDRA GOMES TITO 2021 2022 15 31/12/2023 14/01/2024
319802 NAUANNY BELMIRO LOPES 2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024
308638 KELLY CRISTHINA CAMPOS SILVA 2021 2022 30 31/12/2023 29/01/2024
273787 ANILDO CESARIO CORREA 2022 2023 30 01/11/2023 30/11/2023
264898 LUIZ CARLOS MONTEIRO DA 

SILVA
2022 2023 30 31/12/2023 29/01/2024

108962 EVERSON BOM DESPACHO DO 
NASCIMENTO

2021 2022 15 31/12/2023 14/01/2024

ANILDO CESARIO CORREA

SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA

(Assinado Eletronicamente)
<END:1414067:13>
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SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<BEGIN:1414186:14>

ATO ADMINISTRATIVO Nº.  2365/SEPLAG/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no 
Diário Oficial do Estado de 17 de setembro de 2020; o disposto na LC nº 389, de 31/03/2010, ALTERADA PELAS LEIS: LC nº 423, de 26/05/2011, LC nº 457, 
de 22/12/2011, LC nº 507, de 16/11/2013, LC nº 578, de 11/07/2016, LC nº 585, de 17/01/2017, LC nº 586, de 17/01/2017; LC nº 603, de 02/05/2018 e LC 
nº 640, de 31/10/2019; Processo nº SESP-PRO-2021/03070,  do(a) servidor(a) ELI TEREZINHA MUNZ DE AVILA, Matrícula n°. 85398/1, Cargo: Agente 
do Sistema Penitenciário - 40H, lotado(a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, resolve:

Art. 1º Retificar em parte o Decreto n. º 1209/2003 DOE 26/08/2003, quanto ao sobrenome da servidora.

Onde se lê:

853660018 ELI TEREZINHA MUNIZ DA CONCEIÇÃO 05/02/2003

Leia-se:

853660018 ELI TEREZINHA MUNZ DA CONCEIÇÃO 05/02/2003

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 27 de dezembro de 2022.

Original assinado
Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
SEPLAG/MT

<END:1414186:14>

<BEGIN:1414187:14>

ATO ADMINISTRATIVO Nº.  2364/SEPLAG/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no 
Diário Oficial do Estado de 17 de setembro de 2020; o disposto na LC nº 389, de 31/03/2010, ALTERADA PELAS LEIS: LC nº 423, de 26/05/2011, LC nº 457, 
de 22/12/2011, LC nº 507, de 16/11/2013, LC nº 578, de 11/07/2016, LC nº 585, de 17/01/2017, LC nº 586, de 17/01/2017; LC nº 603, de 02/05/2018 e LC 
nº 640, de 31/10/2019; Processo nº SESP-PRO-2021/03070,  do(a) servidor(a) ELI TEREZINHA MUNZ DE AVILA, Matrícula n°. 85398/1, Cargo: Agente 
do Sistema Penitenciário - 40H, lotado(a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, resolve:

Art. 1º Retificar em parte o Ato Administrativo n. º 477/2006/SGP/SAD DOE 05/05/2006, quanto ao sobrenome da servidora.

Onde se lê:

853980012 ELI TEREZINHA DA CONCEIÇÃO B 05/02/2006

Leia-se:

853980012 ELI TEREZINHA MUNZ DA CONCEIÇÃO B 05/02/2006

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 27 de dezembro de 2022.

Original assinado
Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
SEPLAG/MT

<END:1414187:14>
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<BEGIN:1414326:15>

















 







































    
      
    






       
           
           
           
           
          
          
          
           
          
           
           
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
           
          

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 16   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 17   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 18   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 19   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 20   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
          
         
         
          




      
          
          
        
          
        
        
        
        
          
          
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
          
        
        
        
        
          
        
        
        
        
          
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 21   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 22   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 23   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 24   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 25   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 26   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 27   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 28   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 29   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 30   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 31   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 32   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
          
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
         
       
       
       

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 33   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 34   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
       
       
       
       
         
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 35   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
         
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 36   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
         
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 37   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       




      
           
           
           
         
         
           
         
           
         
           
           
         
         
           
         
           
           
         
         
         
           
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 38   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
         
           
         
           
         
         
         
         
           
           
         
         
         
           
           
         
         
         
         
           
         
         
         
         
           
         
         
           
         
         
         
         
           
         
         
         
         
         
           
         
         
         
         




       
           
           
           
          
          
          
           
          
          
           
          
           
          
          
           
          
          
          
           
           
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
           

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 39   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
           
           
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
           
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 40   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 41   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
          
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         


<END:1414326:41>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 42   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
<BEGIN:1414033:42>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022/SEPLAG

Considerando estarem presentes todos os pressupostos 
autorizativos da legislação que regula a matéria, RATIFICO os termos do 
Parecer n° 4310/SGAC/PGE/2022 e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo n° SEPLAG-PRO-2022/12177, e 
AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no artigo 74, inciso III, alínea “f”, § 3° da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, em favor da FUNDAÇÃO DOM CABRAL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.268.267/0001-92, visando a contratação de 
empresa especializada em capacitação e mentoria, com foco na área de 
gestão estratégica de políticas públicas, para capacitação dos servidores 
Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão de Políticas Públicas, bem 
com o integrantes das equipes dos Núcleos de Gestão Estratégicas para 
Resultados das Unidades Setoriais, no valor estimado de R$ 2.467.000,00 
(dois milhões, quatrocentos e sessenta e sete reais).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o parágrafo único, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.

Cuiabá/MT, 28 de dezembro de 2022.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão/SEPLAG

(Original assinado)
<END:1414033:42>
<BEGIN:1414042:42>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022/SEPLAG

Considerando estarem presentes todos os pressupostos 
autorizativos da legislação que regula a matéria, RATIFICO nos termos 
do Parecer PGE-PRO-2022/4161 e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo SEPLAG-PRO-2022/11464 e AUTORIZO 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 
75, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual n° 
1.126/2021, em favor da Associação Civil UNILEHU - UNIVERSIDADE 
LIVRE PARA A EFICIENCIA HUMANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.977.673/0001-82, para contratação de pessoas com deficiência auditiva, 
para prestação de mão de obra de preparação e digitalização de documentos 
e disponibilização de versão digital em sistema de informatizados dos 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual, no valor estimado de R$ 
1.440.929,40 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil, novecentos e vinte 
e nove reais e quarenta centavos).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o parágrafo único, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.

Cuiabá/MT, 28 de dezembro de 2022.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG

(original assinado)
<END:1414042:42>
<BEGIN:1414274:42>

PORTARIA Nº 088/2022/SEPLAG

Altera a Portaria nº 102/2021/SEPLAG, 
publicada no DOE nº 28.112, de 26 de outubro 
de 2021, que institui nova composição do 
Conselho de Saúde e Segurança do Trabalho 
para os Servidores da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos incisos II e 
IV, artigo 71 da Constituição Estadual e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º do Decreto nº 1920, de 
29 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO a deliberação constante na Ata de Reunião 
nº 00109/2022/CONSASET/SEPLAG juntada ao processo administrativo nº 
SEPLAG-PRO-2022/12884,

RESOLVE:

Art. 1º Substituir o representante titular Antônio Wagner 
Nicácio de Oliveira, do Sindicato dos Profissionais da Área Meio do Poder 
Executivo de Mato Grosso, constante no inciso VII, e a Suplente Cleuber 
Cristiano de Sousa, da Secretaria de Estado de Educação, constante 

no inciso III, ambos no art. 1º da Portaria nº 102/2021/SEPLAG, pelos 
seguintes representantes:

“Art.1º
(...)
Titulares:
(...)
VII - Maria Fernanda Freitas de Almeida Casula - SINPAIG.
Suplentes:
(...)
III - Eniva Gloria da Silva Martins - SEDUC. (...)”

Art. 2ºPermanecem inalterados os demais artigos da Portaria nº 
102/2021/SEPLAG.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2022.

<END:1414274:42>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1414223:42>

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

INTIMAÇÃO TRÂNSITO EM JULGADO 2ª INSTÂNCIA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. O(s) 
contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 
junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado da 
Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br), no menu “Serviços”, na Pasta 
“Intimação/Notificação”, clicando no LINK DO SERVIÇO, onde deverão ser 
informados: 1) o número completo da Intimação/Notificação; 2) o número 
do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o Código Verificador; 4) o Código da 
Imagem. O Código Verificador da Intimação será enviado ao(s) e-mail(s) 
do(s) contribuinte(s) cadastrado(s) na SEFAZ/MT. Caso o(s) mesmo(s) 
não receba(m) o “Código Verificador”, deverá(ão) solicitá-lo por mensagem 
eletrônica endereçada ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
Documento

Nº da Notificação

L O J A S 
A M E R I C A N A S 
S.A.

133789551 332962/1719/96/2022

NOTIFICAÇÃO GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. O(s) 
contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 
junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado 
da Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br), no menu “Serviços”, na 
Pasta “Notificação-e”, clicando no LINK DO SERVIÇO, onde deverão ser 
informados: 1) o número completo da Intimação; 2) o número do CNPJ/CPF 
do Contribuinte; 3) o Código Verificador; 4) o Código da Imagem. O Código 
Verificador da Notificação será enviado ao(s) e-mail(s) do(s) contribuinte(s) 
cadastrado(s) na SEFAZ/MT. Caso o(s) mesmo(s) não receba(m) o “Código 
Verificador da Notificação”, deverá(ão) solicitá-lo por mensagem eletrônica 
endereçada ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br.
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Contribuinte I n s c r i ç ã o 

Estadual
N ú m e r o 
Documento

Nº da Notificação

M U L T 
COMERCIO DE 
CEREAIS LTDA

134502558 333009/1719/96/2022

TERMO DE VISTA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. O(s) 
contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 
junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado 
da Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br), no menu “Serviços”, na 
Pasta “Notificação-e”, clicando no LINK DO SERVIÇO, onde deverão ser 
informados: 1) o número completo da Intimação; 2) o número do CNPJ/CPF 
do Contribuinte; 3) o Código Verificador; 4) o Código da Imagem. O Código 
Verificador da Notificação será enviado ao(s) e-mail(s) do(s) contribuinte(s) 
cadastrado(s) na SEFAZ/MT. Caso o(s) mesmo(s) não receba(m) o “Código 
Verificador da Notificação”, deverá(ão) solicitá-lo por mensagem eletrônica 
endereçada ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
Documento

Nº da Notificação

DISTRIBUIDORA DE 
CEREAIS JB LTDA 
- ME

133393763 333012/1719/96/2022

NOTIFICAÇÃO GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. O(s) 
contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 
junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado 
da Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br), no menu “Serviços”, na 
Pasta “Notificação-e”, clicando no LINK DO SERVIÇO, onde deverão ser 
informados: 1) o número completo da Intimação; 2) o número do CNPJ/CPF 
do Contribuinte; 3) o Código Verificador; 4) o Código da Imagem. O Código 
Verificador da Notificação será enviado ao(s) e-mail(s) do(s) contribuinte(s) 
cadastrado(s) na SEFAZ/MT. Caso o(s) mesmo(s) não receba(m) o “Código 
Verificador da Notificação”, deverá(ão) solicitá-lo por mensagem eletrônica 
endereçada ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

Número Documento Nº da Notificação

ADVAIR PEREIRA 
DE SOUSA

907.293.401-63 333293/1719/96/2022

ALMIR CANDIDO 
DE FIGUEIREDO

495.442.171-34 333291/1719/96/2022

ALMIR CARDOSO 
FERNANDES

705.807.721-52 333301/1719/96/2022

ALMIR CARVALHO 
LIMA

706.181.311-32 333304/1719/96/2022

APICE ADMINIS-
TRACAO E GESTAO 
E M P R E S A R I A L 
LTDA - EPP

975.221.440/0014-0 333297/1719/96/2022

C R E D I A L F A 
S E R V I Ç O S 
E M P R E S A R I A I S 
EIRELI ME

241.752.880/0010-1 333303/1719/96/2022

G A R C I A 
COMERCIO DE 
CEREAIS LTDA

135987245 333233/1719/96/2022

GIVALDO DE 
MEDEIROS

136.648.322-72 333292/1719/96/2022

JEAN CARLOS 
LARA

047.026.391-10 333294/1719/96/2022

JEAN CARLOS 
LARA 

922.199.001-00 333296/1719/96/2022

L A E R C I O 
LAURENTI NALINI 
JUNIOR

013.082.111-04 333300/1719/96/2022

MARICI HELENA 
NOSSOL

022.353.839-63 333309/1719/96/2022

VIGOR COMERCIO 
DE CEREAIS LTDA

134448294 333298/1719/96/2022

W A G N E R 
F E R N A N D E S 
KIELING

027.132.419-87 333295/1719/96/2022

W A G N E R 
F L O R E N C I O 
PIMENTEL

233.874.428-40 333305/1719/96/2022

W A G N E R 
F L O R E N C I O 
PIMENTEL

432.752.098-50 333306/1719/96/2022

W A G N E R 
KURTEMBACH

705.940.431-74 333307/1719/96/2022

WAGNER VAN 
DORF BAUER

706.245.321-86 333308/1719/96/2022

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO - CMTE

NOTIFICAÇÃO

A CMTE - Coordenadoria de Monitoramento Eletrônico, por intermédio 
desta publicação do Edital de Notificação, considera que fica (m) notificado 
(s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar (em) conhecimento 
de pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta (s) pendência 
(s) poderá ser verificado por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.
sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “Intimação/Notificação”, 
onde deverão ser informados: 1) o número completo da Intimação/
Notificação; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código 
verificador (o qual deve ser solicitado por mensagem eletrônica, que deverá 
ser enviada somente por e-mail do contribuinte cadastrado na SEFAZ-MT, 
para notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br)

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
Documento

Nº da Notificação

R E D 
A L I M E N T O S 
LTDA

139719091 371564/1825/11/2022

<END:1414223:43>
<BEGIN:1414202:43>

PORTARIA N° 255/2022-SEFAZ

Altera a Portaria n° 30/2022-SEFAZ (DOE 03/03/2022), que dispõe 
sobre o detalhamento dos procedimentos para fruição do tratamento 
tributário diferenciado, aplicável aos produtores de biodiesel - B100, 
instituído pelos artigos 711-D a 711-I do Regulamento do ICMS, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
RECEITA PÚBLICA, e
CONSIDERANDO que o artigo 711-H do Regulamento do ICMS deste 
Estado remeteu à Secretaria de Estado de Fazenda o detalhamento dos 
procedimentos para fins de aplicação do tratamento tributário diferenciado 
previsto nos artigos 711-D a 711-I;
CONSIDERANDO que a limitação técnica, relativa à quantidade de 
documentos fiscais que podem ser objeto de referenciamento em cada 
NF-e, não pode obstar o ressarcimento pertinente ao ICMS diferido, nos 
termos definidos pela Portaria n° 30/2022-SEFAZ;

R E S O L V E:

Art. 1° Fica alterado o inciso III do § 1° do artigo 7° da Portaria n° 
30/2022-SEFAZ (DOE de 03/03/2022), que dispõe sobre o detalhamento 
dos procedimentos para fruição do tratamento tributário diferenciado, 
aplicável aos produtores de biodiesel - B100, instituído pelos artigos 711-D 
a 711-I do Regulamento do ICMS, e dá outras providências,  o qual passa 
a vigorar conforme segue:

‘’Art.7 (...)

§ 1° (...)

(...)

III -  será admitida a emissão de mais de uma NF-e por 
mês calendário, para fins de ressarcimento, desde que respeitadas, 
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cumulativamente, as seguintes condições:

a) cada NF-e deverá corresponder ao ressarcimento do 
ICMS diferido relativo ao mesmo período de referência;

b) cada NF-e deverá referenciar exclusivamente 
operações internas ou operações interestaduais;

c) atendidas às condições previstas nas alíneas a e b 
deste inciso, cada NF-e poderá referenciar até 500 (quinhentas) NF-e.

(...).”
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Assinado via SIGADOC)
<END:1414202:44>
<BEGIN:1414206:44>

PORTARIA N° 248/2022-SEFAZ

Altera a Portaria n° 171/2018-SEFAZ, de 23 de outubro de 2018 (DOE de 
31/10/2018), que designa servidores para a função de Cadastrador Local 
para o Sistema Portal Único de Comércio Exterior - PUCOMEXRFB, 
no ambiente informatizado SENHA-REDE da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
RECEITA PÚBLICA;

CONSIDERANDO a atual estrutura organizacional da Secretaria de 
Estado de Fazenda, prevista no Decreto n° 1.511, de 31 de outubro de 
2022 (DOE 1°/11/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de permitir a execução das atribuições 

regimentais conferidas à   Coordenadoria de Controle de Comércio Exterior, 
Benefícios e Regimes Especiais da Superintendência de Controle e 
Monitoramento, pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Estadual 
n° 1.488, de 22 de setembro de 2022 (DOE 23/09/2022);

CONSIDERANDO ainda a necessidade de atualização do rol de 
servidores do fisco estadual designados para exercer a função de 
Cadastrador Local para o Sistema Portal Único de Comércio Exterior - 
PUCOMEXRFB, no ambiente informatizado SENHA-REDE da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, conforme disposto na Portaria RFB/SUCOR/
COTEC n° 307, de 8 de outubro de 2018;

R E S O L V E:

Art. 1° Fica alterado o inciso VI do artigo 1° da Portaria n° 
171/2018-SEFAZ, de 23 de outubro de 2018 (DOE de 31/10/2018), que 
designa servidores para a função de Cadastrador Local para o Sistema 
Portal Único de Comércio Exterior - PUCOMEXRFB, no ambiente 
informatizado SENHA-REDE da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
e dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1° (...)

(...)

VI - Eudes Correa Pires - CPF n° 616.666.021-91, matrícula n° 
207107.”

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Assinado via SIGADOC)
<END:1414206:44>

<BEGIN:1414225:44>

PORTARIA N° 249/GSF/SEFAZ/2022

Tornar público, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, os valores transferidos aos Municípios Mato-grossenses, 
referentes à participação no produto da arrecadação do ICMS, IPI, IPVA, FEP e EC n°123 de 2022, do mês de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições;

R E S O L V E M:
Art. 1° Tornar público, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, os valores transferidos aos Municípios Mato-grossenses, 
referentes à participação no produto da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços - ICMS, do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, da participação no Fundo Especial do Petróleo - FEP e da 
Emenda Constitucional nº 123 de 2022, do mês de novembro de 2022, conforme demonstrativos anexos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
C U M P R A - S E.
Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

(Assinado via SIGADOC)

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal ICMS Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de ICMS  Fonte: FIPLAN FIP 729 deduzido Processos de Restituição 378.653.035,87
Valor Total Repassado de ICMS 28.493.926,44 213.372.632,22 21.083.921,31 85.250.077,22 28.010.734,26 376.211.291,45
Mês de Arrecadação 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022
Período do Crédito c/Float Financeiro 
(D+1) 

03/11 e 04/11 07/11 a 11/11 14/11 a 18/11 21/11 a 25/11 28/11 a 01/12 03/11 a 01/12/2022

Data da Transferência 08/11/2022 16/11/2022 22/11/2022 29/11/2022 06/12/2022  08/11 a 06/12/2022 
MUNICÍPIO  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse TOTAL NOVEMBRO
ACORIZAL 48.528,58 363.399,20 35.908,45 145.191,11 47.705,64 640.732,98
ÁGUA BOA 201.961,82 1.512.361,75 149.440,52 604.243,17 198.537,00 2.666.544,26
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ALTA FLORESTA 275.702,39 2.064.557,32 204.004,44 824.865,25 271.027,10 3.640.156,50
ALTO ARAGUAIA 251.092,75 1.880.271,64 185.794,68 751.236,47 246.834,79 3.315.230,33
ALTO BOA VISTA 92.422,61 692.093,34 68.387,60 276.516,30 90.855,34 1.220.275,19
ALTO GARÇAS 139.393,71 1.043.829,59 103.143,60 417.047,64 137.029,91 1.840.444,45
ALTO PARAGUAI 45.121,56 337.886,23 33.387,44 134.997,76 44.356,40 595.749,39
ALTO TAQUARI 196.666,50 1.472.708,58 145.522,28 588.400,30 193.331,49 2.596.629,15
APIACÁS 129.484,95 969.629,25 95.811,66 387.401,93 127.289,18 1.709.616,97
ARAGUAIANA 48.399,50 362.432,62 35.812,94 144.804,93 47.578,75 639.028,74
ARAGUAINHA 24.449,78 183.088,65 18.091,48 73.150,53 24.035,17 322.815,61
ARAPUTANGA 118.549,84 887.743,24 87.720,29 354.685,50 116.539,50 1.565.238,37
ARENÁPOLIS 39.575,50 296.355,38 29.283,67 118.404,68 38.904,39 522.523,62
ARIPUANÃ 212.855,33 1.593.936,24 157.501,11 636.835,13 209.245,79 2.810.373,60
BARÃO DE MELGAÇO 46.500,66 348.213,47 34.407,91 139.123,86 45.712,12 613.958,02
BARRA DO BUGRES 202.564,46 1.516.874,58 149.886,44 606.046,21 199.129,43 2.674.501,12
BARRA DO GARÇAS 318.084,82 2.381.932,04 235.365,08 951.667,92 312.690,83 4.199.740,69
BOM JESUS DO ARAGUAIA 116.759,28 874.334,90 86.395,37 349.328,39 114.779,31 1.541.597,25
BRASNORTE 262.068,04 1.962.458,51 193.915,78 784.073,09 257.623,97 3.460.139,39
CÁCERES 281.253,01 2.106.122,30 208.111,59 841.471,97 276.483,59 3.713.442,46
CAMPINÁPOLIS 108.498,89 812.478,18 80.283,14 324.614,39 106.658,99 1.432.533,59
CAMPO NOVO DO PARECIS 694.464,52 5.200.396,74 513.865,13 2.077.746,42 682.687,98 9.169.160,79
CAMPO VERDE 506.125,36 3.790.046,32 374.504,63 1.514.260,46 497.542,63 6.682.479,40
CAMPOS DE JÚLIO 296.059,59 2.216.999,26 219.067,64 885.771,32 291.039,09 3.908.936,90
CANABRAVA DO NORTE 51.492,23 385.592,08 38.101,39 154.057,97 50.619,04 679.862,71
CANARANA 286.590,49 2.146.091,27 212.061,03 857.441,01 281.730,56 3.783.914,36
CARLINDA 65.829,23 492.952,66 48.709,97 196.952,40 64.712,92 869.157,18
CASTANHEIRA 69.535,44 520.706,04 51.452,36 208.040,88 68.356,28 918.091,00
CHAPADA DOS GUIMARÃES 100.700,39 754.080,22 74.512,69 301.282,30 98.992,74 1.329.568,34
CLÁUDIA 125.438,81 939.330,34 92.817,75 375.296,41 123.311,66 1.656.194,97
COCALINHO 88.762,57 664.685,62 65.679,37 265.565,93 87.257,36 1.171.950,85
COLÍDER 157.624,70 1.180.349,66 116.633,51 471.592,34 154.951,74 2.081.151,95
COLNIZA 163.026,58 1.220.800,85 120.630,60 487.754,05 160.262,02 2.152.474,10
COMODORO 217.595,29 1.629.430,77 161.008,42 651.016,48 213.905,37 2.872.956,33
CONFRESA 159.451,73 1.194.031,12 117.985,41 477.058,58 156.747,79 2.105.274,63
CONQUISTA D’OESTE 85.549,88 640.627,86 63.302,15 255.953,98 84.099,15 1.129.533,02
COTRIGUAÇU 107.983,43 808.618,26 79.901,74 323.072,22 106.152,28 1.425.727,93
CUIABÁ 3.191.840,90 23.901.637,39 2.361.784,82 9.549.567,89 3.137.714,49 42.142.545,49
CURVELÂNDIA 33.998,10 254.589,82 25.156,70 101.717,83 33.421,57 448.884,02
DENISE 46.971,38 351.738,38 34.756,21 140.532,19 46.174,86 620.173,02
DIAMANTINO 391.439,59 2.931.238,54 289.643,53 1.171.135,72 384.801,66 5.168.259,04
DOM AQUINO 81.586,09 610.945,59 60.369,17 244.094,84 80.202,58 1.077.198,27
FELIZ NATAL 174.674,32 1.308.023,31 129.249,29 522.602,58 171.712,24 2.306.261,74
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 40.373,61 302.331,95 29.874,23 120.792,54 39.688,97 533.061,30
GAÚCHA DO NORTE 167.394,98 1.253.513,00 123.862,98 500.823,74 164.556,34 2.210.151,04
GENERAL CARNEIRO 86.107,79 644.805,69 63.714,98 257.623,18 84.647,60 1.136.899,24
GLÓRIA D’OESTE 36.522,66 273.494,64 27.024,74 109.270,99 35.903,32 482.216,35
GUARANTÃ DO NORTE 147.076,25 1.101.359,11 108.828,24 440.032,77 144.582,17 1.941.878,54
GUIRATINGA 91.136,97 682.465,96 67.436,29 272.669,81 89.591,49 1.203.300,52
INDIAVAÍ 38.722,96 289.971,27 28.652,84 115.854,00 38.066,31 511.267,38
IPIRANGA DO NORTE 205.084,75 1.535.747,39 151.751,31 613.586,58 201.606,98 2.707.777,01
ITANHANGÁ 70.384,56 527.064,54 52.080,66 210.581,33 69.191,00 929.302,09
ITAÚBA 62.677,81 469.353,65 46.378,09 187.523,74 61.614,93 827.548,22
ITIQUIRA 291.157,49 2.180.290,63 215.440,36 871.104,90 286.220,13 3.844.213,51
JACIARA 142.796,46 1.069.310,55 105.661,44 427.228,20 140.374,95 1.885.371,60
JANGADA 37.111,06 277.900,78 27.460,12 111.031,41 36.481,74 489.985,11
JAURU 75.715,20 566.982,29 56.025,04 226.529,92 74.431,24 999.683,69
JUARA 210.408,56 1.575.613,93 155.690,63 629.514,70 206.840,51 2.778.068,33
JUÍNA 257.366,55 1.927.252,03 190.436,93 770.006,83 253.002,20 3.398.064,54
JURUENA 59.397,30 444.788,05 43.950,70 177.708,90 58.390,06 784.235,01
JUSCIMEIRA 79.128,20 592.540,07 58.550,47 236.741,17 77.786,37 1.044.746,28
LAMBARI D’OESTE 62.898,63 471.007,28 46.541,49 188.184,43 61.832,02 830.463,85
LUCAS DO RIO VERDE 761.777,71 5.704.461,85 563.673,15 2.279.138,65 748.859,70 10.057.911,06
LUCIARA 34.293,30 256.800,36 25.375,13 102.601,03 33.711,76 452.781,58
MARCELÂNDIA 106.514,29 797.616,77 78.814,65 318.676,72 104.708,05 1.406.330,48
MATUPÁ 188.952,34 1.414.942,20 139.814,23 565.320,54 185.748,14 2.494.777,45
MIRASSOL D’OESTE 126.767,20 949.277,77 93.800,68 379.270,77 124.617,52 1.673.733,94
NOBRES 192.969,42 1.445.023,48 142.786,64 577.339,10 189.697,10 2.547.815,74
NORTELÂNDIA 57.123,48 427.760,92 42.268,20 170.905,94 56.154,80 754.213,34
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NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 94.438,85 707.191,58 69.879,49 282.548,59 92.837,38 1.246.895,89
NOVA BANDEIRANTES 86.399,57 646.990,63 63.930,88 258.496,14 84.934,43 1.140.751,65
NOVA BRASILÂNDIA 47.707,10 357.247,66 35.300,60 142.733,35 46.898,09 629.886,80
NOVA CANAÃ DO NORTE 128.193,04 959.954,94 94.855,72 383.536,69 126.019,17 1.692.559,56
NOVA GUARITA 46.622,05 349.122,43 34.497,72 139.487,03 45.831,44 615.560,67
NOVA LACERDA 93.541,57 700.472,48 69.215,56 279.864,07 91.955,32 1.235.049,00
NOVA MARILÂNDIA 88.437,45 662.251,04 65.438,80 264.593,22 86.937,76 1.167.658,27
NOVA MARINGÁ 127.826,89 957.213,10 94.584,79 382.441,22 125.659,24 1.687.725,24
NOVA MONTE VERDE 72.896,87 545.877,61 53.939,63 218.097,83 71.660,70 962.472,64
NOVA MUTUM 658.265,83 4.929.328,15 487.080,12 1.969.444,73 647.103,14 8.691.221,97
NOVA NAZARÉ 92.089,24 689.596,88 68.140,91 275.518,87 90.527,61 1.215.873,51
NOVA OLÍMPIA 133.219,93 997.598,14 98.575,34 398.576,51 130.960,83 1.758.930,75
NOVA SANTA HELENA 67.131,41 502.703,79 49.673,51 200.848,33 65.993,01 886.350,05
NOVA UBIRATÃ 271.744,01 2.034.915,59 201.075,46 813.022,31 267.135,85 3.587.893,22
NOVA XAVANTINA 148.307,18 1.110.576,81 109.739,07 443.715,57 145.792,23 1.958.130,86
NOVO HORIZONTE DO NORTE 42.686,18 319.649,27 31.585,40 127.711,44 41.962,32 563.594,61
NOVO MUNDO 123.290,09 923.239,91 91.227,81 368.867,71 121.199,37 1.627.824,89
NOVO SANTO ANTÔNIO 79.817,47 597.701,55 59.060,49 238.803,37 78.463,95 1.053.846,83
NOVO SÃO JOAQUIM 94.593,00 708.345,93 69.993,56 283.009,80 92.988,92 1.248.931,21
PARANAÍTA 79.730,28 597.048,63 58.995,97 238.542,50 78.378,24 1.052.695,62
PARANATINGA 221.582,45 1.659.288,01 163.958,69 662.945,52 217.824,91 2.925.599,58
PEDRA PRETA 228.358,02 1.710.025,89 168.972,24 683.217,14 224.485,59 3.015.058,88
PEIXOTO DE AZEVEDO 156.620,00 1.172.826,14 115.890,09 468.586,43 153.964,08 2.067.886,74
PLANALTO DA SERRA 45.156,32 338.146,55 33.413,17 135.101,76 44.390,57 596.208,37
POCONÉ 117.106,62 876.935,91 86.652,39 350.367,59 115.120,76 1.546.183,27
PONTAL DO ARAGUAIA 35.505,43 265.877,24 26.272,04 106.227,56 34.903,34 468.785,61
PONTE BRANCA 27.741,40 207.737,46 20.527,09 82.998,62 27.270,97 366.275,54
PONTES E LACERDA 303.192,47 2.270.412,83 224.345,57 907.111,97 298.051,02 4.003.113,86
PORTO ALEGRE DO NORTE 90.520,93 677.852,85 66.980,46 270.826,71 88.985,90 1.195.166,85
PORTO DOS GAÚCHOS 130.549,20 977.598,72 96.599,15 390.586,02 128.335,38 1.723.668,47
PORTO ESPERIDIÃO 114.384,02 856.548,16 84.637,82 342.221,94 112.444,33 1.510.236,27
PORTO ESTRELA 59.131,17 442.795,15 43.753,78 176.912,67 58.128,44 780.721,21
POXORÉU 153.749,52 1.151.330,99 113.766,10 459.998,33 151.142,28 2.029.987,22
PRIMAVERA DO LESTE 719.381,32 5.386.982,57 532.302,18 2.152.294,21 707.182,25 9.498.142,53
QUERÊNCIA 432.656,05 3.239.882,05 320.141,42 1.294.449,96 425.319,19 5.712.448,67
RESERVA DO CABAÇAL 27.840,28 208.477,86 20.600,26 83.294,44 27.368,17 367.581,01
RIBEIRÃO CASCALHEIRA 103.427,54 774.502,11 76.530,63 309.441,58 101.673,64 1.365.575,50
RIBEIRÃOZINHO 38.775,67 290.366,01 28.691,84 116.011,72 38.118,13 511.963,37
RIO BRANCO 33.276,92 249.189,36 24.623,07 99.560,16 32.712,62 439.362,13
RONDOLÂNDIA 98.753,40 739.500,47 73.072,02 295.457,16 97.078,76 1.303.861,81
RONDONÓPOLIS 2.045.715,18 15.319.041,19 1.513.715,49 6.120.510,54 2.011.024,50 27.010.006,90
ROSÁRIO OESTE 102.565,60 768.047,59 75.892,84 306.862,77 100.826,32 1.354.195,12
SALTO DO CÉU 42.306,07 316.802,88 31.304,14 126.574,20 41.588,66 558.575,95
SANTA CARMEM 119.721,51 896.517,12 88.587,26 358.190,99 117.691,30 1.580.708,18
SANTA CRUZ DO XINGU 70.823,08 530.348,35 52.405,14 211.893,33 69.622,08 935.091,98
SANTA RITA DO TRIVELATO 151.027,21 1.130.945,36 111.751,74 451.853,54 148.466,14 1.994.043,99
SANTA TEREZINHA 74.266,28 556.132,29 54.952,92 222.194,95 73.006,90 980.553,34
SANTO AFONSO 51.473,42 385.451,26 38.087,47 154.001,71 50.600,55 679.614,41
SANTO ANTÔNIO DO LESTE 123.467,32 924.567,09 91.358,95 369.397,96 121.373,59 1.630.164,91
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 109.932,70 823.215,09 81.344,09 328.904,18 108.068,49 1.451.464,55
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 220.906,00 1.654.222,54 163.458,16 660.921,68 217.159,94 2.916.668,32
SÃO JOSÉ DO XINGU 106.211,97 795.352,89 78.590,95 317.772,22 104.410,85 1.402.338,88
SÃO JOSÉ DO POVO 33.668,99 252.125,37 24.913,18 100.733,20 33.098,04 444.538,78
SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 154.096,58 1.153.929,86 114.022,90 461.036,68 151.483,45 2.034.569,47
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 74.814,79 560.239,72 55.358,79 223.836,01 73.546,10 987.795,41
SÃO PEDRO DA CIPA 29.387,78 220.066,13 21.745,32 87.924,37 28.889,43 388.013,03
SAPEZAL 675.169,00 5.055.905,06 499.587,52 2.020.016,78 663.719,67 8.914.398,03
SERRA NOVA DOURADA 30.399,60 227.642,99 22.494,01 90.951,60 29.884,09 401.372,29
SINOP 938.069,35 7.024.596,19 694.119,16 2.806.580,02 922.161,83 12.385.526,55
SORRISO 1.176.121,01 8.807.211,44 870.264,15 3.518.799,24 1.156.176,67 15.528.572,51
TABAPORÃ 162.907,19 1.219.906,82 120.542,26 487.396,86 160.144,65 2.150.897,78
TANGARÁ DA SERRA 513.643,20 3.846.342,55 380.067,41 1.536.752,84 504.932,98 6.781.738,98
TAPURAH 195.488,85 1.463.889,89 144.650,88 584.876,91 192.173,80 2.581.080,33
TERRA NOVA DO NORTE 86.111,78 644.835,57 63.717,93 257.635,11 84.651,52 1.136.951,91
TESOURO 52.831,73 395.622,73 39.092,54 158.065,58 51.935,82 697.548,40
TORIXORÉU 41.836,49 313.286,50 30.956,68 125.169,28 41.127,04 552.375,99
UNIÃO DO SUL 59.270,79 443.840,68 43.857,09 177.330,39 58.265,69 782.564,64
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VALE DE SÃO DOMINGOS 38.079,85 285.155,45 28.176,97 113.929,91 37.434,11 502.776,29
VÁRZEA GRANDE 1.017.030,30 7.615.883,76 752.545,87 3.042.820,78 999.783,78 13.428.064,49
VERA 128.818,76 964.640,60 95.318,72 385.408,78 126.634,29 1.700.821,15
VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE

152.012,53 1.138.323,79 112.480,82 454.801,49 149.434,75 2.007.053,38

VILA RICA 114.570,66 857.945,75 84.775,92 342.780,33 112.627,80 1.512.700,46
T O T A L 28.493.926,44 213.372.632,22 21.083.921,31 85.250.077,22 28.010.734,26 376.211.291,45
Nota: Eventuais diferenças são repassadas/compensadas no próximo repasse.

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal IPI Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de IPI 1.003.107,38 81.485,80 190.562,33 1.275.155,51
Período do Crédito 10/11/2022 18/11/2022 30/11/2022 10/11 a 30/11/2022
Data da Transferência 11/11/2022 18/11/2022 05/12/2022 11/11 a 05/12/2022
MUNICÍPIO  REPASSE  REPASSE  REPASSE TOTAL 
ACORIZAL 1.708,41 138,78 324,55 2.171,74
ÁGUA BOA 7.109,91 577,56 1.350,68 9.038,15
ALTA FLORESTA 9.705,90 788,44 1.843,85 12.338,19
ALTO ARAGUAIA 8.839,53 718,07 1.679,26 11.236,86
ALTO BOA VISTA 3.253,67 264,31 618,11 4.136,09
ALTO GARÇAS 4.907,25 398,63 932,24 6.238,12
ALTO PARAGUAI 1.588,47 129,04 301,76 2.019,27
ALTO TAQUARI 6.923,50 562,42 1.315,27 8.801,19
APIACÁS 4.558,42 370,30 865,97 5.794,69
ARAGUAIANA 1.703,87 138,41 323,69 2.165,97
ARAGUAINHA 860,74 69,92 163,52 1.094,18
ARAPUTANGA 4.173,46 339,02 792,84 5.305,32
ARENÁPOLIS 1.393,23 113,18 264,67 1.771,08
ARIPUANÃ 7.493,41 608,72 1.423,54 9.525,67
BARÃO DE MELGAÇO 1.637,02 132,98 310,99 2.080,99
BARRA DO BUGRES 7.131,13 579,29 1.354,72 9.065,14
BARRA DO GARÇAS 11.197,94 909,65 2.127,29 14.234,88
BOM JESUS DO ARAGUAIA 4.110,42 333,90 780,87 5.225,19
BRASNORTE 9.225,91 749,45 1.752,66 11.728,02
CÁCERES 9.901,30 804,32 1.880,97 12.586,59
CAMPINÁPOLIS 3.819,62 310,28 725,62 4.855,52
CAMPO NOVO DO PARECIS 24.448,10 1.986,00 4.644,46 31.078,56
CAMPO VERDE 17.817,77 1.447,40 3.384,88 22.650,05
CAMPOS DE JÚLIO 10.422,56 846,66 1.979,99 13.249,21
CANABRAVA DO NORTE 1.812,75 147,26 344,37 2.304,38
CANARANA 10.089,20 819,58 1.916,67 12.825,45
CARLINDA 2.317,47 188,26 440,25 2.945,98
CASTANHEIRA 2.447,94 198,85 465,04 3.111,83
CHAPADA DOS GUIMARÃES 3.545,08 287,98 673,47 4.506,53
CLÁUDIA 4.415,98 358,72 838,91 5.613,61
COCALINHO 3.124,82 253,84 593,63 3.972,29
COLÍDER 5.549,06 450,77 1.054,17 7.054,00
COLNIZA 5.739,23 466,22 1.090,29 7.295,74
COMODORO 7.660,28 622,27 1.455,24 9.737,79
CONFRESA 5.613,38 455,99 1.066,38 7.135,75
CONQUISTA D’OESTE 3.011,72 244,65 572,14 3.828,51
COTRIGUAÇU 3.801,48 308,81 722,17 4.832,46
CUIABÁ 112.366,40 9.127,86 21.346,45 142.840,71
CURVELÂNDIA 1.196,88 97,23 227,37 1.521,48
DENISE 1.653,59 134,33 314,14 2.102,06
DIAMANTINO 13.780,34 1.119,42 2.617,88 17.517,64
DOM AQUINO 2.872,18 233,32 545,63 3.651,13
FELIZ NATAL 6.149,28 499,53 1.168,19 7.817,00
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 1.421,32 115,46 270,01 1.806,79
GAÚCHA DO NORTE 5.893,02 478,71 1.119,51 7.491,24
GENERAL CARNEIRO 3.031,36 246,25 575,87 3.853,48
GLÓRIA D’OESTE 1.285,75 104,45 244,26 1.634,46
GUARANTÃ DO NORTE 5.177,71 420,60 983,62 6.581,93
GUIRATINGA 3.208,41 260,63 609,51 4.078,55
INDIAVAÍ 1.363,21 110,74 258,97 1.732,92
IPIRANGA DO NORTE 7.219,86 586,49 1.371,57 9.177,92
ITANHANGÁ 2.477,84 201,28 470,72 3.149,84
ITAÚBA 2.206,53 179,24 419,18 2.804,95
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ITIQUIRA 10.249,98 832,64 1.947,21 13.029,83
JACIARA 5.027,04 408,36 955,00 6.390,40
JANGADA 1.306,47 106,13 248,19 1.660,79
JAURU 2.665,50 216,53 506,37 3.388,40
JUARA 7.407,28 601,72 1.407,18 9.416,18
JUÍNA 9.060,40 736,01 1.721,22 11.517,63
JURUENA 2.091,04 169,86 397,24 2.658,14
JUSCIMEIRA 2.785,65 226,29 529,20 3.541,14
LAMBARI D’OESTE 2.214,30 179,88 420,65 2.814,83
LUCAS DO RIO VERDE 26.817,81 2.178,50 5.094,63 34.090,94
LUCIARA 1.207,27 98,07 229,35 1.534,69
MARCELÂNDIA 3.749,76 304,61 712,35 4.766,72
MATUPÁ 6.651,93 540,36 1.263,68 8.455,97
MIRASSOL D’OESTE 4.462,74 362,52 847,80 5.673,06
NOBRES 6.793,34 551,85 1.290,55 8.635,74
NORTELÂNDIA 2.010,99 163,36 382,03 2.556,38
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 3.324,65 270,07 631,59 4.226,31
NOVA BANDEIRANTES 3.041,63 247,08 577,83 3.866,54
NOVA BRASILÂNDIA 1.679,49 136,43 319,06 2.134,98
NOVA CANAÃ DO NORTE 4.512,94 366,60 857,33 5.736,87
NOVA GUARITA 1.641,29 133,33 311,80 2.086,42
NOVA LACERDA 3.293,06 267,51 625,59 4.186,16
NOVA MARILÂNDIA 3.113,37 252,91 591,45 3.957,73
NOVA MARINGÁ 4.500,05 365,55 854,88 5.720,48
NOVA MONTE VERDE 2.566,28 208,47 487,52 3.262,27
NOVA MUTUM 23.173,76 1.882,48 4.402,37 29.458,61
NOVA NAZARÉ 3.241,93 263,35 615,88 4.121,16
NOVA OLÍMPIA 4.689,91 380,98 890,95 5.961,84
NOVA SANTA HELENA 2.363,31 191,98 448,96 3.004,25
NOVA UBIRATÃ 9.566,54 777,12 1.817,38 12.161,04
NOVA XAVANTINA 5.221,04 424,12 991,85 6.637,01
NOVO HORIZONTE DO NORTE 1.502,74 122,07 285,48 1.910,29
NOVO MUNDO 4.340,34 352,58 824,54 5.517,46
NOVO SANTO ANTÔNIO 2.809,91 228,26 533,81 3.571,98
NOVO SÃO JOAQUIM 3.330,08 270,51 632,62 4.233,21
PARANAÍTA 2.806,84 228,01 533,22 3.568,07
PARANATINGA 7.800,64 633,67 1.481,90 9.916,21
PEDRA PRETA 8.039,17 653,05 1.527,22 10.219,44
PEIXOTO DE AZEVEDO 5.513,69 447,90 1.047,45 7.009,04
PLANALTO DA SERRA 1.589,69 129,14 302,00 2.020,83
POCONÉ 4.122,65 334,90 783,19 5.240,74
PONTAL DO ARAGUAIA 1.249,94 101,54 237,45 1.588,93
PONTE BRANCA 976,62 79,33 185,53 1.241,48
PONTES E LACERDA 10.673,66 867,06 2.027,70 13.568,42
PORTO ALEGRE DO NORTE 3.186,72 258,87 605,39 4.050,98
PORTO DOS GAÚCHOS 4.595,89 373,34 873,09 5.842,32
PORTO ESPERIDIÃO 4.026,80 327,11 764,98 5.118,89
PORTO ESTRELA 2.081,67 169,10 395,46 2.646,23
POXORÉU 5.412,64 439,69 1.028,25 6.880,58
PRIMAVERA DO LESTE 25.325,28 2.057,26 4.811,09 32.193,63
QUERÊNCIA 15.231,33 1.237,29 2.893,53 19.362,15
RESERVA DO CABAÇAL 980,10 79,62 186,19 1.245,91
RIBEIRÃO CASCALHEIRA 3.641,09 295,78 691,71 4.628,58
RIBEIRÃOZINHO 1.365,07 110,89 259,32 1.735,28
RIO BRANCO 1.171,49 95,16 222,55 1.489,20
RONDOLÂNDIA 3.476,54 282,41 660,45 4.419,40
RONDONÓPOLIS 72.017,87 5.850,26 13.681,38 91.549,51
ROSÁRIO OESTE 3.610,75 293,31 685,94 4.590,00
SALTO DO CÉU 1.489,35 120,99 282,94 1.893,28
SANTA CARMEM 4.214,71 342,37 800,68 5.357,76
SANTA CRUZ DO XINGU 2.493,27 202,54 473,65 3.169,46
SANTA RITA DO TRIVELATO 5.316,80 431,90 1.010,04 6.758,74
SANTA TEREZINHA 2.614,49 212,38 496,68 3.323,55
SANTO AFONSO 1.812,08 147,20 344,25 2.303,53
SANTO ANTÔNIO DO LESTE 4.346,57 353,09 825,73 5.525,39
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 3.870,10 314,38 735,21 4.919,69
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 7.776,83 631,74 1.477,38 9.885,95
SÃO JOSÉ DO XINGU 3.739,11 303,74 710,33 4.753,18
SÃO JOSÉ DO POVO 1.185,29 96,29 225,17 1.506,75
SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 5.424,85 440,68 1.030,57 6.896,10
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 2.633,80 213,95 500,35 3.348,10
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SÃO PEDRO DA CIPA 1.034,57 84,04 196,54 1.315,15
SAPEZAL 23.768,82 1.930,82 4.515,41 30.215,05
SERRA NOVA DOURADA 1.070,20 86,94 203,31 1.360,45
SINOP 33.024,03 2.682,65 6.273,64 41.980,32
SORRISO 41.404,46 3.363,42 7.865,69 52.633,57
TABAPORÃ 5.735,03 465,88 1.089,49 7.290,40
TANGARÁ DA SERRA 18.082,42 1.468,90 3.435,15 22.986,47
TAPURAH 6.882,04 559,05 1.307,39 8.748,48
TERRA NOVA DO NORTE 3.031,50 246,26 575,90 3.853,66
TESOURO 1.859,90 151,09 353,33 2.364,32
TORIXORÉU 1.472,82 119,64 279,80 1.872,26
UNIÃO DO SUL 2.086,58 169,50 396,39 2.652,47
VALE DE SÃO DOMINGOS 1.340,57 108,90 254,67 1.704,14
VÁRZEA GRANDE 35.803,79 2.908,46 6.801,72 45.513,97
VERA 4.534,97 368,39 861,52 5.764,88
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 5.351,49 434,72 1.016,63 6.802,84
VILA RICA 4.033,37 327,64 766,23 5.127,24
T O T A L 1.003.107,38 81.485,80 190.562,33 1.275.155,51

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal IPVA 1º decêndio Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de IPVA  Fonte: FIPLAN 729 deduzido Processos de Restituição   20.614.130,11

Valor Total Repassado de IPVA 745.137,73 975.869,42 872.364,95 1.056.412,61 724.175,05 869.576,28 633.878,49 5.877.414,53

Mês de Arrecadação 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022

Período do Crédito c/Float Financeiro 
(D+1) 03/11 04/11 07/11 08/11 09/11 10/11 11/11 03/11 a 

11/11/2022

Data da Transferência 08/11 09/11 09/11 09/11 09/11 10/11 11/11 08/11 a 
11/11/2022

MUNICÍPIO  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  TOTAL 
NOVEMBRO 

ACORIZAL 55,84 269,15 1.025,96 824,15 114,84 56,61 99,45 2.446,00

ÁGUA BOA 4.500,50 4.421,10 1.826,83 7.989,79 5.983,21 8.741,51 3.584,68 37.047,62

ALTA FLORESTA 7.221,75 14.081,34 15.391,27 12.261,62 9.570,85 10.551,66 23.475,59 92.554,08

ALTO ARAGUAIA 1.637,91 6.092,53 5.699,47 4.214,95 3.459,62 1.664,85 1.447,04 24.216,37

ALTO BOA VISTA - 352,71 1.497,90 20,51 32,21 391,54 279,54 2.574,41

ALTO GARÇAS 1.663,79 1.862,93 1.559,78 2.172,64 1.641,82 4.195,49 2.935,28 16.031,73

ALTO PARAGUAI - 279,59 36,53 2.174,82 386,96 314,35 39,55 3.231,80

ALTO TAQUARI 8.101,34 1.775,10 3.972,09 753,34 1.188,33 1.839,18 754,35 18.383,73

APIACÁS 1.035,50 233,23 933,01 1.318,64 1.373,34 140,60 411,27 5.445,59

ARAGUAIANA 80,17 98,04 22,60 11,59 - 235,51 302,20 750,11

ARAGUAINHA - 993,73 67,46 - - 440,74 - 1.501,93

ARAPUTANGA 688,19 2.585,02 4.338,12 4.254,19 2.074,78 3.340,94 1.094,60 18.375,84

ARENÁPOLIS 6.799,94 1.665,38 4.597,93 991,69 967,21 941,70 2.658,97 18.622,82

ARIPUANÃ 5.167,27 3.809,78 3.607,45 3.436,69 1.774,77 3.883,94 1.455,81 23.135,71

BARÃO DE MELGAÇO - 1.406,85 93,62 377,36 41,36 177,20 - 2.096,39

BARRA DO BUGRES 6.253,37 3.450,35 4.237,09 5.494,44 5.546,89 3.691,95 2.755,21 31.429,30

BARRA DO GARÇAS 19.272,22 25.220,73 26.397,01 27.927,82 8.866,60 8.408,05 15.896,89 131.989,32

BOM JESUS DO ARAGUAIA 1.434,89 841,04 854,03 727,70 357,87 205,77 532,75 4.954,05

BRASNORTE 686,82 2.286,81 3.976,32 3.057,99 1.921,48 3.830,67 744,95 16.505,04

CÁCERES 8.510,51 17.401,48 19.375,90 19.156,40 13.901,17 16.936,07 12.936,58 108.218,11

CAMPINÁPOLIS - 2.277,07 3.355,87 3.098,01 2.828,46 1.208,62 506,66 13.274,69

CAMPO NOVO DO PARECIS 8.099,30 8.901,91 8.659,29 18.877,39 6.513,96 19.783,50 13.812,35 84.647,70

CAMPO VERDE 3.712,83 15.719,22 10.849,85 12.201,00 10.351,98 11.190,30 7.303,22 71.328,40

CAMPOS DE JÚLIO 1.172,98 2.421,73 950,53 1.471,61 54,65 2.941,06 702,15 9.714,71

CANABRAVA DO NORTE 55,33 130,09 2.051,04 3.057,29 366,47 308,91 136,20 6.105,33
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CANARANA 4.515,52 2.706,58 5.474,91 8.210,13 5.165,38 5.705,07 3.286,47 35.064,06

CARLINDA 789,73 475,21 1.349,79 2.281,57 772,75 1.221,77 1.949,71 8.840,53

CASTANHEIRA 1.313,05 434,73 681,36 359,96 419,68 680,50 228,09 4.117,37

CHAPADA DOS GUIMARÃES 1.406,48 5.799,83 4.278,62 6.738,88 1.940,27 2.802,23 1.077,36 24.043,67

CLÁUDIA 4.228,63 1.639,28 1.637,95 2.072,72 1.839,77 2.323,23 1.514,68 15.256,26

COCALINHO 91,86 - 1.538,90 2.292,18 - 400,99 - 4.323,93

COLÍDER 7.196,79 7.476,17 9.833,88 10.064,26 4.568,22 7.969,40 5.529,17 52.637,89

COLNIZA 3.215,70 3.618,06 3.245,11 4.375,22 4.274,01 2.134,53 2.814,21 23.676,84

COMODORO 903,84 2.938,67 4.001,91 1.979,71 1.575,54 2.162,87 872,46 14.435,00

CONFRESA 981,24 7.034,04 2.364,24 10.527,33 5.468,71 9.087,47 2.026,32 37.489,35

CONQUISTA D’OESTE 827,14 264,67 309,02 360,21 132,18 797,91 74,62 2.765,75

COTRIGUAÇU 2.608,69 3.045,59 398,25 2.404,38 1.174,47 2.328,43 38,76 11.998,57

CUIABÁ 227.686,01 280.024,46 228.705,68 257.521,10 186.677,05 219.725,13 180.208,26 1.580.547,69

CURVELÂNDIA 61,45 736,37 420,48 1.693,83 - 1.451,08 609,48 4.972,69

DENISE 1.091,57 406,77 1.260,63 3.010,05 1.011,60 652,86 1.872,55 9.306,03

DIAMANTINO 3.931,56 3.337,88 4.160,76 7.091,69 8.461,11 4.471,89 1.153,81 32.608,70

DOM AQUINO 692,11 2.171,79 239,09 1.290,74 288,36 675,27 273,78 5.631,14

FELIZ NATAL 675,48 3.724,65 564,35 1.096,68 1.294,61 3.606,92 498,51 11.461,20

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 554,22 592,62 2.766,08 89,48 579,83 283,47 213,28 5.078,98

GAÚCHA DO NORTE 26,89 3.042,37 42,30 1.073,12 1.547,35 1.358,33 870,07 7.960,43

GENERAL CARNEIRO 1.857,19 464,84 144,07 189,87 107,76 - 2.518,88 5.282,61

GLÓRIA D’OESTE 677,48 34,13 552,78 - 719,98 1.522,93 279,73 3.787,03

GUARANTÃ DO NORTE 7.206,33 7.410,74 4.687,52 4.039,91 10.774,17 6.812,65 7.691,62 48.622,94

GUIRATINGA 3.005,98 726,18 1.191,55 1.583,57 1.069,73 1.478,05 1.925,09 10.980,15

INDIAVAÍ 61,93 30,26 192,11 - - - - 284,30

IPIRANGA DO NORTE 364,02 1.059,97 558,21 1.397,06 957,41 1.767,60 2.665,02 8.769,29

ITANHANGÁ 264,79 1.663,70 195,98 1.230,04 612,11 2.788,68 159,85 6.915,15

ITAÚBA 1.192,02 825,47 114,98 196,36 143,54 147,35 47,97 2.667,69

ITIQUIRA 2.064,11 642,98 1.455,15 2.273,40 1.238,99 93,38 3.062,82 10.830,83

JACIARA 6.008,34 4.065,80 2.833,20 6.870,19 6.853,40 3.831,19 5.865,78 36.327,90

JANGADA 400,81 305,31 3.414,02 2.155,20 166,34 2.973,72 85,63 9.501,03

JAURU 3.434,53 2.019,35 1.382,89 1.552,64 2.505,61 287,37 937,52 12.119,91

JUARA 3.839,71 9.237,56 3.460,92 6.623,82 4.554,73 13.042,54 4.861,07 45.620,35

JUÍNA 10.764,99 4.965,24 6.016,27 3.737,96 11.653,30 7.579,06 5.252,01 49.968,83

JURUENA 23,10 1.169,69 1.605,44 127,52 1.145,49 1.391,09 1.900,53 7.362,86

JUSCIMEIRA 452,65 2.455,52 1.743,20 1.172,17 213,88 3.232,15 875,99 10.145,56

LAMBARI D’OESTE 1.381,23 531,72 305,42 1.809,95 1.395,29 1.266,44 544,52 7.234,57

LUCAS DO RIO VERDE 19.040,54 26.428,87 19.671,41 23.086,91 14.947,18 19.410,92 11.195,11 133.780,94

LUCIARA 347,20 - 67,93 - - 32,45 - 447,58

MARCELÂNDIA 1.713,62 1.561,53 1.224,64 1.493,19 144,00 2.255,92 797,42 9.190,32

MATUPÁ 2.766,69 3.154,64 5.444,66 2.377,65 7.658,23 1.784,71 4.337,36 27.523,94

MIRASSOL D’OESTE 2.614,45 5.498,75 7.497,20 10.357,71 2.615,09 4.423,22 2.847,89 35.854,31

NOBRES 1.044,89 4.475,73 5.262,69 5.014,10 3.830,29 1.202,80 2.416,74 23.247,24

NORTELÂNDIA 1.403,11 128,16 306,06 1.095,42 1.196,04 298,20 136,65 4.563,64

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 843,32 2.616,54 1.039,03 1.689,02 76,95 776,81 - 7.041,67

NOVA BANDEIRANTES 295,77 165,16 1.656,54 978,10 283,29 3.361,97 176,30 6.917,13

NOVA BRASILÂNDIA 256,93 263,92 747,50 1.635,69 196,85 1.486,75 2.679,41 7.267,05

NOVA CANAÃ DO NORTE 1.519,03 3.224,63 2.205,67 2.957,32 4.070,44 1.702,59 2.693,08 18.372,76

NOVA GUARITA 622,62 621,71 600,21 249,82 226,30 882,31 2.557,84 5.760,81

NOVA LACERDA 970,37 883,41 1.332,95 604,05 232,29 309,85 361,35 4.694,27

NOVA MARILÂNDIA 47,04 174,23 119,15 829,89 249,73 643,55 157,46 2.221,05
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NOVA MARINGÁ 265,80 1.140,88 717,07 1.930,96 581,47 447,50 749,31 5.832,99

NOVA MONTE VERDE 159,56 668,25 173,84 660,15 1.214,51 2.956,78 397,72 6.230,81

NOVA MUTUM 7.675,29 14.280,47 15.005,40 18.928,21 10.887,51 13.723,24 5.011,88 85.512,00

NOVA NAZARÉ - - 527,68 302,20 - 184,16 - 1.014,04

NOVA OLÍMPIA 1.476,91 3.108,92 5.059,27 2.706,21 2.333,38 2.948,53 464,83 18.098,05

NOVA SANTA HELENA 811,27 249,09 136,89 333,56 1.129,71 1.770,07 - 4.430,59

NOVA UBIRATÃ 1.559,89 3.759,30 574,38 2.123,54 1.941,31 1.782,61 1.789,34 13.530,37

NOVA XAVANTINA 1.751,55 2.317,72 4.048,36 6.832,37 3.228,93 4.706,86 782,00 23.667,79

NOVO HORIZONTE DO NORTE 24,11 - 88,92 - 560,04 903,55 - 1.576,62

NOVO MUNDO 3.042,22 989,18 32,88 2.668,35 2.578,96 5.100,39 247,91 14.659,89

NOVO SANTO ANTÔNIO - 453,49 - - - - 323,48 776,97

NOVO SÃO JOAQUIM 1.267,77 3.313,55 2.427,79 - - 646,64 41,43 7.697,18

PARANAÍTA 1.878,04 1.067,16 1.052,79 2.606,71 2.043,63 1.640,70 317,46 10.606,49

PARANATINGA 2.172,01 3.324,77 3.941,88 1.599,25 5.987,99 3.451,31 2.023,84 22.501,05

PEDRA PRETA 7.364,18 3.821,54 4.388,62 3.309,97 1.062,00 1.385,40 342,24 21.673,95

PEIXOTO DE AZEVEDO 2.241,46 3.816,88 6.123,37 9.777,02 3.089,47 1.719,09 1.943,30 28.710,59

PLANALTO DA SERRA - 49,21 23,28 1.295,20 - 797,83 226,80 2.392,32

POCONÉ 4.190,98 4.372,90 4.288,51 5.647,84 4.267,98 5.024,64 2.000,39 29.793,24

PONTAL DO ARAGUAIA 1.482,05 1.435,44 247,12 854,32 561,09 753,87 66,50 5.400,39

PONTE BRANCA 986,76 82,76 355,55 - - - 272,90 1.697,97

PONTES E LACERDA 11.451,55 7.273,69 9.621,52 13.828,42 5.404,95 10.929,94 5.447,49 63.957,56

PORTO ALEGRE DO NORTE 6.020,97 5.534,31 3.124,92 2.428,61 2.121,61 580,55 54,24 19.865,21

PORTO DOS GAÚCHOS 118,73 2.420,57 696,99 866,30 259,91 381,01 39,68 4.783,19

PORTO ESPERIDIÃO 1.064,03 901,23 2.100,54 2.820,62 788,85 872,23 200,95 8.748,45

PORTO ESTRELA - 775,89 409,59 - 185,04 42,10 - 1.412,62

POXORÉO 4.525,69 2.500,00 1.908,59 4.517,66 2.025,90 604,94 3.114,67 19.197,45

PRIMAVERA DO LESTE 17.304,41 41.942,47 26.450,69 35.345,34 20.457,62 24.711,44 18.210,61 184.422,58

QUERÊNCIA 910,67 5.081,90 4.721,14 9.465,54 2.519,39 5.535,00 896,03 29.129,67

RESERVA DO CABAÇAL 722,80 907,69 - - - 18,81 863,22 2.512,52

RIBEIRÃO CASCALHEIRA - 904,17 1.004,22 2.437,64 64,36 3.942,54 763,65 9.116,58

RIBEIRÃOZINHO 47,86 - - 55,99 237,42 1.012,52 - 1.353,79

RIO BRANCO 659,70 191,47 283,69 2.032,85 136,93 3.269,34 354,16 6.928,14

RONDOLÂNDIA - - - - 2.343,80 - - 2.343,80

RONDONÓPOLIS 61.222,61 68.892,21 57.100,45 76.221,59 49.000,59 60.916,42 52.928,14 426.282,01

ROSÁRIO OESTE 1.602,12 1.914,55 1.725,11 4.657,77 2.184,00 2.036,96 738,41 14.858,92

SALTO DO CÉU 3.531,85 567,19 - 1.873,46 498,97 - - 6.471,47

SANTA CARMEM 99,06 4.476,89 3.587,76 559,45 1.099,53 1.110,69 550,54 11.483,92

SANTA CRUZ DO XINGU 673,12 219,67 233,30 - - - 20,41 1.146,50

SANTA RITA DO TRIVELATO 1.476,43 187,43 2.693,88 - 716,56 879,15 - 5.953,45

SANTA TEREZINHA 1.546,37 691,31 43,95 272,67 421,87 1.589,23 - 4.565,40

SANTO AFONSO - 503,48 1.369,84 1.010,91 15,36 82,96 - 2.982,55

SANTO ANTÔNIO DO LESTE 229,62 - 2.539,16 1.070,09 488,67 1.348,15 353,56 6.029,25

SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 710,73 2.598,65 2.100,26 2.335,27 698,22 3.667,89 1.364,52 13.475,54

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 663,62 4.822,58 821,03 4.071,55 95,06 1.339,42 550,37 12.363,63

SÃO JOSÉ DO XINGU 830,53 578,40 1.854,67 714,55 568,64 456,41 711,48 5.714,68

SÃO JOSÉ DO POVO - 167,62 - 577,10 119,09 - 818,82 1.682,63

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 2.216,84 3.782,68 7.591,92 1.564,90 1.360,64 2.168,44 2.147,73 20.833,15

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 4.018,38 8.880,67 3.475,92 4.678,76 4.614,50 1.121,31 3.676,48 30.466,02

SÃO PEDRO DA CIPA - 203,16 - 991,26 238,81 280,39 163,20 1.876,82

SAPEZAL 4.092,36 5.153,48 11.578,43 9.695,74 4.244,27 6.046,88 2.813,06 43.624,22

SERRA NOVA DOURADA 747,55 - - - - - - 747,55
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SINOP 46.465,90 60.804,45 71.667,38 59.585,34 39.898,44 75.057,52 42.110,56 395.589,59

SORRISO 24.750,76 28.226,74 28.723,21 37.693,99 26.001,27 32.055,52 22.251,83 199.703,32

TABAPORÃ 559,48 437,57 1.988,72 4.279,49 3.096,93 1.503,98 1.094,84 12.961,01

TANGARÁ DA SERRA 13.334,04 22.180,25 17.436,52 27.185,90 29.662,17 28.910,45 25.142,19 163.851,52

TAPURAH 1.689,42 3.133,07 2.942,20 2.267,86 2.453,41 6.621,96 2.640,85 21.748,77

TERRA NOVA DO NORTE 2.395,92 1.128,48 752,67 1.857,83 256,27 2.781,45 2.928,26 12.100,88

TESOURO - 96,84 70,24 - 22,22 55,74 - 245,04

TORIXORÉU - 36,41 761,96 654,57 1.200,24 981,40 257,51 3.892,09

UNIÃO DO SUL 229,40 2.385,90 38,46 502,33 500,94 929,07 29,15 4.615,25

VALE DE SÃO DOMINGOS 288,67 844,79 196,88 - - - - 1.330,34

VÁRZEA GRANDE 57.031,58 97.017,98 66.580,57 123.326,55 85.278,55 65.276,98 50.208,45 544.720,66

VERA 2.200,12 231,17 2.556,12 1.103,04 2.844,15 945,42 3.480,15 13.360,17

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 1.976,42 1.430,05 2.669,90 3.215,71 387,83 4.116,84 1.080,22 14.876,97

VILA RICA 3.945,37 2.738,46 4.049,34 1.336,70 1.845,96 3.405,74 864,21 18.185,78

TOTAL 745.137,73 975.869,42 872.364,95 1.056.412,61 724.175,05 869.576,28 633.878,49 5.877.414,53

Nota: Eventuais diferenças são repassadas/compensadas no próximo repasse.

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal IPVA 2º decêndio Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de IPVA  Fonte: FIPLAN 729 deduzido Processos de Restituição 20.614.130,11

Valor Total Repassado de IPVA 5.877.414,53 801.588,48 605.033,01 869.785,08 1.516.672,78 708.827,28 687.352,69 11.066.673,85

Mês de Arrecadação 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022

Período do Crédito c/Float Financeiro 
(D+1)

03/11 a 
11/11/2022 14/11 16/11 17/11 18/11 21/11 22/11 03/11 a 

22/11/2022

Data da Transferência 08/11 a 
11/11/2022 16/11 16/11 17/11 18/11 21/11 22/11 08/11 a 

22/11/2022

MUNICÍPIO Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  TOTAL 
NOVEMBRO 

ACORIZAL 2.446,00 249,03 203,49 330,54 927,05 511,73 749,52 5.417,36

ÁGUA BOA 37.047,62 4.936,71 6.139,51 5.473,37 3.283,68 6.817,60 3.913,86 67.612,35

ALTA FLORESTA 92.554,08 14.220,28 6.404,97 20.534,74 19.995,51 9.309,15 14.264,81 177.283,54

ALTO ARAGUAIA 24.216,37 3.814,39 568,88 1.513,80 5.133,26 1.929,55 761,90 37.938,15

ALTO BOA VISTA 2.574,41 - 369,34 1.893,38 1.196,45 511,09 961,84 7.506,51

ALTO GARÇAS 16.031,73 6.213,79 4.218,82 2.881,36 5.452,78 1.906,05 1.345,18 38.049,71

ALTO PARAGUAI 3.231,80 228,97 151,15 546,70 1.195,47 925,05 1.108,75 7.387,89

ALTO TAQUARI 18.383,73 2.895,06 3.347,86 1.897,52 3.615,53 1.216,75 707,72 32.064,17

APIACÁS 5.445,59 690,38 1.102,21 362,64 4.282,74 1.325,49 505,43 13.714,48

ARAGUAIANA 750,11 480,40 - 921,76 124,26 - 671,76 2.948,29

ARAGUAINHA 1.501,93 - - - 726,45 - - 2.228,38

ARAPUTANGA 18.375,84 917,19 3.035,67 2.845,31 6.183,50 2.384,91 3.450,11 37.192,53

ARENÁPOLIS 18.622,82 3.708,29 432,91 3.001,14 2.713,46 1.125,52 938,06 30.542,20

ARIPUANÃ 23.135,71 1.531,43 2.100,90 3.073,03 4.824,98 5.002,94 4.180,62 43.849,61

BARÃO DE MELGAÇO 2.096,39 - - - 657,28 - - 2.753,67

BARRA DO BUGRES 31.429,30 3.722,40 3.512,65 5.541,24 8.098,08 942,38 3.106,45 56.352,50

BARRA DO GARÇAS 131.989,32 16.570,23 11.894,17 15.279,56 31.297,44 11.042,66 14.349,61 232.422,99

BOM JESUS DO ARAGUAIA 4.954,05 1.239,12 572,93 1.276,91 1.044,34 1.308,20 416,00 10.811,55

BRASNORTE 16.505,04 4.029,59 1.007,12 2.033,31 10.487,81 1.951,26 2.134,42 38.148,55

CÁCERES 108.218,11 15.657,56 7.590,25 15.504,63 21.278,95 9.432,36 7.328,67 185.010,53

CAMPINÁPOLIS 13.274,69 3.079,16 388,46 3.083,50 1.696,24 1.383,51 479,70 23.385,26

CAMPO NOVO DO PARECIS 84.647,70 11.475,12 7.908,24 10.407,24 15.237,54 6.867,63 6.431,76 142.975,23

CAMPO VERDE 71.328,40 9.737,82 13.989,70 15.928,41 14.642,55 9.196,39 9.413,16 144.236,43
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CAMPOS DE JÚLIO 9.714,71 476,54 964,54 400,56 1.284,34 1.762,85 823,36 15.426,90

CANABRAVA DO NORTE 6.105,33 43,74 1.927,13 1.130,27 800,15 718,07 - 10.724,69

CANARANA 35.064,06 3.331,65 4.824,50 11.872,29 3.631,86 3.467,21 10.159,23 72.350,80

CARLINDA 8.840,53 818,87 5.928,14 384,85 510,62 354,87 1.041,13 17.879,01

CASTANHEIRA 4.117,37 1.227,50 348,23 4.246,13 1.480,74 96,71 216,11 11.732,79

CHAPADA DOS GUIMARÃES 24.043,67 2.762,00 1.873,94 4.222,40 5.652,46 3.620,79 1.896,28 44.071,54

CLÁUDIA 15.256,26 2.086,14 1.287,14 1.612,81 2.561,65 1.321,15 1.473,90 25.599,05

COCALINHO 4.323,93 1.061,74 2.570,49 302,15 - 334,60 38,06 8.630,97

COLÍDER 52.637,89 6.035,29 8.141,56 8.844,29 14.606,82 3.727,96 7.652,49 101.646,30

COLNIZA 23.676,84 4.798,30 2.376,88 4.066,96 5.498,29 8.478,68 2.234,46 51.130,41

COMODORO 14.435,00 3.590,76 2.179,83 2.400,31 5.021,35 3.824,54 2.653,22 34.105,01

CONFRESA 37.489,35 5.011,30 9.827,03 6.148,78 9.278,55 3.970,80 4.305,71 76.031,52

CONQUISTA D’OESTE 2.765,75 28,12 1.082,25 460,24 866,96 592,92 713,73 6.509,97

COTRIGUAÇU 11.998,57 2.737,49 107,98 2.321,35 96,81 - 1.509,46 18.771,66

CUIABÁ 1.580.547,69 205.439,85 152.281,20 212.060,13 416.859,05 202.925,04 167.358,73 2.937.471,69

CURVELÂNDIA 4.972,69 301,85 - 421,38 218,91 319,42 24,68 6.258,93

DENISE 9.306,03 344,71 124,41 1.014,67 1.196,54 2.422,50 1.365,59 15.774,45

DIAMANTINO 32.608,70 7.178,03 1.496,23 3.706,07 4.788,56 4.387,38 2.864,48 57.029,45

DOM AQUINO 5.631,14 825,24 107,81 1.177,97 2.621,81 1.981,08 1.308,94 13.653,99

FELIZ NATAL 11.461,20 6.324,40 628,97 1.882,22 2.097,72 1.644,34 2.180,83 26.219,68

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 5.078,98 471,75 13,67 245,89 236,49 301,05 - 6.347,83

GAÚCHA DO NORTE 7.960,43 - 2.314,31 21,69 2.242,98 39,55 399,49 12.978,45

GENERAL CARNEIRO 5.282,61 - - 133,59 833,43 213,92 2.639,79 9.103,34

GLÓRIA D’OESTE 3.787,03 - 611,19 325,77 204,52 1.262,70 1.222,54 7.413,75

GUARANTÃ DO NORTE 48.622,94 7.717,74 5.201,42 6.593,51 14.107,87 7.502,53 4.411,67 94.157,68

GUIRATINGA 10.980,15 65,55 2.226,94 1.246,14 4.944,39 1.718,26 1.466,42 22.647,85

INDIAVAÍ 284,30 156,84 - - 861,27 - 135,14 1.437,55

IPIRANGA DO NORTE 8.769,29 900,29 2.601,83 360,15 3.041,08 127,89 1.513,74 17.314,27

ITANHANGÁ 6.915,15 1.097,83 71,45 42,15 2.157,17 496,53 2.592,22 13.372,50

ITAÚBA 2.667,69 375,11 - 464,54 793,53 433,46 - 4.734,33

ITIQUIRA 10.830,83 460,18 859,71 1.440,69 2.780,17 2.800,94 1.729,36 20.901,88

JACIARA 36.327,90 4.189,07 2.648,13 6.804,65 6.991,72 4.677,61 4.109,42 65.748,50

JANGADA 9.501,03 1.935,42 95,87 865,38 2.707,43 22,48 647,41 15.775,02

JAURU 12.119,91 465,33 554,59 1.054,94 2.307,42 344,43 372,32 17.218,94

JUARA 45.620,35 5.349,44 5.905,40 6.223,32 32.030,05 6.657,00 7.045,03 108.830,59

JUÍNA 49.968,83 12.102,10 4.435,51 13.114,77 23.177,05 9.859,70 4.462,38 117.120,34

JURUENA 7.362,86 4.589,43 631,66 212,97 769,28 1.072,54 120,75 14.759,49

JUSCIMEIRA 10.145,56 2.064,43 675,24 265,97 6.621,32 1.646,63 1.887,11 23.306,26

LAMBARI D’OESTE 7.234,57 - 799,37 2.310,72 2.659,56 3.987,68 29,69 17.021,59

LUCAS DO RIO VERDE 133.780,94 19.703,81 21.042,96 23.751,20 34.107,94 24.192,66 23.556,26 280.135,77

LUCIARA 447,58 - 455,47 31,57 - - - 934,62

MARCELÂNDIA 9.190,32 2.880,14 2.278,19 4.499,01 1.675,88 1.833,14 4.031,41 26.388,09

MATUPÁ 27.523,94 6.467,10 5.737,83 4.870,52 7.137,42 5.438,88 3.364,17 60.539,86

MIRASSOL D’OESTE 35.854,31 3.233,72 4.300,12 7.546,65 4.906,33 4.778,64 2.953,66 63.573,43

NOBRES 23.247,24 9.254,40 4.318,45 4.539,24 4.116,44 4.240,70 1.952,73 51.669,20

NORTELÂNDIA 4.563,64 1.685,86 307,02 1.475,79 4.722,06 922,98 - 13.677,35

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 7.041,67 350,71 621,33 351,82 5.974,81 399,90 1.591,33 16.331,57

NOVA BANDEIRANTES 6.917,13 1.378,29 1.970,42 760,21 1.826,75 276,36 1.779,10 14.908,26

NOVA BRASILÂNDIA 7.267,05 875,53 1.252,91 37,16 138,98 1.491,91 1.340,94 12.404,48

NOVA CANAÃ DO NORTE 18.372,76 4.890,84 388,11 3.213,80 5.721,54 2.480,47 1.184,62 36.252,14

NOVA GUARITA 5.760,81 1.057,41 2.300,41 1.030,72 474,09 689,60 528,18 11.841,22
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NOVA LACERDA 4.694,27 168,15 194,22 737,77 97,83 563,50 549,11 7.004,85

NOVA MARILÂNDIA 2.221,05 789,89 121,13 96,96 734,35 273,82 54,92 4.292,12

NOVA MARINGÁ 5.832,99 526,04 534,52 1.205,26 292,86 87,75 405,34 8.884,76

NOVA MONTE VERDE 6.230,81 3.132,09 221,38 5.175,82 2.472,16 395,16 892,12 18.519,54

NOVA MUTUM 85.512,00 14.553,31 7.672,60 20.140,47 21.697,38 10.539,01 9.223,78 169.338,55

NOVA NAZARÉ 1.014,04 76,39 - - 88,00 258,29 - 1.436,72

NOVA OLÍMPIA 18.098,05 1.855,25 3.229,82 872,39 3.827,79 2.237,08 3.428,10 33.548,48

NOVA SANTA HELENA 4.430,59 612,13 156,84 157,95 474,36 1.039,45 1.282,30 8.153,62

NOVA UBIRATÃ 13.530,37 3.278,37 3.168,36 7.608,94 4.685,08 2.399,84 194,98 34.865,94

NOVA XAVANTINA 23.667,79 1.778,21 3.908,76 3.004,00 6.295,32 4.413,33 2.755,79 45.823,20

NOVO HORIZONTE DO NORTE 1.576,62 3.628,68 279,79 691,93 - 142,15 43,78 6.362,95

NOVO MUNDO 14.659,89 737,82 1.098,64 112,07 1.929,67 - 357,51 18.895,60

NOVO SANTO ANTÔNIO 776,97 24,53 495,31 - 498,10 - - 1.794,91

NOVO SÃO JOAQUIM 7.697,18 186,69 152,92 58,82 3.270,93 432,00 1.005,31 12.803,85

PARANAÍTA 10.606,49 2.117,53 787,48 2.188,58 3.402,61 349,52 2.633,78 22.085,99

PARANATINGA 22.501,05 3.160,14 2.561,47 6.365,06 9.910,46 3.598,98 5.578,45 53.675,61

PEDRA PRETA 21.673,95 1.562,85 3.385,62 2.866,93 10.163,02 1.107,30 1.052,56 41.812,23

PEIXOTO DE AZEVEDO 28.710,59 9.947,63 7.619,74 3.839,91 5.522,32 4.854,94 2.972,09 63.467,22

PLANALTO DA SERRA 2.392,32 - 156,24 1.530,57 48,80 15,45 - 4.143,38

POCONÉ 29.793,24 3.236,88 3.940,82 5.409,20 8.890,14 3.420,90 13.132,28 67.823,46

PONTAL DO ARAGUAIA 5.400,39 112,82 655,40 579,72 4.844,21 712,31 421,27 12.726,12

PONTE BRANCA 1.697,97 - 46,28 - - - - 1.744,25

PONTES E LACERDA 63.957,56 7.935,42 7.952,06 10.340,55 24.066,26 6.459,32 7.120,63 127.831,80

PORTO ALEGRE DO NORTE 19.865,21 1.337,66 701,64 1.644,27 3.827,75 862,47 2.196,30 30.435,30

PORTO DOS GAÚCHOS 4.783,19 401,99 803,81 59,59 2.101,83 869,93 95,51 9.115,85

PORTO ESPERIDIÃO 8.748,45 1.226,00 864,76 6.044,13 4.617,29 5.699,87 185,73 27.386,23

PORTO ESTRELA 1.412,62 344,65 60,08 1.110,92 524,63 14,50 - 3.467,40

POXORÉO 19.197,45 1.481,73 3.750,14 1.719,16 2.151,02 584,99 5.709,29 34.593,78

PRIMAVERA DO LESTE 184.422,58 24.531,59 9.672,34 19.834,99 42.692,58 18.487,85 34.937,59 334.579,52

QUERÊNCIA 29.129,67 5.245,57 6.938,75 6.017,51 13.675,09 6.913,21 5.207,47 73.127,27

RESERVA DO CABAÇAL 2.512,52 14,50 19,41 116,98 100,42 - - 2.763,83

RIBEIRÃO CASCALHEIRA 9.116,58 906,63 692,40 2.896,20 2.557,32 357,97 4.484,26 21.011,36

RIBEIRÃOZINHO 1.353,79 16,35 - - 193,56 321,36 933,60 2.818,66

RIO BRANCO 6.928,14 35,49 127,67 692,22 654,60 92,20 776,39 9.306,71

RONDOLÂNDIA 2.343,80 - - - 481,97 - - 2.825,77

RONDONÓPOLIS 426.282,01 53.050,17 41.817,75 64.963,31 115.619,18 43.550,57 52.543,88 797.826,87

ROSÁRIO OESTE 14.858,92 912,99 2.015,45 3.098,76 3.516,03 727,20 1.725,66 26.855,01

SALTO DO CÉU 6.471,47 - - 381,69 479,15 25,22 579,93 7.937,46

SANTA CARMEM 11.483,92 106,02 269,42 2.125,94 790,08 180,27 342,38 15.298,03

SANTA CRUZ DO XINGU 1.146,50 309,62 - - 27,15 - 41,72 1.524,99

SANTA RITA DO TRIVELATO 5.953,45 2.091,20 16,19 - 90,89 478,88 680,36 9.310,97

SANTA TEREZINHA 4.565,40 416,46 298,01 - 1.765,60 - 398,94 7.444,41

SANTO AFONSO 2.982,55 176,30 - 52,09 529,12 - 212,96 3.953,02

SANTO ANTÔNIO DO LESTE 6.029,25 323,08 - 377,48 229,19 28,07 385,36 7.372,43

SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 13.475,54 1.312,32 1.514,97 1.379,13 6.087,50 914,70 784,09 25.468,25

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 12.363,63 3.260,68 3.313,30 1.660,28 996,35 1.334,81 39,16 22.968,21

SÃO JOSÉ DO XINGU 5.714,68 948,54 - 3.567,11 645,57 580,63 35,34 11.491,87

SÃO JOSÉ DO POVO 1.682,63 553,55 191,12 - 1.993,73 190,77 - 4.611,80

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 20.833,15 910,40 1.348,48 2.469,74 2.768,51 2.773,11 2.746,55 33.849,94

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 30.466,02 2.104,05 1.673,97 1.628,67 6.294,62 948,03 2.530,26 45.645,62

SÃO PEDRO DA CIPA 1.876,82 274,29 - 368,35 554,03 571,68 861,29 4.506,46
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SAPEZAL 43.624,22 4.664,77 7.797,38 7.262,29 19.758,43 4.855,88 9.856,90 97.819,87

SERRA NOVA DOURADA 747,55 - 61,51 - - - - 809,06

SINOP 395.589,59 46.608,32 28.791,93 55.266,14 89.362,05 50.828,14 36.634,48 703.080,65

SORRISO 199.703,32 36.653,31 19.411,68 24.304,30 48.447,74 19.838,55 22.443,34 370.802,24

TABAPORÃ 12.961,01 1.289,51 1.486,87 1.226,79 3.092,00 3.210,86 612,45 23.879,49

TANGARÁ DA SERRA 163.851,52 15.674,42 19.465,24 27.348,82 39.675,02 16.148,26 19.910,98 302.074,26

TAPURAH 21.748,77 4.252,63 2.056,44 5.801,93 5.277,07 2.218,89 1.267,47 42.623,20

TERRA NOVA DO NORTE 12.100,88 1.760,94 1.616,46 421,88 3.663,22 3.883,71 1.014,08 24.461,17

TESOURO 245,04 - 30,23 - - - - 275,27

TORIXORÉU 3.892,09 2.014,15 - 136,40 1.304,52 415,03 1.235,41 8.997,60

UNIÃO DO SUL 4.615,25 109,58 1.035,41 59,48 282,93 457,88 4.181,58 10.742,11

VALE DE SÃO DOMINGOS 1.330,34 - - - - 38,46 - 1.368,80

VÁRZEA GRANDE 544.720,66 68.677,82 44.184,86 70.566,17 143.283,97 52.154,92 48.248,12 971.836,52

VERA 13.360,17 814,14 1.434,22 1.230,13 6.021,52 2.932,47 1.876,20 27.668,85

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 14.876,97 1.286,30 1.543,85 635,58 1.143,41 1.473,74 3.273,66 24.233,51

VILA RICA 18.185,78 2.531,18 4.050,87 3.493,30 2.746,98 9.610,83 1.153,30 41.772,24

TOTAL 5.877.414,53 801.588,48 605.033,01 869.785,08 1.516.672,78 708.827,28 687.352,69 11.066.673,85

Nota: Eventuais diferenças são repassadas/compensadas no próximo repasse.

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal IPVA 3º decêndio Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de IPVA  Fonte: FIPLAN 729 deduzido Processos de Restituição 20.614.130,11

Valor Total Repassado de IPVA 11.066.673,85 501.187,40 227.782,08 1.831.478,94 772.201,43 1.143.689,20 1.420.103,97 3.961.743,32 20.924.860,19

Mês de Arrecadação 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022 11/2022

Período do Crédito c/Float Financeiro 
(D+1)

03/11 a 
22/11/2022 23/11 24/11 25/11 28/11 29/11 30/11 01/12 03/11 a 

01/12/2022

Data da Transferência 08/11 a 
22/11/2022 23/11 25/11 25/11 28/11 29/11 30/11 02/12 08/11 a 

02/12/2022

MUNICÍPIO Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  Repasse  TOTAL 
NOVEMBRO 

ACORIZAL 5.417,36 - - 2.199,23 17,47 1.682,00 840,29 3.171,54 13.327,89

ÁGUA BOA 67.612,35 2.429,54 880,90 18.996,41 4.951,37 9.686,08 5.708,37 23.540,98 133.806,00

ALTA FLORESTA 177.283,54 8.350,02 4.912,86 31.842,42 15.044,07 19.431,49 23.004,38 57.426,65 337.295,43

ALTO ARAGUAIA 37.938,15 2.200,25 832,19 6.633,72 1.673,28 5.480,40 7.556,54 15.011,58 77.326,11

ALTO BOA VISTA 7.506,51 238,79 1.971,58 1.071,32 427,04 909,25 4.953,80 2.554,79 19.633,08

ALTO GARÇAS 38.049,71 823,73 165,00 4.317,87 1.535,51 4.220,52 5.621,78 5.974,59 60.708,71

ALTO PARAGUAI 7.387,89 293,53 931,73 4.064,87 599,66 1.369,93 433,09 2.793,49 17.874,19

ALTO TAQUARI 32.064,17 619,66 352,92 4.592,56 2.366,72 1.301,80 3.556,10 8.564,70 53.418,63

APIACÁS 13.714,48 265,37 88,14 6.229,62 303,04 3.035,38 1.298,19 5.112,76 30.046,98

ARAGUAIANA 2.948,29 79,78 26,82 1.585,92 1.302,66 1.387,56 149,82 1.862,76 9.343,61

ARAGUAINHA 2.228,38 - - 272,46 - - 122,89 137,40 2.761,13

ARAPUTANGA 37.192,53 2.212,42 239,28 3.685,06 3.124,07 2.659,00 3.696,44 12.757,61 65.566,41

ARENÁPOLIS 30.542,20 965,69 - 2.902,41 3.440,29 2.062,37 5.754,87 11.912,76 57.580,59

ARIPUANÃ 43.849,61 2.155,05 902,46 21.888,03 2.212,94 12.794,19 10.424,69 20.209,35 114.436,32

BARÃO DE MELGAÇO 2.753,67 - 488,05 565,72 583,50 - 576,81 1.504,17 6.471,92

BARRA DO BUGRES 56.352,50 1.428,19 4.317,72 13.267,17 2.842,40 10.383,74 6.736,99 22.472,30 117.801,01

BARRA DO GARÇAS 232.422,99 7.628,52 1.427,96 35.165,12 12.500,22 22.199,29 27.880,85 82.773,06 421.998,01

BOM JESUS DO ARAGUAIA 10.811,55 - 15,95 1.939,59 193,29 858,09 1.846,34 1.987,34 17.652,15

BRASNORTE 38.148,55 2.171,26 426,95 8.031,52 1.833,81 607,19 4.196,38 11.143,95 66.559,61

CÁCERES 185.010,53 6.609,47 3.072,19 25.823,61 14.638,24 24.608,21 23.043,58 75.209,86 358.015,69

CAMPINÁPOLIS 23.385,26 3.684,88 - 2.594,93 92,25 879,55 2.401,97 4.561,71 37.600,55
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CAMPO NOVO DO PARECIS 142.975,23 13.484,83 1.161,36 33.366,39 6.448,01 17.775,48 15.682,35 36.361,41 267.255,06

CAMPO VERDE 144.236,43 4.202,61 3.951,82 33.101,29 14.879,91 14.728,89 24.179,46 54.124,08 293.404,49

CAMPOS DE JÚLIO 15.426,90 963,37 22,61 2.016,64 1.629,42 1.580,75 716,42 6.235,88 28.591,99

CANABRAVA DO NORTE 10.724,69 30,21 - 557,24 19,27 456,84 1.675,96 1.298,06 14.762,27

CANARANA 72.350,80 4.748,02 2.551,16 6.815,48 9.862,56 8.855,05 10.422,52 13.892,18 129.497,77

CARLINDA 17.879,01 439,53 505,39 2.767,57 2.323,87 2.692,53 4.124,29 4.554,25 35.286,44

CASTANHEIRA 11.732,79 2.202,77 974,90 153,31 629,06 190,02 2.424,19 2.762,25 21.069,29

CHAPADA DOS GUIMARÃES 44.071,54 2.253,90 162,72 7.069,66 2.315,16 5.956,11 9.117,51 18.396,97 89.343,57

CLÁUDIA 25.599,05 760,99 42,41 3.997,07 789,80 256,96 3.554,15 6.569,27 41.569,70

COCALINHO 8.630,97 - - 26,15 289,82 - 240,05 2.896,34 12.083,33

COLÍDER 101.646,30 1.763,63 2.676,49 6.449,63 6.359,94 8.832,07 8.871,28 48.544,81 185.144,15

COLNIZA 51.130,41 3.475,45 5.404,13 5.561,70 3.142,10 7.352,66 5.058,58 14.857,99 95.983,02

COMODORO 34.105,01 1.580,64 872,97 10.200,38 3.171,40 1.888,17 5.110,29 9.670,87 66.599,73

CONFRESA 76.031,52 4.633,23 186,03 17.203,07 5.921,52 6.422,86 13.113,78 25.045,34 148.557,35

CONQUISTA D’OESTE 6.509,97 406,09 22,07 19,69 78,44 1.421,54 704,68 653,78 9.816,26

COTRIGUAÇU 18.771,66 103,80 29,35 2.236,48 387,41 3.319,25 1.859,85 7.866,94 34.574,74

CUIABÁ 2.937.471,69 118.977,56 31.632,06 456.658,51 199.165,03 241.141,55 350.927,03 1.151.817,96 5.487.791,39

CURVELÂNDIA 6.258,93 123,60 380,00 298,44 739,62 719,76 192,90 2.094,52 10.807,77

DENISE 15.774,45 326,73 433,33 1.005,70 434,98 1.072,88 1.408,72 4.978,53 25.435,32

DIAMANTINO 57.029,45 4.608,76 1.385,14 7.742,35 3.830,07 5.448,02 7.897,58 27.660,98 115.602,35

DOM AQUINO 13.653,99 629,55 304,34 5.860,22 311,86 1.395,86 3.114,38 7.068,95 32.339,15

FELIZ NATAL 26.219,68 282,09 980,50 3.298,02 2.536,59 1.382,19 7.188,10 9.374,41 51.261,58

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 6.347,83 25,71 - - 336,73 249,78 2.211,02 1.364,15 10.535,22

GAÚCHA DO NORTE 12.978,45 - 491,91 1.263,59 2.523,10 1.380,36 4.507,03 2.574,90 25.719,34

GENERAL CARNEIRO 9.103,34 - - 2.750,16 67,49 298,18 2.466,07 1.774,41 16.459,65

GLÓRIA D’OESTE 7.413,75 34,05 - 810,68 368,57 896,49 1.257,43 758,60 11.539,57

GUARANTÃ DO NORTE 94.157,68 3.015,30 7.704,83 10.882,91 5.082,94 18.611,41 13.942,55 32.053,28 185.450,90

GUIRATINGA 22.647,85 54,24 209,19 4.904,96 630,40 2.934,69 2.325,48 6.769,13 40.475,94

INDIAVAÍ 1.437,55 773,94 - 67,47 186,90 209,06 - 1.251,65 3.926,57

IPIRANGA DO NORTE 17.314,27 3.189,88 - 2.063,27 1.050,47 6.318,47 1.944,74 2.942,51 34.823,61

ITANHANGÁ 13.372,50 42,63 428,06 241,75 1.002,83 2.770,71 4.219,34 3.495,50 25.573,32

ITAÚBA 4.734,33 1.442,29 728,04 569,46 962,77 554,56 1.778,37 2.547,29 13.317,11

ITIQUIRA 20.901,88 2.629,94 807,44 1.333,39 6.633,47 4.145,73 6.226,84 11.923,98 54.602,67

JACIARA 65.748,50 5.089,50 853,87 13.928,78 13.033,87 12.259,35 14.728,13 25.552,36 151.194,36

JANGADA 15.775,02 59,36 - 4.019,15 731,21 510,96 1.242,76 11.387,69 33.726,15

JAURU 17.218,94 412,10 37,73 2.546,06 369,43 1.250,21 382,10 2.607,69 24.824,26

JUARA 108.830,59 9.981,10 1.736,04 17.235,08 8.282,96 15.892,98 12.559,41 38.339,77 212.857,93

JUÍNA 117.120,34 7.432,12 8.380,32 23.404,57 9.122,33 22.409,35 11.794,97 36.124,78 235.788,78

JURUENA 14.759,49 2.281,64 91,64 463,77 2.056,74 3.638,53 747,41 2.587,76 26.626,98

JUSCIMEIRA 23.306,26 636,33 156,44 3.807,34 1.807,04 2.548,43 2.059,84 9.913,67 44.235,35

LAMBARI D’OESTE 17.021,59 377,16 190,38 2.805,11 719,49 341,90 1.376,55 1.935,76 24.767,94

LUCAS DO RIO VERDE 280.135,77 14.584,01 4.717,76 35.312,53 17.918,31 27.612,82 35.791,14 79.762,02 495.834,36

LUCIARA 934,62 - - 708,88 - - 347,21 527,45 2.518,16

MARCELÂNDIA 26.388,09 2.079,19 276,93 12.816,63 2.355,16 4.718,18 1.996,26 9.488,39 60.118,83

MATUPÁ 60.539,86 1.036,92 9.472,34 12.150,43 7.628,96 4.764,24 10.037,06 17.356,49 122.986,30

MIRASSOL D’OESTE 63.573,43 3.054,20 858,55 18.892,85 4.124,70 6.179,36 4.434,63 18.358,76 119.476,48

NOBRES 51.669,20 1.448,63 2.191,25 5.870,32 3.554,51 4.079,17 2.203,70 23.424,21 94.440,99

NORTELÂNDIA 13.677,35 482,21 - 778,19 255,62 607,43 1.042,92 5.301,73 22.145,45

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 16.331,57 83,55 246,73 3.294,35 620,41 521,66 1.582,97 7.859,16 30.540,40

NOVA BANDEIRANTES 14.908,26 506,34 86,73 9.081,29 1.420,32 1.336,61 1.300,00 12.734,86 41.374,41

NOVA BRASILÂNDIA 12.404,48 - 2.689,24 84,75 289,68 1.320,55 2.252,47 3.043,12 22.084,29
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NOVA CANAÃ DO NORTE 36.252,14 260,84 2.026,66 4.695,59 1.694,62 1.402,25 2.003,89 7.376,27 55.712,26

NOVA GUARITA 11.841,22 727,81 103,79 641,57 290,44 3.626,79 452,18 4.453,87 22.137,67

NOVA LACERDA 7.004,85 164,75 883,73 3.600,70 1.577,02 112,90 1.012,12 3.466,46 17.822,53

NOVA MARILÂNDIA 4.292,12 - - 899,13 - 106,64 556,71 3.030,67 8.885,27

NOVA MARINGÁ 8.884,76 768,95 160,67 2.354,43 397,76 406,52 2.799,68 3.945,20 19.717,97

NOVA MONTE VERDE 18.519,54 101,09 2.058,26 2.478,32 101,53 1.176,56 2.186,17 5.402,76 32.024,23

NOVA MUTUM 169.338,55 8.432,82 2.666,43 36.092,53 14.624,33 30.508,30 20.696,99 65.720,30 348.080,25

NOVA NAZARÉ 1.436,72 - 23,44 963,61 238,76 63,81 163,24 298,49 3.188,07

NOVA OLÍMPIA 33.548,48 2.387,15 260,19 5.088,61 10.627,75 4.252,76 7.716,86 9.993,47 73.875,27

NOVA SANTA HELENA 8.153,62 303,95 778,36 236,82 573,95 172,93 1.366,72 785,57 12.371,92

NOVA UBIRATÃ 34.865,94 1.553,14 117,86 6.867,87 1.247,43 5.064,91 880,75 9.129,39 59.727,29

NOVA XAVANTINA 45.823,20 144,87 3.239,51 8.565,66 3.711,27 2.929,21 4.816,99 20.711,23 89.941,94

NOVO HORIZONTE DO NORTE 6.362,95 189,87 969,74 2.932,21 477,04 131,40 - 1.271,55 12.334,76

NOVO MUNDO 18.895,60 219,32 244,65 3.710,28 808,63 2.847,77 4.492,91 3.896,60 35.115,76

NOVO SANTO ANTÔNIO 1.794,91 - - 203,95 - 210,61 236,67 523,49 2.969,63

NOVO SÃO JOAQUIM 12.803,85 75,93 - 1.118,84 933,02 74,97 4.028,45 7.482,83 26.517,89

PARANAÍTA 22.085,99 2.785,25 1.066,04 5.334,65 72,93 1.869,82 2.611,29 5.213,32 41.039,29

PARANATINGA 53.675,61 512,70 427,52 15.102,04 6.309,62 6.710,90 2.836,02 23.103,19 108.677,60

PEDRA PRETA 41.812,23 1.063,45 584,68 5.666,88 563,75 3.496,12 6.912,91 15.416,53 75.516,55

PEIXOTO DE AZEVEDO 63.467,22 6.212,54 2.668,35 5.298,15 7.924,07 14.195,81 12.536,34 24.445,70 136.748,18

PLANALTO DA SERRA 4.143,38 15,97 - 349,89 2.029,36 315,19 363,24 2.343,71 9.560,74

POCONÉ 67.823,46 2.294,10 2.633,86 9.768,11 2.735,91 5.138,57 6.822,53 29.788,03 127.004,57

PONTAL DO ARAGUAIA 12.726,12 12,21 28,99 772,68 2.702,14 1.356,96 611,39 1.609,79 19.820,28

PONTE BRANCA 1.744,25 60,04 - - 78,89 - 1.106,19 848,67 3.838,04

PONTES E LACERDA 127.831,80 6.762,39 2.554,50 23.882,88 8.197,40 10.601,76 15.604,59 39.722,02 235.157,34

PORTO ALEGRE DO NORTE 30.435,30 3.042,33 18,43 1.627,25 61,65 879,46 2.489,66 10.751,45 49.305,53

PORTO DOS GAÚCHOS 9.115,85 851,77 747,82 946,22 293,88 660,95 512,75 5.240,00 18.369,24

PORTO ESPERIDIÃO 27.386,23 225,46 109,91 249,16 404,38 2.453,60 5.275,41 3.854,08 39.958,23

PORTO ESTRELA 3.467,40 25,48 - 830,32 55,66 - 621,70 2.660,37 7.660,93

POXORÉO 34.593,78 1.899,49 1.166,85 3.665,42 1.909,60 4.185,30 2.803,30 15.275,98 65.499,72

PRIMAVERA DO LESTE 334.579,52 13.726,19 10.593,12 59.889,77 20.315,35 39.844,26 58.535,76 116.974,58 654.458,55

QUERÊNCIA 73.127,27 4.758,35 1.024,84 17.702,75 3.111,90 5.068,66 6.721,92 25.855,95 137.371,64

RESERVA DO CABAÇAL 2.763,83 - - 81,76 165,88 1.087,22 68,88 752,24 4.919,81

RIBEIRÃO CASCALHEIRA 21.011,36 180,13 329,12 1.615,69 1.190,99 1.654,16 4.321,36 7.910,43 38.213,24

RIBEIRÃOZINHO 2.818,66 - 23,03 1.287,48 1.409,14 - 121,70 2.543,54 8.203,55

RIO BRANCO 9.306,71 258,22 1.348,87 1.861,45 1.435,27 27,53 3.146,85 454,04 17.838,94

RONDOLÂNDIA 2.825,77 195,75 - - - - 214,39 - 3.235,91

RONDONÓPOLIS 797.826,87 37.732,15 11.965,19 143.204,44 54.562,96 76.878,40 114.420,73 342.230,85 1.578.821,59

ROSÁRIO OESTE 26.855,01 108,80 561,46 3.251,75 1.998,71 1.181,69 3.043,05 15.352,43 52.352,90

SALTO DO CÉU 7.937,46 1.183,25 - 1.106,28 802,47 101,23 792,13 1.904,70 13.827,52

SANTA CARMEM 15.298,03 375,27 352,57 2.888,71 432,17 431,42 1.227,39 4.128,37 25.133,93

SANTA CRUZ DO XINGU 1.524,99 33,51 147,68 93,07 - 132,12 - 2.431,81 4.363,18

SANTA RITA DO TRIVELATO 9.310,97 - - 37,36 912,31 614,09 927,96 1.585,13 13.387,82

SANTA TEREZINHA 7.444,41 1.111,80 - - 30,70 168,59 2.161,77 1.896,17 12.813,44

SANTO AFONSO 3.953,02 110,12 195,95 555,85 502,85 132,76 1.797,90 1.569,57 8.818,02

SANTO ANTÔNIO DO LESTE 7.372,43 - - 628,01 754,46 1.890,37 258,36 3.273,48 14.177,11

SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 25.468,25 898,05 1.070,04 7.059,59 890,95 2.258,67 1.475,44 8.537,84 47.658,83

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 22.968,21 748,86 23,61 585,13 1.239,21 707,21 470,75 5.692,22 32.435,20

SÃO JOSÉ DO XINGU 11.491,87 513,94 200,51 10.073,16 1.172,45 432,66 342,91 3.053,90 27.281,40

SÃO JOSÉ DO POVO 4.611,80 74,04 16,50 1.226,84 19,35 425,84 555,60 685,62 7.615,59

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 33.849,94 2.787,66 1.081,60 6.474,61 2.642,93 2.011,08 3.197,88 15.605,08 67.650,78
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SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 45.645,62 756,56 1.737,70 7.529,53 3.019,41 11.101,64 3.214,03 9.821,20 82.825,69

SÃO PEDRO DA CIPA 4.506,46 - 755,91 3.085,25 456,63 387,57 1.231,71 1.403,99 11.827,52

SAPEZAL 97.819,87 3.310,32 3.777,26 17.140,62 5.824,48 11.339,17 18.895,69 33.820,73 191.928,14

SERRA NOVA DOURADA 809,06 - - 687,30 575,33 - 49,31 - 2.121,00

SINOP 703.080,65 33.702,64 13.700,87 113.750,71 40.631,04 87.343,20 95.520,04 215.135,17 1.302.864,32

SORRISO 370.802,24 17.597,11 9.322,67 56.329,35 24.965,78 42.127,84 33.798,10 114.353,83 669.296,92

TABAPORÃ 23.879,49 115,52 385,73 1.650,53 1.100,06 1.510,61 1.528,53 4.234,42 34.404,89

TANGARÁ DA SERRA 302.074,26 17.373,77 4.072,93 57.323,73 21.671,72 35.989,55 48.846,58 109.287,08 596.639,62

TAPURAH 42.623,20 3.092,59 532,19 2.545,94 8.556,92 2.365,57 8.169,62 15.167,77 83.053,80

TERRA NOVA DO NORTE 24.461,17 2.240,21 1.256,69 4.957,90 698,52 8.176,68 1.295,17 9.155,74 52.242,08

TESOURO 275,27 75,93 - 498,10 68,48 2.840,94 456,68 859,55 5.074,95

TORIXORÉU 8.997,60 15,80 178,92 175,48 - 1.924,08 1.819,69 4.294,39 17.405,96

UNIÃO DO SUL 10.742,11 21,36 1.032,20 3.657,83 76,39 327,04 961,82 1.744,62 18.563,37

VALE DE SÃO DOMINGOS 1.368,80 680,60 218,61 1.287,18 221,06 - 483,13 1.254,88 5.514,26

VÁRZEA GRANDE 971.836,52 39.987,70 15.646,92 138.889,09 67.313,60 83.644,16 113.927,53 326.670,03 1.757.915,55

VERA 27.668,85 2.545,04 1.836,12 4.400,18 222,66 3.246,89 2.987,72 6.011,93 48.919,39

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 24.233,51 195,04 1.095,05 1.582,23 1.300,15 2.344,76 1.452,57 8.968,31 41.171,62

VILA RICA 41.772,24 4.681,60 671,08 6.258,25 3.182,28 2.212,12 2.999,03 8.190,55 69.967,15

TOTAL 11.066.673,85 501.187,40 227.782,08 1.831.478,94 772.201,43 1.143.689,20 1.420.103,97 3.961.743,32 20.924.860,19

Nota: Eventuais diferenças são repassadas/compensadas no próximo repasse.

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal FEP Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de FEP                     267.085,72                     103.035,73                     370.121,45 

Período do Crédito 23/11/2022 25/11/2022 23/11 e 25/11/2022

Data da Transferência 23/11/2022 29/11/2022 23/11 e 29/11/2022

MUNICÍPIO  REPASSE  REPASSE TOTAL 

ACORIZAL                           454,88                           175,48                           630,36 

ÁGUA BOA                        1.893,07                           730,31                        2.623,38 

ALTA FLORESTA                        2.584,28                           996,96                        3.581,24 

ALTO ARAGUAIA                        2.353,60                           907,97                        3.261,57 

ALTO BOA VISTA                           866,32                           334,21                        1.200,53 

ALTO GARÇAS                        1.306,60                           504,06                        1.810,66 

ALTO PARAGUAI                           422,94                           163,16                           586,10 

ALTO TAQUARI                        1.843,44                           711,16                        2.554,60 

APIACÁS                        1.213,72                           468,23                        1.681,95 

ARAGUAIANA                           453,67                           175,02                           628,69 

ARAGUAINHA                           229,18                             88,41                           317,59 

ARAPUTANGA                        1.111,22                           428,68                        1.539,90 

ARENÁPOLIS                           370,96                           143,11                           514,07 

ARIPUANÃ                        1.995,18                           769,70                        2.764,88 

BARÃO DE MELGAÇO                           435,87                           168,15                           604,02 

BARRA DO BUGRES                        1.898,72                           732,49                        2.631,21 

BARRA DO GARÇAS                        2.981,54                        1.150,21                        4.131,75 

BOM JESUS DO ARAGUAIA                        1.094,43                           422,21                        1.516,64 

BRASNORTE                        2.456,48                           947,65                        3.404,13 

CÁCERES                        2.636,30                        1.017,03                        3.653,33 

CAMPINÁPOLIS                        1.017,01                           392,34                        1.409,35 

CAMPO NOVO DO PARECIS                        6.509,51                        2.511,22                        9.020,73 
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CAMPO VERDE                        4.744,13                        1.830,18                        6.574,31 

CAMPOS DE JÚLIO                        2.775,09                        1.070,57                        3.845,66 

CANABRAVA DO NORTE                           482,66                           186,20                           668,86 

CANARANA                        2.686,33                        1.036,33                        3.722,66 

CARLINDA                           617,05                           238,04                           855,09 

CASTANHEIRA                           651,79                           251,44                           903,23 

CHAPADA DOS GUIMARÃES                           943,91                           364,14                        1.308,05 

CLÁUDIA                        1.175,79                           453,59                        1.629,38 

COCALINHO                           832,01                           320,97                        1.152,98 

COLÍDER                        1.477,48                           569,98                        2.047,46 

COLNIZA                        1.528,12                           589,51                        2.117,63 

COMODORO                        2.039,61                           786,84                        2.826,45 

CONFRESA                        1.494,61                           576,59                        2.071,20 

CONQUISTA D’OESTE                           801,90                           309,35                        1.111,25 

COTRIGUAÇU                        1.012,17                           390,47                        1.402,64 

CUIABÁ                       29.918,47                       11.541,89                       41.460,36 

CURVELÂNDIA                           318,68                           122,94                           441,62 

DENISE                           440,28                           169,85                           610,13 

DIAMANTINO                        3.669,13                        1.415,47                        5.084,60 

DOM AQUINO                           764,74                           295,02                        1.059,76 

FELIZ NATAL                        1.637,30                           631,63                        2.268,93 

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE                           378,44                           145,99                           524,43 

GAÚCHA DO NORTE                        1.569,06                           605,31                        2.174,37 

GENERAL CARNEIRO                           807,13                           311,37                        1.118,50 

GLÓRIA D’OESTE                           342,34                           132,07                           474,41 

GUARANTÃ DO NORTE                        1.378,61                           531,84                        1.910,45 

GUIRATINGA                           854,27                           329,56                        1.183,83 

INDIAVAÍ                           362,97                           140,02                           502,99 

IPIRANGA DO NORTE                        1.922,35                           741,60                        2.663,95 

ITANHANGÁ                           659,74                           254,51                           914,25 

ITAÚBA                           587,51                           226,65                           814,16 

ITIQUIRA                        2.729,14                        1.052,84                        3.781,98 

JACIARA                        1.338,49                           516,36                        1.854,85 

JANGADA                           347,86                           134,20                           482,06 

JAURU                           709,71                           273,79                           983,50 

JUARA                        1.972,25                           760,85                        2.733,10 

JUÍNA                        2.412,41                           930,65                        3.343,06 

JURUENA                           556,76                           214,78                           771,54 

JUSCIMEIRA                           741,70                           286,13                        1.027,83 

LAMBARI D’OESTE                           589,58                           227,45                           817,03 

LUCAS DO RIO VERDE                        7.140,47                        2.754,63                        9.895,10 

LUCIARA                           321,45                           124,01                           445,46 

MARCELÂNDIA                           998,40                           385,16                        1.383,56 

MATUPÁ                        1.771,13                           683,26                        2.454,39 

MIRASSOL D’OESTE                        1.188,24                           458,40                        1.646,64 

NOBRES                        1.808,78                           697,79                        2.506,57 

NORTELÂNDIA                           535,44                           206,56                           742,00 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO                           885,22                           341,50                        1.226,72 

NOVA BANDEIRANTES                           809,86                           312,43                        1.122,29 

NOVA BRASILÂNDIA                           447,18                           172,51                           619,69 

NOVA CANAÃ DO NORTE                        1.201,61                           463,55                        1.665,16 
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NOVA GUARITA                           437,01                           168,59                           605,60 

NOVA LACERDA                           876,81                           338,25                        1.215,06 

NOVA MARILÂNDIA                           828,96                           319,80                        1.148,76 

NOVA MARINGÁ                        1.198,18                           462,23                        1.660,41 

NOVA MONTE VERDE                           683,29                           263,60                           946,89 

NOVA MUTUM                        6.170,21                        2.380,33                        8.550,54 

NOVA NAZARÉ                           863,19                           333,00                        1.196,19 

NOVA OLÍMPIA                        1.248,73                           481,73                        1.730,46 

NOVA SANTA HELENA                           629,25                           242,75                           872,00 

NOVA UBIRATÃ                        2.547,17                           982,64                        3.529,81 

NOVA XAVANTINA                        1.390,15                           536,29                        1.926,44 

NOVO HORIZONTE DO NORTE                           400,12                           154,36                           554,48 

NOVO MUNDO                        1.155,65                           445,82                        1.601,47 

NOVO SANTO ANTÔNIO                           748,16                           288,62                        1.036,78 

NOVO SÃO JOAQUIM                           886,66                           342,05                        1.228,71 

PARANAÍTA                           747,35                           288,31                        1.035,66 

PARANATINGA                        2.076,99                           801,26                        2.878,25 

PEDRA PRETA                        2.140,50                           825,76                        2.966,26 

PEIXOTO DE AZEVEDO                        1.468,07                           566,35                        2.034,42 

PLANALTO DA SERRA                           423,27                           163,29                           586,56 

POCONÉ                        1.097,69                           423,46                        1.521,15 

PONTAL DO ARAGUAIA                           332,81                           128,39                           461,20 

PONTE BRANCA                           260,03                           100,31                           360,34 

PONTES E LACERDA                        2.841,95                        1.096,36                        3.938,31 

PORTO ALEGRE DO NORTE                           848,49                           327,33                        1.175,82 

PORTO DOS GAÚCHOS                        1.223,69                           472,07                        1.695,76 

PORTO ESPERIDIÃO                        1.072,17                           413,62                        1.485,79 

PORTO ESTRELA                           554,26                           213,82                           768,08 

POXORÉU                        1.441,16                           555,97                        1.997,13 

PRIMAVERA DO LESTE                        6.743,07                        2.601,33                        9.344,40 

QUERÊNCIA                        4.055,47                        1.564,51                        5.619,98 

RESERVA DO CABAÇAL                           260,96                           100,67                           361,63 

RIBEIRÃO CASCALHEIRA                           969,47                           374,00                        1.343,47 

RIBEIRÃOZINHO                           363,46                           140,22                           503,68 

RIO BRANCO                           311,92                           120,33                           432,25 

RONDOLÂNDIA                           925,66                           357,10                        1.282,76 

RONDONÓPOLIS                       19.175,36                        7.397,43                       26.572,79 

ROSÁRIO OESTE                           961,39                           370,88                        1.332,27 

SALTO DO CÉU                           396,55                           152,98                           549,53 

SANTA CARMEM                        1.122,20                           432,92                        1.555,12 

SANTA CRUZ DO XINGU                           663,85                           256,10                           919,95 

SANTA RITA DO TRIVELATO                        1.415,64                           546,12                        1.961,76 

SANTA TEREZINHA                           696,13                           268,55                           964,68 

SANTO AFONSO                           482,48                           186,13                           668,61 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE                        1.157,31                           446,47                        1.603,78 

SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER                        1.030,45                           397,52                        1.427,97 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA                        2.070,65                           798,81                        2.869,46 

SÃO JOSÉ DO XINGU                           995,57                           384,07                        1.379,64 

SÃO JOSÉ DO POVO                           315,59                           121,75                           437,34 

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO                        1.444,41                           557,22                        2.001,63 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS                           701,27                           270,53                           971,80 
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SÃO PEDRO DA CIPA                           275,46                           106,27                           381,73 

SAPEZAL                        6.328,65                        2.441,45                        8.770,10 

SERRA NOVA DOURADA                           284,95                           109,93                           394,88 

SINOP                        8.792,92                        3.392,11                       12.185,03 

SORRISO                       11.024,28                        4.252,92                       15.277,20 

TABAPORÃ                        1.527,00                           589,08                        2.116,08 

TANGARÁ DA SERRA                        4.814,60                        1.857,36                        6.671,96 

TAPURAH                        1.832,40                           706,90                        2.539,30 

TERRA NOVA DO NORTE                           807,16                           311,39                        1.118,55 

TESOURO                           495,21                           191,04                           686,25 

TORIXORÉU                           392,15                           151,28                           543,43 

UNIÃO DO SUL                           555,57                           214,33                           769,90 

VALE DE SÃO DOMINGOS                           356,94                           137,70                           494,64 

VÁRZEA GRANDE                        9.533,06                        3.677,64                       13.210,70 

VERA                        1.207,47                           465,82                        1.673,29 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE                        1.424,88                           549,69                        1.974,57 

VILA RICA                        1.073,92                           414,29                        1.488,21 

T O T A L                     267.085,72                     103.035,73                     370.121,45 

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria Gestão Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal Auxílio Financeiro - EC nº 123/2022 -  Novembro/2022

Valor Total Arrecadado EC nº 123/2022                             7.567.034,43                             7.567.034,43 

Período do Crédito novembro/2022 novembro/2022

Data da Transferência 01/12/2022 01/12/2022

MUNICÍPIO  REPASSE TOTAL 

ACORIZAL                                  12.887,57                                  12.887,57 

ÁGUA BOA                                  53.634,31                                  53.634,31 

ALTA FLORESTA                                  73.217,34                                  73.217,34 

ALTO ARAGUAIA                                  66.681,84                                  66.681,84 

ALTO BOA VISTA                                  24.544,36                                  24.544,36 

ALTO GARÇAS                                  37.018,31                                  37.018,31 

ALTO PARAGUAI                                  11.982,78                                  11.982,78 

ALTO TAQUARI                                  52.228,05                                  52.228,05 

APIACÁS                                  34.386,87                                  34.386,87 

ARAGUAIANA                                  12.853,29                                  12.853,29 

ARAGUAINHA                                   6.493,05                                   6.493,05 

ARAPUTANGA                                  31.482,87                                  31.482,87 

ARENÁPOLIS                                  10.509,93                                  10.509,93 

ARIPUANÃ                                  56.527,26                                  56.527,26 

BARÃO DE MELGAÇO                                  12.349,02                                  12.349,02 

BARRA DO BUGRES                                  53.794,35                                  53.794,35 

BARRA DO GARÇAS                                  84.472,70                                  84.472,70 

BOM JESUS DO ARAGUAIA                                  31.007,36                                  31.007,36 

BRASNORTE                                  69.596,51                                  69.596,51 

CÁCERES                                  74.691,40                                  74.691,40 

CAMPINÁPOLIS                                  28.813,68                                  28.813,68 

CAMPO NOVO DO PARECIS                                184.426,56                                184.426,56 

CAMPO VERDE                                134.409,98                                134.409,98 

CAMPOS DE JÚLIO                                  78.623,53                                  78.623,53 
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CANABRAVA DO NORTE                                  13.674,61                                  13.674,61 

CANARANA                                  76.108,85                                  76.108,85 

CARLINDA                                  17.482,04                                  17.482,04 

CASTANHEIRA                                  18.466,29                                  18.466,29 

CHAPADA DOS GUIMARÃES                                  26.742,66                                  26.742,66 

CLÁUDIA                                  33.312,36                                  33.312,36 

COCALINHO                                  23.572,37                                  23.572,37 

COLÍDER                                  41.859,85                                  41.859,85 

COLNIZA                                  43.294,41                                  43.294,41 

COMODORO                                  57.786,04                                  57.786,04 

CONFRESA                                  42.345,05                                  42.345,05 

CONQUISTA D’OESTE                                  22.719,19                                  22.719,19 

COTRIGUAÇU                                  28.676,79                                  28.676,79 

CUIABÁ                                847.646,26                                847.646,26 

CURVELÂNDIA                                   9.028,76                                   9.028,76 

DENISE                                  12.474,03                                  12.474,03 

DIAMANTINO                                103.953,27                                103.953,27 

DOM AQUINO                                  21.666,54                                  21.666,54 

FELIZ NATAL                                  46.387,66                                  46.387,66 

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE                                  10.721,88                                  10.721,88 

GAÚCHA DO NORTE                                  44.454,51                                  44.454,51 

GENERAL CARNEIRO                                  22.867,35                                  22.867,35 

GLÓRIA D’OESTE                                   9.699,20                                   9.699,20 

GUARANTÃ DO NORTE                                  39.058,53                                  39.058,53 

GUIRATINGA                                  24.202,93                                  24.202,93 

INDIAVAÍ                                  10.283,52                                  10.283,52 

IPIRANGA DO NORTE                                  54.463,65                                  54.463,65 

ITANHANGÁ                                  18.691,79                                  18.691,79 

ITAÚBA                                  16.645,13                                  16.645,13 

ITIQUIRA                                  77.321,70                                  77.321,70 

JACIARA                                  37.921,97                                  37.921,97 

JANGADA                                   9.855,46                                   9.855,46 

JAURU                                  20.107,43                                  20.107,43 

JUARA                                  55.877,48                                  55.877,48 

JUÍNA                                  68.347,95                                  68.347,95 

JURUENA                                  15.773,94                                  15.773,94 

JUSCIMEIRA                                  21.013,81                                  21.013,81 

LAMBARI D’OESTE                                  16.703,77                                  16.703,77 

LUCAS DO RIO VERDE                                202.302,70                                202.302,70 

LUCIARA                                   9.107,15                                   9.107,15 

MARCELÂNDIA                                  28.286,63                                  28.286,63 

MATUPÁ                                  50.179,43                                  50.179,43 

MIRASSOL D’OESTE                                  33.665,13                                  33.665,13 

NOBRES                                  51.246,23                                  51.246,23 

NORTELÂNDIA                                  15.170,09                                  15.170,09 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO                                  25.079,80                                  25.079,80 

NOVA BANDEIRANTES                                  22.944,84                                  22.944,84 

NOVA BRASILÂNDIA                                  12.669,41                                  12.669,41 

NOVA CANAÃ DO NORTE                                  34.043,79                                  34.043,79 

NOVA GUARITA                                  12.381,26                                  12.381,26 

NOVA LACERDA                                  24.841,51                                  24.841,51 
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NOVA MARILÂNDIA                                  23.486,03                                  23.486,03 

NOVA MARINGÁ                                  33.946,55                                  33.946,55 

NOVA MONTE VERDE                                  19.358,97                                  19.358,97 

NOVA MUTUM                                174.813,40                                174.813,40 

NOVA NAZARÉ                                  24.455,82                                  24.455,82 

NOVA OLÍMPIA                                  35.378,76                                  35.378,76 

NOVA SANTA HELENA                                  17.827,86                                  17.827,86 

NOVA UBIRATÃ                                  72.166,13                                  72.166,13 

NOVA XAVANTINA                                  39.385,43                                  39.385,43 

NOVO HORIZONTE DO NORTE                                  11.336,02                                  11.336,02 

NOVO MUNDO                                  32.741,73                                  32.741,73 

NOVO SANTO ANTÔNIO                                  21.196,85                                  21.196,85 

NOVO SÃO JOAQUIM                                  25.120,74                                  25.120,74 

PARANAÍTA                                  21.173,70                                  21.173,70 

PARANATINGA                                  58.844,89                                  58.844,89 

PEDRA PRETA                                  60.644,26                                  60.644,26 

PEIXOTO DE AZEVEDO                                  41.593,04                                  41.593,04 

PLANALTO DA SERRA                                  11.992,01                                  11.992,01 

POCONÉ                                  31.099,60                                  31.099,60 

PONTAL DO ARAGUAIA                                   9.429,05                                   9.429,05 

PONTE BRANCA                                   7.367,19                                   7.367,19 

PONTES E LACERDA                                  80.517,79                                  80.517,79 

PORTO ALEGRE DO NORTE                                  24.039,33                                  24.039,33 

PORTO DOS GAÚCHOS                                  34.669,50                                  34.669,50 

PORTO ESPERIDIÃO                                  30.376,57                                  30.376,57 

PORTO ESTRELA                                  15.703,26                                  15.703,26 

POXORÉU                                  40.830,73                                  40.830,73 

PRIMAVERA DO LESTE                                191.043,63                                191.043,63 

QUERÊNCIA                                114.898,99                                114.898,99 

RESERVA DO CABAÇAL                                   7.393,45                                   7.393,45 

RIBEIRÃO CASCALHEIRA                                  27.466,90                                  27.466,90 

RIBEIRÃOZINHO                                  10.297,52                                  10.297,52 

RIO BRANCO                                   8.837,24                                   8.837,24 

RONDOLÂNDIA                                  26.225,60                                  26.225,60 

RONDONÓPOLIS                                543.273,57                                543.273,57 

ROSÁRIO OESTE                                  27.237,99                                  27.237,99 

SALTO DO CÉU                                  11.235,08                                  11.235,08 

SANTA CARMEM                                  31.794,03                                  31.794,03 

SANTA CRUZ DO XINGU                                  18.808,24                                  18.808,24 

SANTA RITA DO TRIVELATO                                  40.107,78                                  40.107,78 

SANTA TEREZINHA                                  19.722,64                                  19.722,64 

SANTO AFONSO                                  13.669,62                                  13.669,62 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE                                  32.788,79                                  32.788,79 

SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER                                  29.194,45                                  29.194,45 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA                                  58.665,25                                  58.665,25 

SÃO JOSÉ DO XINGU                                  28.206,35                                  28.206,35 

SÃO JOSÉ DO POVO                                   8.941,36                                   8.941,36 

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO                                  40.922,90                                  40.922,90 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS                                  19.868,31                                  19.868,31 

SÃO PEDRO DA CIPA                                   7.804,41                                   7.804,41 

SAPEZAL                                179.302,32                                179.302,32 
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SERRA NOVA DOURADA                                   8.073,12                                   8.073,12 

SINOP                                249.119,86                                249.119,86 

SORRISO                                312.338,43                                312.338,43 

TABAPORÃ                                  43.262,70                                  43.262,70 

TANGARÁ DA SERRA                                136.406,47                                136.406,47 

TAPURAH                                  51.915,30                                  51.915,30 

TERRA NOVA DO NORTE                                  22.868,41                                  22.868,41 

TESOURO                                  14.030,34                                  14.030,34 

TORIXORÉU                                  11.110,37                                  11.110,37 

UNIÃO DO SUL                                  15.740,34                                  15.740,34 

VALE DE SÃO DOMINGOS                                  10.112,74                                  10.112,74 

VÁRZEA GRANDE                                270.089,25                                270.089,25 

VERA                                  34.209,96                                  34.209,96 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE                                  40.369,45                                  40.369,45 

VILA RICA                                  30.426,14                                  30.426,14 

T O T A L                             7.567.034,43                             7.567.034,43 

 

Nota: Contabilização e distribuição realizada em conformidade com a Nota Técnica SEI n° 40082/2022/ME que trata da Contabilização dos Recursos Recebidos da União em 
decorrência da Emenda Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022.

<END:1414225:64>

<BEGIN:1414227:64>

PORTARIA N° 250/GSF/SEFAZ/2022

Tornar público, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.059, de 29 de dezembro 
de 2003, os valores do FUPIS, do período de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA 
ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas;

R E S O L V E M:

Art. 1° Tornar público, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.059, de 29 de 
dezembro 2003, os valores do Fundo Partilhado de Investimentos Sociais - 
FUPIS, do período de novembro de 2022, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

(Assinado via SIGADOC)

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal FUPIS Novembro/2022

Valor Total Arrecadado de FUPIS                                   
1.773,68 

                                  
1.773,68 

Período do Crédito novembro/2022 novembro/2022
Data da Transferência 12/12/2022 12/12/2022

MUNICÍPIO  REPASSE TOTAL 
ACORIZAL                                          

3,02 
                                         

3,02 
ÁGUA BOA                                        

12,57 
                                       

12,57 
ALTA FLORESTA                                        

17,16 
                                       

17,16 
ALTO ARAGUAIA                                        

15,63 
                                       

15,63 

ALTO BOA VISTA                                          
5,75 

                                         
5,75 

ALTO GARÇAS                                          
8,68 

                                         
8,68 

ALTO PARAGUAI                                          
2,81 

                                         
2,81 

ALTO TAQUARI                                        
12,24 

                                       
12,24 

APIACÁS                                          
8,06 

                                         
8,06 

ARAGUAIANA                                          
3,01 

                                         
3,01 

ARAGUAINHA                                          
1,52 

                                         
1,52 

ARAPUTANGA                                          
7,38 

                                         
7,38 

ARENÁPOLIS                                          
2,46 

                                         
2,46 

ARIPUANÃ                                        
13,25 

                                       
13,25 

BARÃO DE MELGAÇO                                          
2,89 

                                         
2,89 

BARRA DO BUGRES                                        
12,61 

                                       
12,61 

BARRA DO GARÇAS                                        
19,80 

                                       
19,80 

BOM JESUS DO ARAGUAIA                                          
7,27 

                                         
7,27 

BRASNORTE                                        
16,31 

                                       
16,31 

CÁCERES                                        
17,51 

                                       
17,51 

CAMPINÁPOLIS                                          
6,75 

                                         
6,75 

CAMPO NOVO DO PARECIS                                        
43,23 

                                       
43,23 

CAMPO VERDE                                        
31,51 

                                       
31,51 

CAMPOS DE JÚLIO                                        
18,43 

                                       
18,43 

CANABRAVA DO NORTE                                          
3,21 

                                         
3,21 

CANARANA                                        
17,84 

                                       
17,84 

CARLINDA                                          
4,10 

                                         
4,10 

CASTANHEIRA                                          
4,33 

                                         
4,33 
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CHAPADA DOS GUIMARÃES                                          

6,27 
                                         

6,27 
CLÁUDIA                                          

7,81 
                                         

7,81 
COCALINHO                                          

5,53 
                                         

5,53 
COLÍDER                                          

9,81 
                                         

9,81 
COLNIZA                                        

10,15 
                                       

10,15 
COMODORO                                        

13,54 
                                       

13,54 
CONFRESA                                          

9,93 
                                         

9,93 
CONQUISTA D’OESTE                                          

5,33 
                                         

5,33 
COTRIGUAÇU                                          

6,72 
                                         

6,72 
CUIABÁ                                      

198,70 
                                     

198,70 
CURVELÂNDIA                                          

2,12 
                                         

2,12 
DENISE                                          

2,92 
                                         

2,92 
DIAMANTINO                                        

24,37 
                                       

24,37 
DOM AQUINO                                          

5,08 
                                         

5,08 
FELIZ NATAL                                        

10,87 
                                       

10,87 
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE                                          

2,51 
                                         

2,51 
GAÚCHA DO NORTE                                        

10,42 
                                       

10,42 
GENERAL CARNEIRO                                          

5,36 
                                         

5,36 
GLÓRIA D’OESTE                                          

2,27 
                                         

2,27 
GUARANTÃ DO NORTE                                          

9,16 
                                         

9,16 
GUIRATINGA                                          

5,67 
                                         

5,67 
INDIAVAÍ                                          

2,41 
                                         

2,41 
IPIRANGA DO NORTE                                        

12,77 
                                       

12,77 
ITANHANGÁ                                          

4,38 
                                         

4,38 
ITAÚBA                                          

3,90 
                                         

3,90 
ITIQUIRA                                        

18,12 
                                       

18,12 
JACIARA                                          

8,89 
                                         

8,89 
JANGADA                                          

2,31 
                                         

2,31 
JAURU                                          

4,71 
                                         

4,71 
JUARA                                        

13,10 
                                       

13,10 
JUÍNA                                        

16,02 
                                       

16,02 
JURUENA                                          

3,70 
                                         

3,70 
JUSCIMEIRA                                          

4,93 
                                         

4,93 
LAMBARI D’OESTE                                          

3,92 
                                         

3,92 
LUCAS DO RIO VERDE                                        

47,42 
                                       

47,42 
LUCIARA                                          

2,13 
                                         

2,13 
MARCELÂNDIA                                          

6,63 
                                         

6,63 
MATUPÁ                                        

11,76 
                                       

11,76 
MIRASSOL D’OESTE                                          

7,89 
                                         

7,89 

NOBRES                                        
12,01 

                                       
12,01 

NORTELÂNDIA                                          
3,56 

                                         
3,56 

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

                                         
5,88 

                                         
5,88 

NOVA BANDEIRANTES                                          
5,38 

                                         
5,38 

NOVA BRASILÂNDIA                                          
2,97 

                                         
2,97 

NOVA CANAÃ DO NORTE                                          
7,98 

                                         
7,98 

NOVA GUARITA                                          
2,90 

                                         
2,90 

NOVA LACERDA                                          
5,82 

                                         
5,82 

NOVA MARILÂNDIA                                          
5,51 

                                         
5,51 

NOVA MARINGÁ                                          
7,96 

                                         
7,96 

NOVA MONTE VERDE                                          
4,54 

                                         
4,54 

NOVA MUTUM                                        
40,98 

                                       
40,98 

NOVA NAZARÉ                                          
5,73 

                                         
5,73 

NOVA OLÍMPIA                                          
8,29 

                                         
8,29 

NOVA SANTA HELENA                                          
4,18 

                                         
4,18 

NOVA UBIRATÃ                                        
16,92 

                                       
16,92 

NOVA XAVANTINA                                          
9,23 

                                         
9,23 

NOVO HORIZONTE DO NORTE                                          
2,66 

                                         
2,66 

NOVO MUNDO                                          
7,67 

                                         
7,67 

NOVO SANTO ANTÔNIO                                          
4,97 

                                         
4,97 

NOVO SÃO JOAQUIM                                          
5,89 

                                         
5,89 

PARANAÍTA                                          
4,96 

                                         
4,96 

PARANATINGA                                        
13,79 

                                       
13,79 

PEDRA PRETA                                        
14,21 

                                       
14,21 

PEIXOTO DE AZEVEDO                                          
9,75 

                                         
9,75 

PLANALTO DA SERRA                                          
2,81 

                                         
2,81 

POCONÉ                                          
7,29 

                                         
7,29 

PONTAL DO ARAGUAIA                                          
2,21 

                                         
2,21 

PONTE BRANCA                                          
1,73 

                                         
1,73 

PONTES E LACERDA                                        
18,87 

                                       
18,87 

PORTO ALEGRE DO NORTE                                          
5,63 

                                         
5,63 

PORTO DOS GAÚCHOS                                          
8,13 

                                         
8,13 

PORTO ESPERIDIÃO                                          
7,12 

                                         
7,12 

PORTO ESTRELA                                          
3,68 

                                         
3,68 

POXORÉU                                          
9,57 

                                         
9,57 

PRIMAVERA DO LESTE                                        
44,78 

                                       
44,78 

QUERÊNCIA                                        
26,93 

                                       
26,93 

RESERVA DO CABAÇAL                                          
1,73 

                                         
1,73 

RIBEIRÃO CASCALHEIRA                                          
6,44 

                                         
6,44 
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RIBEIRÃOZINHO                                          

2,41 
                                         

2,41 
RIO BRANCO                                          

2,07 
                                         

2,07 
RONDOLÂNDIA                                          

6,15 
                                         

6,15 
RONDONÓPOLIS                                      

127,34 
                                     

127,34 
ROSÁRIO OESTE                                          

6,38 
                                         

6,38 
SALTO DO CÉU                                          

2,63 
                                         

2,63 
SANTA CARMEM                                          

7,45 
                                         

7,45 
SANTA CRUZ DO XINGU                                          

4,41 
                                         

4,41 
SANTA RITA DO TRIVELATO                                          

9,40 
                                         

9,40 
SANTA TEREZINHA                                          

4,62 
                                         

4,62 
SANTO AFONSO                                          

3,20 
                                         

3,20 
SANTO ANTÔNIO DO LESTE                                          

7,69 
                                         

7,69 
SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER

                                         
6,84 

                                         
6,84 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA                                        
13,75 

                                       
13,75 

SÃO JOSÉ DO XINGU                                          
6,61 

                                         
6,61 

SÃO JOSÉ DO POVO                                          
2,10 

                                         
2,10 

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO                                          
9,59 

                                         
9,59 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
MARCOS

                                         
4,66 

                                         
4,66 

SÃO PEDRO DA CIPA                                          
1,83 

                                         
1,83 

SAPEZAL                                        
42,03 

                                       
42,03 

SERRA NOVA DOURADA                                          
1,89 

                                         
1,89 

SINOP                                        
58,39 

                                       
58,39 

SORRISO                                        
73,21 

                                       
73,21 

TABAPORÃ                                        
10,14 

                                       
10,14 

TANGARÁ DA SERRA                                        
31,97 

                                       
31,97 

TAPURAH                                        
12,17 

                                       
12,17 

TERRA NOVA DO NORTE                                          
5,36 

                                         
5,36 

TESOURO                                          
3,29 

                                         
3,29 

TORIXORÉU                                          
2,60 

                                         
2,60 

UNIÃO DO SUL                                          
3,69 

                                         
3,69 

VALE DE SÃO DOMINGOS                                          
2,37 

                                         
2,37 

VÁRZEA GRANDE                                        
63,31 

                                       
63,31 

VERA                                          
8,02 

                                         
8,02 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE

                                         
9,46 

                                         
9,46 

VILA RICA                                          
7,13 

                                         
7,13 

T O T A L                                   
1.773,68 

                                  
1.773,68 

<END:1414227:66>

<BEGIN:1414228:66>

PORTARIA N° 251/GSF/SEFAZ/2022

Tornar público os valores do FETHAB repassados aos Municípios 
relativos ao mês de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA ADJUNTA 
DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições;

Considerando o Princípio Constitucional da Publicidade dos atos 
administrativos, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando a vigência da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que regula o acesso às informações, previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 
no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal;

R E S O L V E M:

Art. 1° Tornar público os valores destinados ao Fundo Estadual de 
Transporte e Habitação - FETHAB, relativo ao mês de novembro de 2022, 
conforme demonstrativo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

(Assinado via SIGADOC)

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse Municipal FETHAB Novembro/2022

Valor Total Arrecadado do 
FETHAB

              
24.222.169,83 

                
2.691.352,20 

              
26.913.522,03 

Período do Crédito Novembro - 
90%

Novembro - 
10%

Novembro/2022

Data do Repasse 07/12/2022 07/12/2022 07/12/2022
MUNICÍPIO  REPASSE  REPASSE TOTAL 

ACORIZAL                      
81.192,71 

                     
12.503,21 

                     
93.695,92 

ÁGUA BOA                    
237.425,71 

                     
18.130,83 

                   
255.556,54 

ALTA FLORESTA                    
276.932,07 

                     
67.090,30 

                   
344.022,37 

ALTO ARAGUAIA                    
177.548,50 

                     
32.874,33 

                   
210.422,83 

ALTO BOA VISTA                    
138.914,14 

                      
7.194,79 

                   
146.108,93 

ALTO GARÇAS                    
133.488,38 

                     
16.706,84 

                   
150.195,22 

ALTO PARAGUAI                    
108.757,54 

                     
22.200,43 

                   
130.957,97 

ALTO TAQUARI                      
87.974,92 

                      
6.881,52 

                     
94.856,44 

APIACÁS                    
221.511,74 

                      
7.271,23 

                   
228.782,97 

ARAGUAIANA                    
144.751,69 

                      
7.411,18 

                   
152.162,87 

ARAGUAINHA                      
84.777,59 

                      
1.925,39 

                     
86.702,98 

ARAPUTANGA                      
99.383,56 

                     
21.386,56 

                   
120.770,12 

ARENÁPOLIS                      
71.067,85 

                      
9.439,11 

                     
80.506,96 

ARIPUANÃ                    
397.388,92 

                     
17.187,78 

                   
414.576,70 

BARÃO DE MELGAÇO                    
263.803,65 

                     
13.871,50 

                   
277.675,15 

BARRA DO BUGRES                    
167.956,53 

                     
33.009,70 

                   
200.966,23 
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BARRA DO GARÇAS                    

214.802,20 
                     

12.024,69 
                   
226.826,89 

BOM JESUS DO ARAGUAIA                    
171.686,74 

                     
15.707,81 

                   
187.394,55 

BRASNORTE                    
212.016,65 

                     
24.288,65 

                   
236.305,30 

CÁCERES                    
389.904,27 

                     
43.007,00 

                   
432.911,27 

CAMPINÁPOLIS                    
199.057,79 

                      
6.328,98 

                   
205.386,77 

CAMPO NOVO DO 
PARECIS

                   
163.039,43 

                     
26.254,41 

                   
189.293,84 

CAMPO VERDE                    
160.132,76 

                     
25.128,08 

                   
185.260,84 

CAMPOS DE JÚLIO                      
92.674,02 

                      
8.985,35 

                   
101.659,37 

CANABRAVA DO NORTE                    
103.574,00 

                     
15.763,52 

                   
119.337,52 

CANARANA                    
246.799,69 

                     
20.329,40 

                   
267.129,09 

CARLINDA                    
121.498,40 

                     
15.724,49 

                   
137.222,89 

CASTANHEIRA                    
135.183,93 

                     
26.551,54 

                   
161.735,47 

CHAPADA DOS 
GUIMARÃES

                   
275.987,40 

                     
33.075,10 

                   
309.062,50 

CLÁUDIA                    
102.823,11 

                     
22.177,82 

                   
125.000,93 

COCALINHO                    
273.250,30 

                     
13.163,40 

                   
286.413,70 

COLÍDER                    
134.578,38 

                     
28.643,79 

                   
163.222,17 

COLNIZA                    
366.844,76 

                     
21.803,45 

                   
388.648,21 

COMODORO                    
249.343,02 

                     
15.305,99 

                   
264.649,01 

CONFRESA                    
249.173,46 

                     
36.369,32 

                   
285.542,78 

CONQUISTA D’OESTE                      
83.445,38 

                     
11.460,85 

                     
94.906,23 

COTRIGUAÇU                    
186.171,60 

                     
27.058,05 

                   
213.229,65 

CUIABÁ                    
418.656,00 

                     
31.429,63 

                   
450.085,63 

CURVELÂNDIA                      
67.458,74 

                     
11.243,93 

                     
78.702,67 

DENISE                      
93.328,02 

                      
4.902,84 

                     
98.230,86 

DIAMANTINO                    
168.634,75 

                     
34.899,30 

                   
203.534,05 

DOM AQUINO                    
133.972,82 

                     
16.812,88 

                   
150.785,70 

FELIZ NATAL                    
151.485,45 

                     
11.206,79 

                   
162.692,24 

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE                      
78.431,39 

                      
8.951,44 

                     
87.382,83 

GAÚCHA DO NORTE                    
190.313,59 

                     
23.424,18 

                   
213.737,77 

GENERAL CARNEIRO                    
144.509,47 

                     
24.136,32 

                   
168.645,79 

GLÓRIA D’OESTE                      
80.877,83 

                      
9.970,65 

                     
90.848,48 

GUARANTÃ DO NORTE                    
172.776,74 

                     
17.983,35 

                   
190.760,09 

GUIRATINGA                    
245.637,02 

                     
19.741,88 

                   
265.378,90 

INDIAVAÍ                      
80.926,27 

                      
4.903,37 

                     
85.829,64 

IPIRANGA DO NORTE                    
111.203,98 

                     
12.011,50 

                   
123.215,48 

ITANHANGÁ                    
107.255,77 

                     
14.772,83 

                   
122.028,60 

ITAÚBA                    
138.381,26 

                      
9.878,88 

                   
148.260,14 

ITIQUIRA                    
222.819,74 

                     
20.192,68 

                   
243.012,42 

JACIARA                      
97.736,46 

                     
22.118,07 

                   
119.854,53 

JANGADA                      
77.220,28 

                     
10.371,66 

                     
87.591,94 

JAURU                    
119.366,85 

                     
17.407,40 

                   
136.774,25 

JUARA                    
425.801,52 

                     
43.324,31 

                   
469.125,83 

JUÍNA                    
274.970,07 

                     
35.111,11 

                   
310.081,18 

JURUENA                    
150.637,67 

                     
15.551,71 

                   
166.189,38 

JUSCIMEIRA                    
137.097,48 

                     
37.799,50 

                   
174.896,98 

LAMBARI D’OESTE                      
95.871,35 

                      
8.707,06 

                   
104.578,41 

LUCAS DO RIO VERDE                    
146.205,02 

                     
14.447,72 

                   
160.652,74 

LUCIARA                    
121.837,51 

                      
2.072,07 

                   
123.909,58 

MARCELÂNDIA                    
307.815,33 

                     
14.570,44 

                   
322.385,77 

MATUPÁ                    
162.143,20 

                     
30.445,38 

                   
192.588,58 

MIRASSOL D’OESTE                    
102.048,00 

                     
27.978,49 

                   
130.026,49 

NOBRES                    
140.682,36 

                     
20.786,66 

                   
161.469,02 

NORTELÂNDIA                      
79.036,94 

                     
12.562,16 

                     
91.599,10 

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

                   
197.749,79 

                     
27.780,94 

                   
225.530,73 

NOVA BANDEIRANTES                    
286.039,60 

                     
17.369,72 

                   
303.409,32 

NOVA BRASILÂNDIA                    
168.392,52 

                     
18.491,20 

                   
186.883,72 

NOVA CANAÃ DO NORTE                    
225.120,85 

                     
12.288,98 

                   
237.409,83 

NOVA GUARITA                      
91.172,25 

                      
8.607,75 

                     
99.780,00 

NOVA LACERDA                    
123.169,73 

                      
6.936,96 

                   
130.106,69 

NOVA MARILÂNDIA                      
78.964,27 

                      
8.671,27 

                     
87.635,54 

NOVA MARINGÁ                    
240.744,15 

                     
25.887,58 

                   
266.631,73 

NOVA MONTE VERDE                    
124.429,29 

                     
15.158,23 

                   
139.587,52 

NOVA MUTUM                    
184.136,94 

                     
28.215,60 

                   
212.352,54 

NOVA NAZARÉ                      
86.327,81 

                      
9.204,16 

                     
95.531,97 

NOVA OLÍMPIA                      
91.172,25 

                     
14.297,54 

                   
105.469,79 

NOVA SANTA HELENA                    
104.324,89 

                      
4.921,14 

                   
109.246,03 

NOVA UBIRATÃ                    
267.073,64 

                     
27.691,32 

                   
294.764,96 

NOVA XAVANTINA                    
164.856,09 

                     
27.013,10 

                   
191.869,19 

NOVO HORIZONTE DO 
NORTE

                     
82.960,93 

                      
8.086,17 

                     
91.047,10 

NOVO MUNDO                    
178.008,73 

                     
12.577,50 

                   
190.586,23 

NOVO SANTO ANTÔNIO                    
132.785,94 

                      
1.615,35 

                   
134.401,29 

NOVO SÃO JOAQUIM                    
281.510,06 

                     
20.829,72 

                   
302.339,78 

PARANAÍTA                    
155.409,44 

                     
21.327,08 

                   
176.736,52 

PARANATINGA                    
431.832,84 

                     
23.576,51 

                   
455.409,35 

PEDRA PRETA                    
157.371,44 

                     
18.322,19 

                   
175.693,63 

PEIXOTO DE AZEVEDO                    
162.264,32 

                     
18.885,49 

                   
181.149,81 

PLANALTO DA SERRA                    
160.374,99 

                      
6.194,69 

                   
166.569,68 

POCONÉ                    
243.408,58 

                     
69.020,80 

                   
312.429,38 
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PONTAL DO ARAGUAIA                    

103.356,00 
                      

3.573,85 
                   
106.929,85 

PONTE BRANCA                      
79.424,49 

                     
10.046,28 

                     
89.470,77 

PONTES E LACERDA                    
215.286,65 

                     
32.378,31 

                   
247.664,96 

PORTO ALEGRE DO 
NORTE

                   
144.800,13 

                     
24.158,92 

                   
168.959,05 

PORTO DOS GAÚCHOS                    
142.838,14 

                     
32.625,38 

                   
175.463,52 

PORTO ESPERIDIÃO                    
195.690,91 

                     
29.644,98 

                   
225.335,89 

PORTO ESTRELA                      
81.677,16 

                     
10.872,79 

                     
92.549,95 

POXORÉU                    
293.524,25 

                     
35.873,57 

                   
329.397,82 

PRIMAVERA DO LESTE                    
190.265,14 

                     
60.379,14 

                   
250.644,28 

QUERÊNCIA                    
295.680,03 

                     
24.723,57 

                   
320.403,60 

RESERVA DO CABAÇAL                    
103.525,55 

                      
6.060,12 

                   
109.585,67 

RIBEIRÃO CASCALHEIRA                    
263.367,65 

                     
14.154,36 

                   
277.522,01 

RIBEIRÃOZINHO                      
82.718,71 

                      
8.245,50 

                     
90.964,21 

RIO BRANCO                      
83.881,37 

                      
3.602,91 

                     
87.484,28 

RONDOLÂNDIA                    
190.240,92 

                     
11.730,80 

                   
201.971,72 

RONDONÓPOLIS                    
416.597,10 

                     
48.839,97 

                   
465.437,07 

ROSÁRIO OESTE                    
225.072,40 

                     
27.628,88 

                   
252.701,28 

SALTO DO CÉU                    
105.996,22 

                     
10.294,15 

                   
116.290,37 

SANTA CARMEM                    
111.882,20 

                      
5.917,75 

                   
117.799,95 

SANTA CRUZ DO XINGU                      
84.002,48 

                     
10.515,38 

                     
94.517,86 

SANTA RITA DO TRIVELATO                    
137.218,59 

                      
2.577,51 

                   
139.796,10 

SANTA TEREZINHA                    
137.557,70 

                     
30.559,23 

                   
168.116,93 

SANTO AFONSO                      
81.774,05 

                     
20.826,22 

                   
102.600,27 

SANTO ANTÔNIO DO 
LESTE

                   
122.394,62 

                     
10.236,02 

                   
132.630,64 

SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER

                   
254.938,34 

                                
-   

                   
254.938,34 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA                    
248.689,02 

                     
15.327,25 

                   
264.016,27 

SÃO JOSÉ DO XINGU                    
234.373,72 

                     
13.779,99 

                   
248.153,71 

SÃO JOSÉ DO POVO                      
77.704,72 

                     
15.378,92 

                     
93.083,64 

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO                    
161.392,32 

                     
16.089,71 

                   
177.482,03 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
MARCOS

                   
118.228,41 

                     
24.694,50 

                   
142.922,91 

SÃO PEDRO DA CIPA                      
75.161,39 

                      
2.501,34 

                     
77.662,73 

SAPEZAL                    
127.311,72 

                      
9.006,34 

                   
136.318,06 

SERRA NOVA DOURADA                    
101.151,78 

                      
1.846,27 

                   
102.998,05 

SINOP                    
175.707,62 

                     
61.563,34 

                   
237.270,96 

SORRISO                    
267.848,75 

                     
50.626,22 

                   
318.474,97 

TABAPORÃ                    
232.217,94 

                     
23.048,20 

                   
255.266,14 

TANGARÁ DA SERRA                    
271.627,41 

                     
56.457,57 

                   
328.084,98 

TAPURAH                    
140.101,03 

                     
14.832,04 

                   
154.933,07 

TERRA NOVA DO NORTE                    
113.456,64 

                     
29.371,53 

                   
142.828,17 

TESOURO                    
196.659,80 

                      
8.119,00 

                   
204.778,80 

TORIXORÉU                    
153.495,89 

                     
10.603,12 

                   
164.099,01 

UNIÃO DO SUL                    
142.038,80 

                      
9.874,03 

                   
151.912,83 

VALE DE SÃO DOMINGOS                    
103.670,89 

                     
11.658,40 

                   
115.329,29 

VÁRZEA GRANDE                    
191.548,92 

                     
12.688,65 

                   
204.237,57 

VERA                    
121.958,63 

                     
13.819,29 

                   
135.777,92 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE

                   
305.659,56 

                     
21.808,30 

                   
327.467,86 

VILA RICA                    
228.851,06 

                      
5.869,03 

                   
234.720,09 

T O T A L               
24.222.169,83 

                
2.691.352,20 

              
26.913.522,03 

<END:1414228:68>
<BEGIN:1414229:68>

PORTARIA N° 252/GSF/SEFAZ/2022

Tornar público os valores do FETHAB Convênios, arrecadados no mês 
de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA 
ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas;

Considerando o Princípio Constitucional da Publicidade dos atos 
administrativos, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando a Lei nº 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o Fundo de 
Transporte e Habitação - FETHAB, e suas alterações;
R E S O L V E M:
Art. 1° Tornar público os valores arrecadados no mês de novembro de 2022 
oriundos dos: Convênio de Arrecadação nº 002/2019 - SEFAZ/IAGRO, 
Convênio de Arrecadação nº 003/2019 - SEFAZ/IMAD e Convênio de 
Arrecadação nº 004/2019 - SEFAZ/IMAFIR, em atendimento ao princípio 
da publicidade e disponibilidade da informação, nos termos da CLAUSULA 
QUARTA, item f, dos respectivos Convênios de Arrecadação, conforme 
demonstrativo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

(Assinado via SIGADOC)

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Repasse FETHAB Convênios Lei 7.263/2000 - Novembro/2022

Considerando a Lei nº 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o Fundo 
de Transporte e Habitação - FETHAB, e suas alterações, publicam-se os 
valores oriundos dos: Convênio de Arrecadação nº 002/2019 - SEFAZ/
IAGRO, Convênio de Arrecadação nº 003/2019 - SEFAZ/IMAD e Convênio 
de Arrecadação nº 004/2019 - SEFAZ/IMAFIR, em atendimento ao princípio 
da publicidade e disponibilidade da informação, nos termos da CLAUSULA 
QUARTA, item f, dos respectivos Convênios de Arrecadação.

CONVÊNIOS  IAGRO  IMAD  IMAFIR 
Período 
Arrecadação

Novembro/2022 Novembro/2022 Novembro/2022

Tarifa                           
77.357,33 

                          
28.520,98 

                          
11.612,34 

Contribuições                       
2.133.005,98 

                        
787.477,61 

                        
320.315,08 

Total                       
2.210.363,31 

                        
815.998,59 

                        
331.927,42 

Fonte: FIPLAN FIP 729
 

Data do 
Repasse

 IAGRO  IMAD  IMAFIR 

08/11/2022 38.231,84 21.269,78 9.348,02
16/11/2022 1.583.901,13 222.794,29 79.377,49
22/11/2022 24.268,56 202.261,96 73.989,62
29/11/2022 469.906,49 157.351,79 86.028,25
06/12/2022 16.528,49 175.482,52 66.002,48
Total                       

2.132.836,51 
                        

779.160,34 
                        

314.745,86 
Fonte: FIPLAN - CONSULTA DE NEX
Nota: Eventuais diferenças são repassadas/compensadas no próximo repasse.
<END:1414229:68>
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<BEGIN:1414235:69>

PORTARIA N° 253/GSF/SEFAZ/2022

Tornar público os valores do FETHAB Óleo Diesel, arrecadados no mês de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições que lhe são conferidas;

Considerando o Princípio Constitucional da Publicidade dos atos administrativos, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando a Lei nº 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e suas alterações, nos termos do art. 15-A;

R E S O L V E M:

Art. 1° Tornar público os valores destinados ao Fundo Estadual de Transporte e Habitação - FETHAB Óleo Diesel, arrecadados no mês de novembro de 
2022, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

(Assinado via SIGADOC)

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

FETHAB Óleo Diesel Novembro/2022

Considerando a Lei 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e suas alterações, publica-se os valores 
oriundos do FETHAB Óleo Diesel arrecadados em novembro/2022, em atendimento ao princípio da publicidade e disponibilidade da informação, nos termos 
do artigo 15-A da referida lei.

Valor Realizado
Código da Receita Descrição Natureza Receita Fontes UO No Mês Até o Mês
1.2.2.1.50.1.1.03 Fethab Combustível-Principal 196 25101      13.941.204,43     140.080.355,71 
1.2.2.1.50.1.1.19 Fethab Combustíveis-Município-Principal 116 99000      26.913.522,03     270.425.396,70 
1.2.2.1.50.1.1.48 Fethab Combustível-Receita Vinculada-TJ-Principal 196 03101        5.108.430,99      51.329.197,08 
1.2.2.1.50.1.1.49 Fethab Combustível-Receita Vinculada-AL-Principal 196 01101        2.220.612,44      22.312.575,81 
1.2.2.1.50.1.1.50 Fethab Combustível-Receita Vinculada-TCE-Principal 196 02101        1.797.927,03      18.065.459,00 
1.2.2.1.50.1.1.51 Fethab Combustível-Receita Vinculada-PGJ-Principal 196 08101        2.063.285,69      20.731.766,35 
1.2.2.1.50.1.1.54 Fethab Combustível-Receita Vinculada-AL-DGFAP-Prin-

cipal
196 01302           100.282,78        1.007.635,11 

1.2.2.1.50.1.1.55 Fethab Combustível-Receita Vinculada-AL-ISSSPL-Prin-
cipal

196 01303              1.107,01             11.123,20 

1.2.2.1.50.1.1.56 Fethab Combustível-Receita Vinculada-SEAF-Principal 196 12101        1.883.946,54      18.929.777,73 
1.2.2.1.50.1.1.57 Fethab Combustível-Receita Vinculada-EMPAER-Principal 196 12401           753.578,61        7.571.911,06 
1.2.2.1.50.1.1.73 Fethab Combustível-Receita Vinculada-SEDUC-Principal 196 14101        2.260.735,85      22.715.733,29 
1.2.2.1.50.1.1.98 Desvinculação das Receitas dos Estados - EC nº 93/2016 - 

Fethab Combustível-Principal
100 99000        8.074.056,60      81.127.618,96 

Total da Receita      65.118.690,00 654.308.550,00
Fonte: FIPLAN FIP 719 e FIP 729

<END:1414235:69>
<BEGIN:1414241:69>

PORTARIA N° 254/GSF/SEFAZ/2022

Tornar público os valores repassados pelo Estado de Mato Grosso ao FUNDEB, no mês de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E A SECRETÁRIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no exercício das atribuições que lhe são conferidas;

Considerando a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

Considerando a recomendação da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT para que seja disponibilizado no portal da transparência do 
Estado de Mato Grosso os valores repassados pelo Estado ao FUNDEB.

Considerando a disponibilização ao acesso a informação referente ao lançamento e recebimento de toda a receita inclusive recursos extraordinários 
conforme o artigo 48-A, II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

R E S O L V E M:

Art. 1° Tornar público os recursos repassados pelo Estado de Mato Grosso ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em atendimento ao artigo 21 da Lei nº 14.113/2020, referente ao mês de novembro de 2022, 
conforme demonstrativo anexo.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2022.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

LUCIANA ROSA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual

(Assinado via SIGADOC)

Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual

Distribuição FUNDEB - Novembro/2022

Considerando o artigo 48-A, II da L.C. 101/2000, publica-se os valores oriundos do FUNDEB, em atendimento ao princípio da publicidade e disponibilidade 
da informação.

Valor Total Arrecadado de FUNDEB ICMS 230.682.974,04  Fonte: FIPLAN FIP 729 deduzido Processos de Restituição 

Valor Total Arrecadado de FUNDEB IPVA 4.122.862,02  Fonte: FIPLAN FIP 729 deduzido Processos de Restituição 

Valor Total Arrecadado de FUNDEB ITCMD 2.026.182,01  Fonte: FIPLAN FIP 729 deduzido Processos de Restituição 

 
Mês de Arrecadação novembro/2022 novembro/2022 novembro/2022 novembro/2022 novembro/2022 TOTAL NOVEMBRO

Período do Crédito 
c/Float Financeiro 

(D+1) 

03/11 e 04/11 07/11 a 11/11 14/11 a 18/11 21/11 a 25/11 28/11 a 01/12 03/11 a 01/12/2022

Data da Distribuição 08/11/2022 16/11/2022 22/11/2022 29/11/2022 06/12/2022  08/11 a 06/12/2022 

FUNDEB ICMS 17.117.830,80 129.881.919,18 12.743.875,77 52.160.944,14 16.877.973,58 228.782.543,47

FUNDEB IPVA 34.373,85 1.225.172,90 674.948,94 790.991,86 1.459.903,49 4.185.391,04

FUNDEB ITCMD 137.511,23 173.622,65 258.424,71 836.238,69 515.846,09 1.921.643,37

Fonte: FIPLAN: FIP 729 e CONSULTA DE NEX

Os recursos são disponibilizados ao Banco do Brasil e a distribuição realizada conforme Art. 20 da Lei nº 14.113/2020.

Nota: Eventuais diferenças são repassadas/compensadas no próximo repasse.
<END:1414241:70>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1414266:70>

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

Processo nº 102704/2014
Interessado - Nelson Rodrigues Teixeira
Relator (a) - Paulo Marcel Grisoste Santana Barbos - AMM
Advogado - Ricardo Luiz Huck - OAB/MT 5.651
- Jonas J. F. Bernardes - OAB/MT 8.247-B.
1ª Junta de Julgamento de Recursos

Acórdão nº 515/2014 - Retificado
Por destruir ou danificar 24,91 hectares de vegetação nativa em área 
considerada de preservação permanente sem autorização do órgão 
ambiental competente. Decisão Administrativa nº 2920/SGPA/SEMA/2019 
homologada em 19/12/2019, pela homologação Auto de Infração nº 599 de 
06/02/2014, arbitrando multa no valor de R$ 124.550,00, com fulcro no art.43 
do Decreto Federal nº 6.514/2008. Requer o recorrente o reconhecimento 
da nulidade do Auto de Infração. Voto do relator: retificou, oralmente, o 
voto anteriormente prolatado, para reconhecer a prescrição da pretensão 
punitiva havida entre ciência do auto de infração pelo recebimento do 
AR em 22/08/2014 (fls.47) e homologação da decisão administrativa em 
19/12/2019 (fls.54). Em discussão. Decidiram, por unanimidade, acolher 
o voto retificado do relator, reconhecendo a prescrição da pretensão 
punitiva havida entre ciência do auto de infração pelo recebimento do 
AR em 22/08/2014 (fls.47) e homologação da decisão administrativa em 
19/12/2019 (fls.54), fulcro com no artigo 21 do Decreto Federal n. 6.514/08 
e, consequentemente, o arquivamento dos autos.

Presentes à votação os seguintes membros:
GUSTAVO MATOS ROSA
Representante da AMM

EDVALDO BELISÁRIO DOS SANTOS
Representante da FAMATO
RAMILSON LUIZ CAMARGO SANTIAGO
Representante da SEMA
EDILBERTO GONÇALVES DE SOUZA
Representante da FETIEMT
DANILO MANFRIN DUARTE BEZERRA
Representante do Guardiões da Terra
ILVÂNIO MARTINS
Representante da ECOTRÓPICA

Cuiabá, 22 de novembro de 2022.

RAMILSON LUIZ CAMARGO SANTIAGO
Presidente da 1ª J.J.R.

<END:1414266:70>

<BEGIN:1414238:70>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. 0388/2018/SEMA/MT

SIGADOC SEMA-PRO-2022/12762

Considerando a publicação no Diário Oficial n ° 28.404 em 28/12/2022, 
pág. 9, cujo objeto é “prorrogação da vigência do termo de cooperação 
nº. 0388/2018 contados a partir de 26/12/2022 pelo período de 04 
(quatro) anos, encerrando-se assim em 26/12/2026”, a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente resolve: RETIFICAR nos seguintes aspectos:

Onde se lê:

Objeto: O presente termo aditivo tem como finalidade a prorrogação 
da vigência do termo de cooperação nº. 0388/2018 contados a partir de 
26/12/2022 pelo período de 04 (quatro) anos, encerrando-se assim em 
26/12/2026.

Data da Assinatura: 26/12/2022.
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Vigência: 26/12/2022 a 26/12/2026.

Leia-se:

Objeto: O presente termo aditivo tem como finalidade a prorrogação 
da vigência do termo de cooperação nº. 0388/2018 contados a partir de 
27/12/2022 pelo período de 04 (quatro) anos, encerrando-se assim em 
26/12/2026.

Data da Assinatura: 26/12/2022.
Vigência: 27/12/2022 a 26/12/2026.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

<END:1414238:71>
<BEGIN:1414190:71>

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 64/2022/GSALARH/SEMA-MT

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna 
público para conhecimento geral, que tendo em vista o equívoco referente a 
data de substituição apresentado na publicação do Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso nº 28.402 do dia 26 de dezembro de 2022, retificamos o 
supracitado da seguinte forma:

Onde se lê:

Art. 1º Designar a servidora Tatiana Paula Marques de Arruda - 
matrícula nº. 132198, para exercer as atribuições de Superintendente de 
Gestão Florestal, no período de 26/12/2022 a 13/01/2023, em substituição 
a Superintendente de Gestão Florestal Suely de Fatima Menegon Bertoldi 
-  matrícula nº.130248, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Designar a Servidora Amanda Pereira Borges - matrícula 
n.208702 - para exercer as atribuições de Coordenadora de Crédito e 
Recursos Florestais, no período compreendido entre os dias 02/01/2023 
a 13/01/2023, em substituição a Coordenadora Tatiana Paula Marques de 
Arruda, que estará substituindo a Superintendente de Gestão Florestal, 
neste período.

Leia-se:

Art. 1º Designar a servidora Tatiana Paula Marques de Arruda - 
matrícula nº. 132198, para exercer as atribuições de Superintendente de 
Gestão Florestal, no período de 26/12/2022 a 14/01/2023, em substituição 
a Superintendente de Gestão Florestal Suely de Fatima Menegon Bertoldi - 
matrícula nº.130248, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Designar a Servidora Amanda Pereira Borges - matrícula 
n.208702 - para exercer as atribuições de Coordenadora de Crédito e 
Recursos Florestais, no período compreendido entre os dias 02/01/2023 
a 11/01/2023, em substituição a Coordenadora Tatiana Paula Marques de 
Arruda, que estará substituindo a Superintendente de Gestão Florestal, 
neste período.

(Original assinado)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos
SALARH/SEMA-MT

<END:1414190:71>

<BEGIN:1414192:71>

Ref. Processo nº 558379/2021
Interessado: Pioneiro Combustíveis LTDA

TERMO DE CANCELAMENTO

O Diretor da Unidade Regional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
(SEMA) de Sinop/MT - DUD/SEMA/SINOP, no uso de suas atribuições 
resolve cancelar a Licença de Operação n°328418/2022, em razão da 
alteração do endereço do empreendimento informado na Licença de 
Operação, sendo emitida nova Licença, com o mesmo prazo de validade.

Sinop/MT, 29 de dezembro de 2022.

Original Assinada
Gabriel Conter de São José
Diretor Regional DUDSINOP

<END:1414192:71>

<BEGIN:1414211:71>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 

seguintes licenças emitidas pela DUD/SEMA/CÁCERES - Diretoria da 
Unidade Desconcentrada de Cáceres/MT.

Cáceres/MT, 29 de Dezembro de 2022.

Protocolo                                                                N° Licença R a z ã o 
Social

A t i v i d a d e 
Licenciada

Município

29309/2022 LP nº316214/2022 
LI n°75048/2022  
LO n°328535/2022

Airton 
Tafarel

Produção de 
carvão vegetal

Pontes e 
Lacerda/MT

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<END:1414211:71>
<BEGIN:1414237:71>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 
seguintes licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, 

Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social A t i v i d a d e 
Licenciada

Município

3169/2022 LAC nº 
941/2022

Prefeitura 
Municipal De 
Santo Antonio 
de Leverger.

Atividades de 
clínica médica 
(clínicas, 
consultórios e 
ambulatórios)

Santo Antônio de 
Leverger/MT

3195/2022 LAC nº 
942/2022

Hidroelétrica 
Rio Galheiros 
Ltda.

Solar até 5 mw, 
geração distribuída, 
microgeração 
e minigeração 
distribuída, geração 
compartilhada 
e autoconsumo 
remoto; por meio 
de fonte solar 
para sistemas 
helitérmicos e 
fotovoltaicos

Diamantino/MT

3197/2022 LAC nº 
943/2022

Hidroelétrica 
Rio Galheiros 
Ltda.

Solar até 5 mw, 
geração distribuída, 
microgeração 
e minigeração 
distribuída, geração 
compartilhada 
e autoconsumo 
remoto; por meio 
de fonte solar 
para sistemas 
helitérmicos e 
fotovoltaicos

Diamantino/MT

3200/2022 LAC nº 
944/2022

Madeireira 
Cerejeira 
Eireli

Resserragem Campo Verde/MT

3198/2022 LAC nº 
945/2022

Sergio 
Augusto 
Ferrari Ramos

Armazéns gerais 
(emissão de 
warrants)

Diamantino/MT

3224/2022 LAC nº 
946/2022

Mauricio 
Baldin Martins

Armazéns gerais 
(emissão de 
warrants)

Marcelândia/MT

3233/2022 LAC nº 
947/2022

Espólio Peter 
Johannes 
Rietjens

Armazéns de grãos Itiquira/MT

3232/2022 LAC nº 
948/2022

Espólio Peter 
Johannes 
Rietjens

Armazéns de grãos Itiquira/MT

3248/2022 LAC nº 
949/2022

Márcio Nicolli Armazéns gerais 
(emissão de 
warrants)

Diamantino/MT

3250/2022 LAC nº 
950/2022

Bom Futuro 
Agricola Ltda

Lac - construção 
de estações e 
redes de telefonia, 
internet e telecomu-
nicação

Bom Jesus Do 
Araguaia/MT

3241/2022 LAC nº 
951/2022

Bom Futuro 
Agricola Ltda - 
Faz Cocal

Fabricação de gelo 
comum

Canarana/MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<END:1414237:71>
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<BEGIN:1414255:72>

Processo nº: 45246/2022
Interessado: Centroeste Distribuição de Derivados de Petróleo SA

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos 
Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de 
Serviços e cancelar a Licença de Operação n° 323321/2020, referente 
ao processo n° 34734/2007 do empreendimento anteriormente denominado 
Simarelli Distribuidora e Derivados de Petróleo Ltda., em virtude da 
alteração de razão social do empreendimento.

Cuiabá-MT, 27 de dezembro de 2022.

(Original Assinado)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<END:1414255:72>
<BEGIN:1414270:72>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 
seguintes licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, 

Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 15 de dezembro de 2022.

Protocolo                                                                N° Licença R a z ã o 
Social

A t i v i d a d e 
Licenciada

Município

547999/2021 LP n° 
316206/2022
LI n°
75041/2022
LO n°
328518/2022

Alcides 
Augusto da 
Fonseca 
Junior 

Armazéns 
gerais 
(warrants) 

Santa Cruz do 
Xingu/MT 

36483/2022 LO n° 
328562/2022

Auto Posto 
Sena Ltda. 

Comercio 
a varejo de 
combustíveis 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores. 

Rondonópolis/MT 

45246/2022 LO n° 
328563/2022

Centroeste 
Distribuição 
de 
Derivados 
de Petróleo 
SA

Comercio 
atacadista de 
combustíveis.

Sinop/MT 

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<END:1414270:72>

<BEGIN:1414301:72>

PORTARIA Nº 1106/2022/SEMA-MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Art. 71, inciso IV, da Constituição 
Estadual e o artigo 3°, da Lei Complementar n° 612, de 28 de janeiro de 
2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo 
Estadual

Considerando que a Secretária Adjunta de Licenciamento 
Ambiental e Recursos Hídricos, estará em gozo de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Superintendente de Infraestrutura, Mineração, 
Indústria e Serviços  Valmi Simão de Lima - matrícula n. 79816 - para 
exercer as atribuições de Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental 
e Recursos Hídricos, no período compreendido entre os dias 02/01/2023 
a 11/01/2023,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 02/01/2023.

Registrada, publicada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 29/12/2022.
(Original Assinado)
Mauren Lazzaretti

Secretária de Estado do Meio Ambiente
SEMA/MT

<END:1414301:72>

<BEGIN:1414306:72>

PORTARIA Nº 65/2022/GSALARH/SEMA-MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Art. 10, do Decreto n. 516, de 04 de junho de 2020; 
e

Considerando o princípio da eficiência da administração pública, 
que recomenda a adoção de medidas que assegurem a continuidade da 
execução dos atos administrativos e ainda, o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando a necessidade de substituição;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Servidor Jeronimo Couto Campos - matrícula 
n.131774 - para exercer as atribuições de Superintendente de Infraestrutura, 
Mineração, Indústria e Serviços, no período compreendido entre os dias 
02/01/2023 a 11/01/2023, em substituição ao Superintendente Valmi Simão 
de Lima, que estará substituindo a Secretária Adjunta de Licenciamento 
Ambiental e Recursos Hídricos no mesmo período.

Art. 2º Designar a Servidora Marinei Catia Ferreira - matrícula 
n.79678 - para exercer as atribuições de Coordenadora de Licenciamento 
com Estudos de Impactos Ambientais, no período compreendido entre os 
dias 02/01/2023 a 11/01/2023, em substituição ao Coordenador Jeronimo 
Couto Campos, que estará substituindo o Superintendente de Infraestrutura, 
Mineração, Indústria e Serviços,no mesmo período.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 02/01/2023.

Registrada, publicada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 29/12/2022.

(Original Assinado)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos
SALAR- SEMA/MT

<END:1414306:72>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1414302:72>

Extrato do Instrumento Contratual nº 171/2022/00/00/SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO -2022/04044.
Modalidade: Edital RDC nº 040/2022 e seus anexos
Objeto do Contrato: 1.1.1. O objeto deste contrato consiste na contratação 
de empresa de engenharia para execução dos serviços de implantação e 
pavimentação da rodovia MT-240, trecho: Entr. BR-158 - Entr. MT-414, 
subtrecho: rotatória Serrinha - Entr. MT-414, segmento: est. 0 a 816+17,707, 
com extensão de 16,34 km.
Prazo de Vigência: 5.2.1. O Prazo de Vigência do contrato será de 450 
(quatrocentos e cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da data da 
assinatura do instrumento contratual
Prazo de execução: 5.4.1. O Prazo de Execução dos serviços contratados 
será de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, contados a partir da 
emissão da ordem de início pela Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias
Valor do Contrato: 4.2. O valor do presente contrato é de R$ 22.592.022,22 
(vinte e dois milhões, quinhentos e noventa e dois mil, vinte e dois reais e 
vinte e dois centavos)), data-base do orçamento: Tabela SICRO/MT Sem 
Desoneração - Mês base outubro/2021.

Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 25.101 - Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística Função: 26 -  Transportes 
Subfunção: 782 - Transporte rodoviário Programa: 338 - Infraestrutura e 
Logística Projeto/atividade: 1287 - Pavimentação de Rodovias Região: 
0400 - Região IV - Leste Natureza de Despesa: 44.90.51.00 Fonte: 196- 
Recursos especiais administrados pelo órgão e Nota de Empenho de nº 
25101.0001.22.003487-4, datada de 20/12/2022 no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais)
Assinatura: 29/12/2022.
PARTES: DESTESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 89.104.632/0001-09 E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA CNPJ: 03.507.415.0022/79.
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Extrato do Instrumento Contratual nº 037/2022/00/00/SINFRA
Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº 437858/2021 e 
SINFRA-PRO-2022/00707.05
Modalidade: Pregão Eletrônico Edital nº 02/2022
Objeto do Contrato: 1.1.1 Aquisição de maquinários para 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA/MT, Lote 
07 para execução de serviços de infraestrutura rodoviária do Estado e 
Municípios- RETROESCAVADEIRA
Prazo de Vigência: 2.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data da assinatura do 
Instrumento Contratual.
Valor do Contrato: 5.1 O valor do presente contrato é de R$ 
23.621.880,00 (vinte e três milhões, seiscentos e vinte e um mil e oitocentos 
e oitenta reais)
Dotação orçamentária: UO 25101 PAOE 1150 REGIÃO 0600 NATUREZA 
DE DESPESA 44.90.52.000 FONTE 100 e Nota de Empenho de nº 
25101.0001.22.003422-1, emitida em 15/12/2022, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). Assinatura: 29/12/2022.
PARTES: INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA CNPJ: 
22.553.526/0001-31 E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA CNPJ: 03.507.415.0022/79.

Extrato do Instrumento Contratual nº 064/2022/00/00/SINFRA
Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº 437858/2021 e 
SINFRA-PRO-2022/00707
Modalidade: Pregão Eletrônico Edital nº 02/2022
Objeto do Contrato: 1.1.1 Aquisição de maquinários para 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA/MT, Lote 
8 para execução de serviços de infraestrutura rodoviária do Estado e 
Municípios- RETROESCAVADEIRA
Prazo de Vigência: 2.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data da assinatura do 
Instrumento Contratual.
Valor do Contrato: 5.1 O valor do presente contrato é de R$ 7.873.960,00 
(sete milhões, oitocentos e setenta e três mil e novecentos e sessenta reais)
Dotação orçamentária: UO 25101 PAOE 1150 REGIÃO 0600 NATUREZA 
DE DESPESA 44.90.52.000 FONTE 100 e Nota de Empenho de nº 
25101.0001.22.003423-8, emitida em 15/12/2022, no valor de R$ 100.00,00 
(cem mil reais).
Assinatura: 29/12/2022.
PARTES: INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA CNPJ: 
22.553.526/0001-31 E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA CNPJ: 03.507.415.0022/79.
<END:1414302:73>

<BEGIN:1414188:73>

TERMO DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 179/2022/SUPR

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 329/2022/SAOR/SINFRA 
DE 28/11/2022 DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

APROVAR o Projeto de Ponto Crítico - Projeto de Interseção, 
na Rodovia: MT-160, Trecho:Entr. MT- 160 a Entr. MT-240, com extensão 
de 532,00 m, elaborado pela  Eng.º  CAMILA REGINA EBERLE, 
considerando que o Orçamento de Projeto de Ponto Crítico foi analisado 
por esta Superintendência de Projetos - SUPR, sendo verificado que 
foram efetuadas as correções dos apontamentos dos seguintes relatórios 
de análise:  RO 855.2022.SUPR. A responsabilidade técnica por todos o 
estudos e disciplinas que compõem o Projeto de Ponto Crítico, inclusive pelo 
orçamento, compete ao Eng.º CAMILA REGINA EBERLE (SERVIDORA 
CONTRATADA DA SINFRA) - RNP 1210637308 (ART 1220220249248),  
A condição mais vantajosa foi a sem desoneração, cujo valor é de R$ 
2.817.450,12 (dois milhões, oitocentos e dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e doze centavos).

Cuiabá/MT, 27 dezembro de 2022.
Comissão:

Eng.ª Keico Isaura Yamamura Bueno
Suplente - Port. 329/2022/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

Eng.º Victor dos Santos Corvino
Membro - Port. 329/2022/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

Eng.ª Patrícia Antas Barbosa
Membro - Port. 329/2022/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

<END:1414188:73>

<BEGIN:1413397:73>

PORTARIA Nº 43/2022/UNISECOR/GS/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
75, § 1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro de 2004 e pelo 
artigo 71, inciso II da Constituição Estadual;

Considerando a justificativa de prorrogação de prazo extraordinário, 
formulado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
450914/2018/SINFRA/MT, de manutenção dos membros e de convalidação 
dos atos administrativos;

Considerando os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa, com supedâneo no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos, a partir do dia 03/01/2023;

Art. 2º Manter os membros da composição para a continuidade dos 
trabalhos;

Art. 3º Convalidar os atos processuais realizados até a presente 
data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

<END:1413397:73>
<BEGIN:1414258:73>

PORTARIA Nº 023/2022/SUAD/SAAS/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio da 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica, respaldado pela Portaria nº 
16, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem a 
função de Fiscais e Fiscais substitutos do Contrato.
Art. 2º Os servidores ficarão desde logo autorizados a praticar todos os atos 
necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções e desenvolverão 
os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL SUSBTITUTO
163/2022 Domingos 

Sávio Queiroz 
Porto ME

Confecção de 
carimbos

Daniely 
Souza de 
Oliveira

Justina Rosa dos 
Santos

Art. 3º Na ausência do fiscal e do fiscal substituto, a fiscalização do contrato 
ficará a cargo da Superintendência Administrativa, podendo praticar todos 
os atos necessários para a fiscalização, inclusive o atesto das notas fiscais.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Fernanda Moreira da Silva
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

SINFRA/MT
<END:1414258:73>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1414244:73>

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01 AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, Lei Estadual nº 9.688, de 
28 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro 
de 2017, e de acordo com Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2022/SESP, publicado no Diário Oficial do Estado de 11 de novembro 
de 2022;

RESOLVE retificar o item 7.3 do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
nº 002/2022/SESP:

1. Onde se lê:

7.3. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas, deverão 
encaminhar para o e-mail giss@sesp.mt.gov.br, entre os dias 21/12/2022 
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a 23/12/2022, a entrega da FIC - Formulário de Informações Confidenciais 
devidamente preenchido, bem como os seguintes documentos e certidões, 
expedidos, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à data de entrega:

2. Leia-se:

7.3. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas, deverão 
encaminhar para o e-mail giss@sesp.mt.gov.br, entre os dias 04/01/2023 
a 06/01/2023, a entrega da FIC - Formulário de Informações Confidenciais 
devidamente preenchido, bem como os seguintes documentos e certidões, 
expedidos, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à data de entrega:

Cuiabá-MT, 30/12/2022.

Carlos George de Carvalho Davim
Secretário de Estado de Segurança Pública em substituição legal

(original assinado)
<END:1414244:74>

PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:1414178:74>

PORTARIA N.º 040/QCG/DGP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Reversão de Policial Militar após interrupção a pedido de Licença 
Para Tratar de Interesse Particular

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso 
XII, da Lei Complementar n.º 386, de 05 de março de 2010, combinado com 
os artigos 95, § 1º, inciso II, art. 96, inciso I e 99 com seus parágrafos, todos 
da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1.º Reverter ao serviço ativo na atividade fim da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso, o SD PM  WESLLEY MATHEUS BARROS 
DUARTE RG: 887.733,  a contar de 21/12/2022, por ter solicitado a 
interrupção de sua Licença Para Tratar de Interesse Particular - LTIP, com 
lastro no artigo 172, § único; 174, inciso I e 175 caput da Lei Complementar 
n.º 555 de 29/12/14.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da Coordenadoria 
de Provimento, Desenvolvimento, Manutenção e Promoção - Gerência 
de Manutenção deverá providenciar os proventos do SD PM WESLLEY 
MATHEUS BARROS DUARTE RG: 887.733, observando as formalidades 
legais.

Art. 3.º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

<END:1414178:74>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:1414172:74>

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 214/2022
Origem: Pregão Eletrônico SRP N° 041/2021 Ata de Registro de 
Preços: nº 002/2022/Secretaria de Estado de Educação - Processo 
Seduc-Pro-2022/80084
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC.
Contratada: METACON CONSTRUÇÕES MONTAGENS E COMERCIO 
LTDA LTDA CNPJ/MF sob nº 00.715.781/0001-09.
Objeto: Contratação de empresa capacitada, que sob demanda, serviços 
comuns de engenharia com fornecimento de peças, equipamentos,  
materiais e mão de obra, com percentual desconto a ser aplicado na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes na tabela do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominada TABELA SINAPI (sem desoneração) vigentes, 
estabelecida para o Estado de Mato Grosso, para atender as unidades 
escolares estaduais e sedes administrativas vinculadas da Secretaria de 
Estado de Educação, acrescido do BDI, para atender a Escola Estadual 
Cerejeiras, Nova Bandeirantes/MT.
Valor: R$ 586.337,51 (quinhentos e oitenta e seis mil, trezentos,e trinta e 
sete reais e cinquenta e um centavos)

Fonte:100 e 120
Empenho: 14101.0001.22.068750-9 e 14101.0001.22.041019-1.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de de 
12 (doze) meses, tendo seu início em 20/12/2022 e seu término em 
19/12/2023
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias consecutivos, com início a 
partir do dia da expedição da Ordem de Serviço.
Fundamento Legal: Fundamentos: 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Estadual MT nº 840/2017 consolidado, Resolução Normativa nº 6/2021, de 
29 de junho 2021, nos preceitos de Direito Público.
Fiscais do Contrato: Juliano Secundo Herek (Titular), CPF650.920.662-53, 
CREA  120769963-2  (Titular), Joice Rodrigues da Silva (Titular), CPF nº 
056.004.751-79 CREA: MT 51783 (Titular) e e Andressa Midori Yamauchi 
Baufler CPF: 035.759.521-16 matrícula 253285 (Gestora do Contrato)

Cuiabá/MT, 13 de dezembro de 2022.

<END:1414172:74>
<BEGIN:1414259:74>

Extrato de Contrato Chamada A Secretário de Estado de Educação, 
Esporte e Lazer do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
por intermédio da Câmara De Negócios Da Alimentação Escolar Do 
Município De Primavera Do Leste/MT, torna público o presente contrato, 
oriundo da Chamada Pública com RP n.º 001/2022, Ata de Registro de 
Preços n.º 001/2022, conformidade com a Resolução 06/2020/FNDE/
PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para 
compor a alimentação escolar do município de Primavera Do Leste/MT. 
Contratante: CDCE - E.E. Professora Maria Sebastiana de Souza - CNPJ: 
20.846.568/0001- 35 Contratada: Dirceu Zanon CPF: 271.129.930-91 
Valor Total: R$ 308,74. Associação dos Pequenos Produtores do Projeto 
de Irrigação Terra Forte II -ASSISTER - CNPJ: 04.099.621/0001/25, Valor 
Total: R$ 267,75. Cooperativa dos Agricultores Familiares do Assentamento 
Santo Antônio da Fartura - COOPERSAF CNPJ: 19.630.659/0001/50 Valor 
Total: R$ 6.425,85.
<END:1414259:74>
<BEGIN:1414260:74>

Extrato de Contrato Pregão Presencial A  Secretário de Estado de 
Educação, Esporte e Lazer do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições, por intermédio da Câmara De Negócios Da Alimentação Escolar 
Do Município De Primavera Do Leste/MT, torna público o presente contrato, 
oriundo do Pregão Presencial com RP n.º 001/2022, Ata de Registro 
de Preços n.º 001/2022, conformidade com a Resolução 06/2020/FNDE/
PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para 
compor a alimentação escolar do município de Primavera Do Leste/MT. 
Contratante: CDCE - E.E. Professora Maria Sebastiana de Souza - CNPJ: 
20.846.568/0001- 35 Contratada: J. Sodré dos Santos Silva Máximo - ME- 
CNPJ: 14.437.315/0001-05, R$ 1.697,79, b) Montoro Carvalho Comércio 
de Alimentos EIRELI - Atacado das Cestas - CNPJ: 37.674.131/0001-64, 
R$ 520,94, c) Moreira Comércio de Produtos Alimentos EIRELI - CNPJ 
08.436.811/0001-41, R$ 727,47, Primavera do Leste/MT/2022.
<END:1414260:74>
<BEGIN:1414261:74>

Extrato de Contrato Pregão Presencial A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
por intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Rosário Oeste/MT, torna público o presente contrato, oriundo 
do Pregão Presencial com RP n° 002/2022, Ata de Registro de Preços nº 
001/2022, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, 
para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
do município de Rosário Oeste/MT, Contratante: Escola Estadual Coronel 
Artur Borges Contratada: a) Supermercados Fortes Bambil, CNPJ n.º 
09.014.771/0001-02 R$ 4.318,00, b) Carlos Dalmolin e Cia LTDA, CNPJ n.º 
10.366.502/0001-94   R$ 1.325,00, c) HSF Comercial Atacadista de Alimentos 
Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 532,00, d) Valdinei José Gomes (MEI), 
CNPJ n.º 12.125.220/0001-20 R$ 2.040,00; Contratante: Escola Estadual 
Professora Elizabet Evangelista Pereira. Contratada: a) Supermercados 
Fortes Bambil, CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 10.189,00, b) Carlos 
Dalmolin e Cia LTDA, CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 2.057,50, c) HSF 
Comercial Atacadista de Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 
24.920,00, d) Valdinei José Gomes (MEI), CNPJ n.º 12.125.220/0001-20 R$ 
6.942,00; Contratante: Escola Estadual Benedita de Almeida. Contratada: 
a) Supermercados Fortes Bambil, CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 
7.788,00, b) HSF Comercial Atacadista de Alimentos Eirelli CNPJ: 
34.853.292/0001-27 R$ 372,60; Contratante: Escola Estadual Professor 
João Calixto Bernardes. Contratada: a) Supermercados Fortes Bambil, 
CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 1.326,00, b) Carlos Dalmolin e Cia LTDA, 
CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 397,50, c) HSF Comercial Atacadista de 
Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 762,00; Contratante: Escola 
Estadual Marechal Rondon. Contratada: a) Supermercados Fortes Bambil, 
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CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 403,79, b) Carlos Dalmolin e Cia LTDA, 
CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 39,75, c) HSF Comercial Atacadista de 
Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 73,92; Contratante: Escola 
Estadual Estevão Pereira de Almeida: Contratada: a) Supermercados Fortes 
Bambil, CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 7,265,00, b) Carlos Dalmolin e 
Cia LTDA, CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 2.123,00, c) HSF Comercial 
Atacadista de Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 Valor Total R$ 
712,00, Diamantino/MT/2022
<END:1414261:75>
<BEGIN:1414262:75>

Extrato de Contrato Pregão Presencial 001/2022 A Secretária de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, torna público o presente contrato, 
oriundo do Pregão Presencial com RP nº 001/2022, Ata de Registro 
de Preços n.º 001/2022, segundo Resolução 26/2013/FNDE/PNAE, e 
legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor 
a alimentação escolar do município de Vila Bela da Santíssima Trindade 
/MT, Contratante: Escola Estadual Verena Leite de Brito. Contratada: 
Panificadora e Lanchonete a Preferida Ltda ME CNPJ 37.490.521/0001-84, 
R$ 13.482,40, Vila Bela da Santíssima Trindade/MT/2022.
<END:1414262:75>
<BEGIN:1414263:75>

Extrato de Contrato Pregão Presencial A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
por intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Rosário Oeste/MT, torna público o presente contrato, oriundo 
do Pregão Presencial com RP n° 002/2022, Ata de Registro de Preços nº 
001/2022, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, 
para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
do município de Rosário Oeste/MT, Contratante: Escola Estadual Coronel 
Artur Borges Contratada: a) Supermercados Fortes Bambil, CNPJ n.º 
09.014.771/0001-02 R$ 4.318,00, b) Carlos Dalmolin e Cia LTDA, CNPJ n.º 
10.366.502/0001-94   R$ 1.325,00, c) HSF Comercial Atacadista de Alimentos 
Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 532,00, d) Valdinei José Gomes (MEI), 
CNPJ n.º 12.125.220/0001-20 R$ 2.040,00; Contratante: Escola Estadual 
Professora Elizabet Evangelista Pereira. Contratada: a) Supermercados 
Fortes Bambil, CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 10.189,00, b) Carlos 
Dalmolin e Cia LTDA, CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 2.057,50, c) HSF 
Comercial Atacadista de Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 
24.920,00, d) Valdinei José Gomes (MEI), CNPJ n.º 12.125.220/0001-20 R$ 
6.942,00; Contratante: Escola Estadual Benedita de Almeida. Contratada: 
a) Supermercados Fortes Bambil, CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 
7.788,00, b) HSF Comercial Atacadista de Alimentos Eirelli CNPJ: 
34.853.292/0001-27 R$ 372,60; Contratante: Escola Estadual Professor 
João Calixto Bernardes. Contratada: a) Supermercados Fortes Bambil, 
CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 1.326,00, b) Carlos Dalmolin e Cia LTDA, 
CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 397,50, c) HSF Comercial Atacadista de 
Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 762,00; Contratante: Escola 
Estadual Marechal Rondon. Contratada: a) Supermercados Fortes Bambil, 
CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 403,79, b) Carlos Dalmolin e Cia LTDA, 
CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 39,75, c) HSF Comercial Atacadista de 
Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 R$ 73,92; Contratante: Escola 
Estadual Estevão Pereira de Almeida: Contratada: a) Supermercados Fortes 
Bambil, CNPJ n.º 09.014.771/0001-02 R$ 7,265,00, b) Carlos Dalmolin e 
Cia LTDA, CNPJ n.º 10.366.502/0001-94   R$ 2.123,00, c) HSF Comercial 
Atacadista de Alimentos Eirelli CNPJ: 34.853.292/0001-27 Valor Total R$ 
712,00, Diamantino/MT/2022
<END:1414263:75>
<BEGIN:1414265:75>

 Extrato de Homologação Pregão 002-2022,Retificação retifico pregão 
002-2022 do município de Cuiabá, publicado no dia 23/08/2022, numero 
28.314, pagina 20, Onde se lê: a) Fenix Comercio e Serviços CNPJ 
nº40.843.002/0001-67, RS 1.416.373,41; b) HSF Comercial Atacadista 
de Alimentos Eireli, CNPJ nº 34.853.292/0001-27 R$ 1.123.338,67; 
Leia a se: a) Fenix Comercio e Serviços CNPJ nº40.843.002/0001-67, 
RS 1.809.027,73; b) HSF Comercial Atacadista de Alimentos Eireli, 
CNPJ nº 34.853.292/0001-27 R$ 730.750,50;  Sigam-se às providências 
complementares de publicação do Ato, Cuiabá/MT/2022.
<END:1414265:75>

<BEGIN:1414273:75>

Extrato de Contrato Chamada Publica: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Alto Paraguai/MT, torna público o presente contrato, oriundo da 
Chamada Pública n° 004/2022, Ata de Registro de Preços nº 001/2022, 
segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para 
aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar do 
município de Diamantino/MT, Contratante: Escola Estadual Dr Arnaldo 
Estevão de Figueiredo Contratada: a) Joracina Gonçalves da Silva, CPF n.º 
387.012.352-49, R$ 2.354,07, b) Ricardo Galvão, CPF n.º 284.582.571-49   
R$ 7.392,73; Contratante: Escola Estadual Alexandre Gomes da 
Silva Chaves Contratada: a) Joracina Gonçalves da Silva, CPF n.º 
387.012.352-49, R$ 2.320,46, b) Ricardo Galvão, CPF n.º 284.582.571-49   
R$ 7.392,73; Diamantino/MT/2022.
<END:1414273:75>

<BEGIN:1414292:75>

Extrato de Contrato Chamada Publica: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município de 
Alto Paraguai/MT, torna público o presente contrato, oriundo da Chamada 
Pública n° 005/2022, Ata de Registro de Preços nº 001/2022, segundo 
Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de 
gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar do município de 
Alto Paraguai/MT, Contratante: Escola Estadual Henrique Jose Trindade 
Contratada: a) Claudia Maria Da Silva Gomes, CPF 085.345.234-81 Valor 
Total de R$ 498,00; b) Geny De Almeida E Silva, CPF 304.772.041-04 Valor 
Total de R$ 3.075,62; c) Izolina Pereira, CPF 503.763.811-91 Valor Total de 
R$ 721,50; d) Roberto Abelardo Xavier, CPF 176.434.651-34 Valor Total 
de R$ 3031,12; Contratante: Escola Estadual Agua Santa Contratada: a) 
Claudia Maria Da Silva Gomes, CPF 085.345.234-81 Valor Total de R$ 
498,00; b) Geny De Almeida E Silva, CPF 304.772.041-04 Valor Total de 
R$ 3.075,62; c) Izolina Pereira, CPF 503.763.811- 91 Valor Total de R$ 
721,50; d) Roberto Abelardo Xavier, CPF 176.434.651-34 Valor Total de R$ 
3031,12. Diamantino/MT/2022.
<END:1414292:75>
<BEGIN:1414293:75>

Extrato de Contrato Pregão Presencial 002/2022 A Secretária de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Arenápolis/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Pregão 
Presencial com RP nº 002/2022, Ata de Registro de Preços n.º 001/2022, 
segundo Resolução 26/2013/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para 
aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
dos municípios de Arenápolis/MT, Santo Afonso/MT e Nova Marilândia/
MT e Nortelândia/MT. Contratante: Escola Estadual Senador Filinto 
Muller. Contratadas: a) LM Custódio Comércio de Alimentos - EPP, 
CNPJ: 16.679.206.0001-20, R$ 4.841,95; Contratante: Escola Estadual 
Governador João Ponce de Arruda. Contratadas: a) Diego de Souza Lima 
- ME, CNPJ:29.509.315/0001-40, R$ 576,06; b) LM Custódio Comércio de 
Alimentos - EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, R$ 3.131,335; Contratante: 
Escola Estadual 25 de Outubro. Contratadas: a) Diego de Souza Lima - 
ME, CNPJ:29.509.315/0001-40, R$ 1.301,50; b) Mercantil Comercio de 
Alimento Marilândia LTDA - ME, CNPJ: 14.301.827/0001-40, R$ 359,40; c) 
LM Custódio Comércio de Alimentos - EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, R$ 
2.852,45; Contratante: Escola Estadual Prefeito Alfredo de Araújo Granja. 
Contratadas: a) Diego de Souza Lima - ME, CNPJ:29.509.315/0001-40, 
R$ 9.179,40; b) Mercantil Comercio de Alimento Marilândia LTDA - ME, 
CNPJ: 14.301.827/0001-40, R$ 10.984,95; c) LM Custódio Comércio de 
Alimentos - EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, R$ 6.242,90; Contratante: 
Escola Estadual Professora Muralha de Miranda Passos. Contratadas: a) 
Diego de Souza Lima - ME, CNPJ:29.509.315/0001-40, R$ 1.422,10; b) 
LM Custódio Comércio de Alimentos - EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, 
R$ 3.147,57; c) Mercantil Comercio de Alimento Marilândia LTDA - ME, 
CNPJ: 14.301.827/0001-40, R$ 1.305,70; Contratante: Escola Estadual 
Geraldo Santana dos Santos. Contratadas: a) Diego de Souza Lima - ME, 
CNPJ:29.509.315/0001-40, R$ 1.128,00; c) LM Custódio Comércio de 
Alimentos - EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, R$ 1.411,50; Contratante: 
Escola Estadual Idalina de Farias. Contratadas: a) Diego de Souza Lima 
- ME, CNPJ:29.509.315/0001-40, R$ 6.513,48; b) Mercantil Comercio de 
Alimento Marilândia LTDA - ME, CNPJ: 14.301.827/0001-40, R$ 8590,00; 
c) LM Custódio Comércio de Alimentos - EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, 
R$ 775,43; Contratante: Escola Estadual Olegário Moreira de Barros. 
Contratadas: a) Diego de Souza Lima - ME, CNPJ:29.509.315/0001-40, R$ 
1.835,00; b) Mercantil Comercio de Alimento Marilândia LTDA - ME, CNPJ: 
14.301.827/0001-40, R$ 898,50 c) LM Custódio Comércio de Alimentos - 
EPP, CNPJ: 16.679.206.0001-20, R$ 4.583,35. Diamantino/MT/2022.
<END:1414293:75>
<BEGIN:1414295:75>

Extrato de Contrato Pregão Presencial A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
por intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar 
do Município de Diamantino/MT, torna público o presente contrato, 
oriundo do Pregão Presencial com RP n° 002/2022, Ata de Registro 
de Preços nº 001/2022, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, e 
legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor 
a alimentação escolar do município de Diamantino/MT, Contratante: 
Escola Estadual Ana Maria Tissiani de Oliveira Contratada: a) Moreira 
Comercio de Produtos Alimentícios  CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 R$ 
1.634,00, b) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 12.470.141/0001-57 R$ 
4.750,00; Contratante: Escola Estadual Castro Alves. Contratada: a) 
Moreira Comercio de Produtos Alimentícios CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 
R$ 518,95, b) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 12.470.141/0001-57 R$ 
3.185,20; Contratante: Escola Estadual Décio Luiz Furigo. Contratada: a) 
Moreira Comercio de Produtos Alimentícios CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 
R$ 4.750,00, b) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 12.470.141/0001-57 R$ 
818,95; Contratante: Escola Estadual Irmã Lucinda Facchini. Contratada: a) 
Moreira Comercio de Produtos Alimentícios CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 
R$ 2.615,41, b) A.M. Degraus - Panificadora e Pizzaria - LTDA CNPJ n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 76   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
00.681.511/0001-16   R$ 3.250,50, c) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ 
n.º 12.470.141/0001-57 R$ 1.352,00; Contratante: Escola Estadual Dr. 
Manoel José Murtinho. Contratada: a) Moreira Comercio de Produtos 
Alimentícios   CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 R$ 2.082,25, b) A.M. Degraus - 
Panificadora e Pizzaria - LTDA CNPJ n.º 00.681.511/0001-16   R$ 3.250,50, 
c) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 12.470.141/0001- 57 R$ 17.556,05; 
Contratante: Escola Estadual João Batista de Almeida. Contratada: a) 
Moreira Comercio de Produtos Alimentícios CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 
R$ 1.042,40, b) A.M. Degraus - Panificadora e Pizzaria - LTDA, CNPJ n.º 
00.681.511/0001-16, R$ 797,50, c) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 
12.470.141/0001-57 R$ 8.090,00; Contratante: Escola Estadual Nilce Maria 
de Magalhães, Contratada: a) Moreira Comercio de Produtos Alimentícios 
CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 R$ 994,65, b) A.M. Degraus - Panificadora 
e Pizzaria - LTDA, CNPJ n.º 00.681.511/0001-16, R$ 494,45, c) D.L. 
Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 12.470.141/0001-57 R$ 312,00; Contratante: 
Escola Estadual Plácido de Castro. Contratada: a) Moreira Comercio de 
Produtos Alimentícios CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 R$ 22.636,35, b) A.M. 
Degraus - Panificadora e Pizzaria - LTDA CNPJ n.º 00.681.511/0001-16 
R$ 31.900,00, c) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 12.470.141/0001-57 
R$ 7.330,00; Contratante: Escola Estadual Serra Azul. Contratada: a) 
Moreira Comercio de Produtos Alimentícios CNPJ n.º 08.436.811/0001-41 
R$ 3.567,60, b) A.M. Degraus - Panificadora e Pizzaria - LTDA CNPJ n.º 
00.681.511/0001-16   R$ 6.380,00, c) D.L. Cardoso Eireli - ME, CNPJ n.º 
12.470.141/0001-57 R$ 12.320,25, Diamantino/MT/2022.
<END:1414295:76>
<BEGIN:1414297:76>

LAUDA 116

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2950-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/52234
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Juína -MT, CNPJ nº 15.359.201/0001-57
OBJETO: Construção de cobertura de quadra da Escola Municipal Alvarez 
de Azevedo, no Distrito de Terra Roxa, no município de Juína/ MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 722.287,71 (setecentos e 
vinte e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), 
sendo R$ 693.000,00 (seiscentos e noventa e três mil reais) parte do 
CONCEDENTE e R$ 29.287,71 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta e 
sete reais e setenta e um centavos), por parte do CONVENENTE, como 
contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 120
EMPENHO: 14101.0001.22.075485-0
VIGÊNCIA: 31/12/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Souza, CREA: MT - 49209 - Matrícula 
nº 307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: MT - 048484 - Matrícula 
317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2959-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/63594
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Canabrava do Norte -MT, CNPJ nº 37.465.200/0001-20
OBJETO: Ampliação da Escola Municipal Primavera, no município de 
Canabrava do Norte/ MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 993.164,58 (novecentos 
e noventa e três mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos), sendo R$ 988.164,58 (novecentos e oitenta e oito mil, cento e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) parte do CONCEDENTE 
e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por parte do CONVENENTE, como 
contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074826-5
VIGÊNCIA: 31/12/2023
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício, CREA: MT - 51844 - Matrícula 
nº 309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2235-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/66415
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Canarana -MT, CNPJ nº 15.023.922/0001-91
OBJETO: Construção de Escola Pública Municipal de Educação Básica, no 
município de Canarana/ MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 9.915.105,16 (nove milhões, 
novecentos e quinze mil, cento e cinco reais e dezesseis centavos), sendo 
R$ 8.915.105,16 (oito milhões, novecentos e quinze mil, cento e cinco 
reais e dezesseis centavos) parte do CONCEDENTE e R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), por parte do CONVENENTE, como contrapartida 
financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074836-2
VIGÊNCIA: 31/12/2025
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício, CREA: MT - 51844 - Matrícula 
nº 309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2961-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/57122
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre do Norte -MT, CNPJ nº 03.238.672/0001-28
OBJETO: Construção de E.E. Cívico Militar, localizada no município de 
Porto Alegre do Norte/ MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 6.274.751,48 (seis milhões, 
duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e oito centavos), sendo R$ 6.269.751,48 (seis milhões, duzentos 
e sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
oito centavos) parte do CONCEDENTE e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por 
parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.075444-3
VIGÊNCIA: 02/12/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício, CREA: MT - 51844 - Matrícula 
nº 309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0784-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/43788
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Poxoréu -MT, CNPJ nº 03.408.911/0001-40
OBJETO: Construção de Quadra Poliesportiva na E.E. Cel. Julio Muller, 
localizada no município de Poxoréu/ MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 1.126.521,14 (um milhão, 
cento e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e quatorze centavos), 
sendo R$ 1.116.521,14 (um milhão, cento e dezesseis mil, quinhentos 
e vinte e um reais e quatorze centavos) parte do CONCEDENTE e R$ 
10.000,00 (dez mil reais), por parte do CONVENENTE, como contrapartida 
financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.075365-1
VIGÊNCIA: 15/12/2023
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Luiz Felipe Sardo Madi, CREA: MT - 53398 - Matrícula 
nº 316459
FISCAL SUPLENTE: Edson Selinger Martin, CREA: MT - 1219299332 - 
Matrícula nº 315239

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2912-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/142507
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Paranaíta -MT, CNPJ nº 03.239.043/0001-12.
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OBJETO: Construção do Complexo Educacional com quadra poliesportiva 
coberta e vestiário para sediar a Escola Estadual João Paulo I, localizada 
no município de Paranaíta-MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$12.422.100,22 (Doze 
milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cem reais e vinte e dois centavos), 
sendo R$10.766.854,45 (Dez milhões, setecentos e sessenta e seis mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) por parte 
do CONCEDENTE e R$1.655.245,77 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e 
cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), por 
parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.075364-1
VIGÊNCIA: 31/12/2025
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Joice Rodrigues da Silva, CREA: MT - 51783 - Matrícula 
nº 308640
FISCAL SUPLENTE: Juliano secundo Herek, CREA: MT - 120769963-2 - 
Matrícula nº 252583

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0700-2022
PROCESSO SIGADOC:SEDUC-PRO-2022/38478
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Colniza -MT, CNPJ nº 04.213.687/0001-02.
OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Estadual 
Bernadinho Gomes da Luz.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$1.087.338,27 (Um milhão, 
oitenta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), 
sendo R$1.070.000,00 (Um milhão e setenta mil reais) por parte do 
CONCEDENTE e R$17.338,27 (Dezessete mil, trezentos e trinta e oito reais 
e vinte e sete centavos), por parte do CONVENENTE, como contrapartida 
financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074835-4
VIGÊNCIA: 03/02/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Cláudio Zanata de Sousa, CREA: MT - 49209 - Matrícula 
nº 307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: MT -048484 - Matrícula 
nº 317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1440-2022
PROCESSO SIGADOC:SEDUC-PRO-2022/42268
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Araguaia -MT, CNPJ nº 04.173.952/0001-68
OBJETO: Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Santa 
Marta - Bom Jesus do Araguaia - MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 1.040.954,29 (um milhão 
quarenta mil reais novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos), sendo R$ 1.010.000,00 (Um milhão e dez mil reais) parte do 
CONCEDENTE e R$ 30.954,29 (trinta mil novecentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos), por parte do CONVENENTE, como 
contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.021307-8
VIGÊNCIA: 30/11/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício CREA: MT - 51844 - Matrícula 
309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0681-2022
PROCESSO SIGADOC:SEDUC-PRO-2022/38521
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Colniza-MT, CNPJ nº 04.213.687/0001-02
OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Estadual Maria 
Miranda Araújo.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 1.024.558,84 (um milhão 

vinte e quatro mil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), sendo R$ 1.004.000,00 (um milhão e quatro mil reais) parte do 
CONCEDENTE e R$ 20.558,84 (vinte mil quinhentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e quatro centavos), por parte do CONVENENTE, como 
contrapartida financeira
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074833-8
VIGÊNCIA: 02/03/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Sousa, CREA: 49209/MT- Matrícula: 
307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: 048484- Matrícula 
317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2810-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/145443
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Juara/MT, CNPJ nº 15.072.663/0001-99
OBJETO: Construção da Escola Estadual da Polícia Militar Tiradentes 
Cabo Israel Wesley Prado de Almeida, no Município de Juara/MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 15.741.357,44 (Quinze 
milhões setecentos e quarenta e um mil trezentos e cinquenta e sete reais 
e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 15.269.116,72 (Quinze milhões 
duzentos e sessenta e nove mil cento e dezesseis reais e setenta e dois 
centavos), por parte do CONCEDENTE e R$ 472.240,72 (Quatrocentos e 
setenta e dois mil duzentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), por 
parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 122
EMPENHO: 14101.0001.22.075480-1
VIGÊNCIA: 09/03/2025
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Sousa, CREA: 49209/MT- Matrícula: 
307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: 048484- Matrícula 
317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2953-2022
PROCESSO SIGADOC:SEDUC-PRO-2022/52238
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Juína/MT, CNPJ nº 15.359.201/0001-57
OBJETO: Construção de cobertura de quadra da Escola Municipal Oswaldo 
Cruz, no Dristrito de Filadélfia, Município de Juína/MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 854.284,02 (Oitocentos 
e cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta e quatro reais e dois 
centavos), sendo R$ 820.000,00 (Oitocentos e vinte mil reais), por parte 
do CONCEDENTE e R$ 34.284,02 (trinta e quatro mil duzentos e oitenta 
e quatro reais e dois centavos), por parte do CONVENENTE, como 
contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.075363-3
VIGÊNCIA: 31/12/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Sousa, CREA: 49209/MT- Matrícula: 
307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: 048484- Matrícula 
317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2813-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/133275
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Lucas do Rio Verde/MT, CNPJ nº 24.772.246/0001-40
OBJETO: “Construção de unidade Escolar Estadual para atendimento a 
alunos do Ensino Fundamental anos finais no Bairro Vida Nova I com 18 
salas, Município de Lucas do Rio Verde/MT”.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 9.447.619,10 (Nove 
milhões quatrocentos e quarenta e sete mil seiscentos e dezenove reais 
e dez centavos), sendo R$ 9.442.619,10 (Nove milhões quatrocentos e 
quarenta e dois mil e seiscentos e dezenove reais e dez centavos), por 
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parte do CONCEDENTE e R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), por parte do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 122
EMPENHO: 14101.0001.22.075484-2
VIGÊNCIA: 31/12/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Juliano Secundo Herek, Matricula: 252583, CREA: 
120769963-2
FISCAL SUPLENTE: Carina Mendes da Silva, Matrícula nº 230410, CREA 
1216161224

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1768-2022
PROCESSO SIGADOC :SEDUC-PRO-2022/45049
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Novo Mundo/MT, CNPJ nº 37.465.556/0001-63
OBJETO: Construção de Cobertura no Centro Municipal de Educação 
Infantil Reino Encantado.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 100.344,42 (Cem mil 
trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), sendo 
R$ 96.330,42 (noventa e seis mil trezentos e trinta reais e quarenta e dois 
centavos), por parte do CONCEDENTE e R$ 4.014,00 (quatro mil e quatorze 
reais), por parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074830-3
VIGÊNCIA: 11/09/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Sousa, CREA: 49209/MT- Matrícula: 
307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: 048484- Matrícula 
317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1138-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/15984
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças -MT, CNPJ nº 03.439.239/0001-50
OBJETO: Construção de Unidade Escolar Estadual e Quadra Poliesportiva 
para atender a E.E. Dom José Selva, localizada no município de Barra do 
Garças/ MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 7.359.341,87 (sete milhões, 
trezentos e cinquenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e 
sete centavos), sendo R$ 7.354.341,87 (sete milhões, trezentos e cinquenta 
e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos) 
parte do CONCEDENTE e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por parte do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.22.056507-1
VIGÊNCIA: 01/06/2023
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício, CREA: MT - 51844 - Matrícula 
nº 309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1705-2022
PROCESSO SIGADOC SEDUC-PRO-2022/50230
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Água Boa -MT, CNPJ nº   15.023.898/0001-90
OBJETO: Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Municipal de 
Educação Infantil Jacy Kuhn Salamoni.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 1.115.416,90 (um milhão, 
cento e quinze mil reais quatrocentos e dezesseis reais e noventa centavos), 
sendo R$ 500.000,00 (Quinheintos mil reais) parte do CONCEDENTE e 
R$ 615.416,90 (Seiscentos e quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais 
e noventa centavos), por parte do CONVENENTE, como contrapartida 
financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 8026
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42

FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.22.074844-3/ 14101.0001.22.074843-5
VIGÊNCIA: 01/08/2023
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício CREA: MT - 51844 - Matrícula 
309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1091-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/15978
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças-MT, CNPJ nº 03.439.239/0001-50.
OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na Escola Estadual Maria 
Miranda Araújo Construção de  unidade Escolar  e Quadra   Poliesportiva 
Residencial  Jardim  dos Ipês.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 9.264.038,41 (Novemilhões, 
duzentos e sessenta e quatro mil,  trinta  e  oito  reais  e quarenta  e  um 
centavos),  sendo R$9.259.038,41 (Nove milhões, duzentos  e  cinquenta  
e  nove mil, trinta  e  oito  reais  e quarenta  e  um centavos), por parte  
do CONCEDENTE e R$ 5.000,00 (Cinco  mil  reais),  por  parte  do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.22.058460-2/ 14101.0001.22.044797-4.
VIGÊNCIA: 01/06/2023
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: João Paulo Marcomini, CREA: MT - 040485 - Matrícula 
nº 302727
FISCAL SUPLENTE: Kamyla Souza Benício CREA: MT - 51844 - Matrícula 
309782

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1438-2022
PROCESSO SIGADOC SEDUC-PRO-2022/42681
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Colniza/MT, CNPJ nº 04.213.687/0001-02.
OBJETO: Construção de Unidade Escolar Estadual com 6 Salas  e Quadra 
Poliesportiva -Três  Fronteiras -Colniza -MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 4.506.571,21 (Quatro 
milhões, quinhentos e seis mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e um 
centavos), sendo R$ 4.439.467,93 (Quatro milhões, quatrocentos e trinta e 
nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos), 
por parte do CONCEDENTE e R$ 67.103,28 (Sessenta e sete mil, cento 
e três reais e vinte e oito centavos), por parte do CONVENENTE, como 
contrapartida financeira.
PROGRAMA: 2792
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074832-1
VIGÊNCIA: 30/06/2024
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Sousa, CREA: 49209/MT- Matrícula: 
307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: 048484- Matrícula 
317318

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2974-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/145853
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis/MT, CNPJ nº 03.347.101/0001-21.
OBJETO: Construçãodo  novo  prédio com 12  salas  para sediar  
Escola  Estadual  Carlos  Pereira  Barbosa,  localizada  nomunicípio  de  
Rondonópolis/MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 11.974.582,48 (Onze 
milhões, novencentos e setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 11.964.582,48 (onze milhões, 
novecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos), por parte do CONCEDENTE e R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), por parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.075366-8
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VIGÊNCIA: 31/08/2024
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: Luiz Toshiyuki Arizawa, Matricula: 251370, CREA: 
2130- D/MT
FISCAL SUPLENTE: Hagamenon Gomes de Sá, Matricula: 212842, CREA: 
120139923

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2971-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/145850
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis/MT, CNPJ nº 03.347.101/0001-21.
OBJETO: Construçãodo  novo  prédio com 12  salas  para sediar  
Escola  Estadual  Carlos  Pereira  Barbosa,  localizada  nomunicípio  de  
Rondonópolis/MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$ 9.772.132,78. (nove 
milhões, setecentos e setenta e dois mil, cento e trinta e doisreais e setenta 
e oitocentavos), sendo R$ 9.762.132,78 (nove milhões, setecentos e 
sessenta e dois mil, cento e trinta e dois reais e setenta e oito centavos), 
por parte do CONCEDENTE e R$ 10.000,00(dez mil reais), por parte do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.075367-6
VIGÊNCIA: 31/08/2024
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: Luiz Toshiyuki Arizawa, Matricula: 251370, CREA: 
2130- D/MT
FISCAL SUPLENTE: Hagamenon Gomes de Sá, Matricula: 212842, CREA: 
120139923

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0816-2022
PROCESSO SIGADOC:SEDUC-PRO-2022/43756
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Poxoréu/MT, CNPJ nº 03.408.911/0001-40.
OBJETO: Construção de quadra poliesportiva na EE João Borges Vieira, 
localizada no município de Poxoréu-MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$1.136.755,57 (Um milhão, 
cento e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
e sete centavos), sendo R$1.131.755,57 (Um milhão, cento e trinta e um 
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), 
por parte do CONCEDENTE e R$5.000,00 (cinco mil reais), por parte do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074838-9
VIGÊNCIA: 15/12/2023
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: Luiz Felipe Sardo Madi, Matricula: 316459, CREA: 
53398- D/MT
FISCAL SUPLENTE: Edson Selinger Martin, Matricula: 315239, CREA: 
1219299332

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0355-2022
PROCESSO SIGADOC: SEDUC-PRO-2022/49316
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de 
Juruena/MT, CNPJ nº 24.950.461/0001-93.
OBJETO: Ampliação da E.M. 07 de Maio, localizada no município de 
Juruena-MT.
VALOR: O valor do Presente Convênio é de R$316.372,36 (Trezentos e 
dezesseis mil, trezentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos), 
sendo R$311.276,65 (Trezentos e onze mil, duzentos e setenta e seis reais 
e sessenta e cinco centavos), por parte do CONCEDENTE e R$5.095,71 
(Cinco mil, noventa e cinco reais e setenta e um centavos), por parte do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 527
PROJETO: 2792
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 320
EMPENHO: 14101.0001.22.074834-6
VIGÊNCIA: 14/05/2024
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
FISCAL TITULAR: Claudio Zanati de Sousa, CREA: 49209/MT- Matrícula: 
307063
FISCAL SUPLENTE: Israel Rosberg Costa, CREA: 048484- Matrícula 
317318

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 0389-2022
PROCESSO: SEDUC-PRO-2022/112206
COOPERANTE: Secretaria de Estado de Educação, CNPJ/MF 
03.507.415/0008-10.
COOPERADA: Associação Nova Escola, CNPJ/MF 23.741.834/0001-53.
OBJETO: Conjugação de esforços e apoio mútuo visando: Programa 
de Educação Infantil, produção de materiais de apoio para professores 
da Educação Infantil e implementação dos mesmos materiais, através 
de ações de comunicação, formação (em cascata e autoinstrucional) e 
monitoramento.
VALOR: Não há transferência de recursos.
FISCAL: HELEN ILSE DENIZ PIETROWSKI, matrícula nº 203680.
GESTOR: BRÍGIDA COUTO MENDES, matrícula nº 134805.
ASSINATURA: 29/12/2022
VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação terá vigência até 
31/12/2024, a contar da data de sua assinatura.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 0720-2021.
Processo: SEDUC-PRO-2022/119565.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio  da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Novo Santo Antônio/MT, CNPJ nº 04.199.966/0001-50.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 0720-2021, que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 31/12/2022 para 
29/06/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA AO FOMENTO Nº 0059-2021.
Processo nº 100106/2021.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio  da Secretaria de 
Estado de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a APAE 
de Vera/ MT, CNPJ nº 02.337.414/0001-36.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Sexta - da Vigência do Termo de Fomento nº 0059-2021, que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Fomento passa de 31/12/2022 para 
29/12/2024.
ASSINATURA: 29/12/2022.
<END:1414297:79>

SETASC
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<BEGIN:1414195:79>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
028/2021/SETASC
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA - SETASC/MT E MTI - EMPRESA MATO GROSSENSE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência 
do contrato pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 06/01/2023 a 
05/01/2024.
DO FUNDAMENTO: Inciso II, art. 57, da Lei nº 8.666/93.
DA EFICACIA: Para a eficácia deste Termo Aditivo, o Contratante, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93.
ASSINAM:
ROSANGELA APARECIDA SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC
(em substituição legal)
CONTRATANTE
CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
Representante legal
CONTRATADA
<END:1414195:79>
<BEGIN:1414207:79>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 
064/2022/SETASC/MT
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA - SETASC E A EMPRESA AROMA & SABOR ALIMENTOS 
E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a redução de 5,1490514905149% 
(R$ 0,38 - trinta e oito centavos) de desconto do valor do item 01, Lote 
3.1 do contrato 064/2022/SETASC, apresentada pela empresa contratada, 
resultando no valor unitário de R$ 7,00 (sete reais).
DO FUNDAMENTO: Com fundamento no art. 65, inciso l, “b”, da Lei nº 
8.666/93.
DA EFICACIA: Para a eficácia deste Termo Aditivo, o Contratante, após 
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a assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93.
ASSINAM:
ROSANGELA APARECIDA SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC
(em substituição legal)
CONTRATANTE
MÔNICA CRISTINA GOMES SILVA
Representante Legal
CONTRATADA
<END:1414207:80>
<BEGIN:1414184:80>

RESOLUÇÃO Nº 004/2022/NEEP/SETASC/MT

Dispõe sobre o calendário das reuniões ordinárias do Núcleo 
Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social - NEEP/SUAS/MT.

O Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social - NEEP/SUAS/MT, de acordo com as competências 
estabelecidas em seu Regimento Interno e, dando cumprimento à decisão 
qualificada no Plenário do Colegiado na reunião ordinária realizada no dia 
20 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art.1º - Aprovar o calendário das reuniões ordinárias do Núcleo Estadual 
de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social - NEEP/
SUAS/MT para o ano de 2023.

I. 07 (sete) de fevereiro;
II. 25 (vinte e cinco) de abril;
III. 27 (vinte e sete) de junho
IV. 29 (vinte e nove) de agosto
V. 24 (vinte e quatro) de outubro
VI. 05 (cinco) de dezembro

Art. 2º - Sempre que houver necessidade será convocada reunião 
extraordinária.
Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Cuiabá-MT, 30 de dezembro de 2022.
(original assinada)

Sheila Carla de Queiroz Gomes
Coordenadora do Núcleo Estadual de Educação Permanente

do Sistema Único de Mato Grosso - NEEP/SUAS/MT
SAAS/SETASC/MT

<END:1414184:80>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:1414249:80>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº075/2022/
SECITECI/PRONATEC/FIC/PRISIONAL ETEEPT CACERES -UR 
Mirassol D’Oeste
DO CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Edmilson Ferreira dos Santos
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função 
de Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e 
Tecnológica no âmbito do PRONATEC/FIC/PRISIONAL, ofertado (s) 
pela ETEEPT de Cáceres - UR Mirassol D’Oeste, conforme processo 
SECITECI-PRO-2022/03859.
DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  20 hs semanais
DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 24/11/2022
ASSINAM: Maurício Munhoz Ferraz e Edmilson Ferreira dos Santos

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA
Nº076/2022/SECITECI/PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/ ETEEPT de 
Barra do Garças - UR Querência
DO CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Mariane Soares e Silva
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função 
de Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e 
Tecnológica no âmbito do PRONATEC/Novos Caminhos, ofertado (s) 
pela ETEEPT de Barra do Garças - UR Querência, conforme processo 
SECITECI-PRO-2022/03909.
DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  20 hs semanais
DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 29/11/2022
ASSINAM: Maurício Munhoz Ferraz e Mariane Soares e Silva
<END:1414249:80>

SEDEC
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<BEGIN:1414304:80>

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2922-2022- Processo: 
SEDEC-PRO-2022/03707
Partes:  Sedec-MT CNPJ: n° 03.507.415/0013-88 e o Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da 
Região Sul- CIDESASUL-CNPJ nº   08.051.612/0001-15
Objeto: Aquisição de veículo do tipo PICK-UP cabine dupla 4x4 para 
atender as necessidades do CIDESASUL - Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região Sul.
Dotação Orçamentária: UO: 17.101, Programa: 385, Paoe: 1616, 
Natureza de Despesa:  4470, Fonte: 300.5.1
Valor da Concedente: R$ 249.590,40
Valor da Contrapartida: R$ 10.399,60
Valor Total do Convênio: R$ 259.990,00
Assinatura: 29/12/2022
Vigência: 16/12/2023
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa-Sedec-MT e 
Andréia Wagner-CIDESASUL
<END:1414304:80>
<BEGIN:1414321:80>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2245-2022/SEDEC/
FUNDES-Processo: SEDEC-PRO-2022/02316
Partes: Sedec-MT/Fundes-CNPJ: n° 13.236.967/0001-19 e Universidade 
Federal de Mato Grosso-UFMT/Fundação de Apoio e Desenvolvimento da 
Universidade Federal de Mato Grosso-CNPJ nº 33.004.540/0001-00
Objeto: Segundo a legislação, a presença de Salmonella spp. em pescado 
é proibida, pois causa sérios problemas na saúde humana, podendo levar a 
infecção generalizada e morte nos casos mais graves da doença
Dotação Orçamentária: UO: 17.601, Programa: 385, Paoe: 2024, 
Natureza de Despesa:  3350 e 4450, Fonte: 396.1.1
Valor da Concedente: R$ 2.400.000,00
Assinatura: 29/12/2022
Vigência: 30/12/2025
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa-Sedec-MT/Fundes 
e Evandro Aparecido Soares da Silva, Joanis Tilemahos Zervoudakis-UFMT/ 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Mato 
Grosso
<END:1414321:80>
<BEGIN:1414242:80>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
COOPERAÇÃO N 0479-2021, Processo: SEDEC-PRO-2022/03447: 
Publicado no Diário Oficial do Estado em 29/12/2022 Nº 28.405, pág.131.
Onde se lê:
Assinatura: 29/12/2022
Leia-se:
Assinatura: 28/12/2022
<END:1414242:80>
<BEGIN:1414181:80>

       PORTARIA Nº 149-2022/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Fomento n° 2400-2022, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC, 
e Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público 
Estadual - FAESPE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o Art. 53, 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 23 de 
fevereiro de 2015, em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor Bathilde Jorge Moraes Abdalla para a função 
de fiscal do Termo de Fomento nº 2400-2022, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, e Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual - 
FAESPE, cujo objeto: O projeto visa identificar e avaliar o estoque pesqueiro 
de Dourado (Salminus brasiliesis) em Mato Grosso

Art.2º - São obrigações do Fiscal do Fomento:
I- Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
Fomento, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III- Emitir ou homologar parecer técnico que ateste a realização de etapa 
prevista no Plano de Trabalho do Fomento, como requisito para transferência 
das parcelas de recursos previstas no cronograma de desembolso.
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IV- No caso de Fomento, cuja execução se dê através do repasse de 
somente uma parcela, emiti ou atestar pareceres técnicos, no mínimo em 
uma ocasião, relativo aos atos que já foram realizados, apontando quais 
são as perspectivas de cumprimento do objeto no prazo estabelecido;
V-Emitir ou homologar parecer técnico relativo à execução física do 
Fomento na forma de relatório final, independentemente da prestação de 
contas devida pelo órgão ou entidade convenente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 28 de dezembro de 2022.
César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC
(Original Assinado)

<END:1414181:81>

<BEGIN:1414182:81>

PORTARIA Nº 150-2022/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Gestor do Termo de 
Fomento n° 2400-2022, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC, 
e Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público 
Estadual - FAESPE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no Art. 53, da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001, de 17 de março de 
2016, em vigor,
RESOLVE:

Art.1° - Designar, o servidor Olandir Rodrigues Rondon Junior, na 
qualidade de Gestor do Termo de Fomento n° 2221-2022, celebrada 
entre o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e Fundação de Apoio ao Ensino 
Superior Público Estadual - FAESPE, cujo objeto: O projeto visa identificar 
e avaliar o estoque pesqueiro de Dourado (Salminus brasiliesis) em Mato 
Grosso.

Art. 2º - São obrigações do Gestor:
I - Emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas 
parciais e final apresentada pela organização da sociedade civil quanto à 
correta execução e regular aplicação dos recursos da parceria;
II - Realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle 
dos procedimentos de celebração, execução e prestação de contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 28 de dezembro de 2022

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<END:1414182:81>
<BEGIN:1414194:81>

PORTARIA Nº 147 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa substituição do Secretário de Estado de Desenvolvimento 
Econômico em sua ausência, afastamento ou substituição e dá outras 
providências.

O SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 71 da Constituição 
Estadual e;

CONSIDERANDO a Lei Complementar de nº 266 de 29 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, que dispõe sobre diretrizes e normatizações 
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito 
do Poder Executivo e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade, por vezes, do titular da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico se ausentar;

CONSIDERANDO a necessidade, dos titulares das Secretarias Adjuntas de 
Ecossistema Empreendedor, de Investimentos, Inovação e Sustentabilidade, 
de Administração Sistêmica, de Turismo, e Executiva de Desenvolvimento 
Econômico em  desenvolverem suas atribuições,

RESOLVE:

Art.1º  Designar o Sr. Jefferson Preza Moreno, Secretário Adjunto de Turismo, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, no período de 10 de  Janeiro de 2023 à  29 de Janeiro de 2023.
Art. 2º Cabe ao Gabinete de Direção fornecer o apoio ao servidor para o fiel 
cumprimento desta portaria.
Art. 3º Nos demais casos de substituição dos cargos de chefia e direção 
desta Secretaria, ficam autorizados os Gerentes, Coordenadores, 
Superintendentes, Chefes de Unidades, Gestor de UNISECI e Ouvidor 
Setorial a encaminhar respectiva informação a Gestão de Pessoas e ao 
Gabinete de Direção.
Parágrafo Único. Não haverá substituição remunerada dos cargos de 
assessoria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico de Mato 
Grosso, em Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2022.

Expedida, registrada, cumpra-se.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(original assinado)
<END:1414194:81>

<BEGIN:1414196:81>

PORTARIA N ° 148 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa substituição do Secretário Adjunto de Turismo em sua ausência, 
afastamento ou substituição e dá outras providências.

O SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 71 da Constituição 
Estadual e;

CONSIDERANDO a Lei Complementar de nº 266 de 29 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, que dispõe sobre diretrizes e normatizações 
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito 
do Poder Executivo e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade, por vezes, do Titular da Secretaria 
Adjunta de Turismo se ausentar;

CONSIDERANDO a necessidade, dos titulares das Secretarias Adjuntas de 
Ecossistema Empreendedor, de Investimentos, Inovação e Sustentabilidade, 
de Administração Sistêmica, de Turismo, e Executiva de Desenvolvimento 
Econômico em desenvolverem suas atribuições,

RESOLVE:

Art.1º  Designar a Srª. Maria Leticia Arruda de Morais, Superintendente de 
Politica e Promoção do Turismo, para responder pelo cargo de Secretário 
Adjunto de Turismo, no período de 10 de Janeiro de 2023 à 29 de Janeiro 
de 2023.
Art. 2º Cabe ao Gabinete de Direção fornecer o apoio à servidora para o fiel 
cumprimento desta portaria.
Art. 3º Nos demais casos de substituição dos cargos de chefia e direção 
desta Secretaria, ficam autorizados os Gerentes, Coordenadores, 
Superintendentes, Chefes de Unidades, Gestor de UNISECI e Ouvidor 
Setorial a encaminhar respectiva informação a Gestão de Pessoas e ao 
Gabinete de Direção.
Parágrafo Único. Não haverá substituição remunerada dos cargos de 
assessoria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico de Mato 
Grosso, em Cuiabá - MT, 28 de Dezembro de 2022.

Expedida, registrada, cumpra-se.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(original assinado)
<END:1414196:81>
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<BEGIN:1414305:82>

       PORTARIA Nº 151-2022/GAB/SEDEC
Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Convênio n° 2922-2022, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC, 
e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Ambiental da Região 
Sul- CIDESASUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o Art. 53, 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 23 de 
fevereiro de 2015, em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor Juan Pablo Barrientos Parada dos 
Santos para a função de fiscal do Termo de Convênio nº 2922-2022, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, e o Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região Sul- 
CIDESASUL, cujo objeto: Aquisição de veículo do tipo PICK-UP cabine 
dupla 4x4 para atender as necessidades do CIDESASUL - Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da 
Região Sul.
Art.2º - São obrigações do Fiscal do Convênio:
I- Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III- Emitir ou homologar parecer técnico que ateste a realização de etapa 
prevista no Plano de Trabalho do convênio, como requisito para transferência 
das parcelas de recursos previstas no cronograma de desembolso.
IV- No caso de convênio, cuja execução se dê através do repasse de 
somente uma parcela, emiti ou atestar pareceres técnicos, no mínimo em 
uma ocasião, relativo aos atos que já foram realizados, apontando quais 
são as perspectivas de cumprimento do objeto no prazo estabelecido;
V-Emitir ou homologar parecer técnico relativo à execução física do 
convênio na forma de relatório final, independentemente da prestação de 
contas devida pelo órgão ou entidade convenente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2022.
César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC
(Original Assinado)

<END:1414305:82>

<BEGIN:1414323:82>

       PORTARIA Nº 152-2022/GAB/SEDEC
Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Convênio n° 2245-2022, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC, 
e a Universidade Federal de Mato Grosso-UFMT/
Fundação de Apoio e Desenvolvimento da 
Universidade Federal de Mato Grosso

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o Art. 53, 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 23 de 
fevereiro de 2015, em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, os servidores Juan Pablo Barrientos Parada dos Santos 
e Valney Souza Corrêa para a função de fiscal do Termo de Convênio nº 
2922-2022, celebrado entre o Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, e a Universidade 
Federal de Mato Grosso-UFMT/Fundação de Apoio e Desenvolvimento da 
Universidade Federal de Mato Grosso, cujo objeto: Segundo a legislação, 
a presença de Salmonella spp. em pescado é proibida, pois causa sérios 
problemas na saúde humana, podendo levar a infecção generalizada e 
morte nos casos mais graves da doença
Art.2º - São obrigações do Fiscal do Convênio:
I- Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III- Emitir ou homologar parecer técnico que ateste a realização de etapa 
prevista no Plano de Trabalho do convênio, como requisito para transferência 
das parcelas de recursos previstas no cronograma de desembolso.
IV- No caso de convênio, cuja execução se dê através do repasse de 
somente uma parcela, emiti ou atestar pareceres técnicos, no mínimo em 
uma ocasião, relativo aos atos que já foram realizados, apontando quais 
são as perspectivas de cumprimento do objeto no prazo estabelecido;
V-Emitir ou homologar parecer técnico relativo à execução física do 
convênio na forma de relatório final, independentemente da prestação de 
contas devida pelo órgão ou entidade convenente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2022.
César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC
(Original Assinado)

<END:1414323:82>

<BEGIN:1414343:82>

RESOLUÇÃO Nº 036/2022 - SEDEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das atribuições conferidas na Legislação Estadual, e, em especial,

CONSIDERANDO determinação da Lei Complementar nº 631, de 31 de julho de 2019, em seu Art. 9º, § 1º combinado com art. 15, § 4º, e seu regulamento, 
onde a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC deverá publicar no Diário Oficial do Estado resolução com o arrolamento dos 
contribuintes que comunicaram a adesão ou migração aos Programas de Desenvolvimento Econômico Estadual no mês anterior para fruição do tratamento 
diferenciado;

CONSIDERANDO os relatórios do Sistema Registro e Controle da Renúncia - RCR, disponibilizados pela SEFAZ;

RESOLVE:

Art. 1º - Publicar a Relação dos Contribuintes que se credenciaram em novembro de 2022, para os Programas de Desenvolvimento Econômico 
Estadual e fruição do tratamento diferenciado, conforme segue:

Nº RAZÃO SOCIAL/ NOME CPF/CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL BENEFÍCIO EFEITOS DA 
FRUIÇÃO A PARTIR 

DE
1 2R AUTO CAR LTDA 47.563.484/0001-40 13.955.813-6 PD000026 - Operações de 

importação via Porto Seco
01/01/2023

2 A. C. A. G. GALINA COMERCIO DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS - ME

12.501.969/0001-25 13.400.343-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

3 ACOS JUINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 48.518.613/0001-41 13.968.877-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

21/11/2022

4 ACOS JUINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 48.518.613/0001-41 13.968.877-3 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023
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5 ACOS JUINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 48.518.613/0001-41 13.968.877-3 PD000016 - PRODEIC Investe 

Indústria Metalmecânica
01/01/2023

6 ADEMIR JOSE PICCININ 378.506.600-72 13.569.350-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

7 ADEMIR JOSE PICCININ 378.506.600-72 13.569.350-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

8 ADEMIR JOSE PICCININ 378.506.600-72 13.569.350-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

9 ADEMIR JOSE PICCININ 378.506.600-72 13.642.127-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

10 ADEMIR JOSE PICCININ 378.506.600-72 13.642.127-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

11 ADEMIR JOSE PICCININ 378.506.600-72 13.642.127-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

12 ADRIANE DAVID DA SILVA 012.383.601-81 13.873.808-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

26/11/2022

13 ADRIANE DAVID DA SILVA 012.383.601-81 13.873.808-4 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

14 ADRIANO PAETZOLD MARAFON 049.842.711-08 13.581.243-7 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

15 AGRO CANAA LTDA 48.060.455/0001-29 13.964.243-9 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

25/11/2022

16 AGRO CANAA LTDA 48.060.455/0001-29 13.964.243-9 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

17 AGRO CANAA LTDA 48.060.455/0001-29 13.964.243-9 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

18 AGRO CANAA LTDA 48.060.455/0001-29 13.964.243-9 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

19 AGRO CANAA LTDA 48.060.455/0001-29 13.964.243-9 PD000044 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Trigo

01/01/2023

20 AGRO OLHO D’AGUA LTDA 48.043.957/0001-41 13.963.103-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

25/11/2022

21 AGRO OLHO D’AGUA LTDA 48.043.957/0001-41 13.963.103-8 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

22 AGRO OLHO D’AGUA LTDA 48.043.957/0001-41 13.963.103-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

23 AGRO OLHO D’AGUA LTDA 48.043.957/0001-41 13.963.103-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

24 AGRO OLHO D’AGUA LTDA 48.043.957/0001-41 13.963.103-8 PD000044 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Trigo

01/01/2023

25 AGROCAMPO COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS EIRELI

02.713.285/0001-33 13.183.422-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

26 AGROCHERUBINI LTDA 38.392.176/0002-90 13.955.693-1 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

27 AGROCHERUBINI LTDA 38.392.176/0003-70 13.956.051-3 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023
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28 AGROPECUARIA CRUZEIRO LTDA 47.666.897/0001-50 13.962.206-3 DA000001 - Opção pelo uso 

do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

26/11/2022

29 AGROPECUARIA CRUZEIRO LTDA 47.666.897/0001-50 13.962.206-3 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

30 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

23/11/2022

31 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

32 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

33 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

34 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000036 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Suínos em Pé

01/01/2023

35 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

36 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

37 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000039 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Girassol

01/01/2023

38 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000040 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Lentilha

01/01/2023

39 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

40 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

41 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000044 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Trigo

01/01/2023

42 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000045 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Amendoim

01/01/2023

43 AGROPECUARIA MANNA LTDA 48.583.102/0001-03 13.970.759-0 PD000046 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Peixes

01/01/2023

44 AGROTEXTIL SAPEZAL LTDA 48.348.459/0001-07 13.966.652-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

23/11/2022

45 AGROTEXTIL SAPEZAL LTDA 48.348.459/0001-07 13.966.652-4 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

46 AGROTEXTIL SAPEZAL LTDA 48.348.459/0001-07 13.966.652-4 PD000028 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Produtos Têxtil

01/01/2023

47 AJV INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA

41.266.367/0001-39 13.863.967-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

48 ALBERI BRUNORO 174.608.080-91 13.533.346-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

49 ALENICE RODRIGUES DOS SANTOS 
94851930178

39.374.156/0001-78 13.837.348-5 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

50 ALEX ROBERTO DOS SANTOS ARRUDA 698.837.181-87 13.714.988-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

23/11/2022
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51 ALEX ROBERTO DOS SANTOS ARRUDA 698.837.181-87 13.714.988-3 PD000034 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

52 ALISON MARQUES RUBIO 922.699.901-53 13.332.754-0 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

53 ALISSON RODRIGO MONTANHER 050.716.899-28 13.714.714-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

54 ANDRADE NETO & ANDRADE LTDA - ME 13.321.338/0001-97 13.416.468-7 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

55 ANDRE ANGELO BOTTAN 010.890.926-36 13.807.841-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

56 ANELDO SARTORI 244.543.460-20 13.906.943-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

07/11/2022

57 ANELDO SARTORI 244.543.460-20 13.906.943-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

58 ANELDO SARTORI 244.543.460-20 13.906.943-7 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

59 ANELDO SARTORI 244.543.460-20 13.906.943-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

60 ANELDO SARTORI E OUTROS 244.543.460-20 13.685.997-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

07/11/2022

61 ANELDO SARTORI E OUTROS 244.543.460-20 13.685.997-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

62 ANELDO SARTORI E OUTROS 244.543.460-20 13.685.997-6 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

63 ANELDO SARTORI E OUTROS 244.543.460-20 13.685.997-6 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

64 ANELDO SARTORI E OUTROS 244.543.460-20 13.685.997-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

65 ANTON RIJKOFF 806.734.221-00 13.294.075-2 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

18/11/2022

66 ANTON RIJKOFF 806.734.221-00 13.294.075-2 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

67 ANTON RIJKOFF 806.734.221-00 13.294.075-2 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

68 ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CURVO 201.732.297-00 13.574.151-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

69 ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CURVO 201.732.297-00 13.574.151-3 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

70 ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CURVO 201.732.297-00 13.574.151-3 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

71 ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CURVO 201.732.297-00 13.574.151-3 PD000046 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Peixes

01/01/2023

72 ANTONIO LUIZ GIACOMELLI 233.797.159-72 13.220.449-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022
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73 ANTONIO LUIZ GIACOMELLI 233.797.159-72 13.220.449-5 PD000023 - Programa de 

Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

74 ANTONIO LUIZ GIACOMELLI 233.797.159-72 13.220.449-5 PD000036 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Suínos em Pé

01/01/2023

75 ANTONIO LUIZ GIACOMELLI 233.797.159-72 13.226.115-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

76 ANTONIO LUIZ GIACOMELLI 233.797.159-72 13.226.115-4 PD000036 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Suínos em Pé

01/01/2023

77 ANTONIO MARINO FURLAN 581.947.389-20 13.967.311-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

26/11/2022

78 ANTONIO MARINO FURLAN 581.947.389-20 13.967.311-3 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

79 ARLINDO A FERREIRA 26.921.346/0001-16 13.441.325-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

80 ARMAZENS GERAIS BUFFON LTDA 47.332.651/0001-42 13.953.045-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

81 ARNALDO ZIBETTI 335.538.749-53 13.665.804-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

82 ARNALDO ZIBETTI 335.538.749-53 13.665.804-0 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

83 ARNALDO ZIBETTI 335.538.749-53 13.665.804-0 PD000036 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Suínos em Pé

01/01/2023

84 ARNALDO ZIBETTI 335.538.749-53 13.665.804-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

85 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

86 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000001 - PRODEIC Investe 
Laticínios Mato Grosso

01/01/2023

87 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000002 - PRODEIC Investe 
Confecção Mato Grosso

01/01/2023

88 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

89 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000004 - PRODEIC Investe 
Trigo Mato Grosso

01/01/2023

90 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000005 - PRODEIC Investe 
Couro Mato Grosso

01/01/2023

91 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000006 - PRODEIC Investe 
Mato Grosso Biocombustíveis

01/01/2023

92 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023

93 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000009 - PRODEIC Investe 
Reciclagem Mato Grosso

01/01/2023

94 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000010 - PRODEIC Investe 
Frigoríficos de Suínos Mato 
Grosso

01/01/2023

95 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000012 - PRODEIC Investe 
Artigos Ópticos

01/01/2023

96 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2023

97 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000014 - PRODEIC 
Investe Indústria de Máquinas, 
Equipamentos Industriais e 
Produtos para Transporte

01/01/2023

98 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000015 - PRODEIC Investe 
Indústria de Produtos de Borracha 
e de Material Plástico

01/01/2023

99 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000016 - PRODEIC Investe 
Indústria Metalmecânica

01/01/2023

100 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000017 - PRODEIC Investe 
Indústria Bebidas

01/01/2023

101 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000018 - PRODEIC Investe 
Indústria Produtos Químicos

01/01/2023

102 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

103 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000027 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Vidro e de produtos 
do Vidro

01/01/2023

104 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000028 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Produtos Têxtil

01/01/2023

105 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000029 - PRODEIC Investe 
Papel e Produtos de Papel

01/01/2023
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106 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA ME
03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000030 - PRODEIC Investe 

Indústria Fabricação de Móveis  e 
seus Componentes 

01/01/2023

107 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000032 - PRODEIC Investe 
Produtos Diversos

01/01/2023

108 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000033 - PRODEIC Investe 
Cervejas e Chopes Artesanais

01/01/2023

109 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

110 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

111 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000036 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Suínos em Pé

01/01/2023

112 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

113 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

114 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000039 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Girassol

01/01/2023

115 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000040 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Lentilha

01/01/2023

116 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000041 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Ervilha 

01/01/2023

117 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

118 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

119 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000044 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Trigo

01/01/2023

120 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000045 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Amendoim

01/01/2023

121 ARUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA ME

03.368.625/0001-07 13.190.008-0 PD000046 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Peixes

01/01/2023

122 AZUL FERRAMENTAS LTDA 03.040.437/0001-47 13.364.543-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

123 BADU TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 
LTDA

39.577.768/0001-68 13.840.313-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

124 BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MADEIRAS LTDA

42.456.796/0001-31 13.881.420-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

24/11/2022

125 BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MADEIRAS LTDA

42.456.796/0001-31 13.881.420-1 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

126 BASI ARMAZENS GERAIS LTDA 48.392.717/0001-52 13.967.233-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

127 BENJAMIN GERMANO SARTORI 244.543.380-00 13.890.327-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

128 BENJAMIN GERMANO SARTORI 244.543.380-00 13.890.327-1 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

129 BENJAMIN GERMANO SARTORI 244.543.380-00 13.890.327-1 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

130 BENJAMIN GERMANO SARTORI 244.543.380-00 13.890.327-1 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

131 BENJAMIN GERMANO SARTORI 244.543.380-00 13.890.327-1 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023
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132 BODEGA DO CERRADO BAR E PETISCARIA 

LTDA
34.850.736/0001-70 13.783.524-8 PD000026 - Operações de 

importação via Porto Seco
01/01/2023

133 BORGES & DURIGON LTDA 01.140.699/0002-39 13.963.446-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

134 BORRACHARIA DOIS IRMÃOS LTDA ME 08.381.377/0001-40 13.327.342-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

135 BURITI AGROPECUARIA LTDA 47.692.724/0001-07 13.959.448-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

136 BURITI AGROPECUARIA LTDA 47.692.724/0001-07 13.959.448-5 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

137 CAAP-COOPERATIVA ALIANCA DOS 
PRODUTORES DO PARECIS

03.825.008/0001-85 13.194.567-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

138 CACHOEIRINHA ACQUA PARK LTDA 48.062.511/0001-64 13.962.778-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

139 CAFE MAIS SABOR LTDA 32.017.096/0001-97 13.744.574-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

140 CAFE MAIS SABOR LTDA 32.017.096/0001-97 13.744.574-1 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

141 CAFE MAIS SABOR LTDA 32.017.096/0001-97 13.744.574-1 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2023

142 CAFE MAIS SABOR LTDA 32.017.096/0001-97 13.744.574-1 PD000017 - PRODEIC Investe 
Indústria Bebidas

01/01/2023

143 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.586.032-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

144 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.586.032-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

145 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.586.032-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

146 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.931.974-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

147 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.931.974-3 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

148 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.931.974-3 PD000036 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Suínos em Pé

01/01/2023

149 CAMILA GIACOMELLI 034.742.791-06 13.931.974-3 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

150 CASA VERDE SUPERMERCADO LTDA - ME 10.684.765/0001-41 13.368.274-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

151 CASSEMIRO KONAGESKI 226.815.580-34 13.268.743-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

152 CASSEMIRO KONAGESKI 226.815.580-34 13.286.574-2 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

153 CELSO SIBINO ZANATA 145.658.380-87 13.233.619-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

154 CELSO SIBINO ZANATA 145.658.380-87 13.233.619-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

155 CELUPPI MADEIRAS EIRELI 18.068.645/0001-21 13.488.946-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

156 CERAMICA MANITO LTDA 10.395.235/0001-83 13.362.321-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

157 CEU AZUL MADEIRAS LTDA 44.386.482/0001-35 13.909.287-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

158 CIMEL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 44.404.844/0001-73 13.909.568-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

24/11/2022

159 CIMEL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 44.404.844/0001-73 13.909.568-3 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023
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160 CLODOVEU FRANCIOSI E OUTROS 475.416.449-00 13.322.929-7 PD000023 - Programa de 

Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

161 CLOVIS ROGERIO CORTEZIA 380.065.021-53 13.219.316-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

07/11/2022

162 CLOVIS ROGERIO CORTEZIA 380.065.021-53 13.219.316-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

163 CMAGRO LTDA 48.115.020/0001-34 13.969.861-2 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

11/11/2022

164 CMAGRO LTDA 48.115.020/0001-34 13.969.861-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

165 CMAGRO LTDA 48.115.020/0001-34 13.969.861-2 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

166 CMAGRO LTDA 48.115.020/0001-34 13.969.861-2 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

167 COMERCIO DE AGUAS VERONEZ LTDA 46.083.882/0001-05 13.934.333-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

168 COMERCIO DE FERRO VELHO SANTO 
EXPEDITO LTDA - ME

11.849.302/0001-55 13.388.177-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

169 COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DO 
VALE DO AMANHECER - COOPAVAM

10.757.281/0001-85 13.371.034-3 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2020

170 COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVIMEN-
TO DO AGRONEGOCIO - COMDEAGRO

11.407.499/0001-72 13.381.817-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2020

171 CRISTAL PEDRAS MINERACAO LTDA 01.906.973/0001-57 13.031.290-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

16/11/2022

172 CRISTAL PEDRAS MINERACAO LTDA 01.906.973/0001-57 13.031.290-8 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023

173 DROGARIA DROGA MAIS LTDA 12.247.497/0002-07 13.575.436-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

174 DROGARIA VICUNA LTDA 22.104.360/0001-76 13.574.405-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

175 DS GALLERY LTDA 18.621.445/0001-54 13.744.107-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

176 E. R. ZATTA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI

12.503.320/0001-43 13.400.391-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

177 ELBIO SARTORI 814.250.311-53 13.801.286-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

178 ELBIO SARTORI 814.250.311-53 13.801.286-5 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

179 ELBIO SARTORI 814.250.311-53 13.801.286-5 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

180 ELBIO SARTORI 814.250.311-53 13.801.286-5 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

181 ELIAS BRUNO FERRONATO 025.194.861-71 13.569.631-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

182 ELIAS BRUNO FERRONATO 025.194.861-71 13.569.631-3 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

183 ELIO DALBEN & FAMILIA AGROPECUARIA 
LTDA

48.263.070/0001-69 13.967.435-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

184 ELIO DALBEN & FAMILIA AGROPECUARIA 
LTDA

48.263.070/0001-69 13.967.435-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

185 ELIO JOÃO JASKULSKI 461.092.770-53 13.332.552-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022
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186 ELIO JOÃO JASKULSKI 461.092.770-53 13.332.552-0 PD000034 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

187 ELIO JOÃO JASKULSKI E OUTRO 461.092.770-53 13.377.092-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

188 ELIO JOÃO JASKULSKI E OUTRO 461.092.770-53 13.377.092-3 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

189 ELIO JOÃO JASKULSKI E OUTRO 461.092.770-53 13.377.092-3 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

190 EMERSON OLIVIO SARTORETO 020.389.811-75 13.837.785-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

191 EMERSON OLIVIO SARTORETO 020.389.811-75 13.837.785-5 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

192 EMERSON OLIVIO SARTORETO 020.389.811-75 13.837.785-5 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

193 EMERSON OLIVIO SARTORETO E OUTRO 020.389.811-75 13.968.304-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

194 EMERSON OLIVIO SARTORETO E OUTRO 020.389.811-75 13.968.304-6 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

195 EMERSON OLIVIO SARTORETO E OUTRO 020.389.811-75 13.968.304-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

196 EMPORIO GOIANO LTDA 47.965.533/0001-71 13.961.365-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

197 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

11/11/2022

198 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

199 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

200 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

201 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

202 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000039 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Girassol

01/01/2023

203 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000040 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Lentilha

01/01/2023

204 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000041 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Ervilha 

01/01/2023

205 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

206 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

207 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000044 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Trigo

01/01/2023
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208 ES AGROPECUARIA E COMERCIO DE 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS 
LTDA

33.072.279/0001-78 13.760.604-4 PD000045 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Amendoim

01/01/2023

209 EVALDO MULINARI 843.369.431-68 13.761.518-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

210 EVALDO MULINARI 843.369.431-68 13.761.518-3 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

211 EVALDO MULINARI 843.369.431-68 13.761.518-3 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

212 FABIO KOLLING 975.991.820-04 13.970.659-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

213 FABIO KOLLING 975.991.820-04 13.970.659-3 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

214 FABIO SCHWARZ BUSSLER 017.830.151-52 13.448.361-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

215 FABIO TEIXEIRA GUIMARAES 649.111.011-72 13.447.041-9 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

18/11/2022

216 FABIO TEIXEIRA GUIMARAES 649.111.011-72 13.447.041-9 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

217 FABIO TEIXEIRA GUIMARAES 649.111.011-72 13.447.041-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

218 FABIO TEIXEIRA GUIMARAES 649.111.011-72 13.447.041-9 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

219 FABRICIO LORITE DE ALMEIDA CLARO E 
OUTRO

269.830.148-12 13.927.475-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

17/11/2022

220 FABRICIO LORITE DE ALMEIDA CLARO E 
OUTRO

269.830.148-12 13.927.475-8 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

221 FABRICIO LORITE DE ALMEIDA CLARO E 
OUTRO

269.830.148-12 13.927.475-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

222 FAGNER CARLOTT 997.390.701-91 13.470.306-5 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

223 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000001 - PRODEIC Investe 
Laticínios Mato Grosso

01/01/2023

224 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000002 - PRODEIC Investe 
Confecção Mato Grosso

01/01/2023

225 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

226 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000004 - PRODEIC Investe 
Trigo Mato Grosso

01/01/2023

227 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000005 - PRODEIC Investe 
Couro Mato Grosso

01/01/2023

228 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000006 - PRODEIC Investe 
Mato Grosso Biocombustíveis

01/01/2023

229 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023

230 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000009 - PRODEIC Investe 
Reciclagem Mato Grosso

01/01/2023

231 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000010 - PRODEIC Investe 
Frigoríficos de Suínos Mato 
Grosso

01/01/2023

232 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000012 - PRODEIC Investe 
Artigos Ópticos

01/01/2023

233 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2023

234 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000014 - PRODEIC 
Investe Indústria de Máquinas, 
Equipamentos Industriais e 
Produtos para Transporte

01/01/2023

235 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000015 - PRODEIC Investe 
Indústria de Produtos de Borracha 
e de Material Plástico

01/01/2023

236 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000016 - PRODEIC Investe 
Indústria Metalmecânica

01/01/2023

237 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000017 - PRODEIC Investe 
Indústria Bebidas

01/01/2023

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 92   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
238 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000018 - PRODEIC Investe 

Indústria Produtos Químicos
01/01/2023

239 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

240 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000027 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Vidro e de produtos 
do Vidro

01/01/2023

241 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000028 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Produtos Têxtil

01/01/2023

242 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000029 - PRODEIC Investe 
Papel e Produtos de Papel

01/01/2023

243 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000030 - PRODEIC Investe 
Indústria Fabricação de Móveis  e 
seus Componentes 

01/01/2023

244 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000032 - PRODEIC Investe 
Produtos Diversos

01/01/2023

245 FELIX CAVACOS DE MADEIRAS EIRELI 34.767.800/0001-54 13.782.443-2 PD000033 - PRODEIC Investe 
Cervejas e Chopes Artesanais

01/01/2023

246 FERNANDO CESAR CINTRA 391.615.011-15 13.972.039-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

247 FERNANDO CESAR CINTRA 391.615.011-15 13.972.039-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

248 FERNANDO CESAR CINTRA 391.615.011-15 13.972.039-1 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

249 FESTANNY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

43.296.317/0001-20 13.893.692-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

09/11/2022

250 FESTANNY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

43.296.317/0001-20 13.893.692-7 PD000004 - PRODEIC Investe 
Trigo Mato Grosso

01/01/2023

251 FESTANNY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

43.296.317/0001-20 13.893.692-7 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2023

252 FREDERICO WAGNER FRANCA TANNURE 
FILHO

854.927.601-49 13.260.736-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

253 G. N. DE S. FABRIM FIABANE - RANCHO 
AGROPECUARIA

27.473.469/0001-02 13.683.491-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

254 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

255 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000001 - PRODEIC Investe 
Laticínios Mato Grosso

01/01/2023

256 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000002 - PRODEIC Investe 
Confecção Mato Grosso

01/01/2023

257 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

258 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000004 - PRODEIC Investe 
Trigo Mato Grosso

01/01/2023

259 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000005 - PRODEIC Investe 
Couro Mato Grosso

01/01/2023

260 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000006 - PRODEIC Investe 
Mato Grosso Biocombustíveis

01/01/2023

261 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023

262 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000009 - PRODEIC Investe 
Reciclagem Mato Grosso

01/01/2023

263 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000010 - PRODEIC Investe 
Frigoríficos de Suínos Mato 
Grosso

01/01/2023

264 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000012 - PRODEIC Investe 
Artigos Ópticos

01/01/2023

265 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2023

266 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000014 - PRODEIC 
Investe Indústria de Máquinas, 
Equipamentos Industriais e 
Produtos para Transporte

01/01/2023

267 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000015 - PRODEIC Investe 
Indústria de Produtos de Borracha 
e de Material Plástico

01/01/2023

268 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000016 - PRODEIC Investe 
Indústria Metalmecânica

01/01/2023

269 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000017 - PRODEIC Investe 
Indústria Bebidas

01/01/2023

270 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000018 - PRODEIC Investe 
Indústria Produtos Químicos

01/01/2023

271 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

272 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000027 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Vidro e de produtos 
do Vidro

01/01/2023

273 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000028 - PRODEIC Investe 
Fabricação de Produtos Têxtil

01/01/2023
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274 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000029 - PRODEIC Investe 

Papel e Produtos de Papel
01/01/2023

275 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000030 - PRODEIC Investe 
Indústria Fabricação de Móveis  e 
seus Componentes 

01/01/2023

276 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000032 - PRODEIC Investe 
Produtos Diversos

01/01/2023

277 GETULENSE MADEIRAS EIRELI 34.229.523/0001-26 13.775.276-8 PD000033 - PRODEIC Investe 
Cervejas e Chopes Artesanais

01/01/2023

278 GF INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME 20.056.622/0001-49 13.538.921-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

279 GGF AGRO LTDA 38.850.314/0011-28 13.844.173-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

18/11/2022

280 GGF AGRO LTDA 38.850.314/0011-28 13.844.173-1 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

281 GGF FAZENDAS LTDA 12.995.806/0005-70 13.439.823-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

18/11/2022

282 GGF FAZENDAS LTDA 12.995.806/0005-70 13.439.823-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

283 GRAFICA BOM PRECO LTDA ME 04.655.584/0001-94 13.203.853-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

284 GT MADEIRAS LTDA 43.667.388/0001-91 13.899.076-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

285 GUARANY AUTO CENTER LTDA 36.576.490/0001-16 13.807.088-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

286 GUSTAVO ORLANDO 875.831.601-97 13.228.739-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

287 GUSTAVO ORLANDO 875.831.601-97 13.228.739-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

288 GUSTAVO ORLANDO 875.831.601-97 13.228.739-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

289 GUSTAVO ORLANDO 875.831.601-97 13.441.753-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

290 GUSTAVO ORLANDO 875.831.601-97 13.441.753-4 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

291 GUSTAVO ORLANDO 875.831.601-97 13.441.753-4 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

292 HELMA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA 
REZENDE 02038614180

31.674.694/0001-76 13.739.773-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

293 HIAGO CARVALHO MELLO 06045728165 32.696.701/0001-01 13.753.857-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

294 HILARIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.550.190-3 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

295 HILARIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.550.190-3 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

296 HILARIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.550.190-3 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

297 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.246.977-4 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

298 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.246.977-4 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

299 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.246.977-4 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023
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300 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.246.977-4 PD000043 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

301 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.335.467-9 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

302 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.335.467-9 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

303 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.335.467-9 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

304 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.335.467-9 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

305 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.546.870-1 PD000035 - Programa de De-
senvolvimento Rural de Mato 
Grosso - PRODER - Gado Bovino 
para Abate - Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia

01/01/2023

306 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.546.870-1 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

307 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.546.870-1 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

308 HILÁRIO RENATO PICCINI E OUTROS 224.818.269-49 13.546.870-1 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

309 IGOR FACCHIN BIDOIA 034.925.031-60 13.968.017-9 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

18/11/2022

310 IGOR FACCHIN BIDOIA 034.925.031-60 13.968.017-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

311 IGOR FACCHIN BIDOIA 034.925.031-60 13.968.017-9 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

312 IGOR FACCHIN BIDOIA 034.925.031-60 13.968.017-9 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

313 INCOFIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FIOS LTDA

04.432.327/0002-74 13.957.322-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

314 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
FERNANDES LTDA

08.981.972/0001-16 13.342.373-5 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

315 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
FORTE BRASIL LTDA

32.090.176/0001-78 13.745.558-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

22/11/2022

316 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
FORTE BRASIL LTDA

32.090.176/0001-78 13.745.558-5 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

317 IRINEU ORLANDO 083.343.079-34 13.244.116-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

318 IRINEU ORLANDO 083.343.079-34 13.244.116-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

319 IRINEU ORLANDO 083.343.079-34 13.244.116-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

320 IRINEU ORLANDO 083.343.079-34 13.441.751-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

321 IRINEU ORLANDO 083.343.079-34 13.441.751-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

322 IRINEU ORLANDO 083.343.079-34 13.441.751-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023
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323 IVANOR ANTONIO SARTORETO 513.994.661-00 13.388.460-0 DA000001 - Opção pelo uso 

do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

324 IVANOR ANTONIO SARTORETO 513.994.661-00 13.388.460-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

325 IVANOR ANTONIO SARTORETO 513.994.661-00 13.388.460-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

326 J. C. DE ARAUJO MERCADO LTDA 48.182.288/0001-99 13.964.458-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

327 J. J. CONSTRUCOES METALICAS LTDA 17.201.673/0001-02 13.469.459-7 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

328 J. L. DA SILVA SUPERMERCADO - ME 08.306.150/0001-30 13.325.475-5 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

329 J. L. DE SIQUEIRA - COMERCIO DE GAS 31.834.986/0001-29 13.742.051-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

330 J. N. DE ARAUJO INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MADEIRAS

06.007.117/0001-83 13.267.685-0 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

331 J. RODRIGUES DOS SANTOS COMERCIO 06.098.563/0001-40 13.243.259-5 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

332 JEOVA PEREIRA FERREIRA 38.116.165/0001-04 13.828.672-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

333 JERONIMO JASKULSKI 331.006.400-04 13.561.955-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

334 JF AGRO LTDA 28.047.972/0002-31 13.962.006-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

28/11/2022

335 JF AGRO LTDA 28.047.972/0002-31 13.962.006-0 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

336 JF AGRO LTDA 28.047.972/0002-31 13.962.006-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

337 JOAO ANDRE LOPES GUERREIRO 033.196.139-36 13.585.499-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

338 JOAO LOPES GUERREIRO 119.975.839-68 13.221.857-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

339 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.357.220-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

23/11/2022

340 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.357.220-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

341 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.357.220-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

342 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.357.220-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

343 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.464.481-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

344 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.464.481-6 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

345 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.464.481-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

346 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.882.261-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

347 JONAS GONÇALVES 587.915.749-00 13.882.261-1 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023
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348 JONAS GONÇALVES E OUTRO 587.915.749-00 13.837.971-8 DA000001 - Opção pelo uso 

do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

349 JONAS GONÇALVES E OUTRO 587.915.749-00 13.837.971-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

350 JONAS GONÇALVES E OUTRO 587.915.749-00 13.837.971-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

351 JOSE AUGUSTO ASTUTT TANNURE 803.660.311-04 13.382.785-2 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

352 JOSE BARBOSA DOS SANTOS 406.484.271-53 13.645.688-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

353 JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 406.484.271-53 13.407.381-9 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

354 JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 406.484.271-53 13.407.381-9 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

355 JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 406.484.271-53 13.407.381-9 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

356 JOSE EDUARDO BARBOSA RUBIO 001.897.831-25 13.839.507-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

357 JOSE EDUARDO BARBOSA RUBIO 001.897.831-25 13.839.507-1 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

358 JOSÉ PAULO GONÇALVES 449.539.259-04 13.354.342-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

359 JOSÉ PAULO GONÇALVES 449.539.259-04 13.354.342-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

360 JOSÉ PAULO GONÇALVES 449.539.259-04 13.354.342-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

361 JOSÉ PAULO GONÇALVES E OUTRO 449.539.259-04 13.227.052-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

362 JOSE PAULO ROCHETO E OUTRA 094.476.858-03 13.968.197-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

363 JOSE RICARDO CALERA 204.592.608-71 13.970.633-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

21/11/2022

364 JOSE RICARDO CALERA 204.592.608-71 13.970.633-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

365 JULIO HUBNER TEIS 707.936.621-68 13.385.972-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

23/11/2022

366 JULIO HUBNER TEIS 707.936.621-68 13.385.972-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

367 JULIO HUBNER TEIS E OUTRO 707.936.621-68 13.712.005-2 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

23/11/2022
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368 JULIO HUBNER TEIS E OUTRO 707.936.621-68 13.712.005-2 PD000034 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

369 KASA DO SUSHI CUIABANA LTDA 48.582.932/0001-16 13.969.692-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

370 KATRINE ALVES PARREIRA E OUTRA 008.225.342-07 13.971.685-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

29/11/2022

371 KATRINE ALVES PARREIRA E OUTRA 008.225.342-07 13.971.685-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

372 KATRINE ALVES PARREIRA E OUTRA 008.225.342-07 13.971.685-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

373 LENCOIS BIOMASSAS E MADEIRAS LTDA 27.560.195/0001-80 13.689.403-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

374 LEONARDO BORTOLO MONTANHER E 
OUTROS

054.006.321-57 13.746.210-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

375 LEONARDO BORTOLO MONTANHER E 
OUTROS

054.006.321-57 13.746.210-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

376 LEONARDO BORTOLO MONTANHER E 
OUTROS

054.006.321-57 13.746.210-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

377 LEONETE TEREZINHA PEZZATTO 030.433.629-77 13.530.110-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

378 LF INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E 
DERIVADOS LTDA

27.895.350/0001-10 13.701.267-5 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

379 LF INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E 
DERIVADOS LTDA

27.895.350/0001-10 13.701.267-5 PD000013 - PRODEIC Investe 
Indústria Alimentícia de Origem 
Vegetal e Animal

01/01/2023

380 LM ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA 40.075.068/0001-54 13.847.208-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

381 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

28/11/2022

382 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

383 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

384 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000039 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Girassol

01/01/2023

385 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000040 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Lentilha

01/01/2023

386 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000042 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Grão-de-bico

01/01/2023

387 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000043 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Fava

01/01/2023

388 LODEA CONSULTORIA E COMERCIO DE 
SEMENTES LTDA

06.265.049/0001-52 13.584.843-1 PD000045 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Amendoim

01/01/2023

389 LUCAS NEGREIROS DE ULHÔA 018.659.671-57 13.953.874-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

21/11/2022

390 LUCAS NEGREIROS DE ULHÔA 018.659.671-57 13.953.874-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023
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391 LUCAS NEGREIROS DE ULHÔA 018.659.671-57 13.953.874-7 PD000037 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

392 LUCAS NEGREIROS DE ULHÔA 018.659.671-57 13.953.874-7 PD000039 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Girassol

01/01/2023

393 LUIZ CARLOS NAVA 228.420.390-68 13.223.499-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2020

394 LUMATH MADEIRAS LTDA 45.444.349/0001-50 13.924.377-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

395 MADECOL TRANSPORTES LTDA 12.691.195/0001-42 13.828.490-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

396 MADEIREIRA YGUARAI LTDA 33.087.144/0002-67 13.959.205-9 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

09/11/2022

397 MADEIREIRA YGUARAI LTDA 33.087.144/0002-67 13.959.205-9 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

398 MADEIREIRA YGUARAI LTDA 33.087.144/0002-67 13.959.205-9 PD000003 - PRODEIC Investe 
Madeira Mato Grosso

01/01/2023

399 MADEREIRA MADETEX LTDA 46.457.601/0001-29 13.940.192-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

400 MAIKA FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
ME

03.554.180/0001-41 13.191.503-7 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

401 MARCELINO TRANSPORTES LTDA 16.104.174/0001-34 13.458.529-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

402 MARCO ANTONIO SCHAFER 407.066.131-04 13.244.165-9 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

11/11/2022

403 MARCO ANTONIO SCHAFER 407.066.131-04 13.244.165-9 PD000044 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de Trigo

01/01/2023

404 MARCOS LEANDRO BECHER 05625108935 35.429.698/0001-40 13.791.068-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

405 MARIA HERMINIA ALVES NETA 14.727.504/0001-12 13.441.607-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

28/11/2022

406 MARIA HERMINIA ALVES NETA 14.727.504/0001-12 13.441.607-4 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

407 MARIA HERMINIA ALVES NETA 14.727.504/0001-12 13.441.607-4 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

408 MDF MADEIRAS LTDA 46.037.066/0001-57 13.933.571-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

409 MDR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 36.448.022/0002-47 13.966.818-7 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

410 MIGUEL JOSE BRUNETTA 326.034.369-53 13.388.268-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

411 MIGUEL JOSE BRUNETTA 326.034.369-53 13.388.268-3 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

412 MIGUEL JOSE BRUNETTA 326.034.369-53 13.388.268-3 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

413 MIGUEL JOSE BRUNETTA 326.034.369-53 13.552.752-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

414 MIGUEL JOSE BRUNETTA 326.034.369-53 13.552.752-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

415 MIGUEL JOSE BRUNETTA 326.034.369-53 13.552.752-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

416 MINEIRO PRODUCAO DE RESIDUOS DE 
MADEIRA EIRELI EPP

26.091.321/0001-32 13.656.982-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

417 MINIMERCADO BEIRA RIO LTDA 48.159.983/0001-30 13.964.140-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023
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418 MIRANDA CONTAINER LTDA 10.713.407/0001-10 13.368.858-5 DA000001 - Opção pelo uso 

do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

419 MIRANDA CONTAINER LTDA 10.713.407/0001-10 13.368.858-5 PD000009 - PRODEIC Investe 
Reciclagem Mato Grosso

01/01/2023

420 MIRANDA CONTAINER LTDA 10.713.407/0001-10 13.368.858-5 PD000014 - PRODEIC 
Investe Indústria de Máquinas, 
Equipamentos Industriais e 
Produtos para Transporte

01/01/2023

421 MIRANDA CONTAINER LTDA 10.713.407/0001-10 13.368.858-5 PD000016 - PRODEIC Investe 
Indústria Metalmecânica

01/01/2023

422 MIRANDA CONTAINER LTDA 10.713.407/0001-10 13.368.858-5 PD000030 - PRODEIC Investe 
Indústria Fabricação de Móveis  e 
seus Componentes 

01/01/2023

423 MM MADEIRAS LTDA 36.987.932/0001-17 13.811.875-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

424 MM MADEIRAS LTDA 36.987.932/0001-17 13.811.875-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

425 MOTOMARIO LTDA - ME 03.968.758/0001-06 13.195.787-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

426 MOURA APOIO A PRODUCAO FLORESTAL 
EIRELI

30.988.310/0001-27 13.734.558-5 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

427 NELSON SARTORETTO E OUTROS 119.396.219-68 13.227.249-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

428 NELSON SARTORETTO E OUTROS 119.396.219-68 13.227.249-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

429 NELSON SARTORETTO E OUTROS 119.396.219-68 13.227.249-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

430 NORDESTE REDES LTDA 44.671.167/0001-50 13.913.336-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

431 NORMA TEREZINHA RAMPELOTTO GATTO 568.867.641-87 13.830.150-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

432 NOSSA LOJA CONFECCOES E ENXOVAIS 
LTDA

41.635.713/0001-09 13.869.110-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

433 NOVA AGRO TORNEARIA LTDA 42.115.427/0001-85 13.876.183-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

434 NOVO HOTEL CECI LTDA 43.617.541/0001-76 13.898.368-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

435 NOVO HOTEL ROSI LTDA 46.035.414/0001-57 13.933.547-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

436 O TELHAR AGROPECUARIA LTDA. 05.683.277/0057-34 13.949.495-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

437 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0001-36 13.819.964-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

29/11/2022

438 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0001-36 13.819.964-7 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

439 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0001-36 13.819.964-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

440 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0002-17 13.957.794-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

29/11/2022

441 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0002-17 13.957.794-7 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

442 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0002-17 13.957.794-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

443 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0003-06 13.957.687-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

29/11/2022

444 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0003-06 13.957.687-8 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

445 OMP AGRICULTURA LTDA 34.318.011/0003-06 13.957.687-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

446 PADOVANI TELECOMUNICACOES LTDA 27.355.549/0001-55 13.680.946-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

447 PAULA ROBERTA CECCON ORO 036.889.369-30 13.939.912-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022
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448 PAULA ROBERTA CECCON ORO 036.889.369-30 13.939.912-7 PD000034 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

449 PEDRO KONAGESKI 164.736.630-53 13.252.473-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

450 PETRA TRANSPORTES LTDA 48.432.361/0001-33 13.967.771-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

451 PRATERRA MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS EIRELI

33.161.364/0001-02 13.760.449-1 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

452 PRATERRA MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS EIRELI

33.161.364/0001-02 13.760.449-1 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

453 PRODUZA INDUSTRIA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

14.948.070/0001-80 13.444.502-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

07/11/2022

454 PRODUZA INDUSTRIA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

14.948.070/0001-80 13.444.502-3 PD000016 - PRODEIC Investe 
Indústria Metalmecânica

01/01/2023

455 R. REMARTINI FERRAMENTAS LTDA 47.985.134/0001-72 13.961.658-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

456 R.V.S. RESTAURANTE LTDA ME 04.453.319/0001-23 13.201.230-8 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

457 RAFAEL ANGELO BORTOLO MONTANHER 051.049.511-70 13.804.147-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

458 RAFAEL ANGELO BORTOLO MONTANHER 051.049.511-70 13.804.147-4 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

459 RAFAEL ANGELO BORTOLO MONTANHER 051.049.511-70 13.804.147-4 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

460 RAFAEL ANGELO BORTOLO MONTANHER E 
OUTRO

051.049.511-70 13.475.383-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

461 RAFAEL ANGELO BORTOLO MONTANHER E 
OUTRO

051.049.511-70 13.475.383-6 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

462 RAFAEL ANGELO BORTOLO MONTANHER E 
OUTRO

051.049.511-70 13.475.383-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

463 RENATO DONZELLI NETO 404.896.711-87 13.245.206-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

464 RENATO DONZELLI NETO 404.896.711-87 13.245.206-5 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

465 RICCI TRANSPORTE EIRELI - EPP 17.169.080/0001-06 13.469.461-9 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

466 ROBSON FERNANDO MOCELLIN E OUTROS 987.067.301-59 13.970.820-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

22/11/2022

467 ROBSON FERNANDO MOCELLIN E OUTROS 987.067.301-59 13.970.820-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

468 ROCHAFORTE MINERACAO LTDA 35.002.341/0001-80 13.785.849-3 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

10/11/2022

469 ROCHAFORTE MINERACAO LTDA 35.002.341/0001-80 13.785.849-3 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023

470 ROCHAFORTE MINERACAO LTDA 35.002.341/0002-61 13.925.735-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

10/11/2022

471 ROCHAFORTE MINERACAO LTDA 35.002.341/0002-61 13.925.735-7 PD000007 - PRODEIC Investe 
Mineração Mato Grosso

01/01/2023

472 RODRIGO DALL AGNOL 08.094.156/0001-90 13.751.269-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

473 S. A. MANUTENCAO LTDA 33.003.925/0002-26 13.968.336-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

474 S. D. DE SOUZA CONVENIENCIA - ME 10.638.193/0001-64 13.367.178-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023
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475 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.231.759-1 DA000001 - Opção pelo uso 

do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

476 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.231.759-1 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

477 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.231.759-1 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

478 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.233.369-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

479 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.233.369-4 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

480 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.233.369-4 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

481 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.244.112-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

482 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.244.112-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

483 SAFRONII KILIN 229.715.131-49 13.244.112-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

484 SAIONARA TATIANE MARQUES BONFANTI 046.939.549-42 13.665.474-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

485 SAIONARA TATIANE MARQUES BONFANTI 046.939.549-42 13.665.474-6 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

486 SAIONARA TATIANE MARQUES BONFANTI 046.939.549-42 13.665.474-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

487 SAMOEL ANGELO MONTANHER 629.535.599-49 13.313.122-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

488 SAMOEL ANGELO MONTANHER 629.535.599-49 13.313.122-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

489 SAMOEL ANGELO MONTANHER 629.535.599-49 13.313.122-0 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

490 SANTA CLARA COMERCIO E REPRESENTA-
CAO AGRICOLA EIRELI EPP

04.919.407/0001-78 13.380.368-6 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

29/11/2022

491 SANTA CLARA COMERCIO E REPRESENTA-
CAO AGRICOLA EIRELI EPP

04.919.407/0001-78 13.380.368-6 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

492 SANTA CLARA COMERCIO E REPRESENTA-
CAO AGRICOLA EIRELI EPP

04.919.407/0001-78 13.380.368-6 PD000038 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Gergelim

01/01/2023

493 SANTA CLARA COMERCIO E REPRESENTA-
CAO AGRICOLA EIRELI EPP

04.919.407/0001-78 13.380.368-6 PD000039 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - saída interestadual 
de Girassol

01/01/2023

494 SANTA FE MADEIRAS LTDA 41.846.081/0001-22 13.872.119-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

495 SERGIO LUIZ MONTANHER 424.731.799-72 13.258.725-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

16/11/2022
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496 SERGIO LUIZ MONTANHER 424.731.799-72 13.258.725-4 PD000034 - Programa de Desen-

volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

497 SERGIO LUIZ MONTANHER 424.731.799-72 13.258.725-4 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

498 SIDNEI ANTONIO MONTANHER 634.424.859-91 13.341.231-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

499 SIDNEI ANTONIO MONTANHER 634.424.859-91 13.341.231-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

500 SIDNEI ANTONIO MONTANHER 634.424.859-91 13.341.231-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

501 SIDNEI ANTONIO MONTANHER E OUTRA 634.424.859-91 13.258.754-8 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

502 SIDNEI ANTONIO MONTANHER E OUTRA 634.424.859-91 13.258.754-8 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

503 SIDNEI ANTONIO MONTANHER E OUTRA 634.424.859-91 13.258.754-8 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

504 SILVANA MORELLI TERRA E OUTROS 046.758.478-89 13.433.154-0 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

505 SLT BRASIL TECNOLOGIA LTDA 27.986.768/0001-32 13.690.023-2 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

506 SORRIBELLA LTDA 42.186.458/0001-27 13.877.222-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

507 SOUZA LIMA & LIMA LTDA - ME 12.061.236/0001-17 13.391.256-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

508 STEPHANIE SILVA 03191685146 32.398.827/0001-91 13.880.208-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

509 SUPERMERCADO CENTRO LTDA 44.819.119/0001-66 13.915.359-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

510 T. B. DE SOUSA ZANETTI LTDA 17.411.439/0002-90 13.963.776-1 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

14/11/2022

511 T. B. DE SOUSA ZANETTI LTDA 17.411.439/0002-90 13.963.776-1 PD000009 - PRODEIC Investe 
Reciclagem Mato Grosso

01/01/2023

512 T. B. DE SOUSA ZANETTI LTDA 17.411.439/0002-90 13.963.776-1 PD000014 - PRODEIC 
Investe Indústria de Máquinas, 
Equipamentos Industriais e 
Produtos para Transporte

01/01/2023

513 T. B. DE SOUSA ZANETTI LTDA 17.411.439/0002-90 13.963.776-1 PD000016 - PRODEIC Investe 
Indústria Metalmecânica

01/01/2023

514 TAYLOR ADEMIR LINASSI PICCININ 036.036.001-77 13.565.267-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

515 TAYLOR ADEMIR LINASSI PICCININ 036.036.001-77 13.565.267-7 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

516 TAYLOR ADEMIR LINASSI PICCININ 036.036.001-77 13.565.267-7 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

517 TOP MT COMERCIO E INDUSTRIA DE 
PISCINAS LTDA

38.133.855/0001-63 13.828.943-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

518 TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS 
LTDA

37.457.942/0001-03 13.140.211-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2020

519 TRANSLIN TRANSPORTES LTDA 37.595.490/0001-26 13.821.509-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

520 TRANSPORTADORA BRACO FORTE EIRELI 28.370.058/0001-46 13.695.588-6 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

521 VALMIR RUBIO FILHO 050.311.591-62 13.837.399-0 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

522 VALMIR RUBIO FILHO 050.311.591-62 13.837.399-0 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023
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523 VICTOR BELEGANTE 180.068.179-87 13.230.900-9 DA000001 - Opção pelo uso 

do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

04/11/2022

524 VICTOR BELEGANTE 180.068.179-87 13.230.900-9 PD000023 - Programa de 
Incentivo à Cultura do Algodão de 
Mato Grosso - PROALMAT 

01/01/2023

525 VICTOR BELEGANTE 180.068.179-87 13.230.900-9 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

526 VILLA FRATELLI MOVEIS E DECORACOES 
LTDA

48.587.870/0001-35 13.970.459-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

527 VIVEIRO ROMA LTDA 47.825.382/0001-56 13.967.354-7 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

528 VOLMAR ANTONIO MICHELON 223.489.480-87 13.961.054-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

529 VOLMAR ANTONIO MICHELON 223.489.480-87 13.961.054-5 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

530 VOLMAR ANTONIO MICHELON E OUTROS 223.489.480-87 13.963.797-4 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

531 VOLMAR ANTONIO MICHELON E OUTROS 223.489.480-87 13.963.797-4 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

532 W P MOHAMAD KASSAB ME 22.665.162/0001-81 13.585.290-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

533 W. O. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MADEIRAS E BENEFICIAMENTO EIRELI

05.821.548/0001-16 13.226.091-3 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

534 WAGRON INDUSTRIA E COMERCIO DE 
INSUMOS AGRICOLAS LTDA

05.568.974/0001-90 13.371.757-7 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

535 WAGRON INDUSTRIA E COMERCIO DE 
INSUMOS AGRICOLAS LTDA

05.568.974/0001-90 13.371.757-7 DA000002 - Opção pelo uso do 
diferimento do ICMS incidente 
sobre as operações de saídas 
internas de matéria-prima, 
insumos e material de embalagem

01/01/2023

536 WAGRON INDUSTRIA E COMERCIO DE 
INSUMOS AGRICOLAS LTDA

05.568.974/0001-90 13.371.757-7 PD000018 - PRODEIC Investe 
Indústria Produtos Químicos

01/01/2023

537 WESLEY GOLIJEWSKI DOS SANTOS 
06602368184 - ME

28.130.808/0001-02 13.691.459-4 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

538 WILSON JOSE ALVES MANFIO 099.607.158-09 13.614.808-5 DA000001 - Opção pelo uso 
do diferimento do diferencial de 
alíquotas, relativo à entrada de 
bens do ativo imobilizado na 
empresa

30/11/2022

539 WILSON JOSE ALVES MANFIO 099.607.158-09 13.614.808-5 PD000034 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER - Gado Bovino para 
Abate, com idade a partir de 24 
meses

01/01/2023

540 WILSON JOSE ALVES MANFIO 099.607.158-09 13.614.808-5 PD000037 - Programa de Desen-
volvimento Rural de Mato Grosso 
- PRODER -saída interestadual 
de feijões

01/01/2023

541 Z. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS EIRELI

29.426.826/0001-07 13.709.509-0 PD000026 - Operações de 
importação via Porto Seco

01/01/2023

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Cuiabá - MT, 29 de dezembro de 2022.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC/MT
<END:1414343:103>
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SECEL
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:1414328:104>

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 09/2022/SECEL/MT AO
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 05/2022/SECEL/MT

“REDE DE PONTOS DE CULTURA DE MATO GROSSO”

O ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER doravante denominado 
SECEL/MT, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
a SELEÇÃO PÚBLICA que visa selecionar projetos de criação, 
experimentação e/ou desenvolvimento de produtos, serviços e/ou 
processos culturais provenientes de trabalhadores da Cultura de Mato 
Grosso. A presente seleção pública será realizada nos termos da Lei e nas 
demais normas vigentes sobre a matéria e mediante as condições fixadas 
no Edital de Seleção Pública nº 05/2022/SECEL/MT e seus Anexos e neste 
Edital Complementar.

Considerando o prazo para apresentação dos documentos complementares 
dos proponentes selecionados no Edital, com o registro das propostas no 
Sistema de Gestão de Convênios - SIGCon, e a conclusão da formalização 
das parcerias antes do encerramento do exercício do ano de 2022;

RESOLVE:

I. RETIFICAR o subitem 10.3 do Edital:

10.3. Os selecionados terão o prazo de 80 (oitenta) dias corridos, a partir 
da data da publicação do resultado final da fase de Seleção, ou seja, até 05 
de fevereiro de 2023, para apresentação de documentos complementares 
listados abaixo, no qual deverão ser enviados para o endereço de email do 
Edital: pontosdecultura@secel.mt.gov.br

II. RETIFICAR o Anexo X do Edital:

Onde se lê:
ANEXO X - MINUTA TCC - EDITAL PONTO DE CULTURA

Leia-se:
ANEXO X - MINUTA TFO - EDITAL PONTO DE CULTURA

Onde se lê:
TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL

Leia-se:
TERMO DE FOMENTO

III. Este Edital Complementar entra em vigor a partir de 17 de 
novembro de 2022.

IV. As demais disposições constantes no Edital nº 05/2022/SECEL/
MT e seus Anexos permanecem inalteradas.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Jefferson Carvalho Neves
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso

<END:1414328:104>
<BEGIN:1414064:104>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2227-2022-2022/SECEL, ref. 
ao Processo: SECEL-PRO-2022/04447
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e INSTITUTO GERMINANDO SONS
OBJETO: “PROJETO DE MANUTENÇÃO DO INSTITUTO GERMINANDO 
SONS””.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41 
- FONTE: 100 - VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.22.000994-9 (Data do Empenho 27/07/2022).
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41 
- FONTE: 100 - VALOR: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) - 
EMPENHO: 23101.0001.22.001077-7 (Data do Empenho 17/08/2022).
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41 
- FONTE: 100 - VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.22.001537-1 (Data do Empenho 30/11/2022).
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41 
- FONTE: 100 - VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.22.001540-1 (Data do Empenho 30/11/2022).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar do Deputado 

Estadual UlyssesMoraes.
VALOR TOTAL: R$ 153.587,92 (cento e cinquenta e três mil e quinhentos 
e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos).
FISCAL: Veruska Almeida de Souza- matrícula 227343
VIGÊNCIA: 28/12/2022 a 29/12/2023.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e ANDRÉ REGIS TAVARES NOVAIS- Presidente do 
INSTITUTO GERMINANDO SONS.
<END:1414064:104>
<BEGIN:1414176:104>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2620-2022/
SECEL, ref. ao processo Secel-Pro-2022/07334- Publicado no diário 
Oficial no dia 29 de dezembro de 2022 nº 28.405 pg. 131.

Onde se lê:
VIGÊNCIA: 27/12/2022 a 31/12/2023.
Leia-se:
VIGÊNCIA: 28/12/2022 a 31/12/2023.
<END:1414176:104>
<BEGIN:1414180:104>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2513-2022/
SECEL, ref. ao processo Secel-Pro-2022/04169- Publicado no diário 
Oficial no dia 27 de dezembro de 2022 nº 28.403 pg. 22.

Onde se lê:
VIGÊNCIA: 21/12/2022 a 31/12/2023.
Leia-se:
VIGÊNCIA: 20/12/2022 a 31/12/2023.
<END:1414180:104>
<BEGIN:1414275:104>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1221-2021/SECEL, ref. ao 
Secel-Pro-2022/02821.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e o INSTITUTO SOCIAL MATOGROSSENSE - CNPJ 
nº 06.045.164/0001-11.
OBJETO: “Realizar a produção de um documentário curta metragem: 
Marechal Cândido Rondon “Morrer se preciso for, matar nunca.”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026- ELEMENTO DE DESPESA: 335041 - 
FONTE: 100 - VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.22.000532-3 (Data do Empenho 25/05/2022).
ORIGEM DO RECURSO: Recursos oriundos da Emenda Parlamentar do 
Deputado Estadual Elizeu Nascimento.
VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de repasse da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT.
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: Portaria nº 62 e 92 
de 2022.
FISCAL: Luciana Pinheiro Viegas - Matrícula Nº 132653.
VIGÊNCIA: 29/12/2022 a 30/07/2024.
ASSINAM: JEFFERSON CARVALHO NEVES - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer e CAMILA PIACENTI BOABAID - Presidente da  
INSTITUTO SOCIAL MATOGROSSENSE.
<END:1414275:104>
<BEGIN:1414277:104>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 0919-2022/SECEL, ref. ao 
Secel-Pro-2022/04765.
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita 
no CNPJ nº 03.507.415/0026-00 através da Unidade Orçamentária do 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 e o MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA - CNPJ nº 01.310.499/0001-04.
OBJETO: “Aquisição de Equipamentos e Materiais Esportivos”.
ORGÃO: 23601 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.40.41 
- FONTE: 100 - VALOR: R$ 80.042,99 (oitenta mil e quarenta e dois reais e 
noventa e nove centavos) - EMPENHO: 23601.0001.22.001135-1 (Data do 
Empenho 30/11/2022).
ORIGEM DO RECURSO: Recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 
274/2022, ofertada pelo Deputado Estadual Xuxu Dal Molin.
VALOR TOTAL: R$ 86.792,84 (oitenta e seis mil e setecentos e noventa 
e dois reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$ 80.042,99 (oitenta 
mil e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos) de repasse desta 
Secretaria e R$ 6.749,85  (seis mil e setecentos e quarenta e nove 
reais e oitenta e cinco centavos) de contrapartida da Prefeitura.
FISCAL: Austrogildo Hardmam Júnior - Matrícula Nº 66761
VIGÊNCIA: 29/12/2022 a 31/12/2023.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Altamir Kurten - Prefeito do Município de Cláudia - MT.
<END:1414277:104>
<BEGIN:1414282:104>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO DO TERMO 
DE CONVÊNIO N° 0589-2021/SECEL, REF. AO PROCESSO N°  
326012/2021 .
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
N° 03.507.415/0026-00 e Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - CNPJ 
37.465.143/0001-89.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alterar a Cláusula 
Segunda - Dos Recursos e Cláusula Terceira do Termo de Convênio nº 
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0589-2021, onde fica acrescentado valor de R$ R$ 73.250,00 (setenta e 
três mil e duzentos e cinquenta reais) e vigência para 30/04/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.
<END:1414282:105>
<BEGIN:1414284:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO N° 0677/2022/SECEL, ref. ao 
SECEL-PRO-2022/01508.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, 
inscrita no CNPJ Nº 15.023.906/0001-07.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 31/03/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414284:105>
<BEGIN:1414285:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO N° 0996/2022/SECEL, ref. ao 
SECEL-PRO-2022/01953.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 03.507.415/0026-00 e o MUNICÍPIO DE BRASNORTE - CNPJ nº 
01.375.138/0001-38.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 29/06/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414285:105>
<BEGIN:1414286:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO N° 0337/2022/SECEL, ref. ao 
SECEL-PRO-2022/00543.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e a ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE INCLUSÃO 
SOCIOCULTURAL-AMISCIM - CNPJ sob nº 08.973.012/0001-04.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 29/06/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414286:105>
<BEGIN:1414288:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO CONVÊNIO N° 0694-2022/SECEL, REFERENTE 
AO PROCESSO SECEL-PRO-2022/02124.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 03.507.415/0026-00 e a ASSOCIACAO ATLETICA E CULTURAL 
NACIONAL - CNPJ nº 01.862.639/0001-49.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 30/06/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414288:105>
<BEGIN:1414290:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO CONVÊNIO N° 1336-2022/SECEL, REFERENTE 
AO PROCESSO SECEL-PRO-2022/02983-V01.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 03.507.415/0026-00 e a ASSOCIACAO ATLETICA E CULTURAL 
NACIONAL - CNPJ nº 01.862.639/0001-49.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 30/06/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414290:105>
<BEGIN:1414291:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO CONVÊNIO N° 0767-2022/SECEL, REFERENTE 
AO PROCESSO SECEL-PRO-2022/01913.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 03.507.415/0026-00 e a ASSOCIACAO ATLETICA E CULTURAL 
NACIONAL - CNPJ nº 01.862.639/0001-49.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 30/06/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414291:105>
<BEGIN:1414315:105>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLICADA DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 1178-2022/SEC, ref. ao 
processo n° SECEL-PRO-2022/03406.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e Prefeitura Municipal de Alto Garças- CNPJ nº 

03.133.097/0001-07
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 30/04/2023.
ASSINATURA: 29/12/2022.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<END:1414315:105>
<BEGIN:1414212:105>

PORTARIA Nº 161/GAB/SECEL/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SECEL/MT, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Lei nº 7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 9.214 de 
23 de setembro de 2009, Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, e na 
Lei nº 7.461/2001 alterada pela Lei 10.052/2014.

RESOLVE:

Art.1º Homologar a AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO dos servidores 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT, referente 
ao Exercício 2020/2021, nos termos do Decreto nº 3.006 de 05 de maio de 
2004.

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
MATRÍCULA NOME DO 

SERVIDOR
EXERCÍCIO PERIODO NOTA

54500
        Lea 
Cristina Baracat 

2020/2021 30/06/2020 a 
29/06/2021

9,59

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de dezembro de 2022.

JEFFERSON NEVES
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

(original assinado)
<END:1414212:105>
<BEGIN:1414215:105>

PORTARIA Nº 162/GAB/SECEL/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SECEL/MT, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Lei nº 7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 9.214 de 
23 de setembro de 2009, Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, e na 
Lei nº 7.461/2001 alterada pela Lei 10.052/2014.

RESOLVE:

Art.1º Homologar a AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO dos servidores 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT, referente 
ao Exercício 2021/2022, nos termos do Decreto nº 3.006 de 05 de maio de 
2004.

ANALISTA ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA NOME DO 

SERVIDOR
EXERCÍCIO PERIODO NOTA

262111
  Rodrigo 
Maiolino Ribeiro 

2021/2022 06/04/2021 a 
05/04/2022

9,33

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
MATRÍCULA NOME DO 

SERVIDOR
EXERCÍCIO PERIODO NOTA

248568
       Danilo 
Arruda França 

2021/2022 03/06/2021 a 
02/06/2022

9,46

68991
       Evanilde 
Pereira Santos 

2021/2022 28/11/2021 a 
27/11/2022

9,94

251000 Jessica Kelle da 
Silva

2021/2022 18/11/2021 a 
17/11/2022

9,69
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202543 Josué Natanael 
Silva de 
Andrade

2021/2022 01/10/2021 a 
30/11/2022

8,57

251404 Zilma Maria de 
Araujo Mahfouz 
Farias

2021/2022 26/11/2021 a 
25/11/2022

10,00

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
MATRÍCULA NOME DO 

SERVIDOR
EXERCÍCIO PERIODO NOTA

251387
  Lauriston Alves 
Bernardes 

2021/2022 25/11/2021 a 
24/11/2022

9,63

207998
Marcos Antônio 
Ferreira 
Sampaio 

2021/2022 06/12/2021 a 
05/12/2022

10,00

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 26 de dezembro de 2022.

JEFFERSON NEVES
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

(original assinado)
<END:1414215:106>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1414216:106>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SES/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, Lei 
Complementar nº 600/2017, do Decreto nº 88, 11 de maio de 2015 e Decreto 
nº 1.214 de 27 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público; Considerando o Edital de Homologação do Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/SES/2022 - DOE de 15/02/2022 
e 08/03/2022 - Edição Extra, e posteriores retificações; Considerando 
a demanda assistencial emergencial e considerando a publicação de 
convocação de classificados em DOE e o não comparecimento e/ou 
desistência no prazo estabelecido, torna pública a CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATOS CLASSIFICADOS, e:
RESOLVE:

1. Convocar os seguintes candidatos classificados:

HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÓPOLIS

MAQUEIRO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
20. 41305 GEOVANI MENDES CARDOSO
21. 28651 NERIONILSON JUNIOR ALVES DE OLIVEIRA

AUXILIAR DE FARMÁCIA

ORD. INSCRIÇÃO NOME
30. 36169 ERIKA CRISTIANE DA SILVA SANTOS

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis a contar da publicação, no setor de 
Recursos Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da 
documentação especificada no Anexo I.

Cuiabá, 30 de dezembro de 2022.

(Original assinado)
Kelluby de Oliveira Silva

Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

- RG (cópia legível)
- CPF (cópia legível)
- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);
- PIS ou PASEP (Cópia legível);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 
da carteira)
- Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Federal; (http://www.trf1.jus.
br/servicos/certidao)
- Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)
- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Exame admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 
contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;
- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;
- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 
com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;
- Declaração de bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);
- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 
quando exigido para o exercício profissional.
<END:1414216:106>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<BEGIN:1414200:106>

EXTRATO DO CONTRATO nº 072/2022/SEAF-MT  
(SEAF-PRO-2022/03730).
Extrato do Contrato nº 072/2022/SEAF, tendo por objeto a aquisição de 45 
(quarente e cinco) CADEIRAS GIRATÓRIA COM BRAÇOS E ENCOSTO 
REGULÁVEIS para atender às necessidades da SEAF/MT, mediante 
adesão à Ata de Registro de Preços nº 37/2022/IFMS, oriunda do Pregão 
Eletrônico SRP 12/2022/IFMS.
CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 03.507.415/0012-05.
CONTRATADA -  FLEXFORM   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   MÓVEIS   
LTDA, CNPJ: 49.058.654/0001-65.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO -   R$ 52.101,90 (CINQUENTA E 
DOIS MIL, CENTO E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura 
23/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2007/Fonte: 
100/300/196/396/Elemento de Despesa: 39.
FISCAL DE CONTRATO: KARYNA DE LIMA BEZERRA
FISCAL SUSTITUTO: ELIETE CONCEIÇÃO DA ROSA
ASSINAM: Pela SEAF o Secretário APARECIDA MARIA BORGES 
BEZERRA e pela empresa FLEXFORM   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   
MÓVEIS   LTDA    seus representantes   THAIS ROCAMORA PASZKO e 
ROSEMARY DA PENHA CURTI LIMA.
Data da Assinatura:  23 de dezembro de 2022.
<END:1414200:106>
<BEGIN:1414201:106>

EXTRATO DO CONTRATO nº 073/2022/SEAF-MT  
(SEAF-PRO-2022/00615).
Extrato do Contrato nº 073/2022/SEAF, tendo por objeto contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e insumos, 
bem como o atendimento sob demanda de urgência/emergência em 
equipamentos e sistemas de controle de acesso, telefonia IPs, sistema de 
videomonitoramento e rede lógica GPON para atender as demandas da 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar de Mato Grosso.
CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 03.507.415/0012-05.
CONTRATADA -  , STELMAT TELEINFORMATICA LTDA CNPJ: 
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00.950.386/0001-00.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO -  R$ 213.116,44 (DUZENTOS E 
TREZE MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura 
23/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2009/Fonte: 
100/300/196/396 /Elemento de Despesa: 52.
FISCAL DE CONTRATO: RAFAEL SOUZA OLIVEIRA
FISCAL SUSTITUTO:  GIULIANO THIMOTEO MEDEIROS COUTO
ASSINAM: Pela SEAF o Secretário APARECIDA MARIA BORGES 
BEZERRA e pela empresa STELMAT TELEINFORMATICA LTDA   seu 
representante   ALLAN EXUPERY DE ARAÚJO.
Data da Assinatura:  23 de dezembro de 2022.
<END:1414201:107>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1414256:107>

CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento 
Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 1.017 de 24 de maio de 2017, 
considerando decisão na Vigésima Terceira Reunião Ordinária Deliberativa 
do ano de 2022, vem através desta, tornar público o agendamento da 
PRIMEIRA SESSÃO REGULATÓRIA DO ANO DE 2023, a se realizar 
no dia 10 de Janeiro de 2023, com início às 08h30min (Oito horas e 
trinta minutos). A presente Sessão Regulatória será realizada de forma 
híbrida, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo 
de Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá/MT e por meio de videoconferência 
pela ferramenta do Google Meet, disponibilizado no site da AGER/MT (ager.
mt.gov.br), garantindo maior participação e transparência nas ações da 
Agência.

Pauta para deliberação, segue abaixo:

1. AGER-PRO-2022/02967 - Via Norte Sul Rodovias S/A. Assunto: 
Reajuste Tarifário.
2.

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2022.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1414256:107>
<BEGIN:1414232:107>

PORTARIA Nº 041/2022/AGER/MT

Designação para substituição temporária para 
exercício das atribuições do Diretor Regulador 
de Ouvidoria, José Rodrigues Rocha Júnior.

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/
MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 10, II, “b” da 
Lei Complementar n° 429/2011, e o art. 31, XI, do Decreto n° 1.017/2017 
(Regimento Interno), e ainda;

CONSIDERANDO o Principio da Eficiência na Adminsitração Pública, que 
recomenda adoção de medidas que assegurem a continuidade na execução 
dos atos adminsitrativos,e ainda, resguardando o principio da continuidade 
dos serviços públicos;

CONSIDERANDO, comunicação interna AGER-CIN-2022/01804, emitida 
pelo Diretor Regulador de Ouvidoria, José Rodrigues Rocha Júnior. 
Assunto:  Designação de substituto durante período de férias.

CONSIDERANDO despacho da Advocacia-Geral Reguladora, nº 
AGER-CAP-2022/17436;

CONSIDERANDO a mudança do período de férias do Diretor Regulador 
Ouvidor para 04/01 a 23/01/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, PAULO HENRIQUE MONTEIRO GUIMARÃES, 
Diretor Regulador de Transportes e Rodovias,  matricula de n° 124398, 
para responder como Diretor Regulador de Ouvidoria, acumulando 
conjuntamente as atividades, desta Autarquia Reguladora, no período de 
04/01/2023 a 23/01/2023, com as seguintes ressalvas: sem acumulo de 
direito a voto, sem designação no sistema SEAP e sem percepção de dois 
DGA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data do dia 04 de janeiro de 2023.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<END:1414232:107>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:1414276:107>

MATO GROSSO PREVIDENCIA  - MTPREV
PORTARIA Nº. 831/2022

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

I - Deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição:
01) Processo nº. 4884/2019 - ILDA ROCHA GRETTER, Professor da 
Educação Básica, matrícula nº. 60475, vínculo 7, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº 5869/
MTPREV/2022 para deferir a averbação, de acordo com a Certidão Original 
de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS em 23/05/2022 sob o 
Protocolo n. 08021010.1.00311/22-5: NIT: 1201846342-1.
Averbem-se: 07 anos, 02 meses e 06 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.
1) 03 anos, 09 meses e 13 dias, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986:
a) 03 anos e 06 dias, nos períodos de: 22/09/1980 a 10/08/1981 
e 22/03/1985 a 08/05/1987, prestado a Anglo Americano Foz do Iguaçu 
LTDA, nas funções de Inspetora de Aluno e Auxiliar Administrativo, 
respectivamente;
b) 05 meses e 24 dias, no período de 01/11/1983 a 24/04/1984, 
prestado a Escola de Datilografia Itapoan S/C LTDA, na função de Auxiliar 
de Escritório;
c) 03 meses e 01 dia, no período de 28/09 a 28/12/1984, prestado 
a Hotéis do Paraná LTDA - HOTEPAR, na função de Auxiliar;
d) 12 dias, no período de 01/03 a 12/03/1996, prestado ao Centro 
de Formação Geral e Profissional, na função de Professora.
2) 02 anos e 10 meses, no período de 01/03/1993 a 31/12/1995, 
prestado à Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, na função de 
Professora LP, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos 
termos do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar n 04, de 15 de 
outubro de 1990.
3) 06 meses e 23 dias, no período de 08/06 a 31/12/1999, prestado 
ao Governo do Estado de Mato Grosso, para todos os efeitos, nos termos 
do artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.
Obs. 01. Apenas o período averbado no item 2, será computado para fins 
de aposentadoria especial no cargo de Professor, nos termos dos §§ 5º, do 
artigo 40 e 8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que 
foi exercido na função do magistério.
Obs. 02. Omitidos os períodos de: 13/03 a 31/12/1996 e 01/09 a 31/12/1997, 
pois estão concomitantes com o tempo de serviço público estadual e, não 
analisados os períodos de: 01/01 a 02/02/1998, 16/12 a 31/12/1998 e 
18/02 a 18/05/1999, uma vez não constar a contribuição previdenciária.

II - Deferir Retificação de Averbação de Tempo de Contribuição:
02) Processo nº 663715/2009 - MARCO VALÉRIO DE ARRUDA PINTO, 
Policial Penal, matrícula nº. 115327, lotado na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública - SESP. Homologo o Parecer nº. 5930/MTPREV/2022 
para retificar a averbação, nos seguintes termos:
No item 12 da Portaria nº. 005/2010 - SGP/SAD, publicada no Diário 
Oficial de 28 de janeiro de 2010, onde se lê:
Item 12... MARCO AURÉLIO DE ARRUDA PINTO (...).
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Leia-se:
Processo nº 663715/2009 - MARCO VALÉRIO DE ARRUDA PINTO, 
Policial Penal, matrícula nº 115327, lotado na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública - SESP, averbem-se:  14 anos, 01 mês e 10 dias, nos 
seguintes termos.
1) 05 anos, 05 meses e 13 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme CTC emitida pelo INSS 
em 29/08/2008 sob o Protocolo nº 10001050.1.00087/08-9, no período de 
28/06/1985 a 10/12/1990, prestado ao Ministério da Educação, para efeitos 
de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 
130, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990.
2) 08 anos, 07 meses e 27 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, de acordo com a Certidão Original 
de Tempo de Contribuição nº 31/2022, expedida pela Universidade 
Federal de Mato Grosso em 07/12/2022, no período de 12/12/1990 a 
30/09/1999, prestado a Universidade Federal de Mato Grosso, na função de 
Auxiliar Administrativo, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990.
Obs. Foram descontadas do item 2 as seguintes faltas: 01 a 07/01/1991 
(07); 01/03/1991 (01); 01 a 03/05/1991 (03); 01 a 04/01/1993 (04); 01 
a 04/04/1993 (04); 01 a 30/05/1993 (30); 01 a 03/06/1993 (03); 01 a 
03/10/1993 (03) e 01/06/1996 (01).

03) Processo nº 627915/2010 - MARIA ZITA PEREIRA GAMA, Apoio 
Administrativo Educacional Profissionalizado, matrícula nº. 87221, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº. 5841/
MTPREV/2022 para retificar a averbação, de acordo com a CTC expedida 
pelo INSS em 28/09/2011 sob o Protocolo n°. 10001110.1.00056/11-5, nos 
seguintes termos:
No item 22 da Portaria nº. 0015/2012 - SGP/SAD, publicada no Diário 
Oficial de 19 de junho de 2012, onde se lê:
Processo nº 627915/2010 - MARIA ZITA PAREIRA ALVES (...), ocupante 
do cargo de Técnico do SUS, matrícula nº 42429, nos seguintes termos:
Averbe-se: 05 anos, 09 meses e 13 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social (...).

Leia-se:
Processo nº 627915/2010 - MARIA ZITA PEREIRA GAMA (...), ocupante 
do cargo de Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado, matrícula 
nº 87221, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
Averbem-se: 07 anos, 04 meses e 13 dias de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir 
discriminados:
1) 01 ano e 07 meses, no período de 01/07/1985 a 30/01/1987, 
prestado ao Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso, 
para todos os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar 
nº. 04, de 15 de outubro de 1990.
2) 05 anos, 09 meses e 13 dias, no período de 01/05/1987 a 
13/02/1993, prestado a Prefeitura Municipal de Cocalinho, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

04) Processo nº 187470/2014 - ROSÂNGELA APARECIDA DE JESUS, 
Professor da Educação Básica, matrícula nº 38100, aposentada pelo Ato 
nº 16.298/2017, Diário Oficial de 03 de março de 2017, posteriormente 
retificado conforme Ato nº 2.546/2022, publicado no Diário Oficial de 24 de 
maio de 2022. Homologo o Parecer nº. 5945/MTPREV/2022 para retificar a 
averbação, de acordo com a CTC N°. 006/2013 expedida pelo Município de 
Juara em 28/07/2017, nos seguintes termos:
No item 03, da Portaria nº. 021/2015 - SUPREV/SAGES, publicada no 
Diário Oficial de 23 de abril de 2015, onde se lê:
Averbem-se: 01 ano, 04 meses e 16 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, (...).

Leia-se:
Averbem-se: 01 ano, 07 meses e 01 dia de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, nos períodos de: 12/01 a 
26/02/1997, 10/09/1997 a 08/02/1998, 16/12/1998 a 31/10/1999 e 
01/12/1999 a 31/01/2000, prestado à Prefeitura Municipal de Juara, na 
função de Professora, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº 04, de 
15 de outubro de 1990.
Obs. 01. Os períodos averbados serão computados para fins de 
aposentadoria especial no cargo de Professor, nos termos dos §§ 5º, do 
artigo 40 e 8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que 
foram exercidos na função do magistério.
Obs. 02. Omitidos os períodos de: 10/06/1996 a 11/01/1997, 27/02 a 
09/09/1997, 09/02 a 15/12/1998, bem como os períodos completados a 
partir de 01/02/2000, pois estão concomitantes com o tempo de serviço 

público estadual e não analisado o período de 01/11 a 30/11/1999, por não 
constar a contribuição previdenciária.

III - Tornar Sem Efeito Averbação de Tempo de Contribuição:
05) Processo nº. 143584/2019 - IZILDA DEMELLAS - Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº. 5878/MTPREV/2022 para 
tornar sem efeito a averbação, nos seguintes termos:
Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 11 da 
Portaria nº. 055/2020 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 26 de maio 
de 2020, em nome da servidora IZILDA DEMELLAS, Professor da Educação 
Básica, matrícula nº 84707, vínculo 7, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, referente à averbação de tempo de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 12 anos, 06 meses e 29 
dias, de acordo com a CTC/INSS emitida em 22/10/2018 sob o Protocolo 
nº 10001130.1.00019/18-0.

06) Processo nº. 38730/2014 - MARGARETH DROZDEK OZEIKA - 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº. 5919/
MTPREV/2022 para tornar sem efeito averbação de tempo de contribuição, 
nos seguintes termos:
Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 03, 
da Portaria 062/2015 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 17 de 
setembro de 2015, em nome da servidora MARGARETH OZEIKA, Técnico 
Administrativo Educacional Profissionalizado, matrícula nº 135263, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, referente à averbação 
de tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS de 16 anos, 03 meses e 22 dias, de acordo com a CTC expedida 
pelo INSS em 11/09/2013 sob o Protocolo nº. 10001090.1.00067/13-4.

07) Processo nº. 448339/2020 - SANDRA MARA LEITE FANAIA FONTES 
- Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº. 
5839/MTPREV/2022, para tornar sem efeito averbação de tempo de 
contribuição, nos seguintes termos:
Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 09 da 
Portaria nº. 415/2021 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 1º de 
outubro de 2021, em nome de SANDRA MARA LEITE FANAIA FONTES, 
Professor da Educação Básica, matrícula nº 49766, vínculo 12, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, referente à averbação 
de tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS de 22 anos, 08 meses e 09 dias, de acordo com a CTC expedida 
pelo INSS em 05/05/2021 sob o Protocolo nº. 19021040.1.00316/20-0.

08) Processo nº. 415935/2016 - SANDRA MÁRCIA DE LAET - Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA. Homologo o Parecer nº. 6004/
MTPREV/2022, para tornar sem efeito averbação de tempo de contribuição, 
nos seguintes termos:
Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item13 da 
Portaria nº. 001/2018 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 16 de 
janeiro de 2018, em nome da servidora SANDRA MÁRCIA DE LAET, 
Analista de Meio Ambiente, matrícula nº 80151, lotada na Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA, referente à averbação de tempo de 
contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 01 
ano e 03 meses, de acordo com a CTC/INSS emitida em 23/02/2016 sob o 
Protocolo nº 10001030.1.00232/15-1.

IV - Tornar sem efeito Averbação de Tempo de Contribuição e averbar 
período correto:
09) Processo nº. 411015/2014 - GERALDO MAGELA DA SILVA, 
Investigador de Polícia, matrícula nº. 97448, lotado na Polícia Judiciária Civil 
- PJC. Homologo o Parecer nº. 5861/MTPREV/2022 para tornar sem efeito 
a averbação, a fim de ser averbada corretamente, de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 27/04/2016 sob o 
Protocolo nº. 10001240.1.00023/13-5; NIT: 1703612903-2, nos seguintes 
termos:
1º. Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 03 
da Portaria nº. 068/2016 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 16 de 
junho de 2016, em nome do servidor GERALDO MAGELA DA SILVA, 
Investigador de Polícia, matrícula nº. 97448, lotado na Polícia Judiciária 
Civil - PJC/SESP.

2º Ato contínuo, que se proceda à averbação de tempo de contribuição, 
em nome do servidor GERALDO MAGELA DA SILVA, Investigador de 
Polícia, matrícula nº. 97448, lotado na Polícia Judiciária Civil - PJC/SESP.
Averbem-se: 11 anos, 03 meses e 02 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.
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1) 07 anos e 28 dias, no período de 30/10/1990 a 27/11/1997 
(privatização), prestado, à época, a Centrais Elétricas Mato-Grossense 
S/A - CEMAT, na função de Eletricista, para todos os efeitos, nos termos 
do artigo 127, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990.
2) 04 anos, 02 meses e 04 dias, no período de 28/11/1997 a 
31/01/2002, prestado à ENERGISA Mato Grosso, sucessora da CEMAT 
S/A, na função de Eletricista, para efeito de aposentadoria, nos termos 
do artigo 1º, da Lei nº 5.027, de 17 de junho de 1986.
Obs. Não analisado o período de 01/02 a 05/02/2002, uma vez não 
constar a contribuição previdenciária.

10) Processo nº. 88264/2020 - JOÃO JUSTINO PAES BARROS, Analista 
Fiscal Metrológico, matrícula nº 91274, aposentado por invalidez, 
conforme Ato Governamental nº. 23.106/2018, publicado no Diário Oficial 
de 06 de fevereiro de 2018. Homologo o Parecer nº. 5987/MTPREV/2022 
para tornar sem efeito a averbação, a fim de averbar corretamente, tendo 
em vista surgimento de fatos novos, nos seguintes termos:
1º. Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 05 
da Portaria nº 028/2021 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 03 
de março de 2021, em nome de JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS, 
aposentado por invalidez, conforme Ato nº 23.106/2018, Diário Oficial de 
06 de fevereiro de 2018, no cargo de Analista Fiscal Metrológico, matrícula 
nº 91274, lotado no Instituto de Pesos e Medidas de Mato Grosso - IPEM/
MT.

2º. Ato Contínuo, que se proceda à averbação de tempo de contribuição 
em nome JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS, acima qualificado.
Averbem-se: 19 anos, 09 meses e 16 dias, de acordo com a CTC nº. 
001390/2021 emitida pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Cuiabá/MT - CUIABÁ - PREV em 1º de fevereiro de 
2021 e a CTC expedida pelo INSS em 03/11/2022 sob o Protocolo nº 
23001060.1.01341/21-4, nos seguintes termos:
1) 11 anos, 02 meses e 08 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS (CUIABÁ - PREV), nos períodos 
de: 01/01/1991 a 31/12/1998, 01/02/1999 a 31/05/2000 e 01/03/2001 
a 06/01/2003, prestado à Prefeitura Municipal de Cuiabá, na função de 
Agente de Documentação e Pesquisa, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar n. 04, de 15 de outubro de 1990.
2) 08 anos, 07 meses e 08 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, assim especificado:
a) 01 mês e 09 dias, no período de 01/06 a 09/07/2000, prestado 
à Câmara Municipal de Cuiabá, na função de Agente Documentação e 
Pesquisa, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos 
do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro 
de 1990;
b) 06 anos, 01 mês e 29 dias, nos períodos de: 07/01/2003 a 
31/05/2005, 01/08 a 31/08/2005, 01/01 a 31/01/2006, 01/04 a 30/06/2006, 
01/10/2006 a 31/12/2007 e 01/12/2009 a 31/12/2011, prestado à Companhia 
Mato-Grossense de Mineração - METAMAT, na função de Agente Fiscal 
Metrológico, para todos os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990.
c) 02 anos e 04 meses, nos períodos de:  01/06 a 31/07/2005, 01/09 
a 31/12/2005, 01/02 a 31/03/2006, 01/07 a 30/09/2006, 01/03 a 30/04/2008, 
01/07 a 30/11/2008 e 01/02 a 30/11/2009, período contribuição CNIS 4,5,6,7 
e 8, para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º da Lei nº 
5.027, de 17 de junho de 1986.
Obs. Omitidos os períodos de: 10/07 a 31/12/2000, 01/01 a 28/02/2001 
e 01/01 a 31/08/2012, pois estão concomitantes com o tempo de serviço 
público estadual e não analisados os períodos de: 01/01 a 31/01/1999, 
01/01 a 28/02/2008, 01/05 a 30/06/2008 e 01/12/2008 a 31/01/2009, uma 
vez não constar a contribuição previdenciária.
Obs2. Período de 01/06 a 31/12/2000 (CUIABA-PREV), a contribuição 
foi para o INSS e o período de 07/01 a 30/09/2003 (CUIABA-PREV), está 
concomitante com o tempo de contribuição prestado junto a METAMAT.

Mato Grosso Previdência, Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

Elliton Oliveira de Souza
DIRETOR PRESIDENTE DA MTPREV

Documento Original Assinado
<END:1414276:109>
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EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

CASA CIVIL
<BEGIN:1414094:110>

BOLETIM DE PESSOAL/CCIVIL/00135/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário-Chefe da Casa Civil no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (257857/1) ELIANE DIVA CORREA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (176796) ESCRIT DE REPR DO EST DE MT EM BRASILIA DF 
        A Partir de: 03/11/2022 Até15/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (127518/1) MARIANA DE OLIVEIRA BARROS 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (176796) ESCRIT DE REPR DO EST DE MT EM BRASILIA DF 
        A Partir de: 30/11/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (136665/5) SANDRA BATISTA MORAIS MATSUI 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (191531) UNID SETORIAL DE CONTROLE INTERNO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Mauro Carvalho Junior 
          Secretário-Chefe da Casa Civil 

<END:1414094:110>

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<BEGIN:1414074:110>

PORTARIA/SEPLAG/00395/2022                                  DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: ESTABILIDADE 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2022/88272 
    Nome: (100092/1) GONCALO EGITO DO NASCIMENTO 
        Cargo: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012130) EEPG - MARIA LEITE MARCOSKI 
        A Partir de: 05/03/2005 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/26668 
    Nome: (237077/1) TATIANA CORREA DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS 
        A Partir de: 04/01/2015 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414074:110>

<BEGIN:1414093:110>

O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEPLAG/00127/2022        DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: Requerimento nº08908/2022/CCTR/SES 
        Contratado: (307731/1) LEANDRO DOURADO TORRES 
        CPF: 698.489.981-87 
        Cargo/Função: (12056) ASSESSOR JURIDICO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (118575) UNID ESPECIAL  DE CONTROLE DE MOVIM DE PESSOAL 
        A Partir de: 25/12/2022 
 
CONTRATO/SEPLAG/00128/2022        DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SECITECI-PRO-2022/04447 
        Contratado: (313259/1) WLADIA MARINA DE MORAES VIANA 
        CPF: 046.326.911-00 
        Cargo/Função: (12056) ASSESSOR JURIDICO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (118575) UNID ESPECIAL  DE CONTROLE DE MOVIM DE PESSOAL 
        A Partir de: 31/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<END:1414093:110>

<BEGIN:1414125:110>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00564/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (96698/2) DILCINEIA HONORATO DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Un. Adm: (203262) NUC DE ACOES PRIORITARIAS 
        A Partir de: 12/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241354/1) DOUGLAS PAZ DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (210064) COORD DE GESTAO DE SAUDE E SEGURANCA NO TRABALHO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290703/1) FABIO DE OLIVEIRA GOMES MOTA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (150231) GER DE QUADRO DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 14/10/2022 Até27/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241139/1) FLAVIO JABRA PEIXOTO 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (210064) COORD DE GESTAO DE SAUDE E SEGURANCA NO TRABALHO 
        A Partir de: 22/11/2022 Até01/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (69382/6) IZABEL MAGALHAES LOPES DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (178055) GER DE SAUDE E SEGURANCA NO TRABALHO 
        A Partir de: 30/11/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (204062/2) JEAN CARLOS ALVES FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Un. Adm: (203262) NUC DE ACOES PRIORITARIAS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85840/1) MARA FERNANDA FLORENCIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (150320) SUPERINT DA ESCOLA DE GOV DO ESTADO DE MT 
        A Partir de: 16/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (96587/2) NEUCI APARECIDA BOTELHO MUNIZ 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (199249) GER DE INFORMACOES  E CONFORMIDADE  CONTABIL 
        A Partir de: 05/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (204269/1) PATRICIA EMILIA DAL BELLO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (212628) GER DE CALCULOS INDENIZATORIOS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (139116/1) WALTEMBERG DE SOUSA SANTOS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (211575) GER DE ATENDIMENTO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até16/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414125:110>
<BEGIN:1414126:110>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00565/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (248066/1) CARLA DE ALMEIDA TAQUES 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (212610) COORD DE PROCESSOS RESCISORIOS  QUITACAO  
VALORES 
        A Partir de: 25/10/2022 Até28/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290703/1) FABIO DE OLIVEIRA GOMES MOTA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (150231) GER DE QUADRO DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 25/09/2022 Até04/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (249154/1) FLAVIA PIMENTA DE MEDEIROS CALMON 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Un. Adm: (199435) SUPERINT DE GOV DIGITAL E INOV EM PRAT PUBLICAS 
        A Partir de: 31/10/2022 Até03/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85840/1) MARA FERNANDA FLORENCIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (150320) SUPERINT DA ESCOLA DE GOV DO ESTADO DE MT 
        A Partir de: 25/10/2022 Até28/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414126:110>
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<BEGIN:1414127:111>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00566/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (315745/1) LETICIA ARAUJO PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (15003) ESTAGIARIOS NIVEL SUPERIOR 
        Un. Adm: (210137) COORD  DE TRANSPORTES 
        A Partir de: 02/12/2022 Até05/12/2022 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<END:1414127:111>
<BEGIN:1414128:111>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00567/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (96568/1) ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ REZENDE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Qüinqüênio de Referência: 14/11/2011 Ate 13/11/2016 
        A Partir de: 09/02/2023 Até18/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (249651/1) CRISTIANA PINHEIRO DA SILVA CANUTO BEZERRA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 22/07/2013 Ate 21/08/2018 
        A Partir de: 09/02/2023 Até18/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (141871/1) DANIELA CRISTINA SIUTA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 27/11/2012 Ate 26/11/2017 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96698/2) DILCINEIA HONORATO DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 09/04/2017 Ate 08/04/2022 
        A Partir de: 06/02/2023 Até20/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (263248/1) GIL ANDERSON SOARES DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/04/2015 Ate 27/05/2020 
        A Partir de: 13/02/2023 Até27/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (138375/1) IVANA CELIA DA CRUZ LOBATO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 02/07/2012 Ate 01/07/2017 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (93428/1) JACY GONCALVES BARBOSA PASINATO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Qüinqüênio de Referência: 27/03/2011 Ate 26/03/2016 
        A Partir de: 27/02/2023 Até28/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (68921/2) LUZINETE APARECIDA CAMPOS CALDEREIRO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 03/07/2012 Ate 02/07/2017 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (90018/1) MARCIO DE ALMEIDA COUTINHO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Qüinqüênio de Referência: 14/10/2015 Ate 13/10/2020 
        A Partir de: 01/02/2023 Até01/05/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (124943/2) MINEIA SCHAVINSKI 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 06/06/2013 Ate 05/06/2018 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (131843/2) ROSANA LEITE DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 13/08/2013 Ate 12/08/2018 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (202947/2) TELMA MONTEIRO LIMA RASSI 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 06/06/2013 Ate 05/06/2018 
        A Partir de: 08/02/2023 Até17/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (202947/2) TELMA MONTEIRO LIMA RASSI 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 06/06/2013 Ate 05/06/2018 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 

Processo N.:  
    Nome: (139632/1) WALTAIR FRANCA DA SILVA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 16/08/2017 Ate 15/08/2022 
        A Partir de: 01/02/2023 Até02/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (265308/1) WILLIAM VICTOR DE MATOS 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Qüinqüênio de Referência: 03/09/2015 Ate 02/09/2020 
        A Partir de: 22/02/2023 Até03/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (45889/3) YUMIKO TAKAMOTO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 11/01/2016 Ate 10/02/2021 
        A Partir de: 01/02/2023 Até15/02/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<END:1414128:111>
<BEGIN:1414129:111>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00568/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.:  
    Nome: (251621/1) JOAO LIMA RIOS NETO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 26/11/2013 Ate 25/11/2018 
        A Partir de: 01/02/2023 Ate 01/04/23 
 
Processo N.:  
    Nome: (203129/1) SILBENE BUENO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 20/06/2013 Ate 19/06/2018 
        A Partir de: 01/02/2023 Ate 01/04/23 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<END:1414129:111>
<BEGIN:1414155:111>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02378/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/49154 
    Nome: (273564/1) ANA CAROLINA ARRUDA DOS SANTOS SILVA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 27/12/2022 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/18893 
    Nome: (205596/3) CLECIANE BACK 
        Cargo/Função: (5405) ANALISTA DO SERVICO TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: D-004  
        A Partir de: 27/12/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/55760 
    Nome: (236952/1) ELIZANDRA PRETTO 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: D-004  
        A Partir de: 15/12/2022 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2022/27127 
    Nome: (131977/1) GUILHERME AUGUSTO NOGUEIRA BORGES 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 15/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414155:111>
<BEGIN:1414156:111>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02379/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2022/03053 
    Nome: (108746/5) GISLAINE DIAS FLORENTINO FERREIRA 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
        Referência: C-006  
        A Partir de: 02/05/2021 
 
Processo N.: SEDEC-PRO-2022/03101 
    Nome: (140119/2) MAURICIO RODRIGUEZ MANEIRO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
        Referência: C-006  
        A Partir de: 13/09/2022 
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Processo N.: SES-PRO-2022/37651 
    Nome: (111500/1) SUEDI ANGELA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-007  
        A Partir de: 12/12/2021 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<END:1414156:112>
<BEGIN:1414157:112>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02380/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2022/05629 
    Nome: (58458/1) ADALGIZA APARECIDA LISBOA 
        Cargo/Função: (5382) APOIO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO 
        Referência: D-009  
        A Partir de: 13/07/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00397 
    Nome: (225364/1) ADRIELLY HYANNA DA SILVA COSTA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 09/08/2022 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/40353 
    Nome: (16469/2) ALDINEIA CORREA GUIMARAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-008  
        A Partir de: 22/03/2022 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/17340 
    Nome: (225722/1) AMAURI ROBERTO LINO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: B-005  
        A Partir de: 17/09/2022 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/07026 
    Nome: (139765/1) ANDREA OLIVEIRA SABOIA RIBEIRO WARTHA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
        Referência: D-006  
        A Partir de: 27/08/2022 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2022/10307 
    Nome: (249685/1) ARLETE SOUZA DE OLIVEIRA FERREIRA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 01/08/2022 

 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/17341 
    Nome: (62136/8) BENILDA JOSEFA MATTAVELLI MOREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: C-005  
        A Partir de: 02/09/2022 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/17342 
    Nome: (224179/2) CRISTIANO FALK 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 10/09/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/37604 
    Nome: (95093/1) DALVENI NEVES DE SOUZA ARAUJO 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: D-008  
        A Partir de: 23/08/2022 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/07333 
    Nome: (132887/7) DANIELE SILVANA DO CARMO FERREIRA BRAGA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE FAZENDA 
        Referência: D-006  
        A Partir de: 04/09/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00407 
    Nome: (225428/1) DEBORA DE SOUZA LOURENCO 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 09/08/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00404 
    Nome: (131236/3) DERISVALDO SOUZA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 10/08/2022 
 

Processo N.: SESP-PRO-2022/37647 
    Nome: (73342/3) DEUSIMAR BARBOSA MENDONCA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 01/10/2021 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00411 
    Nome: (225439/1) EVANETE RIBEIRO DE MAGALHAES FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 20/08/2022 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2022/19405 
    Nome: (80571/2) FERNANDO BOTELHO DE PAULA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Referência: AM-004  
        A Partir de: 04/06/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00406 
    Nome: (225339/1) FLAVIA DE PAULA SANTOS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 02/08/2022 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2022/19452 
    Nome: (80574/1) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11900) AUXILIAR UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-009  
        A Partir de: 01/07/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/37416 
    Nome: (233569/1) GESTEFFANY MURIEL DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 24/05/2020 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/07334 
    Nome: (139980/1) HUDSON ORMOND DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE FAZENDA 
        Referência: D-006  
        A Partir de: 04/09/2022 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/41494 
    Nome: (90089/1) INES BERNARDETE POLITTA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-008  
        A Partir de: 16/04/2022 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/06075 
    Nome: (58122/12) JOAO EVANGELISTA FERREIRA SOARES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: C-009  
        A Partir de: 08/09/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/41497 
    Nome: (93125/2) JOEL ALVARENGA BATISTA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-008  
        A Partir de: 31/05/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40371 
    Nome: (81773/1) JOSE ALVES MARTINS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-009  
        A Partir de: 18/06/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/41493 
    Nome: (94074/1) JOSEFA DORALICE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-008  
        A Partir de: 29/05/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/37915 
    Nome: (250173/1) KARLA FERREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 23/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/41489 
    Nome: (114517/1) LENIL DE ARRUDA E SILVA CARVALHO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-007  
        A Partir de: 03/05/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00401 
    Nome: (225527/1) LIVIA FEITOSA SANTOS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 16/08/2022 
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Processo N.: SES-PRO-2022/41460 
    Nome: (57375/1) LUCIANE PEDROSA DA SILVA SANTIAGO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-010  
        A Partir de: 26/06/2022 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/17343 
    Nome: (69215/7) MARCELO FERREIRA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: D-007  
        A Partir de: 08/09/2022 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/16179 
    Nome: (225448/1) MARCIA DE ALENCAR SILVA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 02/08/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00395 
    Nome: (225539/1) MARCIA MARIA KOVALESKI 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 23/08/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00409 
    Nome: (225449/1) MARCOS TULIO ARGUELHO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 10/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/41464 
    Nome: (57377/1) MARIA DE LOURDES SOUZA PAULA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-010  
        A Partir de: 21/07/2022 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2022/02776 
    Nome: (74409/12) MARIA HELENA QUEIROZ ONOFRE ASSUNPCAO MACHADO 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
        Referência: B-004  
        A Partir de: 24/03/2015 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/41495 
    Nome: (94032/1) MARIVALDA RODRIGUES DE JESUS ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-008  
        A Partir de: 30/05/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00405 
    Nome: (225432/1) NAYANE BEATRIZ TAQUES FARAH 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 02/08/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/37784 
    Nome: (140710/6) NILZA FELIX DA SILVA 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 26/08/2022 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/06074 
    Nome: (68444/9) OTONY DE CAMPOS LEITE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: E-009  
        A Partir de: 10/09/2022 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/06007 
    Nome: (112811/9) PAULA ALEXANDRA CARVALHO OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: E-007  
        A Partir de: 02/09/2022 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2022/00403 
    Nome: (225440/1) RAFAEL VITALIANO FERREIRA COELHO 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MT 
        Referência: D-005  
        A Partir de: 09/08/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/36553 
    Nome: (81865/1) RAYMUNDO MANUEL MACEDO DE VASCONCELLOS DIAS 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: D-009  
        A Partir de: 01/04/2022 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2022/17345 
    Nome: (126602/1) ROSALYNN MARY MAGALHAES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Referência: D-007  
        A Partir de: 22/09/2022 
 

Processo N.: SES-PRO-2022/40373 
    Nome: (81948/1) ROSILENE FERREIRA DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-010  
        A Partir de: 19/06/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/41466 
    Nome: (116006/2) SAMYA KELMA QUINTEIRO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: C-007  
        A Partir de: 27/07/2022 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/41492 
    Nome: (43740/2) SANDRA RIBEIRO  
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-009  
        A Partir de: 01/04/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39750 
    Nome: (115454/1) SELMA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: D-007  
        A Partir de: 18/06/2022 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/07028 
    Nome: (139999/1) SERGIO SOUZA BOTELHO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE FAZENDA 
        Referência: D-006  
        A Partir de: 31/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39751 
    Nome: (57172/1) SILVINO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: C-010  
        A Partir de: 24/06/2022 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/26668 
    Nome: (237077/1) TATIANA CORREA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 04/01/2021 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/13964 
    Nome: (238037/5) TATIANE DA SILVA RAMOS CANDIDO 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II L9070 
        Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO ESTADO DE MT 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 22/07/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<END:1414157:113>
<BEGIN:1414158:113>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02381/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2022/88272 
    Nome: (100092/1) GONCALO EGITO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-002  
        A Partir de: 05/03/2005 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2022/71788 
    Nome: (65537/4) VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-006  
        A Partir de: 06/04/2020 

 
Processo N.: SEDUC-PRO-2022/71788 
    Nome: (65537/4) VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-005  
        A Partir de: 06/04/2017 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2022/71788 
    Nome: (65537/4) VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-004  
        A Partir de: 06/04/2014 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2022/71788 
    Nome: (65537/4) VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-003  
        A Partir de: 06/04/2009 
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Processo N.: SEDUC-PRO-2022/71788 
    Nome: (65537/4) VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-002  
        A Partir de: 06/04/2006 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<END:1414158:114>
<BEGIN:1414159:114>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02382/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO 
Evento: Enquad Origin Prof. Meio Ambiente Lei 8515/2006 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2022/17302 
    Nome: (80321/1) JUSSARA SOUZA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
        Referência: D-004  
        A Partir de: 21/07/2006 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414159:114>
<BEGIN:1414160:114>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02383/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR 
Evento: Alteraçao de Jornada de Trabalho Servidor Efetivo 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2022/03011 
    Nome: (314640/1) ALAN TOCANTINS FERNANDES 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
        Carga Horária: 40 horas semanais  
        A Partir de: 27/12/2022 
 
Processo N.: PGE-PRO-2022/17995 
    Nome: (124897/1) CONCEICAO DE MORAES PINTO 
        Cargo/Função: (4851) TECNICO DA PGE - LEI 10004/2013 
        Órgão: PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO 
        Carga Horária: 40 horas semanais  
        A Partir de: 27/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414160:114>
<BEGIN:1414161:114>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02384/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/26668 
    Nome: (237077/1) TATIANA CORREA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: C-003  
        A Partir de: 04/01/2018 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/26668 
    Nome: (237077/1) TATIANA CORREA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Referência: B-002  
        A Partir de: 04/01/2015 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414161:114>

<BEGIN:1414162:114>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02385/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/04930 
    Nome: (86221/5) TELMA TOMOKO ABURAYA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: B-005  
        A Partir de: 26/01/2018 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
<END:1414162:114>

<BEGIN:1414163:114>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02386/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquadramento Nivel nos termos da LC nº565/2015 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/04930 
    Nome: (86221/5) TELMA TOMOKO ABURAYA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: B-005  
        A Partir de: 15/01/2020 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<END:1414163:114>
<BEGIN:1414164:114>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02387/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO 
Evento: Enquadramento Prof.Des.Economico e Social L 10050 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2022/08293 
    Nome: (126986/2) KELEN TAQUES SIQUEIRA MATTA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Órgão: INSTITUTO  DE ASSISTENCIA  SAUDE DOS SERVIDORES MT 
        Referência: B-004  
        A Partir de: 07/02/2015 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<END:1414164:114>

CGE
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<BEGIN:1414096:114>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00120/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (33879/5) MARLY PARANHOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (11487) DGA-4 
        Un. Adm: (008389) GAB DO SECRETARIO CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 
        A Partir de: 17/10/2022 Até21/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Emerson Hideki Hayashida 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 

<END:1414096:114>
<BEGIN:1414097:114>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00121/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (258363/1) LINDACIR BORGES MOTTA SCHOMMER 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (197874) COORD DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 13/12/2022 Até19/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (124835/2) SIRLEI FATIMA ROMANZINI 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Un. Adm: (198250) SUPERINT DE CONTROLE 
        A Partir de: 03/11/2022 Até17/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Emerson Hideki Hayashida 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 

<END:1414097:114>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1414070:114>

PORTARIA/SEFAZ/00207/2022                                   DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/11268 
    Nome: (206549/1) JOSE HORACIO FERREIRA CEREJO 
        A Partir de: 02/01/2023 Até31/01/2023  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (200095/1) JANETE SICHOSKI FERRO 
        Un. Adm: (202410) COORD DE JULGAMENTO DE IMPUG DE CREDITO 
TRIBUTARIO 
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Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/11337 
    Nome: (250701/1) KARINA TIBAU 
        A Partir de: 04/01/2023 Até02/02/2023  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (205117/2) ANTONIO MARCOS ALVES PINTO 
        Un. Adm: (174262) COORD DE CONTROLE DAS DISPONIBILIDADES DO ESTADO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/10880 
    Nome: (250619/1) MAIKON YLLO PEREIRA PORTELA 
        A Partir de: 02/01/2023 Até21/01/2023  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (103529/6) AILON RODRIGO OLIVEIRA LIMA 
        Un. Adm: (202363) UNID DE GESTAO DOS SIST INFORMAT DO TES ESTADUAL 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/11354 
    Nome: (141327/1) MIGUELANGELO LUIS CANCIAN 
        A Partir de: 04/01/2023 Até13/01/2023  
        Cargo/Função: (11688) FUNCAO DGA 4 LC/266 
        Substituído: (59834/7) JOSE ELSON MATIAS DOS SANTOS 
        Un. Adm: (212210) SUPERINT DE CONSULTORIA TRIBUT E OUTRAS RECEITAS 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria 

<END:1414070:115>
<BEGIN:1414071:115>

PORTARIA/SEFAZ/00208/2022                                   DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/11289 
    Nome: (132887/7) DANIELE SILVANA DO CARMO FERREIRA BRAGA 
        A Partir de: 17/01/2023 Até31/01/2023  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (138543/1) FABRICIA MONASKI DA CUNHA CONCEICAO 
        Un. Adm: (202320) UNID EXECUTIVA DO TESOURO ESTADUAL 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/11274 
    Nome: (204613/1) GRACIELY RIBEIRO CORREA 
        A Partir de: 02/01/2023 Até31/01/2023  
        Cargo/Função: (11584) DGA-4 SERVIDOR 
        Substituído: (136129/2) FRANCISLEY MARCELO BATISTA SIQUEIRA 
        Un. Adm: (202835) SUPERINT DE ORCAMENTO ESTADUAL 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2022/01112 
    Nome: (200434/1) JODELISMARKO MAMORE DE MELO 
        A Partir de: 02/01/2023 Até31/01/2023  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (123896/2) ADRIANO CESAR PASSARELI 
        Un. Adm: (202592) COORD DE INFRAESTRUTURA DE TI 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria 
 
<END:1414071:115>
<BEGIN:1414098:115>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00719/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (225489/1) EDUARDO WOLLINGER 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (212245) COORD DE CONTROLE DE DECLARACOES E COBRANCA 
        A Partir de: 11/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (138307/1) WESLEI LIMA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (202703) COORD  DE CADASTRO 
        A Partir de: 03/11/2022 Até12/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria 

<END:1414098:115>
<BEGIN:1414099:115>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00720/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (252763/1) ADRIANE VANZELLA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 27/01/2014 Ate 26/01/2019 
        A Partir de: 18/01/2023 Até27/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (203352/1) ANTONIO AUGUSTO MINIKOSKI CARVALHO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 06/06/2013 Ate 05/06/2018 
        A Partir de: 04/01/2023 Até18/01/2023 

Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (204939/1) DOUGLAS BATISTA DE MORAES 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 29/07/2013 Ate 28/07/2018 
        A Partir de: 01/01/2023 Até30/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (218846/5) ELIENAI CARRIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 19/06/2013 Ate 18/06/2018 
        A Partir de: 02/01/2023 Até11/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (48820/1) GREGORIO ANTONIO DA SILVA FILHO 
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 
        Qüinqüênio de Referência: 14/04/2014 Ate 13/04/2019 
        A Partir de: 01/01/2023 Até30/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (137160/1) JOEL MARTINS DA ROCHA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 25/05/2017 Ate 24/05/2022 
        A Partir de: 17/01/2023 Até26/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (137162/1) JOSE PAULO RICCI FIGUEIREDO FERREIRA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/05/2012 Ate 27/05/2017 
        A Partir de: 09/01/2023 Até23/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (225541/1) LUCIANA MARTINS DORNAS 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 20/08/2010 Ate 19/08/2015 
        A Partir de: 23/01/2023 Até01/02/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2022/01091 
    Nome: (114650/2) LUIZ GONCALO PEREIRA ORMOND 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/2013 Ate 30/06/2018 
        A Partir de: 06/01/2023 Até20/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2022/10592A 
    Nome: (49597/3) MARCOS DE SOUZA ANDRADE 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 22/03/1994 Ate 21/03/1999 
        A Partir de: 19/01/2023 Até17/02/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (115351/2) PATRICIA BENTO GONCALVES VILELA 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 22/07/2009 Ate 21/07/2014 
        A Partir de: 02/01/2023 Até31/01/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (139245/1) VILMA DE OLIVEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 03/08/2012 Ate 02/08/2017 
        A Partir de: 09/01/2023 Até07/02/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria 
 

<END:1414099:115>
<BEGIN:1414100:115>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00721/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/09500 
    Nome: (94977/3) MARIO SERGIO DE FREITAS 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 09/08/2011 Ate 08/08/2016 
        A Partir de: 03/01/2023 Ate 02/05/23 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria 
 

<END:1414100:115>
<BEGIN:1414101:115>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00722/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2022/08842 
    Nome: (142074/1) ADJAIR ROQUE DE ARRUDA 
        Qüinqüênio: 28/12/2017 Até 27/12/2022 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administraçao Fazendaria 
 

<END:1414101:115>
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SECOM
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

<BEGIN:1414153:116>

BOLETIM DE PESSOAL/SECOM/00051/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Comunicação no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (296316/3) SHAMARA SHUELI DA SILVA FURLANETTO 
        Cargo/Função: (11487) DGA-4 
        Un. Adm: (214132) SUPERINT DE PUBLICIDADE 
        A Partir de: 25/11/2022 Até01/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Laice Souza Aiza de Oliveira 
          Secretária de Estado de Comunicação 
 
<END:1414153:116>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1414131:116>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00476/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (116128/3) ARILCE SOARES DE LIMA 
        Cargo/Função: (11525) DGA-8 
        Un. Adm: (189693) SUPERINT DE GESTAO FLORESTAL 
        A Partir de: 28/11/2022 Até12/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 

<END:1414131:116>
<BEGIN:1414132:116>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00477/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (103301/2) EDSON NUNES 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (189626) COORD  ATIVID  DE PEC INTENS IRRIG E AQUICULTURA 
        A Partir de: 29/11/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (226247/1) LEA CINTIA FECHENER WAKSMAN 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (212423) COORD DE LICENCIAMENTO DE ATIVID DE BAIXO 
IMPACTO 
        A Partir de: 23/10/2022 Até26/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (116134/2) MONICA GRABERT 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (195448) COORD DE GEOPROCES E MONITORAMENTO  AMBIENTAL 
        A Partir de: 12/12/2022 Até26/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (243274/1) ODILA WEIPPERT 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (147311) SUPERINT DE EDUCACAO  AMBIENTAL ATENDEND  
CIDADAO 
        A Partir de: 05/12/2022 Até19/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (68559/8) SANNY COSTA SAGGIN 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (147176) COORD DE UNIDADES DE CONSERVACAO 
        A Partir de: 07/12/2022 Até13/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 

<END:1414132:116>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1414147:116>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00265/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (242485/1) LARISSA APARECIDA CRUZ NEVES TAVARES RACHID JAUDY 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (213543) COORD DE DESAPROPRIACAO 
        A Partir de: 27/10/2022 Até05/11/2022 

Processo N.:  
    Nome: (249266/1) MARCIO JOSE SILVA GONCALVES DE SA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (181978) GER DE SERVICOS GERAIS 
        A Partir de: 21/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (212835/6) THAYSE DO CARMO PIRES TOSCHI 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (181552) UNID SETORIAL DE CONTROLE INTERNO 
        A Partir de: 05/12/2022 Até09/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 

<END:1414147:116>
<BEGIN:1414148:116>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00266/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (309231/1) GESSICA QUERUBINO ALVES DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (15007) ESTAGIARIOS POS GRADUACAO 
        Un. Adm: (189294) SUPERINT DE HABIT SAN MOBIL E ACESSIBILIDADE 
        A Partir de: 02/11/2022 Até06/11/2022 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 

<END:1414148:116>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1414075:116>

PORTARIA/SESP/00360/2022                                    DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (252622/1) PAULA DE FELICE SIMOES KOHL PINHEIRO 
        A Partir de: 12/09/2022 Até02/10/2022  
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Substituído: (233308/1) SELMA REGINA DO AMARAL JESUS 
        Un. Adm: (193976) GER DE FISCALIZACAO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
           

<END:1414075:116>
<BEGIN:1414133:116>

BOLETIM DE PESSOAL/NOVA CHANCE/00087/2022                   DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente da Fundaçao Nova Chance no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (233487/1) JOYCE ABREU DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/05/2016 Ate 26/05/2021 
        A Partir de: 02/01/2023 Até11/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Winkler de Freitas Teles 
          Presidente da Fundaçao Nova Chance 
 

<END:1414133:116>

<BEGIN:1414134:116>

BOLETIM DE PESSOAL/NOVA CHANCE/00088/2022                   DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente da Fundaçao Nova Chance no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (117308/1) ELIZANGELA CONCEICAO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Qüinqüênio de Referência: 04/10/2014 Ate 03/10/2019 
        A Partir de: 16/01/2023 Até30/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Winkler de Freitas Teles 
          Presidente da Fundaçao Nova Chance 
 

<END:1414134:116>
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<BEGIN:1414139:117>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01694/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: OUT 
    Nome: (303577/1) RAPHAEL EGUES RANZANI 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (163139) GER REG DO CENT DE ATEND SOCIOEDUC  MASC  
CACERES 
        A Partir de: 31/10/2022 Até 31/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 

<END:1414139:117>
<BEGIN:1414140:117>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01695/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: OUT 
    Nome: (233465/1) RAUL ANGEL CURVO DE CARLOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (163139) GER REG DO CENT DE ATEND SOCIOEDUC  MASC  
CACERES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até 01/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 

<END:1414140:117>
<BEGIN:1414141:117>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01696/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (115414/1) ADEILTO RAMOS MACHADO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162485) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 12/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (130501/1) ADNER SOARES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (212059) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND AHMENON LEMOS 
DANTAS 
        A Partir de: 07/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (50026/4) ADRIANA CONCEICAO DE FREITAS LEMES ESPINOZA 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (204170) COORD DE ATENDIMENTO  SOCIOEDUCATIVO 
        A Partir de: 29/11/2022 Até03/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (251198/1) ANA FLAVIA RIBEIRO MESQUITA SE BALAO 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (180467) COORD DE APOIO LOGISTICO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (251966/1) ANDREA AMABILIS REZENDE ANDRADE 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (204064) COORD DE PROTOCOLO E ARQUIVO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (144403/5) CARLOS EDUARDO DA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (212059) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND AHMENON LEMOS 
DANTAS 
        A Partir de: 07/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (231997/3) DAIANE BENEVIDES FERNANDES 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (211672) UNID DE MODERNIZ   INFORM DO SISTEMA 
PENITENCIARIO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até25/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (226078/1) EDILSON DE SOUZA BENEVIDES 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (212059) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND AHMENON LEMOS 
DANTAS 
        A Partir de: 07/11/2022 Até11/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (64872/2) ELENI BARBOSA LUCIANO 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (204404) SUPERINT  DE POLITICA PENITENCIARIA 
        A Partir de: 12/12/2022 Até18/12/2022 

Processo N.:  
    Nome: (232013/1) ELIANE ACOSTA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (214574) DIR DOS CENTROS DE ATEND SOCIOED DE CBA 
        A Partir de: 03/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (217615/2) ELIZA MARA DE AMORIM 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (201740) COORD DE PROVIMENTO E MOVIMENTACAO 
        A Partir de: 25/11/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (250421/1) ENDERSON LUCIO FERREIRA 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (204340) GER DE SAUDE E SEGURANCA 
        A Partir de: 01/12/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (140134/1) FLORINDA LAFAETE DA SILVA FERREIRA LOPES 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (201707) ESCRIT DIRETIVO DE PROJETOS  ESPECIAIS 
        A Partir de: 22/08/2022 Até26/08/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (257485/1) GRAZIELE CRISTINE PINHEIRO LOPES 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (190195) DIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (114896/1) HILDA VERSALLI CARDOSO FERREIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (204536) DIRET DO CENTRO DE CUST DA CAPITAL 
        A Partir de: 29/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (248535/1) JEANNE TARGA DA SILVA MARTINS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193895) GER DE CUSTODIA E ESCOLTA  METROPOLITANA 
        A Partir de: 01/11/2022 Até05/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (232847/1) JEFFERSON SOUZA MENEZES 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (214582) GER REG DO CENT DE ATEND SOCIOED MASC DE CBA 
        A Partir de: 12/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (257364/1) KATIA CRISTINA SOUZA SILVA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (201790) SUP DE AQUISICOES  E CONTRATOS 
        A Partir de: 26/10/2022 Até31/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (127812/1) KEDNA REJANE DE AMORIM SANTANA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (212067) GER AP ADM PEN CENT RESSOC  IND AHMENON L  
DANTAS 
        A Partir de: 10/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (117351/1) LUCIANO PAULO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193941) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 12/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (248648/1) LUMA NATALIA BARBOSA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE CUIABA 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (115903/2) MAIKA REGIANE GALVAO ROSA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162426) SUBDIR  PENITENCIARIA  FEM ANA MARIA  DO COUTO 
MAY 
        A Partir de: 06/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (138414/4) MARA LUCIA MIRANDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (214574) DIR DOS CENTROS DE ATEND SOCIOED DE CBA 
        A Partir de: 03/11/2022 Até07/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (116615/1) MARCIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193941) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 20/11/2022 Até04/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (116615/1) MARCIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193941) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 04/11/2022 Até18/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (233676/1) MARCOS ANTONIO NEVES CORREA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (190209) SUBDIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 31/10/2022 Até10/11/2022 
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Processo N.:  
    Nome: (226061/1) MARIANA SENHORINO TESCHKE AGUIAR 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (204293) COORD DE SER DE ALIMENTACAO 
        A Partir de: 29/11/2022 Até03/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (101277/2) MARINA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193941) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 18/11/2022 Até25/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (79369/5) PAULO JOSE RUFINO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162485) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 13/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (248696/1) RENAN ALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (190209) SUBDIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 11/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (223420/3) RENATO DE SA RIZK 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (214574) DIR DOS CENTROS DE ATEND SOCIOED DE CBA 
        A Partir de: 25/10/2022 Até29/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (251974/1) ROSALVA BATISTA PEREIRA UTIDA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE CUIABA 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (256469/1) TATHIANE FATIMA BASTOS DA CRUZ 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (193895) GER DE CUSTODIA E ESCOLTA  METROPOLITANA 
        A Partir de: 08/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (256469/1) TATHIANE FATIMA BASTOS DA CRUZ 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (193895) GER DE CUSTODIA E ESCOLTA  METROPOLITANA 
        A Partir de: 21/11/2022 Até27/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (273563/1) VANESSA NAYARA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE CUIABA 
        A Partir de: 10/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (131266/1) VERCIO NEGETI DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (204277) COORD DE INTELIGENCIA PENITENCIARIA 
        A Partir de: 07/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (131097/1) WIVIANE DA SILVA PEREIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162426) SUBDIR  PENITENCIARIA  FEM ANA MARIA  DO COUTO 
MAY 
        A Partir de: 15/12/2022 Até19/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 
<END:1414141:118>
<BEGIN:1414142:118>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01697/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (321130/1) BEATRIZ ALVES DO ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (15003) ESTAGIARIOS NIVEL SUPERIOR 
        Un. Adm: (162140) GAB SECRET ADJ DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (321308/2) JOSE DA GUIA DA SILVA MIRANDA 
        Cargo/Função: (15007) ESTAGIARIOS POS GRADUACAO 
        Un. Adm: (201723) COORD DE APLICACAO  DESENV SAUDE E SEGURANCA 
        A Partir de: 11/12/2022 Até16/12/2022 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 

<END:1414142:118>
<BEGIN:1414143:118>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01698/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (219924/2) JANIEIRI MARIA BARBON GAIARDONI 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Qüinqüênio de Referência: 10/03/2016 Ate 09/03/2021 
        A Partir de: 16/01/2023 Até14/02/2023 
 

Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (120120/2) MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 13/01/2015 Ate 12/01/2020 
        A Partir de: 02/05/2023 Até31/05/2023 
 
Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (114633/1) RICARDO BUENO DE JESUS 
        Cargo/Função: (2102) TENENTE CORONEL LC 541/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 05/01/2014 Ate 04/01/2019 
        A Partir de: 29/12/2022 Até07/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 
<END:1414143:118>
<BEGIN:1414144:118>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01699/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (226012/1) MARIA JUCELIA MARTINS BATISTA 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Qüinqüênio de Referência: 13/12/2015 Ate 12/12/2020 
        A Partir de: 22/05/2023 Até31/05/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (114783/1) PEDRO MARQUES DE ALMEIDA JUNIOR 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Qüinqüênio de Referência: 24/05/2014 Ate 23/05/2019 
        A Partir de: 16/01/2023 Até30/01/2023 
 
Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (250285/1) SIRLEIA ALVES DE FREITAS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Qüinqüênio de Referência: 06/09/2013 Ate 05/09/2018 
        A Partir de: 01/02/2023 Até02/03/2023 
 
Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (250565/2) TITA LUIZ FERNANDES 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Qüinqüênio de Referência: 02/11/2013 Ate 01/11/2018 
        A Partir de: 02/10/2023 Até16/10/2023 
 
Processo N.: GOOGLE FORMS 
    Nome: (232414/1) WILLIAM DE OLIVEIRA CASTRO 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Qüinqüênio de Referência: 04/05/2011 Ate 03/05/2016 
        A Partir de: 01/01/2023 Até30/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 

<END:1414144:118>
<BEGIN:1414145:118>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01700/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (232311/1) ANDRESSA ROJAS ROSA 
        Cargo/Função:(9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (214574) DIR DOS CENTROS DE ATEND SOCIOED DE CBA 
        A Partir de: 08/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (224207/2) GISLAINE MARA AMADOR 
        Cargo/Função:(9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (190640) GER. REG. DO CENTRO ATEND. SOCIOED. FEM. DE 
CUIABA 
        A Partir de: 06/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (309297/1) JUCIANNE KATHRINE RODRIGUES LOURENCO 
        Cargo/Função:(10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162574) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 13/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (117311/1) MARINEIA CRISTINA BOAVENTURA DIAS 
        Cargo/Função:(10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 27/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290908/1) SERGIO AGUINALDO NEVES JUNIOR 
        Cargo/Função:(10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190209) SUBDIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 30/09/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (118013/1) SIRLENO GOMES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função:(10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 09/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (251513/1) VANIA EVANGELISTA DE SA 
        Cargo/Função:(9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (190543) GER. DO CENTRO DE ATEND. SOC. DE INT. MASC.
CUIABA 
        A Partir de: 13/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica
<END:1414145:118>
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<BEGIN:1414146:119>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01701/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (115865/1) CASSIA DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162647) DIR DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 08/10/2022 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (236997/1) FERNANDA MARIANO MASSUIA 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162485) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 11/10/2022 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (220449/13) MARCIA CRISTINA RAMOS DELUQUE 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (172065) UNID ESPECIAL DE CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL 
        A Partir de: 18/09/2022 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (313015/1) MICKAEL NATAN VARGAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162566) DIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 10/10/2022 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (292351/7) ROMILSON ARRUDA DUARTE 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (190390) DIR DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE CACERES 
        A Partir de: 28/12/2022 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (234298/1) RONIELSON JUSTINO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193941) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 01/12/2022 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (248015/1) SERGIO SILVA DE LACERDA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162566) DIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 26/11/2022 Até25/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (248015/1) SERGIO SILVA DE LACERDA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162663) DIR DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 26/12/2022 Até 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 
<END:1414146:119>

PJC
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

<BEGIN:1414107:119>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00943/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (108291/1) JUREMA POMPEO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133248) DEL DE POL  DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 03/12/2022 Até08/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (108291/1) JUREMA POMPEO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133248) DEL DE POL  DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 21/09/2022 Até27/09/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Mario Dermeval Aravechia de Resende 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 

<END:1414107:119>

PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:1414154:119>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00142/2022                            DE: 30/12/2022 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (90727/1) ANTONIO JORGE PIRES MUNIZ 
        Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218790) 3 BATALHAO DE POLICIA MILITAR  SEDE CPA 
        A Partir de: 26/10/2022 Até30/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (90753/1) ARIANE DE LANA CARBONARO 
        Cargo/Função: (2196) SUB-TENENTE LC 541/2014 
        Un. Adm: (219401) 6ºCOMANDO REGIONAL ¿CÁCERES: (6ºCR) 
        A Partir de: 03/12/2022 Até07/12/2022 

Processo N.:  
    Nome: (98471/1) BENEDITO FABIO RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (219401) 6ºCOMANDO REGIONAL ¿CÁCERES: (6ºCR) 
        A Partir de: 16/12/2022 Até22/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (231423/1) BRUNO TIMOTEO MACIEL 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (219207) 4 BATALHAO DE PM  SEDE  VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 14/11/2022 Até23/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (231423/1) BRUNO TIMOTEO MACIEL 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (219207) 4 BATALHAO DE PM  SEDE  VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 24/11/2022 Até01/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (90850/1) CLEYTON ROBERTO NUNES DE ASSUNCAO 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (219819) CMDO  ESPECIALIZADO 
        A Partir de: 03/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (119077/1) DOUGLAS SILVA HELENO DE JESUS 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221724) 6 BAT  DE PM  CACERES 
        A Partir de: 03/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (37576/1) EDINHO RODRIGUES DE AMORIM 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218472) ASSES ESPECIAIS 
        A Partir de: 29/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (73035/1) FABIO CRISTINO CARVALHO 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218723) 1 COMANDO REGIONAL  CUIABA 
        A Partir de: 09/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (267047/1) FAGNER DE MAGALHAES NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (219150) NPM DE BARAO DO MELGACO 
        A Partir de: 27/10/2022 Até31/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (48422/1) JORGE LUIZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218731) 1 BATALHAO DE POLICIA MILITAR SEDE PORTO 
        A Partir de: 24/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (118444/1) LUCILVETE XAVIER DE FRANCA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218502) SECAO DE PLANEJAMENTO ORCAMENTO E FINANCAS 
        A Partir de: 07/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (120189/1) MARCELO DA SILVA MEDEIROS 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218995) 24 BATALHAO DE POLICIA MILITAR  SEDE PEDRA 90 
        A Partir de: 03/12/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (99090/1) MARCO ANTONIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218553) COORD DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
        A Partir de: 10/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (72720/1) MARIO CEZAR FERREIRA 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218731) 1 BATALHAO DE POLICIA MILITAR SEDE PORTO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (118974/1) NELIO NAZARETH ORMOND DA SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218669) COL TIRADENTES 
        A Partir de: 29/11/2022 Até08/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (267524/1) RENAN FABRICIO SILVA FIXINA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (220434) BAT  DE PM  DE PROTECAO AMBIENTAL 
        A Partir de: 13/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (267524/1) RENAN FABRICIO SILVA FIXINA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (220434) BAT  DE PM  DE PROTECAO AMBIENTAL 
        A Partir de: 08/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (267449/1) TAJER HUNG MONTEZUMA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218995) 24 BATALHAO DE POLICIA MILITAR  SEDE PEDRA 90 
        A Partir de: 05/11/2022 Até14/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (108627/1) VALERIA SILVA RAMOS 
        Cargo/Função: (2102) TENENTE CORONEL LC 541/2014 
        Un. Adm: (218421) DIR DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 30/11/2022 Até05/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          CEL. PM Alexandre Correa Mendes 
          Comandante Geral da PM-MT
<END:1414154:119>
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CBM
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

<BEGIN:1414108:120>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00247/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (51989/1) EDMILSON DO CARMO SANTOS 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170925) POLO VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 25/11/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (264735/1) EDUARDO FRANCISCO DE MELLO MIELE 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170950) CMDO  REGIONAL SINOP CRBM III 
        A Partir de: 19/11/2022 Até23/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (116695/1) KARLLA PIRES DE CAMPOS FERRO 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170763) DIR OPERACIONAL DOP 
        A Partir de: 11/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (52249/1) ODILSON CONCEICAO DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170925) POLO VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 08/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (264604/1) TOBIAS DA SILVA TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170917) POLO CUIABA SEDE 
        A Partir de: 01/12/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (271582/1) WEVERTON FABRICIO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170933) CMDO REGIONAL RONDONOPOLIS CRBM II 
        A Partir de: 07/12/2022 Até20/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          CEL. BM Alessandro Borges Ferreira 
          Comandante Geral do CBM-MT 

<END:1414108:120>

POLITEC
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA

<BEGIN:1414135:120>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00646/2022                       DE: 30/12/2022 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (296200/1) ALLAN MUNIZ CARNEIRO 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159476) GER DE IDENTIFICACAO DE CACERES 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (73090/6) GIVANILDO DE SOUZA BENEVIDES 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159476) GER DE IDENTIFICACAO DE CACERES 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (250039/2) JOSE JUNIO LARA DA COSTA 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159476) GER DE IDENTIFICACAO DE CACERES 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (289180/1) LUANY GONCALVES DE ALMEIDA ARAUJO 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159476) GER DE IDENTIFICACAO DE CACERES 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (240163/25) MARIANA PINHEIRO NANI DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159476) GER DE IDENTIFICACAO DE CACERES 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (255442/1) MURILO CRUVINEL QUINTAS 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Un. Adm: (159433) GER REGIONAL DA POLITEC DE ALTO ARAGUAIA 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 

Processo N.: NOV 
    Nome: (308495/1) OSMAIR CARLOS ROSSETTO DE GOIS 
        Cargo/Função: (11685) FUNCAO DGA 8 LC/266 
        Un. Adm: (159590) GER REGIONAL DA POLITEC DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
Processo N.: NOV 
    Nome: (22097/1) VALDECIR TONDATTO 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159476) GER DE IDENTIFICACAO DE CACERES 
        A Partir de: 01/11/2022 Até 01/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 
<END:1414135:120>
<BEGIN:1414136:120>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00647/2022                       DE: 30/12/2022 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (107364/1) ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Un. Adm: (159034) GER DE PERICIAS DE BALISTICA 
        A Partir de: 28/11/2022 Até04/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (75301/4) KARITA GIOVANNA LOPES SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Un. Adm: (159263) GER DE PERICIAS EM QUIMICA FORENSE 
        A Partir de: 05/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (267676/1) LAILA LORENA XAVIER RIBEIRO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Un. Adm: (159530) GER REGIONAL DA POLITEC DE AGUA BOA 
        A Partir de: 02/11/2022 Até10/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (250774/1) LETICIA ROMAN DA SILVA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (159093) COORD DE PERICIAS EXTERNAS 
        A Partir de: 02/12/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (48469/12) PAULO BORGES DE ALENCAR 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Un. Adm: (159123) GER DE PERICIAS EM CRIMES CONTRA O PATRIMONIO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até21/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:1414136:120>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:1414112:120>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02083/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (85531/30) ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015059) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85531/31) ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85531/31) ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 17/09/2022 Até23/09/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85531/30) ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015059) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 17/09/2022 Até23/09/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (240108/4) ADRIANA PEREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (157244) E E SIDNEY CESAR FUHR 
        A Partir de: 28/11/2022 Até01/12/2022 
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Processo N.:  
    Nome: (139900/1) ADRIANO SEBASTIAO LUCAS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (211273) COORD DE PATRIMONIO IMOBILIARIO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (139900/2) ADRIANO SEBASTIAO LUCAS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (211273) COORD DE PATRIMONIO IMOBILIARIO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (226793/1) AGNES ELISABETH CHRISTMANN FRANCA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011061) E E JOSE MORAES 
        A Partir de: 17/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (59548/23) ALEXANDRE MAURICIO BARROSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009709) E E MARIANA LUIZA MOREIRA 
        A Partir de: 22/11/2022 Até26/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (59548/20) ALEXANDRE MAURICIO BARROSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010448) E E SEN AZEREDO 
        A Partir de: 22/11/2022 Até26/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (235756/1) ANA CLAUDIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011002) E E PINDORAMA 
        A Partir de: 25/11/2022 Até08/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (289781/1) ANA MARIA LOPES NETA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009938) E E PROF PACIANA TORRES DE SANTANA 
        A Partir de: 28/11/2022 Até01/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (75685/5) ANDREA MELO SILVA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (146129) COORD DE ENSINO MEDIO 
        A Partir de: 10/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (287724/1) ANDREZA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (013102) E E MIL TIRADENTES 1o TEN C HEN PASCH SCHEIFER 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (225891/2) ANGELICA DE JESUS BARROS 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (011126) E E JOAQUIM NUNES ROCHA 
        A Partir de: 01/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (285827/1) ANNY KAROLINE SOARES SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012149) E E MANOEL GOMES 
        A Partir de: 13/10/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (67723/9) ANTONIA DIAS DAS NEVES E ARRUDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (124060) E E PROF MARIA HERMINIA ALVES 
        A Partir de: 30/11/2022 Até03/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (275489/3) APARECIDA ERLLEN BORGES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013838) E E ALEXANDRE GOMES SILVA CHAVES 
        A Partir de: 01/12/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (108386/5) ARTUR TRAVISANI ROSA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (215120) COORD DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIO E TI 
        A Partir de: 12/12/2022 Até19/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (65149/3) CARLA CRISTINA PAES ESCOBAR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (021628) E E RODOLFO AUGUSTO T CURVO 
        A Partir de: 16/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (140202/1) CLAUDETE PINHEIRO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (084336) E E PROF JOAO FLORENTINO SILVA NETO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (235759/14) CLAUDIO DE OLIVEIRA BRANDAO JUNIOR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (214639) UNID EXEC E DE NEG DA GESTAO REGIONAL 
        A Partir de: 01/12/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (130192/32) CLAYCE VICTOR SCUDELER 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (014478) E E EVANG ASSEMBLEIA DE DEUS 
        A Partir de: 04/11/2022 Até18/11/2022 
 

Processo N.:  
    Nome: (132877/12) CREIDE DO NASCIMENTO SILVA DE PAULA AZEVEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010057) E E DIONE AUGUSTA SILVA SOUZA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290221/1) CREUZINETE MIRANDA FARIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (124060) E E PROF MARIA HERMINIA ALVES 
        A Partir de: 07/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (227591/1) DAYANY FREITAS DA SILVA MENDES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013048) E E DEP DORMEVIL FARIA 
        A Partir de: 08/07/2022 Até17/07/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241292/1) DEINYSE LUCIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (009482) E E PROF HELIODORO CAPISTRANO DA SILVA 
        A Partir de: 21/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241292/1) DEINYSE LUCIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (009482) E E PROF HELIODORO CAPISTRANO DA SILVA 
        A Partir de: 22/08/2022 Até05/09/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241954/1) DEUSDETE GLORIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014796) E E MARIA QUITERIA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (263432/17) DORILEO MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (071765) E E DUNGA RODRIGUES 
        A Partir de: 26/09/2022 Até30/09/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (100104/1) EDENILCE LOPES BRIZOLA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012238) E E PROF MARIA DA CUNHA BRUNO 
        A Partir de: 04/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (124658/4) EDIVANIA APARECIDA DOS REIS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011193) E E 10 DE DEZEMBRO 
        A Partir de: 09/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (109943/19) EDVANIA CRISTINA ALVES DA COSTA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012246) E E DOM BOSCO 
        A Partir de: 21/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (109943/19) EDVANIA CRISTINA ALVES DA COSTA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012246) E E DOM BOSCO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241386/1) ELIANE RODRIGUES DE GOIS SANT ANNA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014575) E E DR ARTHUR ANTUNES MACIEL 
        A Partir de: 28/11/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (227847/1) ELIETE DIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012130) E E MARIA LEITE MARCOSKI 
        A Partir de: 23/11/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290431/1) ELISABETE ROCHA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (106020) E E PROF ELIZABETH MARIA BASTOS 
        A Partir de: 03/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (84854/34) EUNICE MUNIZ DE MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010901) E E SAGRADO CORACAO DE JESUS 
        A Partir de: 12/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (78649/3) FERNANDO CESAR ESPELHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015261) E E 15 DE JUNHO 
        A Partir de: 05/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (202097/3) FLAVIO PEREIRA CRUZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012106) E E PROF ADALGISA DE BARROS 
        A Partir de: 05/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (117978/20) FRANCIELLE DA SILVA MATEUS COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015350) E E SERRA AZUL 
        A Partir de: 14/09/2022 Até27/09/2022 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 122   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
Processo N.:  
    Nome: (55283/3) HELIO FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA 
        A Partir de: 21/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (55283/4) HELIO FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA 
        A Partir de: 21/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85869/1) HOSANA PEREIRA DOS SANTOS GAMA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (038709) E E JUSCELINO KUBISTCHEK 
        A Partir de: 19/10/2022 Até31/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (138904/10) INES ANTONIA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010065) E E TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
        A Partir de: 17/11/2022 Até23/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (240342/1) ISADORA MARIA CORREA FALBOT 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (159794) OUV SETORIAL 
        A Partir de: 10/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (133062/6) JANETE PRESTES FURLAN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016187) E E 12 DE OUTUBRO 
        A Partir de: 10/11/2022 Até19/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (288852/1) JEZREELY DA SILVA LIMA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012114) E E PEDRO GARDES 
        A Partir de: 28/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (13250/2) JOAQUIM ALVES FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (184152) E E JUAREZ RODRIGUES DOS ANJOS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (48055/5) JONISE MARQUES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (194565) E E GOVERNADOR JOSE FRAGELLI 
        A Partir de: 30/11/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (134970/3) JOSE MARCOS FELIPE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (194905) EE MIL TIRADENTES CEL CELSO H SOUZA BARBOSA 
        A Partir de: 02/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (134970/5) JOSE MARCOS FELIPE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (194905) EE MIL TIRADENTES CEL CELSO H SOUZA BARBOSA 
        A Partir de: 02/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (235034/9) JOSETE MARIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012122) E E PROF JERCY JACOB 
        A Partir de: 18/11/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (235923/1) JUCILAINE MATTOSO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010189) E E PE JOSE MARIA DO SACRAMENTO 
        A Partir de: 20/09/2022 Até04/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (288954/1) JULIANA BEATRIZ SOUZA BARBOSA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (193100) GAB SECRET ADJ DE GESTAO EDUCACIONAL 
        A Partir de: 20/10/2022 Até28/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (287819/1) JULIANA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (196495) E E PROFESSORA NORMA LUCIA NUNES 
        A Partir de: 03/11/2022 Até17/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (287819/1) JULIANA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (196495) E E PROFESSORA NORMA LUCIA NUNES 
        A Partir de: 19/10/2022 Até01/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (134215/24) KELLY CHRISTINA JOSE DE ASSIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015350) E E SERRA AZUL 
        A Partir de: 21/11/2022 Até04/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (128346/21) LAYANE QUECADA SCHULTZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010340) E E LICEU CUIABANO MARIA DE ARRUDA MULLER 
        A Partir de: 05/09/2022 Até10/09/2022 
 

Processo N.:  
    Nome: (84445/1) LEILA FERREIRA DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009725) E E AGENOR FERREIRA LEAO 
        A Partir de: 10/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (5259/1) LELLIS DO CARMO VENTURA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (211397) NUC DIDATICO PEDAGOGICO INDIGENAS 
        A Partir de: 28/10/2022 Até01/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (204676/16) LEONARDO MOREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (214990) COORD DE FORMACAO CONTINUADA 
        A Partir de: 01/12/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (75992/12) LUCI TEREZINHA KROETZ FERNANDES MASO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (199095) COORD DE APOIO AS CAMARAS 
        A Partir de: 25/11/2022 Até01/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (227403/1) LUCIANA MARIA DOS SANTOS DE AMORIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192163) EE MODELO SANTO ANTONIO 
        A Partir de: 05/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (53444/6) LUCIANE RODRIGUES SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (213454) E E MIL TIR 1 TEN PM SALOMAO F F PIOVESAN 
        A Partir de: 05/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (66635/1) LUCIENE BEZERRA DA ROCHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013218) E E BARAO DE MELGACO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (91822/9) LUCINEIA OENNING 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014478) E E EVANG ASSEMBLEIA DE DEUS 
        A Partir de: 08/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (288391/1) LUIS HENRIQUE CABRAL GENEROSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009393) E E JOAO BRIENE DE CAMARGO 
        A Partir de: 05/08/2022 Até10/08/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290723/1) MARCIA BATISTA DE OLIVEIRA SELIN 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (009393) E E JOAO BRIENE DE CAMARGO 
        A Partir de: 10/10/2022 Até13/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (258054/1) MARCIA CARDOSO DO NASCIMENTO ROSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012122) E E PROF JERCY JACOB 
        A Partir de: 10/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (286918/1) MARIA EROTILDES BEZERRA LIMA 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (011940) E E JOSE LEITE DE MORAES 
        A Partir de: 02/12/2022 Até08/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (31485/2) MARIA LUCIA CORADINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012114) E E PEDRO GARDES 
        A Partir de: 28/11/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (89588/12) MARIA ZERLANDIA CALACA RAMOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (077925) E E SANTA CRUZ 
        A Partir de: 18/10/2022 Até24/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (44746/2) MARILDE DE BARROS PEIXOTO DE AZEVEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (179981) COORD FINANCEIRA 
        A Partir de: 25/10/2022 Até03/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241813/1) MARLI DO NASCIMENTO CHAGAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192163) EE MODELO SANTO ANTONIO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (227024/1) MARLI PINHEIRO SILVEIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (010596) E E MIL D PEDRO II PRES MEDICI 
        A Partir de: 24/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (68483/9) MAURA SILVA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016144) E E JUPIARA 
        A Partir de: 04/11/2022 Até18/12/2022 
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Processo N.:  
    Nome: (70963/16) MAYRA SIMONE GOMES FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010731) E E DE ENSINO ESPECIAL LIVRE APRENDER 
        A Partir de: 12/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (247053/1) MICAEL AGOSTINHO FARIA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (211214) NUC DE FISCALIZACAO 
        A Partir de: 05/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (116937/29) MILEIDE APARECIDA DE SOUZA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016209) E E PE THIAGO 
        A Partir de: 19/10/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (32965/4) MIRIA STAUT ROMERA LEME 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013048) E E DEP DORMEVIL FARIA 
        A Partir de: 25/11/2022 Até04/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (62043/2) MIRIAM MARTINS DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (124060) E E PROF MARIA HERMINIA ALVES 
        A Partir de: 09/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (227347/1) MITCHELLE APARECIDA DE SANTANA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (215759) COORD DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 07/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (125433/7) MONIKA MICHELLY APARECIDA NUNES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (211427) NUC DE GESTAO DAS ESCOLAS CAMPO E QUILOMBOLA 
        A Partir de: 01/12/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (239923/1) MORGANA TOSCANO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010243) E E CEL RAFAEL DE SIQUEIRA 
        A Partir de: 07/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (87032/1) NADIA MARIA BOABAID 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (021628) E E RODOLFO AUGUSTO T CURVO 
        A Partir de: 22/11/2022 Até01/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (94127/1) NEUCI MARIA FERREIRA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (021628) E E RODOLFO AUGUSTO T CURVO 
        A Partir de: 29/11/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (130411/10) ODAIR JOE GOMES DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012238) E E PROF MARIA DA CUNHA BRUNO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (285982/1) ORLI ARLAN FERRARI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (157236) E E PROF FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 
        A Partir de: 01/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290155/1) PABLO PAOLLETTI REZENDE WALDEMIR DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (044245) E E PROF AMELIA DE OLIVEIRA SILVA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (286889/1) PALOMA RIGHETTO CORREA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (195839) GAB DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADM SISTEMICA 
        A Partir de: 29/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85798/1) REGINA AGUEDA DE LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (194565) E E GOVERNADOR JOSE FRAGELLI 
        A Partir de: 05/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (286348/1) ROMIERI MELRY ZUZA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (015873) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290729/1) ROMISLAINE GONCALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012025) CHP PROF CELIA RODRIGUES DUQUE 
        A Partir de: 31/10/2022 Até13/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (212115/4) ROSENILDA LIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015423) E E DR ANISIO JOSE MOREIRA 
        A Partir de: 06/12/2022 Até16/12/2022 
 

Processo N.:  
    Nome: (95997/13) SERGIO JOSE FELICIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (071838) E E OSMAIR PINHEIRO DA SILVA 
        A Partir de: 02/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (54189/12) SILVANA CARVALHO SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (211109) GER DE ARQUIVO CENTRAL 
        A Partir de: 05/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (70439/17) SIMIONAI DE CASTILHO LIRIO ANDRADE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009610) E E ANTONIO EPAMINONDAS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (70439/18) SIMIONAI DE CASTILHO LIRIO ANDRADE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009610) E E ANTONIO EPAMINONDAS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (108729/15) SIMONE MILLER DA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015229) E E MARECHAL RONDON 
        A Partir de: 12/09/2022 Até01/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (72886/5) SIRLEY LANGE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (049786) E E ULISSES GUIMARAES 
        A Partir de: 23/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (93486/1) SONIA MANDACARI TOSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (071765) E E DUNGA RODRIGUES 
        A Partir de: 09/11/2022 Até13/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (226751/1) SONIA RENATA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (106020) E E PROF ELIZABETH MARIA BASTOS 
        A Partir de: 25/10/2022 Até29/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (216262/2) SORAIA CRISTINA VENDRAME 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (010871) E E ADOLFO AUGUSTO DE MORAES 
        A Partir de: 07/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (248563/1) SUZILEI MAGOSSO ARAUJO ALABARCES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012122) E E PROF JERCY JACOB 
        A Partir de: 24/11/2022 Até28/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (289728/1) THAIS APARECIDA BENEDITA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (071765) E E DUNGA RODRIGUES 
        A Partir de: 02/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (55078/3) THELMA CONSOLACAO LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011975) E E PROF ELMAZ GATTAZ MONTEIRO 
        A Partir de: 04/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (55078/3) THELMA CONSOLACAO LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011975) E E PROF ELMAZ GATTAZ MONTEIRO 
        A Partir de: 19/11/2022 Até03/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (290232/1) VAGNER GALDINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010448) E E SEN AZEREDO 
        A Partir de: 25/11/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (62154/6) VALERIA FERNANDES NEGRAO MARTINS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011614) E E SEN MARIO MOTA 
        A Partir de: 03/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (289890/1) VANESSA MENDES DOS SANTOS PASSARELI 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (044261) E E MARIA DA GLORIA VARGAS UCHOA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (84547/1) VANIA GOMES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (211109) GER DE ARQUIVO CENTRAL 
        A Partir de: 02/12/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (113244/19) VANIA MARIA DE ALMEIDA VIEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012017) E E DEP SALIM NADAF 
        A Partir de: 31/10/2022 Até04/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (287084/1) WANDERSON DE SOUZA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (011134) E E LA SALLE 
        A Partir de: 15/12/2022 Até22/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<END:1414112:123>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 124   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406
<BEGIN:1414113:124>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02084/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (87417/1) ANDREIA CARLA AMORIM DA SILVA FRONSAK 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (045098) E E JOAO CATARINO DE SOUZA 
        A Partir de: 21/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85721/1) CARME SCHWAICERSKI TRINDADE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015474) E E PROF MARINES FATIMA DE SA TEIXEIRA 
        A Partir de: 24/10/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (310234/1) FRANCISCA KALINE SOUSA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 19/10/2022 Até22/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (289693/1) KELLY MAIA RAMOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 18/10/2022 Até21/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (34548/1) NILCEIA FERNANDES DE FARIA LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (211109) GER DE ARQUIVO CENTRAL 
        A Partir de: 31/10/2022 Até09/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<END:1414113:124>
<BEGIN:1414114:124>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02085/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (87211/1) ANTONIA MARIA SACHETTI XAVIER 
        Un. Adm: (009717) E E DR ESTEVAO ALVES CORREA 
        A Partir de: 08/11/2022 Até05/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (39277/2) CARLA PATRICIA VIANA BOTELHO 
        Un. Adm: (010502) E E AUREOLINA EUSTACIA RIBEIRO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até25/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (211680/16) CLAUDENICE AUXILIADORA DORILEO ALBERTINI 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 16/11/2022 Até14/05/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (227199/1) ELIANE DA CONCEICAO CAMARGO BENITES 
        Un. Adm: (016020) E E PROF JOAO BATISTA 
        A Partir de: 31/10/2022 Até28/04/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (76862/2) ELZI VIEIRA DE SOUZA 
        Un. Adm: (021091) E E CLENIA ROSALINA SOUZA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até02/06/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (33440/8) ILMA PEREIRA CARDOSO 
        Un. Adm: (011967) E E PROF VANIL STABILITO 
        A Partir de: 09/12/2022 Até06/06/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (144938/4) ISABEL FERREIRA DE LIMA DA SILVA 
        Un. Adm: (013218) E E BARAO DE MELGACO 
        A Partir de: 17/10/2022 Até14/04/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (44625/1) LAIRCE FONSECA ROBLES 
        Un. Adm: (009865) E E ALICE FONTES PINHEIRO 
        A Partir de: 16/11/2022 Até13/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (57009/7) LAURA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA 
        Un. Adm: (009679) E E PROF HERMELINDA DE FIGUEIREDO 
        A Partir de: 12/12/2022 Até09/06/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (37426/2) MARCIA APARECIDA RODRIGUES NASSARDEN DE ABREU 
        Un. Adm: (012246) E E DOM BOSCO 
        A Partir de: 04/12/2022 Até01/06/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (64699/4) MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO 
        Un. Adm: (013072) E E SAO JOSE 
        A Partir de: 29/11/2022 Até26/02/2023 

Processo N.:  
    Nome: (93253/1) MARIA JOSE CURADO DE MORAES 
        Un. Adm: (012181) E E UBALDO MONTEIRO DA SILVA 
        A Partir de: 09/12/2022 Até06/02/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (61597/7) MARIA TERESA BOUSADA DIAS KOSHIAMA 
        Un. Adm: (016209) E E PE THIAGO 
        A Partir de: 24/09/2022 Até22/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (85668/21) MARLENE GONCALVES SAMPAIO PICOLO 
        Un. Adm: (009709) E E MARIANA LUIZA MOREIRA 
        A Partir de: 06/12/2022 Até04/01/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (17957/5) MEIRE AUXILIADORA GOMES ROSA SILVA 
        Un. Adm: (010596) E E MIL D PEDRO II PRES MEDICI 
        A Partir de: 13/12/2022 Até10/06/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (21054/32) NEDER RIBEIRO DO NASCIMENTO 
        Un. Adm: (012556) E E SANTA CLAUDINA 
        A Partir de: 15/11/2022 Até13/05/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (76283/3) SILVANA CACIA DE OLIVEIRA KIM 
        Un. Adm: (011932) E E PROF FERNANDO LEITE DE CAMPOS 
        A Partir de: 28/11/2022 Até27/03/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (236075/1) TELMA REGINA DOS SANTOS ALMEIDA 
        Un. Adm: (010774) E E DOM ANTONIO CAMPELO 
        A Partir de: 17/12/2022 Até20/01/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (113680/4) TEREZA GOMES DA CUNHA 
        Un. Adm: (011975) E E PROF ELMAZ GATTAZ MONTEIRO 
        A Partir de: 13/12/2022 Até10/06/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<END:1414114:124>

SETASC
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<BEGIN:1414102:124>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00432/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Sec de Assistencia Social e Cidadania no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (263025/3) GRASIELA BOTELHO RILLO SILVA VICENTE 
        Cargo/Função: (11495) DGA-5 
        Un. Adm: (166324) COMIS INTERGEST BIPART DO SIST UN DE ASSIST 
SOCIAL 
        A Partir de: 29/11/2022 Até03/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Rosamaria Ferreira de Carvalho 
          Sec de Assistencia Social e Cidadania 
 

<END:1414102:124>
<BEGIN:1414103:124>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00433/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Sec de Assistencia Social e Cidadania no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (250092/1) ANTONIA ANGELICA LOPES DE OLIVEIRA PADUAN 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (200859) COORD DE VIGILANCIA  SOCIOASSISTENCIAL 
        A Partir de: 21/11/2022 Até04/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (89252/2) CARLOS ANTERO DE ARRUDA CASTRO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (203068) COORD   FINANCEIRA 
        A Partir de: 03/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (138329/1) LISANDRA GUIMARAES XAVIER 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (196150) COORD DE AQUISICOES 
        A Partir de: 28/10/2022 Até07/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (59941/12) LUCIENE DA GUIA MIRANDA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (200654) COORD QUALIF  PROFIS E  APOIO AO 
EMPREENDEDORISMO 
        A Partir de: 04/12/2022 Até10/12/2022 
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Processo N.:  
    Nome: (235227/1) MAIRA REGINA SOUZA SILVA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (200654) COORD QUALIF  PROFIS E  APOIO AO 
EMPREENDEDORISMO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (258439/1) MAURO EDUARDO REZENDE 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (200565) COORD DE TECNOLOGIA  DA INFORMACAO 
        A Partir de: 29/10/2022 Até04/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (58332/2) ROSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (203068) COORD   FINANCEIRA 
        A Partir de: 12/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (78363/2) VIVIANE ROSARITA ROCHA CONTE 
        Cargo/Função: (9580) CONCILIADOR DEF. CONSUMIDOR 
        Un. Adm: (201138) COORD DE CONCILIACAO E TURMA RECURSAL 
        A Partir de: 29/11/2022 Até05/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Rosamaria Ferreira de Carvalho 
          Sec de Assistencia Social e Cidadania 

<END:1414103:125>
<BEGIN:1414104:125>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00434/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Sec de Assistencia Social e Cidadania no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (257274/1) ARIANE SOFIA GUILHERME LEITE 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (202169) CONS EST DOS DIR DA MULHER 
        A Partir de: 24/10/2022 Até28/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (249675/1) CLARICE RIBEIRO FERNANDES 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (182966) COORD DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 01/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (258279/1) ELLIS CRISTINA PINTO COSTA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (200581) COORD DE ORCAMENTO E CONVENIOS 
        A Partir de: 29/11/2022 Até10/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Rosamaria Ferreira de Carvalho 
          Sec de Assistencia Social e Cidadania
 
<END:1414104:125>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:1414076:125>

O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SECITECI/00167/2022      DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SECITECI-PRO-2022/00357 
        Contratado: (290516/3) FELIPE COGNASC VISENTIN SANTOS GONCALVES 
        CPF: 111.310.227-69 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (145505) DIR ESC TECN  EST  EDUC PROFIS  TECNOL  
DIAMANTINO 
        A Partir de: 15/08/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Mauricio Munhoz Ferraz 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 

<END:1414076:125>

SEDEC
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<BEGIN:1414121:125>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDEC/00130/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (315223/2) KELLY BRAGA MARANA 
        Cargo/Função: (11525) DGA-8 
        Un. Adm: (181668) GER DE SERVICOS GERAIS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa 
          Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico
<END:1414121:125>

<BEGIN:1414122:125>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDEC/00131/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (106338/4) MILENE JOSYANE VIDOTTI 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL L9070 
        Un. Adm: (218049) SUP DE AGRO E CREDITO 
        A Partir de: 13/12/2022 Até22/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa 
          Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico 

<END:1414122:125>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1414072:125>

PORTARIA/SES/00528/2022                                     DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/58888 
    Nome: (57395/4) ALAIL JACINTA BARBOSA 
        Cargo/Função:(4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC. DE CONTR. MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 05/07/2021 Até09/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414072:125>
<BEGIN:1414073:125>

PORTARIA/SES/00529/2022                                     DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Regime de Plantão SUS LC nº441/2011 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (321518/1) ADRIANO BENEDITO BASILIO MOREIRA BRITO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 04/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53403 
    Nome: (315678/1) ANA ALICE SAMPAIO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 03/10/2022 Até23/10/2022 
        Qtde Plantões: 10 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/37490 
    Nome: (300162/1) ANA KAROLINE MORAIS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 03/11/2021 Até30/11/2021 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (125349/1) ANA MAURA PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315574/1) ANDERSON DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39872 
    Nome: (296147/3) ANGELA MARIA DUARTE DO CARMO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até29/08/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (299170/2) APARECIDO JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
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Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315805/1) BENEDITA SALETE DE OLIVEIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (294490/2) CARINA AMADEUS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até26/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (319710/1) CARLOS SILVA XAVIER 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53994 
    Nome: (58436/1) CECILIO FRANCISCO REGIS NETO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (158674) SUPERINT DE REGULACAO DA SAUDE 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315573/1) CELIA VIEIRA MIRANDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até28/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53822 
    Nome: (318297/1) CLARA REGINA GUEDES CAMPOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 05/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (120124/1) CLAUDIA DUARTE MELO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (299468/2) CLAUDIMAR PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54778 
    Nome: (43687/3) CLAUDINEI SEBASTIAO PEREIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-009 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/10/2022 Até24/10/2022 
        Qtde Plantões: 8 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315612/1) CLAUDIO DOS SANTOS E SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 04/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54754 
    Nome: (52658/2) CLAULEA REGINA GOUVEA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: B-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/08/2022 Até31/08/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54775 
    Nome: (52658/2) CLAULEA REGINA GOUVEA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: B-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2022 Até30/06/2022 
        Qtde Plantões: 11 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54776 
    Nome: (52658/2) CLAULEA REGINA GOUVEA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: B-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/05/2022 Até31/05/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 

Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (320686/1) CLEITON GONCALVES VIDAL 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (281627/3) CLOVIS NUNES DE SIQUEIRA FILHO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315806/1) DANIELE DAS GRACAS GOMES ESPINOSA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até27/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/37490 
    Nome: (304997/1) DANIELLY MACHADO SOUSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/11/2021 Até27/11/2021 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315571/1) DEBORA LORRANE CAROLINE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53742 
    Nome: (299723/2) DEYVISON GONCALVES PRADO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 04/10/2022 Até28/10/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (316572/1) DINIQUISON JUNIO DE JESUS SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (183598) HOSP. REG. DE CACERES “DR.ANTONIO CARLOS S. 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até26/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315568/1) EDJANES FERNANDES ARAUJO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53994 
    Nome: (63749/1) EDUNIO LEITE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (158674) SUPERINT DE REGULACAO DA SAUDE 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315566/1) ELENILSON SANTANA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53741 
    Nome: (113113/1) ELIANE MARINA DE SOUZA SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (197017) GER DE ACOMP E CONTROLE DE TRANSPLANTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 9 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315603/1) EVA NUNES PEREIRA CHAVES 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (319141/1) EVERTON RODRIGUES SOUZA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
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Processo N.: SES-PRO-2022/53403 
    Nome: (301073/2) FATIMA GONCALINA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 10 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (299530/2) GABRIEL SANTANA BARBOSA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até28/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (319249/1) GERCIONE PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53822 
    Nome: (317629/1) GESSIKA BRASILEIRA MACEDO DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54586 
    Nome: (294624/3) GILDETE SOUZA COSTA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/09/2022 Até27/09/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315563/1) GLEICE KELLY DE SOUZA LEITE 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315807/1) GLEYCI KELLY SOARES FERREIRA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até29/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315699/1) GUILHERME HENRIQUE GONCALVES SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/15539 
    Nome: (296114/1) HELLEN CRISTINE AUXILIADORA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 09/08/2021 Até31/08/2021 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53822 
    Nome: (296114/2) HELLEN CRISTINE AUXILIADORA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/43893 
    Nome: (94856/1) IRACILDA MARIA DE BARROS SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE URGENCIA 
SAMU 
        A Partir de: 02/06/2022 Até30/06/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53742 
    Nome: (296351/3) IVELMAR FIGUEIREDO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53582 
    Nome: (96536/2) JACQUELINE DE LIMA ZOTTIS MARQUES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 

Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (320919/1) JAMES ADESIO LIMA MENEZES 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53822 
    Nome: (300327/2) JAMILE MENDES GUIZONI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53577 
    Nome: (104916/1) JETH LINS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197017) GER DE ACOMP E CONTROLE DE TRANSPLANTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315680/1) JOAO GABRIEL GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até23/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (320215/1) JOAO VICTOR DA SILVA AGUIAR 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 05/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (208877/8) JONNY SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 06/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/53417 
    Nome: (60845/10) JOSDEMAR MUNIZ DE MORAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315583/1) JOSE CARLOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53742 
    Nome: (300915/2) JOSE JORGE DE SOUZA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até28/10/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53405 
    Nome: (118336/1) JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/06/2022 Até29/06/2022 
        Qtde Plantões: 11 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53415 
    Nome: (118336/1) JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/07/2022 Até29/07/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/45485 
    Nome: (272579/11) JUCILEIA DINIZ ALVES FRANCO 
        Cargo/Função: (12042) NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/09/2022 Até28/09/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53390 
    Nome: (80441/2) JULIANA DUARTE FERREIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 11/08/2021 Até17/08/2021 
        Qtde Plantões: 4 
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Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (69650/2) JULIO CEZAR DO AMARAL 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: C-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53822 
    Nome: (212841/9) KARINA FRANCO MOSHAGE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315808/1) KELLY ALESSANDRA GARCIA BARBARA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54753 
    Nome: (69441/2) KELSILENE SOLER 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (299474/3) KENNEDY ANDERSON DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 05/10/2022 Até17/10/2022 
        Qtde Plantões: 5 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53742 
    Nome: (300218/2) KLEBERSON DA SILVA LIMA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54586 
    Nome: (296519/3) LEILIANA ALVES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/09/2022 Até30/09/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (118082/1) LIZANGELA GALEGO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53733 
    Nome: (106825/1) LUCINEIA DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197025) GER DE CAPTACAO DE ORGAOS E TECIDOS 
        A Partir de: 02/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (63778/1) LUCINEIDE DA SILVA SANTOS CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (321102/1) LUIS ANTONIO DE JESUS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 04/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315562/1) LUIZ PAULO SILVA FREITAS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315565/1) LUZIA DE MORAES 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 

Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (106254/1) MARCIO MARTINS CARVALHO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53742 
    Nome: (300849/2) MARCOS ANTONIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até28/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (81854/2) MARCOS ANTONIO MOREIRA DE FRANCA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2022 Até29/10/2022 
        Qtde Plantões: 10 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315809/1) MARCOS ROBERTO SANTANA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 11 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53381 
    Nome: (94847/1) MARIA APARECIDA SOARES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/09/2022 Até30/09/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54753 
    Nome: (93952/1) MARIA DE FATIMA LIMA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54586 
    Nome: (291659/4) MARIA DO CARMO SALDANHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/09/2022 Até29/09/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/47257 
    Nome: (289294/2) MARINA DOS SANTOS MOREIRA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/06/2022 Até18/06/2022 
        Qtde Plantões: 9 

 
Processo N.: SES-PRO-2022/47265 
    Nome: (289294/3) MARINA DOS SANTOS MOREIRA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 20/06/2022 Até30/06/2022 
        Qtde Plantões: 4 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53403 
    Nome: (320126/1) MARIUZA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 04/10/2022 Até29/10/2022 
        Qtde Plantões: 10 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (316571/1) MATHEUS SOUZA PARISI DIAS 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (183598) HOSP. REG. DE CACERES “DR.ANTONIO CARLOS S. 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315557/1) MEIRILAINE ORTIZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53994 
    Nome: (117018/1) NELSON MARTINS FERREIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (158674) SUPERINT DE REGULACAO DA SAUDE 
        A Partir de: 03/10/2022 Até28/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
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Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315560/1) NILTON CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54433 
    Nome: (138364/4) PABLO ALBERTO SANTOS MORAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 04/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 8 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315575/1) RAFAELA KETILEY CEBALHO DA CRUZ 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53577 
    Nome: (111870/1) RAQUEL DIAS LIMA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197017) GER DE ACOMP E CONTROLE DE TRANSPLANTES 
        A Partir de: 04/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53396 
    Nome: (315556/1) RHANIELY DE SOUZA GARCIA FRANCO 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53742 
    Nome: (300460/2) ROBERT WAGNER DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315810/1) SEBASTIANA BEZERRA PACHECO 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (90131/1) SERGIO BIANCO JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 18/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 5 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/54586 
    Nome: (293868/3) SIMONE NASCIMENTO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/09/2022 Até30/09/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53820 
    Nome: (304486/2) TAIANY OLIVEIRA KELLY CARNEIRO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE DE SINOP 
        A Partir de: 03/06/2022 Até30/06/2022 
        Qtde Plantões: 11 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53375 
    Nome: (315576/1) TAILA VITORIA FERREIRA DAMASCENO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 31/10/2022 Até31/12/2022 
        Qtde Plantões: 1 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315812/1) TASSIANE APARECIDA MORAES PASSOS 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até27/10/2022 
        Qtde Plantões: 12 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/47221 
    Nome: (304509/2) VANILZE CRISTINA DE FIGUEIREDO LOPES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 22/06/2022 Até30/06/2022 
        Qtde Plantões: 5 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53741 
    Nome: (97115/2) VERA LUCIA SILVA DE SENA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (197025) GER DE CAPTACAO DE ORGAOS E TECIDOS 
        A Partir de: 03/10/2022 Até17/10/2022 
        Qtde Plantões: 5 

Processo N.: SES-PRO-2022/53406 
    Nome: (315814/1) VITOR PASQUALI FELIX 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 01/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (95179/1) VIVIANE DOS SANTOS BASSO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53801 
    Nome: (114789/1) VIVIANE MARTINS SANTOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 09/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 8 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53805 
    Nome: (319643/1) WAGNER REIS DE MENDONCA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2022 Até30/10/2022 
        Qtde Plantões: 14 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/53797 
    Nome: (96051/1) WUBER JEFFERSON DE SOUZA SOARES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197025) GER DE CAPTACAO DE ORGAOS E TECIDOS 
        A Partir de: 03/10/2022 Até31/10/2022 
        Qtde Plantões: 13 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414073:129>
<BEGIN:1414077:129>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11305/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/57745 
        Contratado: (142137/27) ROSA MARIA RAMOS LEITE DE SOUZA 
        CPF: 531.716.831-72 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Perfil Profissional: ASS.ADMINISTRATIVO         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 28/11/2022 Até30/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414077:129>
<BEGIN:1414078:129>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11306/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59765 
        Contratado: (281750/3) KAYLANY KASSIA DA SILVA FAGUNDES 
        CPF: 027.670.841-54 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        Em: 31/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414078:129>

<BEGIN:1414079:129>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11307/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59765 
        Contratado: (281750/4) KAYLANY KASSIA DA SILVA FAGUNDES 
        CPF: 027.670.841-54 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/01/2023 Até31/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 
<END:1414079:129>
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<BEGIN:1414080:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11308/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59834 
        Contratado: (281989/2) MARILEUDA MARIA DE LIMA CASTRILLON 
        CPF: 782.479.001-06 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: TÉC. ENFERMAGEM 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (118710) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        Em: 21/12/2022 
 
CONTRATO/SES/11309/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59716 
        Contratado: (292273/2) PAULO CESAR DOS SANTOS 
        CPF: 120.987.728-74 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195740) HOSP. REG. DE SINOP 
        Em: 09/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414080:130>
<BEGIN:1414081:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11310/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/53433 
        Contratado: (292285/3) LUCIANO LARA DOS SANTOS 
        CPF: 024.314.921-25 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO         
        Carga Horária: 40 horas semanais     
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        Até: 09/01/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414081:130>
<BEGIN:1414082:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11311/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59538 
        Contratado: (292938/3) MIRIAM RITA DE SOUZA DIAS RIBEIRO 
        CPF: 419.990.371-20 
        Cargo/Função: (12042) NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO 
        Perfil Profissional: ANALISTA ADMIN 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        Em: 20/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414082:130>
<BEGIN:1414083:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11312/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/57502 
        Contratado: (292941/3) SUELI MENDES DE ANDRADE OLIVEIRA 
        CPF: 621.624.891-04 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Perfil Profissional: ASS.ADMINISTRATIVO         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 03/01/2023 Até02/01/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414083:130>
<BEGIN:1414084:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11313/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59713 
        Contratado: (293666/3) DANIELA DE SOUZA VIAL DAHMER 
        CPF: 920.276.361-53 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: FARMACÊUTICO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (118710) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        Em: 26/12/2022 

CONTRATO/SES/11314/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59309 
        Contratado: (296152/2) INGLY SILVIA REIS SAMPAIO 
        CPF: 903.269.971-72 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: TÉC. ENFERMAGEM 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (118710) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        Em: 31/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414084:130>
<BEGIN:1414085:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11315/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/57563 
        Contratado: (296932/3) GABRIELA CERVANTES RODRIGUES 
        CPF: 057.263.541-92 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: PSICÓLOGO         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 03/01/2023 Até02/01/2024 
 
CONTRATO/SES/11316/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/57424 
        Contratado: (298537/2) IVONE SCHWERTZ SIEBENEICHLER 
        CPF: 521.869.899-72 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 02/01/2023 Até01/01/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414085:130>
<BEGIN:1414086:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11317/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59346 
        Contratado: (298538/2) JAQUELINE SOARES CALEGARI 
        CPF: 702.060.201-04 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        Em: 19/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414086:130>
<BEGIN:1414087:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11318/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/56192 
        Contratado: (299840/2) JULIANA BISERRA DE OLIVEIRA 
        CPF: 019.785.611-05 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: FISIOTERAPEUTA         
        Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/12/2022 Até30/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414087:130>
<BEGIN:1414088:130>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11319/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59339 
        Contratado: (300185/2) RAQUEL DA SILVA FERREIRA 
        CPF: 038.375.091-17 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: BIOMÉDICO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (136620) GER DE ANALISES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
        Em: 15/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde
<END:1414088:130>
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<BEGIN:1414089:131>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11320/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/44611 
        Contratado: (302454/2) GUILHERME SORIANO PINHEIRO ESPOSITO 
        CPF: 037.892.431-16 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: MÉDICO         
        Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (209678) CENT ESTADUAL  REFERENCIA  MEDIA  ALTA  COMPLEX 
MT 
        A Partir de: 03/10/2022 Até02/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414089:131>
<BEGIN:1414090:131>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11321/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/60025 
        Contratado: (302702/3) ANA LUIZA CAMPOS RAMOS 
        CPF: 027.636.811-82 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: MÉDICO 
        Carga Horária: 20 horas semanais         
        Un. Adm: (197238) SUPERINT DO CIAPS 
        Em: 29/12/2022 
 
CONTRATO/SES/11322/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59940 
        Contratado: (303847/1) CLAUDIA MAGESTE REIS FALCAO 
        CPF: 016.631.911-23 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: FARMACÊUTICO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195758) HOSP. ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        Em: 31/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414090:131>
<BEGIN:1414091:131>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11323/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-CIN-2022/49457 
        Contratado: (304043/5) FATIMA APARECIDA DE LIMA ARRUDA 
        CPF: 531.713.571-00 
        Cargo/Função: (12042) NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO 
        Perfil Profissional: ENG. SANITARIST         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (192635) GER DE VIGILANCIA  EM SAUDE AMBIENTAL 
        A Partir de: 01/09/2022 Até31/08/2023 
 
CONTRATO/SES/11324/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-CIN-2022/75640 
        Contratado: (304433/2) RAYLA PALOMA LOPES 
        CPF: 048.155.661-35 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO         
        Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (197114) COORD DE CONTRATUALIZACAO DE SERVICOS  DE SAUDE 
        A Partir de: 11/11/2022 Até10/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414091:131>
<BEGIN:1414092:131>

O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR - SES 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
CONTRATO/SES/11325/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/60027 
        Contratado: (307043/1) AYMAN YASSINE SALIM 
        CPF: 041.891.471-09 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: MÉDICO 
        Carga Horária: 20 horas semanais         
        Un. Adm: (197238) SUPERINT DO CIAPS 
        Em: 29/12/2022 
 
CONTRATO/SES/11326/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59560 
        Contratado: (313206/2) MARIA EMILIA BARROS DE MOURA 
        CPF: 651.436.201-04 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: TÉC. ENFERMAGEM 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT SABIN 
        Em: 19/12/2022 

CONTRATO/SES/11327/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-CIN-2022/79694 
        Contratado: (316542/1) ANDREIA GONCALVES MARTINS 
        CPF: 001.609.441-71 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Perfil Profissional: ASS.ADMINISTRATIVO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (151840) DIR DO ESCRITORIO REG DE SAUDE DE JUARA 
        Em: 31/12/2022 
 
CONTRATO/SES/11328/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/60235 
        Contratado: (318303/1) CIRANNA GONCALVES PLACIDO 
        CPF: 623.330.111-49 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: TÉC. ENFERMAGEM 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        Em: 22/12/2022 

 
CONTRATO/SES/11329/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59594 
        Contratado: (320649/1) MARTA SILVA SOUZA DE AQUINO 
        CPF: 704.463.691-87 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: TÉC. ENFERMAGEM 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        Em: 19/12/2022 
 
CONTRATO/SES/11330/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/60128 
        Contratado: (320968/1) BRUNO PONTES VITORINO 
        CPF: 758.582.581-15 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        Em: 21/12/2022 
 
CONTRATO/SES/11331/2022           DE: 30/12/2022 
        Processo Nº: SES-PRO-2022/59599 
        Contratado: (321861/1) JAMILA SUDRE ABRAO NASSARDEN 
        CPF: 024.852.121-71 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Perfil Profissional: ENFERMEIRO 
        Carga Horária: 40 horas semanais         
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        Em: 05/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414092:131>
<BEGIN:1414116:131>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01544/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (302932/1) ADRIELLY BENDLER RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40931 
    Nome: (86198/1) ANAI TERESINHA GORZIZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (318070/1) ANGELICA ALINE DA SILVA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (285392/3) CLEIBIANE RODRIGUES MARQUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/02/2022 Até 02/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39908 
    Nome: (282202/3) CLEMILDA SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/03/2022 Até 02/03/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (305453/1) CRISTIANE MARCELE SANTANA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/44571 
    Nome: (289504/4) CYNTHIA MONIQUE GOMES DE AZEVEDO FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/06/2022 Até 02/06/2022 
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Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (315881/1) DANIELA PRADO CRUZ 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (318254/1) DEBORA FERREIRA ANDRADE 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (296578/2) ELIANA PEREIRA ROCHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2022 Até 01/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (305987/1) ERIK OLIVEIRA BARBOZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 09/02/2022 Até 09/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (281066/3) ESDRA ALVES FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2022 Até 01/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39769 
    Nome: (118372/1) EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (315868/1) FABIANO DA SILVA SANTOS JUNIOR 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39908 
    Nome: (285385/3) FELIPE DA CRUZ GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/03/2022 Até 01/03/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40213 
    Nome: (318114/1) GILBERTO DOS SANTOS FARIAS 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/35966 
    Nome: (282184/3) GILDETE CAMPOS DE SENNA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 03/07/2022 Até 03/07/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42400 
    Nome: (291913/3) GISLAINE CAETANO RAMIRES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2022 Até 02/07/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39917 
    Nome: (40625/2) HELIO VARGAS GARCIA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 10/08/2022 Até 10/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/44565 
    Nome: (281156/4) JANDIRA DOS PASSOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/05/2022 Até 01/05/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/44574 
    Nome: (281156/4) JANDIRA DOS PASSOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/06/2022 Até 02/06/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/44576 
    Nome: (281156/4) JANDIRA DOS PASSOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2022 Até 02/07/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/44577 
    Nome: (281156/4) JANDIRA DOS PASSOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39769 
    Nome: (118978/1) JEAN CARLS LEIRSON NANDI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (302541/2) KAMILLA BEZERRA CABRAL 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 

Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (295492/2) LAILA CAMILA MACHADO ZENI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (306236/1) LAIS GOMES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/02/2022 Até 02/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/37424 
    Nome: (292890/3) LARA RODRIGUES FELIX 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 02/06/2022 Até 02/06/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (299842/2) LENILO HEITOR CORREA NUNES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (299324/2) LUIZ GONZAGA LEITE NETO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 03/08/2022 Até 03/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (306030/1) MARCIA QUEIROZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2022 Até 01/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (296793/3) MARCILENE LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/02/2022 Até 02/02/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39908 
    Nome: (296793/3) MARCILENE LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/03/2022 Até 01/03/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (281572/3) MARIA FATIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (281988/3) MORGANA GLAUCIA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40931 
    Nome: (26512/2) ONDINA SANTOS DE ARRUDA PINTO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39769 
    Nome: (69881/3) PAULO JOSE GAMBA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (319572/1) POLIANA COSTA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39908 
    Nome: (296484/2) RAIMUNDA NONATA SALES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/03/2022 Até 01/03/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42398 
    Nome: (95440/1) REGINALDO MONTEIRO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 06/07/2022 Até 06/07/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/38324 
    Nome: (281076/3) ROSENILDA DOS SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2022 Até 02/04/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39908 
    Nome: (281076/3) ROSENILDA DOS SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/03/2022 Até 01/03/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/39413 
    Nome: (296848/2) ROSILEIDE BARROS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/02/2022 Até 02/02/2022 
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Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (319642/1) SILBENE DE ARRUDA CRUZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (299255/3) TATIANE VIEIRA QUEIROZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (320672/1) TAYARA ANUNCIATO DA COSTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (319576/1) VANDA APARECIDA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42400 
    Nome: (134681/5) VANDREIA PADILHA ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2022 Até 03/07/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42405 
    Nome: (134681/5) VANDREIA PADILHA ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/06/2022 Até 01/06/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (317595/1) VANILZA ALMEIDA CORTEZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/40931 
    Nome: (106892/1) VICTOR HUGO PEREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 02/08/2022 Até 02/08/2022 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/42070 
    Nome: (300821/2) WILSA ALMEIDA PAIVA DE MORAES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 01/08/2022 Até 01/08/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 
 

<END:1414116:133>
<BEGIN:1414117:133>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01545/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: TELETRABALHO MODALIDADE HIBRIDA 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/55236 
    Nome: (123218/1) SOLANYARA MARIA DA SILVA NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137219) COORD DE ENSINO PESQ E EXTENS DA ESC SAU PUBLICA 
        A Partir de: 01/09/2022 Até 20/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 
 

<END:1414117:133>
<BEGIN:1414118:133>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01546/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (43423/2) ALCIDES FERREIRA COELHO NETO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136760) GER AMBULATORIAL E TRANSFUSIONAL 
        A Partir de: 21/10/2022 Até31/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (120307/1) ANA CAROLINA PEREIRA LUIZ SOARES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (216240) COORD DE SAUDE E SEG NO TRABALHO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (95216/1) ANA CLAUDIA MACHADO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (158704) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL DO CERMAC 
        A Partir de: 11/12/2022 Até17/12/2022 

Processo N.:  
    Nome: (94964/1) ANA ELISA VINISKI 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136620) GER DE ANALISES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
        A Partir de: 02/11/2022 Até11/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (125349/1) ANA MAURA PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 05/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (125349/1) ANA MAURA PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
        A Partir de: 18/11/2022 Até22/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (58317/4) AUREA KELLY DE OLIVEIRA CAMPOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (179078) UNID SETORIAL DE CONTROLE INTERNO UNISECI 
        A Partir de: 31/10/2022 Até03/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (96206/1) BRUNA MARIA BORGES DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (216283) COORD DE VIGIL EM SAUDE DO TRABALHADOR 
        A Partir de: 27/10/2022 Até04/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (54288/2) CLEONICE TANIA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (216232) COORD DE APLIC E DESENVOLVIMENTO 
        A Partir de: 02/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (94459/1) CREUSA RODRIGUES VIEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197254) COORD DA UNIDADE III 
        A Partir de: 05/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (48877/2) CREUZA CONCEICAO SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136743) GER DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL 
        A Partir de: 25/10/2022 Até08/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (96598/1) DANIELA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197254) COORD DA UNIDADE III 
        A Partir de: 09/12/2022 Até22/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (123129/1) DANIELLE CRISTIANE CESAR DE SANTA ROSA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (154660) COORD DE FORMACAO  TECNICA EM SAUDE 
        A Partir de: 23/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (59325/3) DELMA AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136620) GER DE ANALISES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
        A Partir de: 29/11/2022 Até03/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (58350/1) ELIONE FIGUEIREDO DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (158704) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL DO CERMAC 
        A Partir de: 02/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (52426/3) FATIMA APARECIDA TICIANEL 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197246) COORD DE APOIO TECNICO DO CIAPS 
        A Partir de: 08/12/2022 Até15/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (43328/2) INES DE CASSIA FRANCO PEDROSA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197122) GER DE PLANEJ E MONIT DA ATENCAO PRIMARIA 
        A Partir de: 12/12/2022 Até18/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (96330/1) JOANA MONTEIRO SALGADO 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197220) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL CRIDAC CER III 
        A Partir de: 23/11/2022 Até07/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (92163/2) JUCILENE FATIMA SILVA FRANCA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (196975) COORD DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 
        A Partir de: 28/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (87602/14) KELCIA CRISTINA RODRIGUES RAMOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (191000) COORD DE CONSORCIOS DE SAUDE 
        A Partir de: 07/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (93289/1) KELLEN LUZIA DA SILVA ANUNCIACAO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (150983) GER VIGILANCIA EM DOENCAS E AGRAVOS ENDEMICOS 
        A Partir de: 01/12/2022 Até10/12/2022 
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Processo N.:  
    Nome: (106612/1) KERLEY BARBOSA TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137170) GER TECNICA DO CEOPE 
        A Partir de: 26/10/2022 Até29/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (104888/1) LAUDICEIA BATISTA DE SOUSA LIMA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (151432) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL SAUDE  BAIXADA 
CUIABANA 
        A Partir de: 26/11/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (114247/1) LIEGE MACHADO DA ROSA ARANTES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (153834) GER DE CERTIFICACAO DE ALVARA SANITARIA 
        A Partir de: 30/11/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (79340/5) LINDA MARIA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197165) COORD DE ATENCAO AS DOENCAS CRONICAS 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (41651/2) LUCILA MARINA DA SILVA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 09/12/2022 Até14/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (63815/1) LUZIA REGINA DE ALBOEZ 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (196630) COORD DE CONVENIOS 
        A Partir de: 10/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (118327/1) MAISA LAURA EVANGELISTA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197220) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL CRIDAC CER III 
        A Partir de: 31/10/2022 Até04/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (43279/2) MARLENE GONZAGA DE ARRUDA METELO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136743) GER DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL 
        A Partir de: 21/10/2022 Até25/10/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (48795/2) MARLI FERREIRA DE FREITAS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (216216) COORD DE MONIT E VIDA FUNC 
        A Partir de: 06/12/2022 Até20/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (255420/1) MARTA CAROLINE PEREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (216208) COORD DE PROV E MOVIMENT DE PESSOAL 
        A Partir de: 05/12/2022 Até03/01/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96173/1) MARTA DIVINA DE JESUS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136620) GER DE ANALISES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (93219/1) NARA RUBIA RODRIGUES RAMOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (216216) COORD DE MONIT E VIDA FUNC 
        A Partir de: 07/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (108690/3) NEEMIAS LADEIA BRITO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (158682) DIR DO CENT EST DE REFER  DE MED E ALTA COMPLEX 
MT 
        A Partir de: 30/11/2022 Até04/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (115743/1) NUBIA FERNANDA RODRIGUES MACEDO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (118710) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 09/12/2022 Até16/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (94984/1) ORIEL ALBERTO DE SOUSA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136735) GER DE DOACAO DE SANGUE 
        A Partir de: 07/12/2022 Até21/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (94982/1) PATRICIA DA SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197033) SUPERINT DE REGULACAO DE URGENCIA E EMERGENCIA 
        A Partir de: 01/11/2022 Até05/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (96174/2) REGINA HELENA CORREA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE URGENCIA 
SAMU 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 

Processo N.:  
    Nome: (94026/1) REGINA MARIA POUSO DE ALMEIDA SESSO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
        A Partir de: 15/12/2022 Até19/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (93196/4) RENATA PETRI DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (196630) COORD DE CONVENIOS 
        A Partir de: 02/12/2022 Até06/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (120105/1) SANDRA MARA PUCHALLE 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (158682) DIR DO CENT EST DE REFER  DE MED E ALTA COMPLEX 
MT 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (71150/3) TANIA REGINA DA ROSA OKIMOTO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (153834) GER DE CERTIFICACAO DE ALVARA SANITARIA 
        A Partir de: 29/11/2022 Até05/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (63740/1) VIVIANE FRANCISCHINI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (151220) COORD DE ACOES PROGRAMATICAS E ESTRATEGICAS 
        A Partir de: 01/12/2022 Até07/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414118:134>
<BEGIN:1414119:134>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01547/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/35911 
    Nome: (90160/1) AMANDA MARCIA FERREIRA DA SILVA 
        Qüinqüênio: 06/09/2015 Até 05/09/2020 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414119:134>

<BEGIN:1414120:134>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01548/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretária de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (316766/1) ANA DA SILVA NONATO 
        Cargo/Função:(12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (281989/2) MARILEUDA MARIA DE LIMA CASTRILLON 
        Cargo/Função:(12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (118710) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 21/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (292273/2) PAULO CESAR DOS SANTOS 
        Cargo/Função:(12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 09/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Kelluby de Oliveira Silva 
          Secretária de Estado de Saúde 

<END:1414120:134>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<BEGIN:1414137:134>

BOLETIM DE PESSOAL/SEAF/00105/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Sec de Estado de Agricultura Familiar no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (300768/1) JOANA D ARC DE OLIVEIRA SCHWENK 
        Cargo/Função: (11495) DGA-5 
        Un. Adm: (160660) UNID DE ASSESSORIA 
        A Partir de: 21/11/2022 Até30/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (306320/1) JURANDYR JOSE PINTO 
        Cargo/Função: (11487) DGA-4 
        Un. Adm: (160660) UNID DE ASSESSORIA 
        A Partir de: 06/12/2022 Até12/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Aparecida Maria Borges Bezerra 
          Sec de Estado de Agricultura Familiar
<END:1414137:134>
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<BEGIN:1414138:135>

BOLETIM DE PESSOAL/SEAF/00106/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Sec de Estado de Agricultura Familiar no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (59053/2) LUCIANO GOMES FERREIRA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (195979) SUPERINT DE AGRICULTURA FAMILIAR 
        A Partir de: 29/11/2022 Até05/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Aparecida Maria Borges Bezerra 
          Sec de Estado de Agricultura Familiar 
 
<END:1414138:135>
<BEGIN:1414152:135>

BOLETIM DE PESSOAL/GOV/00060/2022                           DE: 30/12/2022 
 
O(A) Secretário-Chefe de Gabinete do Governador no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (110707/1) OSCAR DE SOUZA GARCIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (216135) UNID DE PROT DE DIGNITARIOS 
        A Partir de: 07/12/2022 Até11/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Jordan Espindola dos Santos 
          Secretário-Chefe de Gabinete do Governador 
 

<END:1414152:135>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1414115:135>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00596/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (80597/1) CATIA REGINA PORTA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (207772) DIR DE UNID REGIONALIZADA  POL  PEDAG E 
FINANCEIRO 
        A Partir de: 06/12/2022 Até09/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (123288/5) LIANE BARTH 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (206695) CURSO DE MESTR ACADEMICO  AMB E SIST PROD 
AGRICOLA 
        A Partir de: 28/11/2022 Até02/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (241396/1) RAFAEL DINIZ DA COSTA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E DA 
LINGUAGEM 
        A Partir de: 02/12/2022 Até14/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Rodrigo Bruno Zanin 
          Reitor-Presidente da FUNEMT 

<END:1414115:135>

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1414095:135>

BOLETIM DE PESSOAL/AGER/00097/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente - AGER no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (250727/1) EMILIA DONARIO ALBANO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (172766) ADV GERAL REGULADORA 
        A Partir de: 22/11/2022 Até30/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Luis Alberto Nespolo 
          Presidente - AGER
<END:1414095:135>

IPEM-MT
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1414124:135>

BOLETIM DE PESSOAL/IPEM/00088/2022                          DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do IPEM/MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (293098/1) SOLANGE VENANCIO MORELLI 
        Cargo/Função: (11525) DGA-8 
        Un. Adm: (200549) GER DA AGENCIA DO DISTRITO INDUSTRIAL 
        A Partir de: 01/12/2022 Até05/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Bento Francisco Gomes Bezerra 
          Presidente do IPEM/MT 
 

<END:1414124:135>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1414123:135>

BOLETIM DE PESSOAL/JUCEMAT/00056/2022                       DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente da JUCEMAT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (317326/1) HEMILLY RODRIGUES DE SOUZA CRUZ 
        Cargo/Função: (15001) ESTAGIARIOS NIVEL MEDIO 
        Un. Adm: (192325) GER DE CONTABILIDADE  E FINANCAS 
        A Partir de: 29/11/2022 Até06/12/2022 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Manoel Lourenço de Amorim Silva 
          Presidente da JUCEMAT 
 

<END:1414123:135>

MT SAÚDE
INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1414130:135>

BOLETIM DE PESSOAL/MT SAUDE/00036/2022                      DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do MT SAUDE no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (256556/1) PATRICIA VERGINIA DE MOURA LUZ 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (211699) GER DE ATENDIMENTO AO PRESTADOR 
        A Partir de: 25/10/2022 Até02/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Misma Thalita dos Anjos Coutinho 
          Presidente do MT SAUDE 
 

<END:1414130:135>

INTERMAT
INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1414109:135>

BOLETIM DE PESSOAL/INTERMAT/00057/2022                      DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do INTERMAT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (308794/1) ALINE CAMPOS DE MELO MARTINS 
        Cargo/Função: (15003) ESTAGIARIOS NIVEL SUPERIOR 
        Un. Adm: (157899) COORD DE ACERVOS FUND E EMISSAO DE DOCUMENTOS 
        A Partir de: 24/10/2022 Até31/10/2022 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Francisco Serafim de Barros 
          Presidente do INTERMAT 
 

<END:1414109:135>
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INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:1414110:136>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEA/00593/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (251964/1) ADSON FERNANDO TOSTA SANDIM 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL L9070 
        Un. Adm: (149640) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE JUSCIMEIRA 
        A Partir de: 14/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (109731/1) DANIELLA SOARES DE ALMEIDA BUENO 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL L9070 
        Un. Adm: (186600) COORD DE DEFESA  SANITARIA  ANIMAL 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<END:1414110:136>
<BEGIN:1414111:136>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEA/00594/2022                         DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: INDEAMT-CIN-2022/05754 
    Nome: (240487/1) FABIO DANIEL BACCA 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL L9070 
        Qüinqüênio de Referência: 15/05/2012 Ate 14/05/2017 
        A Partir de: 08/05/2023 Até22/05/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<END:1414111:136>

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1414105:136>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00655/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
    Nome: (53434/2) ANTONIO FURTADO GOMES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102830) GER DE VISTORIA 
        A Partir de: 02/01/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 

<END:1414105:136>
<BEGIN:1414106:136>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00656/2022                        DE: 30/12/2022 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (225634/1) EUNICE DEMETRINA DE MATOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (155454) 49 LUCAS DO RIO VERDE 
        A Partir de: 09/12/2022 Até13/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (30426/1) JUCILENE MARIA OLIVEIRA GAIVA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (198145) GER DE REGISTRO  NACIONAL  DE VEICULOS RENAVAM 
        A Partir de: 06/12/2022 Até10/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (274105/1) KASSIO FERREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (196410) POSTO ATEND VISTORIA  PESADA RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 12/12/2022 Até16/12/2022 
 

Processo N.:  
    Nome: (127579/1) LEONARDO RAMOS SOARES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (218235) GER DE SUPORTE AO CREDENCIADO 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (225477/1) LUIS MARIO VIANA DIAS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (184047) GER  MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  PENALIDADES 
CONDUTOR 
        A Partir de: 05/12/2022 Até11/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (225477/1) LUIS MARIO VIANA DIAS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (184047) GER  MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  PENALIDADES 
CONDUTOR 
        A Partir de: 04/11/2022 Até18/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (126605/1) SANDRA CANDIDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (5405) ANALISTA DO SERVICO TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (183989) GER DE DESENV SAUDE E SEG  NO TRABALHO 
        A Partir de: 25/10/2022 Até08/11/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (139866/1) WAGNER DA LUZ MOREIRA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Un. Adm: (155810) 11 GUIRATINGA 
        A Partir de: 13/12/2022 Até17/12/2022 
 
Processo N.:  
    Nome: (252625/1) YUMI JULIA MATSUBARA PEREIRA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (196363) COORD OBRAS ENGENHARIA 
        A Partir de: 25/11/2022 Até01/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 

<END:1414106:136>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:1414149:136>

BOLETIM DE PESSOAL/MT PREV/00114/2022                       DE: 30/12/2022 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15 
 
Processo N.:  
    Nome: (295067/2) THATIANE MARIANA CAMACHO DOS REIS 
        Cargo/Função: (11509) DGA-6 
        Un. Adm: (185302) DIR DE PREVIDENCIA 
        A Partir de: 01/11/2022 Até07/11/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Elliton Oliveira de Souza 
          Diretor Presidente MT PREV 
 
<END:1414149:136>
<BEGIN:1414150:136>

BOLETIM DE PESSOAL/MT PREV/00115/2022                       DE: 30/12/2022 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (250541/1) JOSE GONCALO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (210250) COORD DE ATENDIMENTO PREVIDENCIARIO 
        A Partir de: 21/10/2022 Até24/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Elliton Oliveira de Souza 
          Diretor Presidente MT PREV 
 
<END:1414150:136>
<BEGIN:1414151:136>

BOLETIM DE PESSOAL/MT PREV/00116/2022                       DE: 30/12/2022 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (82508/4) MARIA APARECIDA LEITE DAVID 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (210218) GER DE CERTIDAO DE TEMPO DE CONTRIBUICAO 
        A Partir de: 24/10/2022 Até30/10/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 29 de Dezembro de 2022. 
          Elliton Oliveira de Souza 
          Diretor Presidente MT PREV
<END:1414151:136>
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1414300:137>

AVISO DE CONTINUIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022/SAAF/SEFAZ

PROCESSO SEFAZ-PRO-2022/07843 (SIAG 0007843/2022)

A Secretaria de Estado de Fazenda, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial 
(Portaria nº  115/2022/SAAF/SEFAZ, publicada no D.O.E. nº 28.316, de 25 
de agosto de 2022), torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a sessão pública da licitação em epígrafe, cujo objeto é “Contratação de 
empresas, para o fornecimento de diversos tipos de materiais de Consumo 
(Expediente, Limpeza, Proc. Dados, Gráfica e Embalagens), para atender a 
demanda da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos”, foi suspensa em virtude 
da instabilidade do sistema e falha na conexão.

Informo que a sessão pública terá continuidade no dia 02/01/2023, às 
09:00 horas (horário local).

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2022

MANOEL OSMAIR DAS NEVES
Pregoeiro Oficial

(Assinado via SIGADOC)
<END:1414300:137>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1414214:137>

PORTARIA Nº 1104/2022/SEMA/MT
Altera a Portaria nº 1093/2022 que designou 
servidores para atuarem como fiscais do 
Contrato nº 054/2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição 
Estadual e do art. 3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 
2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo 
Estadual;

RESOLVE:
Art. 1° Alterar os Fiscais Titular e Substituto designados na Portaria 

nº 1093/2022 publicada no Diário Oficial do Estado de 26/12/2022, que 
designou servidores para atuarem como Fiscais do Contrato nº 054/2022, 
passando a vigorar conforme apresentado no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos retroativos a data de 27/12/2022, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá, 27 de dezembro de 2022.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

(assinado eletronicamente)

Anexo Único

Nº Contrato/ 
Instrumento

Contratado Servidores Designados

054/2022 GEMELO DO BRASIL 
DATA CENTERS, 

COMERCIO E 
SERVICOS LTDA.

Superintendência de Tecnologia da 
Informação
Fiscal Titular: Armando Roque Ferreira 
Pinto
Fiscal Substituto: Hortencio paro Júnior

Gerência de Patrimônio Imobiliário
Fiscal Titular: Simone da Silva Ribeiro
Fiscal Substituto: Dayana Alvarenga de 
Souza

<END:1414214:137>
<BEGIN:1414279:137>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 055/2022/SEMA

SEMA-PRO-2022/17010
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, neste ato representada 

por seu Pregoeiro em Substituição, no uso de suas atribuições, torna 
público a divulgação do Edital, cujo objeto é a “Contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de 
Veículos Administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem 
combustível), com quilometragem livre, para atender as demandas da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente”.

LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 02 de janeiro de 
2023, até às 08h30min do dia 12 de janeiro de 2023, como referência o 
horário de Cuiabá-MT.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 12 de janeiro de 
2023, tendo como referência o horário de Cuiabá-MT.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: o edital está disponível na internet, no 
seguintes endereços: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br > acessar o portal 
da SEPLAG > Superintendências > Aquisições Governamentais. E ainda, 
estará disponível para consulta o processo físico na Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente - SEMA, Rua C, Esquina com Rua F - Palácio Paiaguás - 
Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP 78050-970, de segunda à 
sexta-feira em horário de expediente. No caso de dúvidas, os interessados 
poderão entrar em contato pelos telefones: (0**65) 3613-7308 e 3613-7270 
ou através do endereço eletrônico: licitacao1@sema.mt.gov.br.

Cuiabá - MT, 29 de dezembro de 2022.

BRUNA CARLA GUARIM DA SILVA
Pregoeira Oficial

SEMA/MT
<END:1414279:137>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1414177:137>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC PRESENCIAL - EDITAL n. 113/2022

Processo n. SINFRA-PRO-2022/14738 - OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de uma 
ponte de concreto sobre o Rio da Casca, localizado na rodovia MT-403, 
em Chapada dos Guimarães/MT, com extensão de 40,00m e largura de 
8,80m, totalizando uma área de 352,00m². O Edital será disponibilizado no 
dia 30/12/2022, a partir das 14h00 (horário local), pelo endereço eletrônico 
www.sinfra.mt.gov.br, acessando o menu “documentos” e o submenu 
“licitações e editais”. Entrega das propostas: Deverão ser entregues à 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.044/2022/
CGAB/SINFRA, publicada no DOE n.28.336, de 23/09/2022, página 111, na 
sessão pública do dia 23/01/2023, às 09:00 horas (horário local), na sala 
de Reuniões - 2º andar, prédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística/SINFRA, localizado na Av. Hélio Hermínio Ribeiro Torquato 
da Silva, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT. A sessão pública 
poderá ser acompanhada em tempo real através do canal da SINFRA no 
link: https://www.youtube.com/channel/UCaDSklVwea-9jkFp5C-M3ow, 
bem como pelo Portal da Transparência do Estado de Mato Grosso: http://
www.transparencia.mt.gov.br/sinfra.  Informações gerais: telefone: (65) 
3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<END:1414177:137>
<BEGIN:1414247:137>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo n. SINFRA-PRO-2022/11247 - OBJETO: Contratação dos 
serviços de elaboração de estudos, projetos básico e projetos executivo 
de implantação, pavimentação e obras de arte especiais da rodovia 
MT-100, trecho: Entr. MT-322 (B) (N.S.Antônio) - Entr. BR-242 (A) 
(PU S.Félix do Araguaia), inclusive estudos para fins de licenciamento 
ambiental. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística torna 
público para conhecimento dos interessados a seguinte decisão: Parte 
conclusiva: HOMOLOGO o Regime Diferenciado de Contratação - RDC 
n. 106/2022, sob o critério de julgamento menor preço, lote único, sob o 
Regime de Execução de Empreitada por Preço Global, e ADJUDICO à 
empresa WRC Soluções - Projetos, Geodésia e Construção Ltda., CNPJ: 
17.883.268/0001-11, sendo classificada com o valor de R$ 1.483.778,99 
(um milhão quatrocentos e oitenta e três mil setecentos e setenta e oito 
reais e noventa e nove centavos), bem como devidamente habilitada.  
Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.
br. Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<END:1414247:137>
<BEGIN:1414269:137>

AVISO DE RESULTADO DO RELATÓRIO DO JULGAMENTO
RDC PRESENCIAL - EDITAL N. 091/2022

Processo n. SINFRA-PRO-2022/09541 - OBJETO: Contratação de empresas 
de engenharia consultiva para a prestação de serviços de apoio técnico 
e gerencial à SINFRA, na área de projetos de engenharia rodoviária, de 
forma continuada. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada pela Portaria 
n. 044/2022/CGAB/SINFRA, publicada no DOE n.28.336, de 23/09/2022, 
página 111, torna público o resultado do relatório do julgamento referente 
ao exame da Proposta Técnica, Proposta de Preços e Habilitação, da 
qual o CONSÓRCIO VIA MT, composto pelas empresa Houer Engenharia 
Ltda. (líder) CNPJ: 18.578.135/0001-02 e ENECON S.A - Engenheiros e 
Economistas Consultores. CNPJ: 33.830.043/0001-53, foi HABILITADO e 
declarado VENCEDOR. A íntegra do relatório do julgamento referente ao 
exame da Proposta Técnica, Proposta de Preços e Habilitação, contendo 
os motivos de fato e de direito expostos pela comissão, poderá ser obtida no 
site www.sinfra.mt.gov.br, acessando o menu “documentos” e no submenu 
“licitações e editais”. A CPL comunica que conforme disposto no item 17.4 do 
edital, “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, após a divulgação 
do resultado, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, encaminhando e-mail para cpl@sinfra.mt.gov.br até a data de 
02 de janeiro de 2023. A falta de manifestação imediata, até a data de 02 
de janeiro de 2023 (no horário de expediente da SINFRA), e motivada do 
licitante importará a decadência do direito de recurso. Informa também que 
os autos estão franqueados aos interessados, para vistas, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir desta publicação.  Informações gerais: telefone n. 
(65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. Informações gerais: telefone 
n. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá, 29 de dezembro 
de 2022.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<END:1414269:137>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 138   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:1414329:138>

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/SEDUC - SEDUC-PRO-2022/17493

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por intermédio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, em especial nas 
sessões públicas realizada através do Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG sob o n° 0017493/2022, divulga o RESULTADO e a ADJUDICAÇÃO 
do procedimento licitatório sob a alcunha SEDUC-PRO-2022/17493, denominado Pregão Eletrônico nº 013/2022/SEDUC, que teve por objeto “Aquisição 
programada dos uniformes destinados aos estudantes hipossuficientes das Escolas Militares e Escola Estadual Militar Dom Pedro II do Estado de Mato 
Grosso, conforme especificações e condições técnicas constantes neste Edital e em seus  anexos”, nos termos do art. 4º, XX da Lei Federal nº 10.520, 
de 17/07/2002, conforme quadro abaixo, para os lotes 02 e 03, informando ainda o FRACASSO para os lotes 01, 04, 05 e 06, sendo que para este último, 
houve recurso, ao qual passa à Autoridade Competente para demais decisões. E, neste ato, representando a Autoridade Competente desta Secretaria, o 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos supracitados, informa que o recurso apresentado 
para o Lote 06 foi recebido, mas não acolhido, permanecendo as decisões do Pregoeiro intactas, de forma que utiliza do presento aviso para HOMOLOGAR 
o presente certame, nos termos do art. 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, conforme se apresenta a seguir:

L O T E / 
ITEM

EMPRESA VENCEDORA CÓDIGO SIAG 
(DESCRIÇÃO)

M A R C A / 
MODELO

QUANTIDADE V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL SITUAÇÃO

Lt 001 - - - - - - FRACASSADO
Lt 002 - 
Item 01

MRV COMERCIAL LTDA - 
CNPJ Nº 35.594.518/0001-
85

1104640 CEC 5770 R$ 69,00 R$ 398.130,00 ADJUDICADO

Lt 002 - 
Item 02

1104641 CEC 5770 R$ 110,37 R$ 636.834,90

Lt 003 - 
Item 01

GERACAO 2000 
CALC. CONF. E MAT. 
ESPORTIVOS LTDA EPP - 
CNPJ: 03.449.844/0001-02

1104637 TRIFIL/ T05598 5770 R$ 6,59 R$ 38.024,30 ADJUDICADO

Lt 003 - 
Item 02

1104638 TRIFIL/ T07005 5770 R$ 6,75 R$ 38.947,50

Lt 004 - - - - - - FRACASSADO
Lt 005 - - - - - - FRACASSADO
Lt 006 - - - - - - FRACASSADO

Cuiabá-MT, 28 de dezembro de 2022.

ANDRE FELIPE CARMO VILARINDO
Pregoeiro Oficial - SEDUC/MT

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<END:1414329:138>
<BEGIN:1414294:138>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 222/2022/SEDUC

Origem: : ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PEÇOS N° 003/2022/FNDE 
- PREGÃO ELETRÔNICO N 002/2022/FNDE
Processo Sigadoc - SIGADOC SEDUC-PRO-2022/10559
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO
Contratada: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ/MF sob nº 06.020.318/0001-10).
Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos 
de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural 
Escolar (ORE), para atender a SEDUC/MT.
Valor: 4.565.000,00 (quatro milhões e seiscentos e sessenta e cinco mil 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 280 
dias contados da data de assinatura do contrato prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Fundamento Legal: da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Gestor: Adonezedeck da Mota Silva- CPF: 869.405.201-63- Mat: 131420
Fiscal: Adão José Pereira- CPF 298.759.861-00- Mat nº 16501
Suplente de Fiscal: Mikaelle Larissa Neves de Oliveira Freitas - CPF: 
062.212.051-40 -  Mat: 297042

Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

<END:1414294:138>
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DEFENSORIA PÚBLICA

<BEGIN:1414264:139>

RESOLUÇÃO Nº 037/2022/DPG

Dispõe sobre o horário de expediente, a jornada de 
trabalho, o registro de frequência, a falta justificada, as 
licenças, os afastamentos, o banco de horas, as férias 
compensatórias e o recesso forense dos servidores 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual nº. 146/2003), em especial no art. 11, incisos I e 
IX; RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta resolução regulamenta o horário de expediente, 
a jornada de trabalho, o registro de frequência, a falta justificada, as férias 
compensatórias, o banco de horas e o recesso forense e se aplica aos 
servidores efetivos e comissionados da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso.

Parágrafo único. As disposições desta Resolução aplicam-se, 
no que couber, aos estagiários.

Art. 2º Para os devidos fins desta normativa, considera-se:

I - jornada de trabalho: período de trabalho comum do 
servidor, em regra com carga horária de 6 horas diárias e 30 horas semanais, 
cumpridas de segunda a sexta-feira, em turno único e ininterrupto, durante 
o horário de expediente da instituição, observada a legislação aplicável e as 
exceções previstas nesta Resolução;

II - falta justificada: ausência do cumprimento da jornada de 
trabalho pelo servidor que, por motivo de força de lei ou outro ato normativo, 
abona desconto em remuneração;

III - férias compensatórias: período de descanso concedido ao 
servidor em razão de serviços realizados aos sábados, domingos, feriados, 
dias de ponto facultativo, fora do horário de expediente, em exercício de 
plantão ou em outras hipóteses previstas em lei;

IV - banco de horas: sistema para compensação de eventual 
atraso ou saída antecipada, que utiliza saldo de horas trabalhadas em so-
brejornadas pelo servidor, no seu interesse;

V - recesso forense: período compreendido de 20 de 
dezembro a 06 de janeiro, no qual há redução do horário de trabalho e 
escala, de acordo com a necessidade da administração;

VI - serviço extraordinário: trabalho excedente à jornada 
ordinária, realizado pelo servidor efetivo, a critério da administração, 
remunerado com acréscimo de no mínimo 50% em relação à hora ordinária, 
observadas as disposições do art. 27 da Lei Estadual Nº 10.773, de 5 de 
dezembro de 2018;

VII - chefias imediatas:

a) os Defensores Públicos aos quais estão vinculados, para 
os servidores lotados em órgãos de atuação finalística;

b) os Defensores Públicos aos quais estão vinculados, para 
os servidores lotados na Administração Superior, inclusive na Corregedoria-
Geral;

c) o Ouvidor-Geral e o Diretor da Escola Superior da 
Defensoria Pública, para os respectivos órgãos auxiliares;

d) os Coordenadores, para os servidores lotados em coorde-
nadorias administrativas;

e) o Diretor-Geral, para os servidores Coordenadores e para 
os servidores lotados na Diretoria-Geral;

f) os Gestores de Unidade, para os servidores lotados em 
unidades administrativas que não possuem coordenadores;

g) o Secretário Executivo de Administração, para os gestores 
da Assessoria de Imprensa e Comunicação Institucional, da Assessoria 
Jurídica Sistêmica, da Assessoria Técnica de Assuntos Interdisciplinares e 
da Unidade de Apoio à Gestão Estratégica;

h) o Defensor Público-Geral, para os gestores da Unidade de 
Controle Interno e Unidade de Inteligência e Segurança Institucional;

VIII - supervisores das unidades:

a) o Defensor Público-Geral, para a Unidade de Controle 
Interno, a Unidade de Inteligência e Segurança Institucional, a Secretaria 
do Conselho Superior e para seu respectivo gabinete;

b) o Primeiro Subdefensor Público-Geral e o Segundo 
Subdefensor Público-Geral, para os seus respectivos gabinetes;

c) o Corregedor-Geral para seu gabinete, a Secretaria da 
Corregedoria e os gabinetes dos Subcorregedores-Gerais;

d) o Diretor-Geral, para as coordenadorias e a Diretoria-Ge-
ral;

e) o Ouvidor-Geral e o Diretor da Escola Superior da 
Defensoria Pública, para os servidores lotados nos órgãos auxiliares;

f) o Secretário Executivo de Administração, para as unidades 
não abarcadas nas alíneas anteriores.

Parágrafo único. O conceito de supervisor de unidade não se 
aplica aos servidores lotados nos órgãos de atuação finalística.

CAPÍTULO II
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 3º Para o atendimento ao público, o horário de 
expediente da Defensoria Pública do Estado inicia-se às 12:00 (doze horas) 
e encerra-se às 18:00 (dezoito horas).

§1º O protocolo da Sede Administrativa funcionará das 8:00 
(oito horas) às 18:00 (dezoito horas).

§2º De acordo com o interesse da Administração e com 
as especificidades de cada caso, as unidades da Defensoria Pública 
poderão funcionar em horário diverso do disposto no caput, desde que haja 
autorização do Defensor Público-Geral, mediante publicação de ato que 
estabeleça a modificação.

§3º A dispensa de expediente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior, depende:

I - na Sede Administrativa, de autorização do Defensor Públi-
co-Geral, dos Subdefensores Públicos-Gerais, do Secretário Executivo de 
Administração ou do Diretor-Geral, mediante publicação em Diário Oficial;

II - nos órgãos de atividade finalística, de pedido do 
Coordenador do Núcleo e de autorização da Segunda Subdefensoria Públi-
ca-Geral, mediante publicação em Diário Oficial;

III - na Corregedoria-Geral, de autorização do Corregedor-
Geral;

IV - nos órgãos auxiliares, de pedido do Ouvidor Geral, para a 
Ouvidora-geral, e do Diretor da Escola Superior da Defensoria Pública, para 
a ESDEP, em ambas as hipóteses sendo necessária, também, autorização 
da Segunda Subdefensoria Pública-Geral.

§4º Em qualquer das hipóteses do §3º, deverá ser 
encaminhado procedimento com as informações de pertinência à Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral para posterior publicação da dispensa em 
Diário Oficial.
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CAPÍTULO III

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 4º A jornada de trabalho ordinária dos servidores é de 30 
(trinta) horas semanais, e deverá ser cumprida de segunda a sexta-feira, 
em regra, das 12:00 (doze horas) às 18:00 (dezoito horas), em turno único 
e ininterrupto.

§1º O servidor poderá cumprir a sua jornada de trabalho em 
período diverso do estabelecido no caput, desde que dentro do período 
compreendido entre as 07:00 (sete horas) e as 19:00 (dezenove horas), 
mediante anuência da chefia imediata e autorização do supervisor da 
unidade.

§2º Nos casos de servidores investidos em cargos de 
comissão lotados em órgãos de atuação finalística, a hipótese prevista no 
§1º se dará mediante a anuência da chefia imediata, ou a requerimento 
desta, e autorização do Coordenador do Núcleo, desde que não prejudique 
o atendimento ao público.

§3º A modificação do horário de trabalho do servidor deverá 
ser solicitada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data 
de início da nova jornada, salvo se, justificadamente, a alteração se fizer 
necessária em prazo inferior.

§4º Os servidores em regime de teletrabalho ordinário 
poderão ter jornada de trabalho diferenciada do disposto neste artigo, 
mediante anuência da chefia imediata e autorização do supervisor da 
unidade, de acordo com o regramento dessa modalidade de trabalho.

§5º Excepcional e justificadamente, mediante anuência da 
chefia imediata e autorização do supervisor da unidade, o servidor poderá 
cumprir a jornada em horário livre entre as 07:00 (sete horas) e as 19:00 
(dezenove horas), conforme disposto no §1 deste artigo, sem prejuízo da 
obrigatoriedade do registro de frequência.

Art. 5º O servidor investido em cargo em comissão ou 
em função de confiança poderá, a requerimento da chefia imediata, do 
supervisor da unidade ou do Defensor Público-Geral ser convocado a 
cumprir até 08 (oito) horas diárias, totalizando, no máximo, 40 (quarenta) 
horas semanais, entre as 07:00 (sete horas) e as 19:00 (dezenove horas), 
conforme disposto no §1º do art. 4º.

§1º A convocação referenciada no caput deste artigo deverá 
ser justificada em procedimento administrativo e feita formalmente, por 
meio de e-mail funcional ou publicação em diário oficial.

§2º A convocação para modificação do horário de trabalho do 
servidor, referida no caput, deverá ser realizada com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis da data de início da nova jornada.

§3º No caso de cumprimento de 08 (oito) horas diárias, a 
jornada deverá ser dividida em 02 (dois) turnos, com intervalo intrajornada, 
com duração mínima de 01 (uma) hora.

§4º A hora trabalhada além da jornada ordinária poderá ser 
utilizada em banco de horas, sendo vedado pagamento de horas extra-
ordinárias a servidor investido em cargo em comissão ou em função de 
confiança.

§5º A convocação do caput poderá ser feita apenas para dia 
ou período específico, observando-se todo o disposto neste artigo.

CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL

Art. 6º Conceder-se-á autorização para jornada de trabalho 
especial para o servidor que:

I - tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência, 
observado o disposto no art. 124-A da Lei Complementar Estadual Nº 04, 
de 15 de outubro de 1990;

II - seja estudante, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Estadual Nº 10.773, de 5 de dezembro de 2018 e o regulamento próprio;

III - seja efetivo não ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança, que exerça atividade regulamentada em lei específica, 
e que deseje adotar a respectiva legislação quanto à jornada de trabalho, 
observado o disposto no art. 25, §3º, da Lei Estadual Nº 10.773, de 5 de 
dezembro de 2018.

Parágrafo único. A concessão de autorização para jornada 
de trabalho especial referida no caput compete à Segunda Subdefensoria 
Pública-Geral, a qual proferirá sua decisão e a submeterá ao Defensor Pú-
blico-Geral, que poderá homologá-la ou proferir outra em substituição.

Art. 7º Conceder-se-á, ao servidor, autorização para 
teletrabalho:

I - ordinário, observado o disposto em regulamento próprio;

II - por motivo de saúde, quando houver expressa 
recomendação médica;

III - por razões de biossegurança, a critério da Administração;

IV - quando o local de trabalho esteja inadequado para 
utilização.

Parágrafo único. A concessão de autorização para 
teletrabalho das hipóteses, II, III e IV do caput compete à Diretoria-Geral, a 
qual proferirá sua decisão e a submeterá à Segunda Subdefensoria Públi-
ca-Geral, que poderá homologá-la ou proferir outra em substituição.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Art. 8º O registro de frequência é pessoal e obrigatório para 
todos os servidores e se processará por meio de sistema eletrônico, salvo 
para aqueles em regime de teletrabalho.

§1º O registro de frequência deve ser realizado imediata-
mente antes e após a jornada de trabalho, sendo vedados os registros 
antecipados ou tardios que não condizem com o período efetivo de trabalho.

§2º Não se aplica o controle de frequência aos ocupantes 
dos cargos de Diretor-Geral, Secretário da Corregedoria-Geral, Chefe de 
Gabinete e Ouvidor-Geral.

§3º Excepcional e justificadamente, mediante anuência da 
chefia imediata e autorização do supervisor da unidade, o servidor poderá 
ser dispensado do registro de frequência, sendo neste caso obrigatória a 
apresentação de Relatório Mensal de Atividades (RMA), em observância ao 
regramento de RMA, a ser atestado mensalmente por superior hierárquico, 
desde que seja:

I - lotado na Administração Superior ou nos órgãos auxiliares, 
nos termos da Lei Complementar Nº 146/2003,

II - lotado na Secretaria Executiva de Administração, na Dire-
toria-Geral ou na Unidade de Inteligência e Segurança Institucional;

III - coordenador ou gestor de unidade.

Art. 9º O servidor que cumpre jornada semanal de 40 
(quarenta) horas deverá efetuar no mínimo 04 (quatro) registros diários no 
relógio de ponto, observado intervalo mínimo de 1 (uma) hora intrajornada.

CAPÍTULO VI
DAS AUSÊNCIAS INTRAJORNADA, ATRASOS E SAÍDAS 

ANTECIPADAS

Art. 10. A tolerância máxima para atrasos e saída antecipadas 
é de 15 (quinze) minutos, os quais deverão ser compensados, preferencial-
mente no mesmo dia ou mediante utilização de saldo de banco de horas, 
independente de autorização.

§1º Os atrasos e antecipações de saída que excederem 
o limite de 15 (quinze) minutos poderão ser compensados mediante 
autorização da chefia imediata, preferencialmente no mesmo dia ou 
mediante utilização de saldo de banco de horas.

§2º Excepcionalmente, havendo a necessidade de ausência 
do servidor no decorrer do cumprimento regular da jornada diária, sua 
saída do ambiente de trabalho deverá ser previamente autorizada pela 
chefia imediata, registrada no relógio de ponto ou controle de registro de 
frequência físico e compensada no mesmo mês.

§3º Para fins da compensação prevista neste artigo com 
utilização de banco de horas, é necessário cumprir jornada mínima de ao 
menos 50% (cinquenta por cento) da jornada ordinária.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 141   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
Art. 11. Em caso de ausência de registro de frequência 

somente na entrada ou apenas na saída, o servidor deverá justificar o 
ocorrido, em requerimento dirigido à Diretoria-Geral, mediante prévia 
ciência da chefia imediata.

Parágrafo único. Compete à Diretoria-Geral apreciar e decidir 
acerca do requerimento do caput, aplicando-se o disposto no art. 18.

CAPÍTULO VII
DO BANCO DE HORAS

Art. 12. No banco de horas será mantido registro do tempo 
de efetivo trabalho que exceder a jornada ordinária do servidor, cuja origem 
dar-se-á mediante realização, por sua iniciativa e critério, de sobrejornadas, 
desde que cumpridas entre as 07:00 (sete horas) e as 19:00 (dezenove 
horas), conforme disposto no §1 do art. 4º desta Resolução.

Art. 13. O saldo do banco de horas não poderá ser convertido 
em pecúnia ou em férias compensatórias.

Art. 14. As horas de trabalho decorrentes de sobrejornada 
realizada no interesse do próprio servidor integrarão o banco de horas na 
proporção de 01 (uma) hora registrada para cada 01 (uma) hora trabalhada 
e somente serão utilizadas como forma de compensar eventuais faltas e 
ausências do local de trabalho, observado o disposto no §3º do art. 10.

Parágrafo único. A compensação referida no caput deverá, 
obrigatoriamente, ser realizada no mês em que verificada a sobrejornada.

CAPÍTULO VIII
DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA

Art. 15. É atribuição da Coordenadoria de Gestão Funcional 
manter controle de frequência, horário e qualquer incidência atinente à 
jornada de trabalho dos servidores.

Art. 16. Na hipótese de impossibilidade de se registrar eletro-
nicamente a frequência, o servidor deverá fazê-lo de forma manual, especi-
ficando os horários de entrada, saída e intervalo, se houver, em controle de 
frequência físico, conforme modelo de folha de ponto a ser fornecido pela 
Coordenadoria de Gestão Funcional.

Parágrafo único. O controle de registro de frequência manual 
referido no caput deverá ser atestado pela chefia imediata e encaminhado 
à Coordenadoria de Gestão Funcional até o 5º dia útil do mês subsequente, 
via procedimento administrativo.

Art. 17. Verificada alguma inconsistência no equipamento de 
registro de frequência, o servidor deverá informar de imediato a Coordena-
doria de Gestão Funcional do ocorrido, preferencialmente em comunicação 
formal.

Art. 18. A Coordenadoria de Gestão Funcional deverá, 
mensalmente, encaminhar à Diretoria-Geral lista dos servidores cujos 
registros de frequência apresentaram inconsistências, a qual deverá adotar 
providências e decidir em relação a cada ocorrência.

§1º Consideram-se inconsistências no registro:

I - ausência de registro de frequência de entrada ou de saída, 
injustificadamente;

II - carga horária mensal insuficiente;

III -falta injustificada.

§2º Quando a Coordenadoria de Gestão Funcional não dispor 
de ferramenta tecnológica para realizar de forma automática a verificação 
das inconsistências referidas no caput, poder-se-á fazer uso de técnica de 
amostragem para as conferências, mediante autorização da Diretoria-Geral.

CAPÍTULO IX
DA FALTA JUSTIFICADA

Art. 19. O servidor que faltar ao serviço poderá requerer, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua conversão em falta justificada ou sua 
compensação.

§1º O requerimento será dirigido à Diretoria-Geral, com a 
devida anuência da chefia imediata.

§2º Findo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e não havendo 
manifestação do servidor, a falta será considerada como injustificada e não 
compensada.

§3º Na hipótese de ausência da manifestação especificada 
no §2º, previamente ao desconto em folha de pagamento, a Diretoria-Ge-
ral determinará a notificação do servidor para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, justifique sua falta ou preste outros esclarecimentos que julgar 
necessários.

§4º Caso a justificativa ou pedido do servidor não seja 
acatada pela Diretoria-Geral, esta deverá manifestar para que seja efetuado 
desconto proporcional na folha de pagamento.

§5º Cabe à Segunda Subdefensoria Pública-Geral decidir 
sobre o desconto do §4º.

Art. 20. Serão consideradas justificadas, para efeito de abono 
de ponto do expediente, as ausências do servidor pelos seguintes motivos:

I - doação de sangue, mediante apresentação de documento 
comprobatório;

II - participação em curso, seminário, capacitação ou 
treinamento, previamente autorizados pela Defensoria Pública-Geral, Sub-
defensorias Públicas-Gerais, Corregedoria-Geral, Subcorregedorias-Ge-
rais, Secretaria Executiva de Administração ou Diretoria-Geral;

III - comparecimento a consulta médica ou odontológica ou 
realização de tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado;

IV - submissão à perícia médica oficial, mediante 
apresentação do respectivo resultado;

V - viagem a serviço externo, previamente autorizada pela 
Defensoria Pública-Geral, Subdefensorias Públicas-Gerais, Corregedoria-
Geral, Subcorregedorias-Gerais, Secretaria Executiva de Administração ou 
Diretoria-Geral;

VI - cumprimento à intimação judicial, policial ou administrati-
va, para participação de ato processual como parte, testemunha ou jurado, 
desde que apresentado documento que certifique sua presença;

VII - alistamento ou serviço eleitoral;

VIII - casamento;

IX - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou 
padrasto, filhos, enteado, menor sob guarda ou tutela, irmãos e avós;

X - outras situações definidas em lei ou ato normativo.

Parágrafo único. Quando a ausência em razão dos motivos 
no inciso III do caput for superior a 03 (três) dias, sua justificativa será 
apreciada na forma do art. 21, X, e parágrafo único.

CAPÍTULO X
DAS LICENÇAS E AFASTAMENTOS

Art. 21. Conceder-se-á, ao servidor, licença:

I - por motivo de doença em pessoa da família;

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;

III - para serviço militar;

IV - para atividade políticas;

V - prêmio por assiduidade;

VI - para tratar de interesses particulares;

VII - para qualificação profissional;

VIII - à gestante e adotante;

IX - paternidade;

X - para tratamento de saúde, mediante comprovação 
pericial, quando ultrapassar 03 (três) dias.
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Parágrafo único. A concessão das licenças referidas no caput 

compete à Segunda Subdefensoria Pública-Geral.

Art. 22. Poder-se-á conceder, ao servidor, afastamento para:

I - servir a outro órgão ou entidade;

II - exercício de mandato eletivo;

III - estudo ou missão no exterior.

Parágrafo único. A concessão dos afastamentos referidos no 
caput compete à Segunda Subdefensoria Pública-Geral, a qual proferirá sua 
decisão e a submeterá ao Defensor Público-Geral, que poderá homologá-la 
ou proferir outra em substituição.

CAPÍTULO XI
DA AQUISIÇÃO DE FÉRIAS COMPENSATÓRIAS

Art. 23. O servidor poderá usufruir de férias compensatórias 
quando prestar serviços:

I - aos sábados, domingos, feriados, dias de ponto facultativo;

II - em exercício de plantão, na forma do regulamento próprio;

III - em dia útil, fora do horário de expediente.

§1º. Os serviços realizados referidos no caput serão 
compensados com 01 (um) dia de férias para cada dia de trabalho, in-
dependentemente da quantidade de horas laboradas, desde que haja 
prévia, anuência do supervisor da unidade ou de membro da Administra-
ção Superior, autorização da Segunda Subdefensoria Pública-Geral e 
publicação em Diário Oficial.

§2º A autorização que consta do §1º só poderá ser concedida 
se destinada a:

I - realização de projeto ou atividade com prazo determinado, 
no interesse da administração;

II - compensação de falta de pessoal que inviabilize o 
exercício das atribuições mínimas do setor;

III - atendimento de obrigação ou determinação legal ou 
judicial, cujo descumprimento possa incorrer em prejuízo à Defensoria 
Pública;

IV - curso de capacitação profissional fora do horário de 
expediente, cuja participação tenha sido determinada pela Defensoria Pú-
blica-Geral, Subdefensorias Públicas-Gerais, Corregedoria-Geral, Subcor-
regedorias-Gerais, Secretaria Executiva de Administração ou Diretoria-Ge-
ral;

V - outras hipóteses previstas em lei.
§3º A prestação de serviços referida no caput será 

oportunizada a todos os servidores de forma isonômica, à medida das pos-
sibilidades, de acordo com cada caso.

CAPÍTULO XII
DO RECESSO FORENSE

Art. 24. No período compreendido de 20 de dezembro a 06 
de janeiro, a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso funcionará das 
13:00 (treze horas) às 17:00 (dezessete horas).

Parágrafo único. A Defensoria Pública-Geral poderá modificar 
a aplicação do disposto no caput, caso haja a alteração do período de 
recesso forense.

Art. 25. Durante o recesso forense deverá ser mantida escala 
de plantão com número mínimo de servidores designados, suficiente para 
atender às medidas judiciais e administrativas, em especial as de maior 
urgência.

§1º Na Sede Administrativa a escala será organizada pelas 
respectivas chefias imediatas.

§2º As escalas deverão ser informadas pelas chefias 
imediatas à Coordenadoria de Gestão Funcional em até 15 (quinze) dias 
úteis de antecedência ao início do período de recesso.

Art. 26. O disposto neste capítulo não se aplica aos núcleos 
de atuação finalística, cuja forma de atuação durante o período de recesso 
forense será disciplinada em norma específica.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. As faltas, os atrasos e as saídas antecipadas, 
que forem devidamente compensadas ou cujas justificativas tenham 
sido acatadas não serão anotadas na ficha funcional dos servidores da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Art. 28. Os procedimentos especificados nesta Resolução 
deverão ser encaminhados, ao término de sua tramitação, à Coordenadoria 
de Gestão Funcional para registro, anotações e demais providências, salvo 
exceções indicadas expressamente.

Art. 29. Os requerimentos referentes a matérias conexas às 
tratadas nesta Resolução serão apreciados pela Segunda Subdefensoria 
Pública-Geral, salvo se houver disposição normativa expressa em sentido 
contrário.

Art. 30. Os casos omissos na presente Resolução serão 
resolvidos pela Defensoria Pública-Geral, mediante prévia manifestação da 
Segunda Subdefensoria Pública-Geral.

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
publicação em Diário Oficial, revogando a Resolução Nº 004/2022/DPG e a 
Resolução Nº 028/2022/DPG.

Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral

<END:1414264:142>
<BEGIN:1414287:142>

RESOLUÇÃO Nº 038/2022/DPG

Estabelece as normas gerais sobre o Sistema de 
Controle Interno (SCI) da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
(Lei Complementar Estadual n. 146, de 29 de dezembro de 2003) e a 
competência que lhe é conferida pelo art. 5º, IV, b, do anexo único do 
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 1016/2020/DPG de 19 de 
outubro de 2020, quanto à edição de resoluções, instruções normativas e 
outros atos inerentes às suas atribuições sobre competência, composição e 
funcionamento dos órgãos de atuação - Administração Sistêmica, unidades 
e atribuições dos servidores;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 74 da 
Constituição Federal; 46, 52 e 116-A da Constituição do Estado de 
Mato Grosso; 54 e 59 da Lei Complementar (Federal) nº 101/2000; na 
Lei Complementar (Estadual) nº 295/2007; na Resolução nº 01/2007 e 
Resoluções Normativas nº 33/2012-TP, 05/2013-TP e 26/2014-TP, do 
Tribunal de Contas do Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Defensoria 
Pública de efetivos controles preventivos e descentralizados, integrados ao 
processo de gestão, que dentre outros objetivos assegurem o cumprimento 
da lei, a eficácia nas operações, a obtenção de resultados planejados, a 
proteção do patrimônio e a qualidade da informação;

CONSIDERANDO a relevância das atividades de controle 
interno no âmbito da Defensoria Pública serem executadas de forma 
sistêmica, em consonância com o Guia de Implantação do Sistema de 
Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, aprovado 
pela Resolução n. 01/2007/TCE/MT, aspecto também enfatizado nas 
diretrizes da Atricon (Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 
Brasil), relacionadas à temática “Controle interno: instrumento de eficiência 
dos jurisdicionados”;

CONSIDERANDO as crescentes inovações e 
aprimoramentos na área do controle interno, em especial quanto à 
importância do estabelecimento de adequados procedimentos de controle 
em todos os processos de trabalho a partir da identificação e avaliação de 
riscos e contemplando também aspectos de compliance;
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CONSIDERANDO ainda a importância da implementação de 

indicadores destinados ao monitoramento da eficácia dos procedimentos de 
controle e também para dar suporte à gestão;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO

Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas gerais para o 
funcionamento do Sistema de Controle Interno (SCI) da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso, visando assegurar a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, 
legitimidade e economicidade na gestão dos recursos, a proteção do 
patrimônio e a avaliação dos resultados obtidos pela Administração, nos 
termos da lei.

Art. 2º. O Sistema de Controle Interno é conduzido pela 
estrutura de governança e executado pela administração e por todo o 
corpo funcional da Defensoria Pública de forma integrada ao processo 
de gestão em todas as áreas e em todos os níveis da Instituição, sendo 
estruturado para enfrentar riscos e fornecer razoável segurança de que, 
na consecução da missão, dos objetivos e das metas institucionais, os 
princípios constitucionais da administração pública serão obedecidos e os 
seguintes objetivos gerais de controle serão atendidos:

I - eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante 
execução ordenada, ética e econômica das operações;

II - integridade e confiabilidade da informação produzida e 
sua disponibilidade para a tomada de decisões e para o cumprimento de 
obrigações de accountability;

III - conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, 
incluindo normas, políticas, programas, planos e procedimentos de governo 
e da própria Instituição;

IV - adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e 
recursos públicos contra desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não 
autorizada ou apropriação indevida.

Parágrafo único. Integram o Sistema as atividades de 
competência da Unidade de Controle Interno (UCI), na qualidade de órgão 
central, inclusive as destinadas à avaliação da eficiência e eficácia do SCI 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º. O funcionamento do Sistema de Controle Interno da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, abrangendo todas as suas 
unidades, se sujeita às Constituições Federal e Estadual, à legislação e às 
normas regulamentares aplicáveis à Administração Pública, às normativas 
do Tribunal de Contas do Estado destinadas aos entes sob sua jurisdição, 
especialmente às Resoluções n. 001/2007 e n. 026/2014, ao Regimento 
Interno da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, ao conjunto de 
instruções normativas do SCI - que compõem o Manual de Rotinas Internas 
e Procedimentos de Controle da Defensoria Pública, e às disposições 
constantes da presente Resolução.

Art. 4º. Para a operacionalização do Sistema de Controle 
Interno da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, as atividades 
desenvolvidas ao longo da estrutura organizacional serão identificadas na 
forma de sistemas administrativos, observando-se o organograma aprovado 
pela Administração Superior.

Parágrafo único. Entende-se por sistema administrativo 
o conjunto de atividades e processos de trabalho afins, relacionados às 
funções finalísticas ou de apoio, objetivando um resultado de interesse 
público, distribuídas em diversas unidades da estrutura organizacional e 
executadas sob a orientação técnica da unidade que lhe for responsável.

Art. 5º. São agentes do Sistema de Controle Interno (SCI):

I - o Órgão Central do SCI: a Unidade de Controle Interno 
- UCI, responsável pela coordenação, supervisão e orientação técnica 
relacionada ao Sistema;

II - as Unidades Executoras do SCI: todas as unidades 
componentes da estrutura organizacional da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, no exercício dos controles de sua responsabilidade;

III - os Órgãos Centrais de Sistemas Administrativos: unidades 
que respondem pelo gerenciamento das atividades afetas a determinado 
sistema administrativo;

IV - as Unidades Executoras de Sistema Administrativo: 
unidades que se sujeitam às instruções normativas do SCI relativas a 
determinado sistema administrativo;

V - as Unidades Auxiliares de Órgãos Centrais de Sistemas 
Administrativos, corresponsáveis pelo gerenciamento das atividades afetas 
a determinado sistema administrativo.

§1º. Os Órgãos Centrais de Sistemas Administrativos 
poderão indicar à Unidade de Controle Interno o nome de um servidor 
para exercer o papel de representante setorial do SCI, o qual terá como 
principal missão dar suporte ao funcionamento do Sistema em seu âmbito 
de atuação, servindo de elo entre a unidade e o órgão central do SCI, sem 
prejuízo das responsabilidades e competências do titular da unidade e sem 
que isto caracterize uma função adicional.

§2º. Não sendo indicado formalmente o respectivo 
representante setorial, as atribuições mencionadas no artigo 17 serão de 
responsabilidade do titular do Órgão Central de Sistema Administrativo.

Art. 6º. Os sistemas administrativos a que se refere o artigo 
4º ficam estabelecidos conforme especificados no Anexo Único desta 
Resolução.

§1º A definição dos órgãos centrais priorizou o aspecto técnico, 
visando maior eficácia na definição e monitoramento dos procedimentos de 
controle inerentes aos processos de trabalho de cada sistema administrativo, 
sem prejuízo das vinculações hierárquicas estabelecidas no art. 5º da Lei 
10.773/2018 e 3º do Regimento Interno da DPEMT.

§2º Diante de eventuais necessidades de aprimoramento 
do Sistema de Controle Interno, outros sistemas administrativos poderão 
ser criados e normatizados pelos respectivos órgãos centrais, assim como, 
poderão ser suprimidos ou terem alterações de nomenclatura, mediante 
atualização do Anexo Único através da Unidade de Controle Interno.

§3º Compete às Unidades Auxiliares de Órgãos Centrais 
de Sistemas Administrativos, auxiliar os respectivos Órgãos, quando 
solicitado por estes ou pela UCI, acerca do cumprimento de competências 
e responsabilidades previstas nesta Resolução.

Art. 7º. Os procedimentos de controle inerentes a cada 
processo de trabalho serão estabelecidos ou revisados mediante a 
identificação e avaliação de riscos e serão especificados em instruções 
normativas próprias, sendo esta uma atividade de responsabilidade 
dos órgãos centrais de sistemas administrativos, a ser executada sob a 
coordenação e orientação técnica da Unidade de Controle Interno.

Parágrafo único. Fica estabelecida a diretriz no sentido de 
que, gradativamente, para todas as situações de riscos significativos, no 
âmbito da DPEMT, existam procedimentos de controle definidos e operantes 
para a mitigação.

Art. 8º. Fica criado o documento identificado como instrução 
normativa do SCI, destinado à especificação das regras gerais e dos 
procedimentos de controle estabelecidos na forma do art. 7º.

§1º As instruções normativas do SCI não se confundem 
com as demais instruções normativas a que se refere o art. 5º, IV, b do 
Regimento Interno e demais disposições correlatas.

§2º Serão estabelecidas por sistemas administrativos, cuja 
sigla constará da identificação do documento no seguinte formato: Instrução 
Normativa SXX-0x/20xx.

Art. 9º As instruções normativas do SCI serão aprovadas 
pelo titular do Órgão Central de Sistema Administrativo a que se vincula, 
em conjunto com o respectivo superior hierárquico e anuência do Defensor 
Público-Geral.

Art. 10 Caberá à Unidade de Controle Interno eventual 
atualização da primeira instrução normativa do SCI (IN SCI 01/2019), 
caracterizada como “Norma das Normas”, a qual estabelece o padrão das 
demais e contêm as orientações para a elaboração, incluindo o detalhamento 
da metodologia a ser observada para a definição e especificação dos 
procedimentos de controle.

§ 1º A metodologia também alerta para a necessidade de, 
quando do estabelecimento ou revisão dos procedimentos de controle, ser 
avaliada a oportunidade da criação de Indicadores de Controle Interno, 
conforme orientações contidas na Instrução Normativa SCI 02/2019 e suas 
alterações.
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§ 2º Todos os sistemas administrativos por meio de seus 

órgãos centrais elencados no Anexo único dessa Resolução deverão 
observar estritamente a metodologia proposta na “Norma das Normas”, na 
elaboração dos normativos do SCI.

Art. 11. O conjunto das instruções normativas do SCI 
irá compor o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, em meio digital, 
disponibilizado no Portal de Transparência, cuja manutenção é de 
responsabilidade da Unidade de Controle Interno.

Art. 12. As Defensorias Públicas do Estado e respectivos 
Núcleos ficam sujeitos à observância das regras gerais estabelecidas nas 
instruções normativa do SCI que lhes sejam aplicáveis e dos procedimentos 
de controle detalhados em capítulo específico de cada instrução normativa 
do SCI, objetivando a padronização da atuação de todas as unidades.

Parágrafo único. O Sistema de Corregedoria (SCG) poderá 
conter instruções normativas do SCI destinadas ao estabelecendo de regras 
gerais, parâmetros, critérios, procedimentos e controles relacionados à 
atuação precípua dos Defensores.

Art. 13. Com a estruturação do Sistema de Controle Interno 
na forma detalhada neste Capítulo, a Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso busca atuar segundo a doutrina mundialmente aceita das três 
linhas de defesa, para permitir maior eficiência e eficácia da gestão, onde a 
simetria fica caracterizada da seguinte forma:

I - na primeira linha: pelo fortalecimento dos controles 
administrativos, ou controles da gestão, mediante a estruturação dos 
controles com abordagem horizontal, por processos de trabalho agrupados 
por sistemas administrativos; estabelecidos mediante metodologia que prevê 
a identificação e avaliação de riscos e especificação dos procedimentos de 
controle em instruções normativas do SCI.

II - na segunda linha: pelo monitoramento da efetividade dos 
procedimentos de controle a partir dos Indicadores de Controle Interno, 
ação de responsabilidade dos órgãos centrais de sistemas administrativos 
com acompanhamento da Unidade de Controle Interno, sendo que tais 
indicadores podem ser constituídos também para prover suporte à gestão, 
indicando situações que requerem correção de rumo.

III - na terceira linha: pela atividade de auditoria interna e 
correlatas, exercida com independência pela Unidade de Controle Interno.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

Art. 14. A Unidade de Controle Interno, na qualidade de 
órgão central do Sistema de Controle Interno, para cumprir as competências 
estabelecidas no art. 14 do Regimento Interno, executará as atividades 
previstas no Capítulo III desta Resolução.

Art. 15. Todas as unidades componentes da estrutura 
organizacional da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, na 
qualidade de Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno, têm as 
seguintes responsabilidades:

I - cumprir as regras gerais e exercer os controles 
estabelecidos nas instruções normativas do SCI relativas aos diversos 
sistemas administrativos, afetos à sua área de atuação, no que tange a 
atividades específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação 
e o cumprimento dos demais objetivos do Sistema de Controle Interno;

II - exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o 
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas constantes do 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual 
e no cronograma de execução mensal de desembolso;

III - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens;

IV - exercer o controle sobre a execução dos contratos, 
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema 
administrativo;

V - exercer o controle, por meio dos diversos níveis de chefia, 
visando ao cumprimento dos programas, objetivos e metas estabelecidos 
no planejamento estratégico e operacional da instituição e à observância da 
legislação e das normas que orientam suas atividades específicas;

VI - manter registro de suas operações e adotar manuais e 
fluxogramas para espelhar as rotinas de procedimentos que consubstanciam 
suas atividades;

VII - manter atualizada a padronização dos processos de 
trabalho de sua área de atuação;

VIII - propor aos órgãos centrais de sistemas administrativos, 
a atualização ou a adequação das instruções normativas, em situações que 
possam aprimorar os procedimentos de controle;

IX - disponibilizar à Unidade de Controle Interno, nos prazos 
que esta fixar, informações, documentos, acesso a sistemas e banco de 
dados informatizados, além de outros elementos que forem solicitados;

X - apoiar os trabalhos de auditoria interna, facilitando o 
acesso a documentos e informações.

Parágrafo único. O prazo a ser fixado pela Unidade de 
Controle Interno deve guardar razoabilidade diante do que for solicitado, 
jamais podendo ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 16. As unidades que atuam como Órgãos Centrais 
de Sistemas Administrativos têm a competência e responsabilidade de 
estabelecer, manter atualizados e monitorar o cumprimento das regras 
gerais e procedimentos de controle por processos de trabalho e atividades 
de sua competência, a serem especificados nas instruções normativas do 
SCI segundo o disposto nesta Resolução e na “Norma das Normas”.

Art. 17. Os representantes setoriais do Sistema de Controle 
Interno referidos no parágrafo único, do art. 5º, terão as seguintes principais 
atribuições relacionadas ao sistema administrativo da qual sua unidade é 
Órgão Central:

I - prestar apoio na identificação dos “pontos de controle” 
e respectivos procedimentos de controle nos processos de trabalho e 
atividades inerentes ao sistema administrativo;

II - coordenar o processo de desenvolvimento ou atualização 
das instruções normativas do SCI relativas ao sistema administrativo;

III - monitorar o cumprimento, por parte das demais unidades, 
das instruções normativas do SCI relativas ao sistema administrativo;

IV - exercer o acompanhamento e orientação sobre a efetiva 
observância das instruções normativas SCI a que a sua unidade está sujeita 
e propor o seu constante aprimoramento;

V - orientar providências para as questões relacionadas ao 
Tribunal de Contas do Estado, afetas à sua unidade;

VI - prover o atendimento às solicitações de informações e 
de providências, encaminhadas pela Unidade de Controle Interno, inclusive 
quanto à obtenção e encaminhamento das respostas da unidade sobre as 
constatações e recomendações apresentadas nos relatórios de auditoria 
interna;

VII - reportar ao titular da unidade à qual se subordina, com 
cópia para a Unidade de Controle Interno, as situações de ausência de 
providências para a apuração e/ou regularização de desconformidades.

Art. 18. Para os efeitos do art. 54, da Constituição Estadual, 
qualquer servidor da Defensoria Pública é parte legítima para denunciar a 
existência de irregularidades ou ilegalidades.

§ 1º Quando as denúncias não forem efetuadas por meio 
dos serviços de ouvidoria, poderão ser feitas diretamente à Unidade de 
Controle Interno, sempre por escrito e preferencialmente com identificação 
do denunciante, especificando com clareza a situação constatada e a(s) 
pessoa(s) ou unidade(s) envolvida(s), anexando, dentro do possível, 
indícios de comprovação dos fatos denunciados.

§ 2º É da responsabilidade da Unidade de Controle Interno 
acolher ou não a denúncia, ficando ao seu critério efetuar averiguações 
para confirmar a existência da situação apontada pelo denunciante, para 
fins de definição dos encaminhamentos pertinentes.

§ 3º Caberá a UCI detalhar em instrução normativa os 
procedimentos para a realização de denúncias de irregularidades, afetas 
a sua atribuição.
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Art. 19. Se em decorrência dos trabalhos de auditoria 

interna, averiguações executadas pela UCI, denúncias recebidas, ou de 
outros trabalhos, forem constatadas irregularidades ou ilegalidades, a esta 
caberá informar, formalmente, ao Defensor Público-Geral, alertando sobre 
possíveis providências a serem adotadas.

Parágrafo único. Nas situações onde a irregularidade ou 
ilegalidade seja causa de dano ao erário, caberá à Unidade de Controle 
Interno alertar o Defensor Público-Geral quanto à necessidade de 
instauração do processo de tomada de contas especial, conforme normas 
do Tribunal de Contas do Estado, o que deverá ocorrer também nas demais 
situações em que este procedimento for aplicável.

Art. 20. Aos integrantes da Unidade de Controle Interno 
fica vedada a participação em comissões de sindicância e/ou processos 
administrativos disciplinares, em comissões processantes de tomada 
de contas especial, bem como em atos diretamente voltados à atividade 
executiva, em observância ao princípio da segregação de funções.

Parágrafo único. Compete a autoridade máxima administrativa 
da Defensoria garantir o cumprimento ao princípio da segregação de 
funções na estrutura organizacional e no fluxo dos processos de trabalho 
do órgão.

Art. 21. Constituem-se em garantias e prerrogativas do 
Controlador Interno e dos integrantes da equipe da Unidade de Controle 
Interno:

I - independência profissional para o desempenho das suas 
atividades junto às unidades da Defensoria Pública;

II - acesso a informações e documentos indispensáveis ao 
exercício das atividades de controle interno.

Parágrafo único. Para assegurar a independência da Unidade 
de Controle Interno visando o fiel cumprimento de suas atribuições, deve 
ser evitado o seu envolvimento em atividades caracterizadas como sendo 
próprias e típicas de gestão.

Art. 22. Nenhum processo, documento ou informação poderá 
ser negado aos Integrantes da Unidade de Controle Interno, no exercício 
das suas atribuições.

Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão, 
causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade 
de Controle Interno no desempenho de suas funções institucionais, ficará 
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 23. O servidor que exercer funções relacionadas com o 
Sistema de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações 
obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições e pertinentes 
aos assuntos sob a sua fiscalização, sob pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal.

Parágrafo único. Não caracteriza violação ao dever de sigilo 
o repasse de informações ao Defensor Público-Geral, aos Subdefensores 
Públicos-Gerais, ao Corregedor-Geral, aos Subcorregedores-Gerais, ao 
Diretor-Geral, aos Tribunais de Contas, ao Ministério Público de Contas, ao 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso, ao Ministério Público Federal 
e às Polícias Judiciárias.

CAPÍTULO III
DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. 24. A Unidade de Controle Interno, no exercício de 
suas atribuições, deverá realizar atividades de controle interno com vistas 
a verificar a legalidade, a economicidade, a legitimidade, a eficiência, a 
eficácia e a efetividade de atos, contratos e fatos administrativos, mediante 
os seguintes instrumentos:

I - auditoria interna;

II - levantamentos de controle interno;

III - inspeções de controle interno;

IV - acompanhamentos de controle interno;

V - monitoramento;

VI - avaliação do Sistema de Controle Interno.

§ 1º. Os documentos a serem produzidos de forma a 
concretizar a utilização dos instrumentos mencionados nos incisos de II a 
V, serão: Solicitação de Informações e Documentos (SID), Comunicação 
Interna (CI), Orientação Técnica (OT) e Orientação Técnica do SCI (OTSCI).

§ 2º Os documentos a serem produzidos de forma a 
concretizar a utilização dos instrumentos mencionados no inciso I, III e VI 
serão os Relatórios.

§ 3º A UCI poderá requerer, quando julgar necessário, 
apoio técnico no levantamento de informações à Unidade de Inteligência 
e Segurança Institucional, de acordo com o estabelecido na Doutrina de 
Inteligência e demais normativos afetos.

Art. 25. A auditoria interna, atividade exercida exclusivamente 
pela Unidade de Controle Interno, tem como enfoque principal a avaliação 
da eficiência e eficácia dos procedimentos de controle inseridos nos 
diversos sistemas administrativos, aferindo sua observância pelos seus 
órgãos centrais e respectivas unidades executoras, abrangendo as 
atividades contábeis, financeiras, administrativas, operacionais e técnicas 
dos processos, visando, dentre outras finalidades:

I - examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão;

II - aferir a qualidade do controle contábil, financeiro, 
orçamentário, operacional e patrimonial dos fatos e atos administrativos 
quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, moralidade, 
economicidade, razoabilidade e eficiência;

III - avaliar o desempenho quanto aos aspectos de 
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade dos atos praticados;

IV - subsidiar a emissão de Parecer sobre as contas anuais 
prestadas pelo Defensor Público-Geral.

§1º As atividades de auditoria interna serão segmentadas em 
auditorias contábeis, operacionais, de gestão e de tecnologia da informação, 
para serem realizadas em todas as Unidades Executoras do Sistema de 
Controle Interno, conforme planejamento e metodologia de trabalho própria.

§2º O Manual de Auditoria Interna, deverá ser mantido 
atualizado pela Unidade de Controle Interno, de acordo com o art. 14, 
III, do Regimento Interno, e especificar os procedimentos e metodologia 
de trabalho a ser observada, e será submetido à aprovação do Defensor 
Público-Geral; tendo como orientação as Normas Internacionais para o 
Exercício Profissional da Auditoria Interna, que incluem o respectivo código 
de ética da profissão, as quais foram adotadas no Brasil por intermédio do 
Instituto dos Auditores Internos do Brasil (IIA-Brasil).

§3º Para a elaboração do Plano Anual de Auditoria Interna 
- PAAI, a que se refere o art. 14, I, do Regimento Interno, poderão ser 
obtidos subsídios junto à Administração Superior da Defensoria Pública, 
objetivando maior eficácia da atividade de auditoria interna.

§4º Para a realização de trabalhos de auditoria interna 
em áreas, programas ou situações específicas, cuja complexidade ou 
especialização assim justifiquem, a Unidade de Controle Interno poderá 
requerer ao Defensor Público-Geral a colaboração técnica de servidores 
da Defensoria Pública ou de outros órgãos, bem como a contratação de 
terceiros.

§5º O encaminhamento dos relatórios de auditoria às 
Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno será efetuado por 
intermédio do Defensor Público-Geral, ao qual, no prazo por ele estabelecido, 
também deverão ser informadas, pelas unidades que foram auditadas, 
as providências adotadas em relação às constatações e recomendações 
apresentadas pela Unidade de Controle Interno.

Art. 26. Levantamento de controle interno é o instrumento 
utilizado para:

I - conhecer a organização e o funcionamento dos processos, 
assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades no que se 
refere aos aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e 
patrimoniais;

II - identificar objetos e instrumentos de controle interno;

III - avaliar a viabilidade da realização de auditorias internas.
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Art. 27. Inspeção de controle interno é o instrumento utilizado 

para suprir omissões, esclarecer dúvidas, apurar a legitimidade, legalidade 
e regularidade de atos e fatos administrativos ligados à execução contábil, 
financeira, orçamentária, patrimonial e operacional.

Art. 28. Acompanhamento de controle interno é o instrumento 
utilizado para examinar os procedimentos de controle, sendo efetuado, 
dentre outros mecanismos, pela análise da evolução dos Indicadores de 
Controle Interno referidos no parágrafo único do art. 10º.

Art. 29. Monitoramento é o instrumento utilizado para 
verificar o cumprimento das determinações exaradas pelo(a) Defensor(a) 
Público(a)-Geral e demais ordenadores de despesa em decorrência de 
orientações da Unidade de Controle Interno.

Art. 30. A Avaliação do Sistema de Controle Interno consiste 
em verificar se as atividades de controle em nível de atividades, processos 
ou operações específicas estão apropriadamente concebidos e se 
funcionam de forma eficaz, de maneira contínua e coerente.

§1º A Unidade Controle Interno realizará a avaliação 
do sistema de controle interno, de acordo com regras e cronograma 
previamente estabelecidos no Plano Anual de Atividades da Unidade de 
Controle Interno - PAACI.

§ 2º O relatório da avaliação será encaminhado ao Defensor 
Público-Geral para que, se entender pertinente, dê ciência aos responsáveis 
pelos processos avaliados, bem como para a apresentação de sugestões 
de melhorias.

CAPÍTULO IV
DO PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DA UNIDADE DE CONTROLE 

INTERNO (PAACI)

Art. 31. O Plano Anual de Atividades da Unidade de Controle 
Interno (PAACI), referido no art. 15, II, do Regimento Interno, consiste 
no planejamento dos trabalhos que serão executados pela Unidade de 
Controle Interno durante o exercício, apresentando a programação das 
atividades elencadas no Capítulo III, de forma a adequar as demandas da 
área de controle à disponibilidade da força de trabalho existente.

§1º O titular da Unidade de Controle Interno deverá protocolar, 
até 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, o Plano Anual de Atividades 
da Unidade de Controle Interno (PAACI) e encaminhá-lo ao Defensor 
Público-Geral para apreciação, deliberação e aprovação no prazo de 20 
dias úteis. Não havendo manifestação formal, considerar-se-á aprovado 
nos termos apresentados.

§2º No caso de não aprovação da primeira versão, o Defensor 
Público-Geral encaminhará o PAACI à Unidade de Controle Interno com as 
recomendações pertinentes, a qual providenciará as devidas adequações, 
repetindo-se o processo até a obtenção da aprovação.

§ 3º Com a finalidade de subsidiar a elaboração do Plano 
Anual de Atividades da Unidade de Controle Interno (PAACI), a UCI levará 
em consideração as prioridades apresentadas pelo Defensor Público-Geral.

§4º Para fins de fomento da transparência o PAACI deverá 
ser divulgado por meio do menu Controle Interno no Portal de Transparência 
da DPEMT.

Art. 32. Para a composição do Plano Anual de Atividades da 
Unidade de Controle Interno (PAACI), as funções atinentes às competências 
elencadas no art. 14 do Regimento Interno poderão ser segmentadas em 
três grupos de atividades: apoio, controle interno e auditoria interna.

§1º Nas atividades de apoio estão inseridos: o 
acompanhamento e interpretação da legislação concernente à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial; a orientação técnica aos órgãos 
centrais de sistemas administrativos para a identificação dos pontos 
de controle e definição dos respectivos procedimentos de controle a 
serem especificados nas instruções normativas do SCI; as orientações à 
Administração nos aspectos concernentes ao Sistema de Controle Interno, 
inclusive no que tange à apuração de irregularidades; a centralização do 
relacionamento com o controle externo e outras atividades correlatas.

§ 2º As atividades de controle interno se caracterizam pelo 
exercício sistemático de alguns controles considerados relevantes diante 
dos objetivos do Sistema de Controle Interno, tais como: aferição dos dados  
constantes do Relatório de Gestão Fiscal, avaliação da gestão orçamentária 

e da situação financeira, acompanhamento dos Indicadores de Controle 
Interno e outros controles a serem estabelecidos, assim como, a emissão de 
pareceres sobre a legalidade dos atos de admissão de pessoal e concessão 
de aposentadorias e pensões.

§ 3º As atividades de auditoria interna serão executadas de 
acordo com as disposições dos artigos 24 e 25 desta Resolução.

Art. 33. A Unidade de Controle Interno deverá elaborar 
Relatório Anual de Resultado de Atividades de Controle Interno, que 
discriminará as atividades executadas durante o exercício, incluindo os 
procedimentos voltados ao acompanhamento e à orientação da gestão 
e contendo justificativa para o eventual descumprimento de atividades 
previstas no PAACI, o qual será encaminhado ao Defensor Público-Geral 
para conhecimento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A interação entre as funções da UCI, na qualidade 
de órgão central do Sistema de Controle Interno e as funções de ouvidoria 
e corregedoria, exercidas respectivamente pela Ouvidoria-Geral e 
Corregedoria-Geral, será disciplinada através de instrução normativa do 
SCI.

Art. 35.  As instruções normativas já estabelecidas e as 
demais normas internas em vigor, que versarem sobre matérias pertinentes 
ao Sistema de Controle Interno, serão incorporadas ao Manual de Rotinas 
Internas e Procedimentos de Controle da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 36. Os Órgãos Centrais dos sistemas administrativos 
deverão submeter à apreciação da Unidade de Controle Interno as instruções 
normativas do SCI relativas às rotinas e procedimentos de controle a serem 
observados nos processos de cada sistema administrativo, de acordo com 
PAACI.

§1º A UCI tem como foco principal a análise de riscos e 
definição de procedimentos de controle, e procederá com a análise das 
INs do SCI até o encaminhamento para aprovação e publicação, conforme 
prazos estabelecidos nos normativos que dão as bases metodológicas do 
Sistema de Controle Interno,

§2º O estabelecimento de prazos para a elaboração das 
instruções normativas do SCI não exime as Unidades Executoras de suas 
atividades normais e sem prejuízo dos prazos fixados na legislação e 
normas vigentes.

Art. 37. Caberá à Unidade de Controle Interno prestar os 
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos 
desta Resolução.

Art. 38. Fica revogada a Portaria nº 0718/2019/DPG.

Cuiabá, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral

ANEXO ÚNICO

Relação dos sistemas administrativos da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso, para os fins da estruturação do Sistema de 
Controle Interno.

Sistema Administrativo Órgão Central Unidade Auxiliar
SCI -  Sistema de Controle 
Interno 

Unidade de Controle 
Interno

Gabinete do Defensor 
Público-Geral  

SGE - Sistema de Gestão 
Estratégica

Unidade de Apoio à 
Gestão Estratégica

Gabinete do Defensor 
Público-Geral  

SIS - Sistema de Inteligência 
e Segurança Institucional 

Unidade de Inteligência 
e Segurança Institu-
cional

Gabinete do Defensor 
Público-Geral  

SCM - Sistema de 
Comunicação Institucional

Assessoria de Imprensa 
e Comunicação Institu-
cional

Gabinete do Defensor 
Público-Geral  

SCG - Sistema de 
Corregedoria

Secretaria da Correge-
doria-Geral

Gabinete do Corregedor-
Geral 

SOU - Sistema de Ouvidoria Ouvidoria-Geral da 
Defensoria Pública

Gabinete do Defensor 
Público-Geral  

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 147   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
SCA - Sistema de 
Capacitação

Escola Superior da 
Defensoria Pública

Gabinete do Defensor 
Público-Geral  

SJU - Sistema Jurídico Assessoria Jurídica 
Sistêmica

Secretaria Executiva de 
Administração 

SGF - Sistema de Gestão 
Funcional 

Coordenadoria de 
Gestão Funcional

Diretoria-Geral 

SOR - Sistema Orçamentário Gerência de 
Programação e 
Execução Orçamentária

Diretoria-Geral

SFI - Sistema Financeiro Gerência Financeira Diretoria-Geral

SCO - Sistema de Contabi-
lidade

Gerência de Contabi-
lidade

Diretoria-Geral

SCV - Sistema de Convênios 
e Parcerias

Coordenadoria de 
Gestão de Convênios e 
Parcerias

Diretoria-Geral

SGD - Sistema de Gestão de 
Documentos

Gerência de Protocolo e 
Arquivo de Documentos

Diretoria-Geral

SPA - Sistema de Patrimônio, 
Almoxarifado e Serviços

Coordenadoria de Admi-
nistração Sistêmica

Diretoria-Geral

STL - Sistema de Transportes 
e Logística

Gerência de Transporte 
e Apoio Logístico

Diretoria-Geral

SCP - Sistema de Compras Gerência de Compras Diretoria-Geral

SLI - Sistema de Licitações Gerência de Licitações Diretoria-Geral
SCT - Sistema de Contratos Gerência de Contratos  Diretoria-Geral
STI - Sistema de Tecnologia 
da Informação

Coordenadoria 
de Tecnologia da 
Informação

Diretoria-Geral

SIF - Sistema de Infraestrutu-
ra Física

Coordenadoria de Infra-
estrutura Física

Diretoria-Geral

<END:1414287:147>
<BEGIN:1414296:147>

ATO Nº 175/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 
de dezembro de 2003, resolve exonerar AARON VICENTIN do cargo de 
Secretário da Corregedoria-Geral (DP-CNE-II) da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso, conforme a Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 
2018, com efeitos a partir de 9 de janeiro de 2023.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1414296:147>
<BEGIN:1414318:147>

ATO Nº 176/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 
de dezembro de 2003, resolve nomear RAFAEL PEDRO COSTA LIRA no 
cargo de Assessor Jurídico (DP-CNE-III) da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, conforme a Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 2018, 
com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2023.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1414318:147>
<BEGIN:1414324:147>

ATO Nº 177/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de 
dezembro de 2003, resolve exonerar KELLY REGINA SOUZA E SILVA do 
cargo de Assessora Jurídica (DP-CNE-III) da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, conforme a Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 2018, 
com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2023.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1414324:147>

<BEGIN:1414325:147>

ATO Nº 178/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de 
dezembro de 2003, resolve nomear KELLY REGINA SOUZA E SILVA no 
cargo de Assessora Especial (DP-CNE-II) da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, conforme a Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 2018, 
com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2023.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1414325:147>
<BEGIN:1414327:147>

ATO Nº 179/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 
de dezembro de 2003, resolve exonerar, a pedido, GETÚLIO PEDROSO 
DA COSTA RIBEIRO do cargo de Assessor Jurídico (DP-CNE-III) da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme a Lei nº 10.773, 
de 05 de dezembro de 2018, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1414327:147>
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

<BEGIN:1414173:148>

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 047/2022.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de 
Mato Grosso, torna público o resultado da sessão que se realizou na data 
de 29/12/2022, licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro 
de Preço  nº 047/2022, teve como resultado FRACASSADO.

Água Boa, 29 de dezembro de 2022.

Roberto Cardoso
Pregoeiro Oficial

<END:1414173:148>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
<BEGIN:1414197:148>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 081/2022.

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO FIRMADO NO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 1049-2022 PROCESSO Nº SECEL-PRO-2022/03038, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICÍPAL DE 
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA/MT
Empresas vencedoras valor total: R$ 0,00
Item fracassado: 1

ALTA FLORESTA - MT, 29 de dezembro de 2022.

ADRIANE FARIAS CARVALHO MARIOTTI
Pregoeira Oficial

<END:1414197:148>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
<BEGIN:1414233:148>

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna Público aos interessados, que o Edital do Processo 
Licitatório nº 217/2022, modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2022- 
Tipo Menor Preço por Item, será retificado e acontecerá no dia 19 de 
janeiro de 2023, às 09:45h (horário de Brasília-DF), CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACESSO CORPORATIVO À INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA, 
COM SOLUÇÃO DE PROTEÇÃO ANTI-DDoS, de acordo com o Termo 
de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado e adquirido através do site: (www.bll.org.br). Maiores 
informações via email: compras@altogarcas.mt.gov.br, pelo site https://
www.altogarcas.mt.gov.br ou Departamento de Compras e Licitação - 
Rua Dom Aquino n° 346, Centro - Alto Garças /MT - telefone (66) 3471-
2450/3471-1155 das 13h00 às 17h00. Alto Garças - MT, 29 de dezembro de 
2022. Michele Moraes Amorim Schaefer - Pregoeira Oficial.
<END:1414233:148>

<BEGIN:1414253:148>

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através da Comissão Permanente 
de Licitação, informa que a data prevista para abertura da sessão pública, 
no dia 27/01/2023 às 08:30h, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
MINI-ESTÁDIO CHIQUINHO CARREIRO, NO MUNICÍPIO DE ALTO 
GARÇAS - MT. A íntegra do Edital encontra-se disponível na sede da 
Prefeitura Municipal de Alto Garças, localizada à Rua Dom Aquino n° 
346, Centro - Alto Garças /MT. Os Interessados também poderão obter 
informações através do e-mail compras@altogarcas.mt.gov.br, pelo site 
https://www.altogarcas.mt.gov.br e telefone (66) 3471 - 2450/3471 - 1155. 
Alto Garças - MT, 29 de dezembro de 2022. Michele Moraes Amorim 
Schaefer - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<END:1414253:148>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
<BEGIN:1414257:148>

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA ESTADUAL 25 DE OUTUBRO, 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME 
O TERMO DE CONVÊNIO Nº 1551/2021/SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO-SEDUC, COM ESPECIFICAÇÕES DETALHADA NO 
PROJETO BASICO E PLANILHAS NO ANEXO I DO EDITAL.
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que do julgamento das 
propostas do certame Supracitado, resultou vencedora a empresa TOTTAL 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ   
Nº. 02.669.585/0001-62, no valor global de R$ 1.241.704,42 (um milhão, 
duzentos e quarenta e um mil, setecentos e quatro reais e quarenta e dois 
centavos). Ficando desde já os autos dos processos franqueados para 
consulta dos interessados.

Arenápolis - MT, em 29 de Dezembro de 2022.
FRANCIELE BARBOSA ARAUJO

Presidente CPL

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
041/2022

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, Estado de Mato Grosso, através da 
Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará realizar, no 
dia 13 DE JANEIRO DE 2023, às 08h00min (Horário Oficial de Mato 
Grosso), na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Presidente Costa e Silva nº 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco, 
Vila Nova, neste Município de Arenápolis-MT, O PREGÃO PRESENCIAL 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 041/2022, Menor Preço por 
Item, com a finalidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E MATERIAIS GRÁFICOS PARA TODAS 
AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL.O edital completo esta disponível no site www.
arenapolis.mt.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal 
durante o horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min, ou 
através do telefone: (65) 3343-1105.

Arenápolis-MT, 29 de Dezembro de 2022.
REGINA LÚCIA DE SOUZA

PREGOEIRA

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<END:1414257:148>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<BEGIN:1414221:148>

AVISO DE RESULTADO
Pregão Eletrônico Nº 023/2022

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, torna público para conhecimento 
dos interessados o resultado da Licitação com modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 023/2022 o qual teve sua abertura dia 23 de dezembro de 
2022 às 09:00 horas (horário de Brasília), onde reuniram-se o Sr. Pregoeiro 
e a Equipe de apoio, nomeados pela portaria 550/2022, tendo como objeto 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A FARMACIA 
BÁSICA para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de BRASNORTE-MT” Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Quantidade de 
itens: 36 (trinta e seis). Teve como vencedoras as empresas: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 12.889.035/0001-02, arrematou os 
itens 1 - 21 com valor total final de R$ R$45.590,00 (quarenta e cinco mil e 
quinhentos e noventa reais);  VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, inscrita 
no CNPJ 30.949.099/0001-33, arrematou os itens 2 - 3 - 7 - 10 - 11 - 12 
- 13 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19- 23 - 24 - 27 - 30 - 31 - 32 - 34 - 36 com valor 
total final de R$ 577.070,00 (quinhentos e setenta e sete mil e setenta 
reais); GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS EPRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 17.472.278/0001-64, arrematou 
os itens 4 - 6 - 9 - 20 com valor total final de R$ 155.600,00 (cento e cinquenta 
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e cinco mil e seiscentos reais); DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA, inscrita no CNPJ 02.520.829/0001-40, arrematou 
os itens 5 - 25 - 28 - 35 com valor total final de R$ 66.000,00 (sessenta e 
seis mil reais); FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ 03.250.803/0001-92, arrematou o item 8 com valor total final de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais); MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ 09.034.672/0001-92, arrematou os itens 14 - 22 
com valor total final de R$ 20.750,00 (vinte mil e setecentos e cinquenta 
reais); SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI, inscrita 
no CNPJ 06.065.614/0001-38, arrematou o item 29 com valor total final de 
R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais); CIENTIFICA MEDICA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 07.847.837/0001-10, arrematou o 
item 33 com valor total final de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais); O item 26 foi declarado DESERTO.

Brasnorte/MT, 29 de dezembro de 2022.

Adjudico a presente licitação, David Eduardo Caeron Magrini, 
pregoeiro.

Homologo a presente licitação, Edelo Marcelo Ferrari, Prefeito.

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<END:1414221:149>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
<BEGIN:1414189:149>

AVISO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2022

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público, a realização de 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL objetivando a contratação de empresa especializada em 
engenharia visando Implantação/Pavimentação da Estrada Vicinal, Trecho: 
Av. Via Aeroporto; Rua Pirajá da Silva e Estrada Vicinal; Extensão de 4,05 
km.; no Município de Cáceres - MT, de acordo com, Projeto executivo 
de engenharia, Especificações Técnicas, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
SEM DESONERAÇÃO, BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de 
Cálculo, Composição de Preços, e pelas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; adotando o regime de empreitada por preço global.
Estimativa total do Valor: R$ 5.670.873,01 (Recurso Convênio do Governo 
do Estado de Mato Grosso) - Convenio n.º 0612-2022, 630.097,00 
(Contrapartida do Convênio), finalizando o valor estimando total em R$ 
6.300.970,01..

Realização: 03 de fevereiro de 2023 às 08:00 horas, Horário de Cuiabá-MT

Observação: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Avenida Brasil 
nº 119 - C.O.C. - Jardim Celeste, CEP: 78210-906 - Cáceres-MT, ainda 
através do portal http://www.caceres.mt.gov.br ou pelo email: licitacao@
caceres.mt.gov.br As despesas oriundas com fotocópias e outros serviços 
ficam por conta da empresa solicitante.

Prefeitura de Cáceres, 29 de dezembro de 2022.

ALICE DE FÁTIMA GONZAGA ARAUJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

<END:1414189:149>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<BEGIN:1414280:149>

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados que na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022, destinada 
à Contratação de empresa de engenharia para realização de construção de 
escola municipal de ensino fundamental de séries iniciais de 1º a 5º ano, 
no bairro Jardim Itália, nenhuma empresa participou do certame, ficando 
então DESERTO.
Campo Novo do Parecis-MT, 29 de dezembro de 2022.

Leandro Nery Varaschin. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 136/2022

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna público 
aos interessados a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 136/2022, que 
tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimentos 
de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, contemplando 
reserva, emissão, remarcação, alteração e entrega de bilhetes.
Motiva-se a REVOGAÇÃO para adequações no processo.
Campo Novo do Parecis, 29 de dezembro de 2022.

Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 040/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT 
FORNECEDOR: REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS 
DA COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS OBJETO: Prestação 
de Serviços de Cartorário, para fazer o desmembramento da matricula nº 
13.641, da Avenida Amapá, para fins de regularização da área,
sendo que o serviço a ser prestado é de exclusividade do cartório registro de 
imoveis, titulos e documentos da Comarca de Campo Novo do Parecis - 1ª 
Ofício. DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, caput da Lei nº 8.666. VALOR 
TOTAL: R$ 9.049,12 (nove mil quarenta e nove reais e doze centavos).

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<END:1414280:149>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE
<BEGIN:1414179:149>

RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022

A Prefeitura de Canabrava do Norte-MT, através da Comissão Permanente 
de Licitações, torna público o Resultado da Tomada de Preços 005/2022, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços na execução de Obra de Construção do Barracão de Cursos 
do CRAS de Canabrava do Norte/MT, onde a empresa CONSTRUTORA 
IMPÉRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 18.363.482/0001-00, venceu o 
certame com um valor global de R$ 221.656,63 (duzentos e vinte e um mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos);

Canabrava do Norte-MT, 29 de dezembro de 2022.

Iranizo Matos Rodrigues
Presidente da CPL
Portaria 050/2022

<END:1414179:149>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
<BEGIN:1414226:149>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHEARIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canarana 
- MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte 
Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores pelo Decreto Federal 
9.412/2018 de 18/06/2018. Modalidade: Tomada de Preços nº 010/2022. 
Objeto: Contratação da empresa para Construção de Campo Society 
com grama Sintética no município de Canarana Conforme Termo De 
Convenio Nº 0170-2022/SINFRA, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo, especificações técnicas e de acordo com 
os anexos do Edital. Realização: 16/01/2023. HORAS: 13:30 hs (Horário 
Brasília). O Edital completo contendo as instruções estará à disposição 
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, no 
horário das 12:00 às 18:00 horas, pelo e-mail licitacoescanarana@gmail.
com ou ainda www.canarana.mt.gov.br até o terceiro dia que anteceder 
o recebimento dos envelopes. Canarana - MT, 28 de dezembro de 2022.
Sandra Maria dos Santos - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações
<END:1414226:149>
<BEGIN:1414243:149>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
EXTRATO DE CONTRATOS 211/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT. Modalidade: 
Inexigibilidade nº 019/2022. Data: 15/12/2022. Vigência: 15/03/2023. 
Contratado: C & C PRODUÇÕES E SHOWS LTDA. Objeto: Realização 
de show com a Dupla Sertaneja “Cleber e Cauan” a ser realizado no dia 
31/12/2022 na Praça do Avião durante o evento denominado ”REVEILLON 
2023”. Valor: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

EXTRATO DE CONTRATOS 218/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT. Modalidade: 
Inexigibilidade de Licitação nº 021/2022. Data: 22/12/2022. Vigência: 
17/06/2023. Contratado: E.M. DA SILVA LTDA. Objeto: Inexigibilidade de 
Licitação n. º 021/2022, a contratação de empresa promotora de shows 
artísticos para realização de show com a “BANDA MATHEUS VILELA” 
a ser realizado no dia 30/12/2022 na Praça do Avião durante o evento 
denominado ”REVEILLON 2023”. Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
<END:1414243:149>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

<BEGIN:1414230:150>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 163/2022

A Prefeitura Municipal de Cocalinho/MT, através do Pregoeiro, torna público 
que realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 001/2023, 
cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na execução de projeto de regularização fundiária e 
demarcação urbanística nos termos da Lei nº 13.465/2017, em atendimento 
à demanda da Secretaria Municipal de Administração. Credenciamento e 
Entrega dos Envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 
Até às 8h00min, do dia 09/01/2023, na Sala de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada Av. Araguaia, nº 676, Centro, no município 
de Cocalinho, Estado de Mato Grosso. Data, Hora e Local da Abertura do 
Envelope nº 1: Dia 09/01/2023, a partir das 8h00min, no mesmo endereço 
do credenciamento e entrega dos envelopes. Edital Completo: Afixado no 
endereço acima e na Internet no www.cocalinho.mt.gov.br Fundamento 
Legal: Regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pela Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, pelos Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente, no que couber, pelas disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. Cocalinho-MT, 29 de dezembro de 2022.
Divino Cândido Cardoso - Pregoeiro
<END:1414230:150>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
<BEGIN:1414218:150>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 225/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 063/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -SRP

FORMA DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura de Confresa-MT, através do Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO - N° 063/2022 - do tipo 
Menor Preço Item, de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de Licitações e 
Contratos, no site Confresa.org   no link do Portal da Transparência https://
sic.tce.mt.gov.br/118/assunto/listaPublicacao/id_assunto/2079/id_assunto_
item/8653, no www.bnc.org.br, no e-mail:  licitaconfresa@hotmail.com  e de 
segunda à sexta-feira no telefone  (66) 3564-1818, RAMAL  31, citando o n° 
do edital em questão. OBJETO: PREGÃO ELETRONICO COM REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE TERCERIZAÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA DE PROFFISIONAIS DA SAÚDE PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CONFRESA - MT.DAS PROPOSTAS: *DO RECEBIMENTO: Inicia dia 
03/01/2023 AS 08hs30min.*DO ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO: 
Dia 10/01/2023 AS 07hs00min.*ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 
10/01/2023 AS 07hs20min.*INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: DIA 10/01/2023 AS 07hs40min Endereço eletrônico: www.bnc.
org.br,OBS: HORARIO OFICIAL DE BRASÍLIA.

Confresa-MT, 28 de DEZEMBRO   de 2022.
________________________
CEZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO
PORTARIA Nº 003/2022

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.
<END:1414218:150>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DOESTE
<BEGIN:1414193:150>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DE GLÓRIA D’OESTE - MT
CONTRATADA: DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA
OBJETO : Contratação de Show Artístico Nacional com o CANTOR 
LOUBET, para apresentação ao vivo no dia 30 de Dezembro de 2022, em 
comemoração as Festividades de Fim de Ano.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DE GLÓRIA D’OESTE - MT
CONTRATADA: GENILSON PEREIRA DA SILVA - MEI
OBJETO : Contratação de Show Artístico Regional com a BANDA 
PAGODÃO S.A, para apresentação ao vivo no dia 31 de Dezembro de 
2022, em comemoração as Festividades de Fim de Ano (REVEILLON 
2022/2023).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DE GLÓRIA D’OESTE - MT
CONTRATADA: E M PAINS MARTINS ENTRETENIMENTOS
OBJETO : Contratação de Show Artístico Regional com a BANDA 
PALLADIUM, para apresentação ao vivo nos dias 30 e 31 de Dezembro 
de 2022, em comemoração as Festividades de Fim de Ano (REVEILLON 
2022/2023).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DE GLÓRIA D’OESTE - MT
CONTRATADA: DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA
OBJETO : Contratação de Show Artístico Nacional com a DUPLA BRENNO 
REIS E MARCO VIOLA, para apresentação ao vivo no dia 01 de Janeiro de 
2023, em comemoração as Festividades de Fim de Ano.

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<END:1414193:150>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
<BEGIN:1414165:150>

EXTRATO DE CONTRATO N° 123/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ - MT.
CONTRATADA: RUBENS MARCOS FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.726.912/0001-07
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE POSTO DE 
TRANSFORMAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E DE 
BLOCO ESCOLAR COM 08 SALAS DE AULA E BANHEIROS NA ESCOLA 
ESTADUAL JOAQUIM BARBOSA, LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO DE 
ITANHANGÁ - MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 881/2020 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ”
VALOR: R$ 2.719.385,90 (dois milhões setecentos e dezenove mil 
trezentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos)
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: 27/02/2024
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias

EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
<END:1414165:150>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
<BEGIN:1414183:150>

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022

O Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito Municipal de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que 
após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, 
conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Artigo 25 
inciso III da Lei Federal 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a 
favor da contratação da empresa CESINHA E MATHEUS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.333.934/0001-15, para 
promover a realização de um show com a dupla “CESINHA E MATHEUS” 
a ser realizado durante as festividades da Virada Cultura do Município 
de Itaúba/MT, que acontecerá nos dias 30 e 31 de Dezembro de 2022, 
perfazendo o valor total da contratação em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais).

Itaúba/MT, 29 de dezembro de 2022.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Municipal

<END:1414183:150>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<BEGIN:1414222:150>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o Registro 
de preços para futura e eventual Contratação de Empresa para serviço 
de conserto, montagem e vulcanização de pneus da frota de veículos 
e máquinas para atender as demandas das Diversas Secretarias do 
Município de Marcelândia/MT.
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 23 de janeiro de 2023, às 
09h00min. (Horário de Brasília-DF);
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/12/2022.
REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.licitanet.com.br;
INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.licitanet.com.br e no site da 
Prefeitura: www.marcelandia.mt.gov.br

Marcelândia/MT, 29 de dezembro de 2022.

Raphaella Espíndola Benício
Pregoeira Oficial

<END:1414222:150>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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<BEGIN:1414246:151>

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

O Fundo Municipal de Previdência Social de Marcelândia/MT, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento 
referente ao Pregão Presencial nº 001/2022, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de apoio técnico, 
assessoria e consultoria contábil, financeira, planejamento e prestação 
de contas do Fundo de Previdência Social do Município de Marcelândia. 
Sagrou-se vencedora a empresa: SANTOS E BENASSI LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 19.454.422/0001-65, vencedora do item 01, com o valor total de 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Marcelândia/MT, 29 de dezembro de 2022.

Raphaella Espíndola Benício
Pregoeira Oficial

Publique-se
<END:1414246:151>

<BEGIN:1414250:151>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, com data de abertura prevista para o 
dia 13 de janeiro de 2023, ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso), na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, tendo como objeto o Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa no ramo de 
publicação de matérias em jornal de Circulação Estadual (Mato Grosso). 
O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua 
Dos Três Poderes, Nº 777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br 
(Ícone: Licitação)

Marcelândia/MT, 29 de dezembro de 2022

Raphaella Espíndola Benício
Pregoeira Oficial

Publique-se
<END:1414250:151>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
<BEGIN:1414281:151>

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL PARA
CREDENCIAMENTO Nº.005/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 

016/2022.
PROCESSO Nº. 098/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA -MT, através da 
Comissão Especial de Licitações, torna público para todos os interessados 
o Edital para o CREDENCIAMENTO das EMPRESAS que tenham 
interesse na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 
USUÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), E NOS TERMOS 
E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO I DESTE INSTRUMENTO.   O Credenciamento será  
Prorrogado para o período de 30/12/2022 a 30/01/2023. Os interessados 
poderão obter informações detalhadas no endereçamento supracitado, de 
segunda a sexta-feira, das 07:00 h as 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, 
com a Comissão Especial de Licitações, na Prefeitura Municipal situada, 
localizada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, 993, Centro, 
CEP: 78.400-000, Nova Brasilândia/MT, ou pelo telefone: (66) 3385-1277 
e pelo site: www.novabrasilandia.mt.gov.br ou pelo e-mail: licitacao-
novabrasilandia@outlook.com.
Nova Brasilândia -MT, 29 de dezembro de 2022.

Nayara Campos Mascarenhas. Presidente da Comissão Especial Portaria 
nº. 510/2022

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<END:1414281:151>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
<BEGIN:1414283:151>

EXTRATO DO SEXTO TERMO, SENDO ESTE DE ADITIVO DE
METAS COM REFLEXOS FINANCEIRO N. º 145/2022/PMNO

PROCESSO ADM Nº 274/2022/PMNO

A FAZER PARTE DA INTEGRA DO CONTRATO Nº 031/2021, TOMADA DE 
PREÇO Nº 004/2021/PMNO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no CNPJ. 
Sob n. º 03.238.920/0001-30, CONTRATADA: empresa SIMONE PEREIRA 
DA SILVA VIEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.325.185/0001-40 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE LAMA ASFALTICA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. MOTIVO: justifica-se para o aditivo 
de metas com reflexos financeiro de áreas de aplicação de lama asfáltica, 
devido a: Diferença nas dimensões, de largura e extensão, realizadas nos 
logradouros previstos em projeto; Incremento de novas áreas não previstas 
em projeto; O aditivo se refere a adequações de áreas de aplicação de lama, 
entre o que foi estipulado em projeto/contrato e o que de fato (“As Built”) 
fora executado, com acréscimo de trechos, além de estar considerando as 
divergências entre as extensões e larguras das vias. ALTERAR CLAUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR Com base nas considerações e apontamentos 
acima relatados, os estudos e cálculos apontaram um Aditivo de metas com 
reflexos financeiro no valor de R$ 29.854,86 (vinte e nove mil e oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), equivalente a 10,19% 
do total contratual.
VIGÊNCIA: 28/12/2022 ATE 06/02/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.080.0.2.15.451.0036.1079.4.4.90.51.00.00.0150000000
08.080.0.2.15.451.0036.1079.4.4.90.51.00.00.0170000000
Nova Olímpia-MT, 28 de dezembro  de 2022.

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1200040/2022/PMNO
REF: AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022/PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2022/PMNO

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, inscrito no 
CNPJ Nº 03.238.920/0001-30. FORNECEDOR REGISTRADO: HOSPITAL 
E MATERNIDADE DE NOVA OLIMPIA LTDA, inscrita sob o CNPJ/MF 
n°00.873.794/0001-06.  VALOR: R$ 448.200,00 (quatrocentos e quarenta 
e oito mil e duzentos reais). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES COM 
CIRURGIAS ORTOPEDICAS DESTINADAS AOS USUARIOS DA REDE 
PUBLICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OLIMPIA MT.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
06306002103200202154339039000026000000000
VIGÊNCIA: 30/12/2022 ATE 30/12/2023.
Nova Olímpia - MT, 30 de dezembro de 2022.

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA MT

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12000041/2022/
PMNO

REF: AO PREGÃO PRESENCIAL 041/2022/PMNO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 256/2022/PMNO

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, inscrito no 
CNPJ Nº 03.238.920/0001-30. FORNECEDOR REGISTRADO: PATRICIO 
DO CARMO E VIEL LDTA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.932.098/0001-31. 
VALOR GLOBAL R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos 
reais). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇAO DE ARGAMASSA E RESINA PARA PISO SOBRE PISO PRA 
SUBSTITUIÇAO DOS PISOS DAS ESCOLAS DA REDE PUPLICA DO 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 05
.050.0.4.12.361.0013.2078.3.3.90.30.00.00.15400000000 VIGÊNCIA: 
29/12/2022 ATÉ 29/12/2023.
Nova Olímpia - MT, 29 de dezembro de 2022.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA MT.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2022/PMNO
REF: AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022/PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2022/PMNO

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, inscrito no 
CNPJ Nº 03.238.920/0001-30. FORNECEDOR REGISTRADO: HOSPITAL 
E MATERNIDADE DE NOVA OLIMPIA LTDA, inscrita sob o CNPJ/MF 
n°00.873.794/0001-06. VALOR: R$ 448.200,00 (quatrocentos e quarenta 
e oito mil e duzentos reais). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES COM 
CIRURGIAS ORTOPEDICAS DESTINADAS AOS USUARIOS DA REDE 
PUBLICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OLIMPIA MT.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
06306002103200202154339039000026000000000
VIGÊNCIA: 30/12/2022 ATE 30/12/2023.
Nova Olímpia - MT, 30 de dezembro de 2022.
JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL 041/2022/PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2022/PMNO

ORGÃO: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
ARGAMASSA E RESINA PARA PISO SOBRE PISO PRA SUBSTITUIÇAO 
DOS PISOS DAS ESCOLAS DA REDE PUPLICA DO MUNICIPIO DE NOVA 
OLIMPIA/MT.  LICITANTE VENCEDOR: PATRICIO DO CARMO E VIEL 
LDTA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.932.098/0001-31.VALOR GLOBAL R$ 
84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Nova Olímpia/MT, 29 de dezembro de 2022.

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL 041/2022/PMNO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2022/PMNO

ORGÃO: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
ARGAMASSA E RESINA PARA PISO SOBRE PISO PRA SUBSTITUIÇAO 
DOS PISOS DAS ESCOLAS DA REDE PUPLICA DO MUNICIPIO DE NOVA 
OLIMPIA/MT. LICITANTE VENCEDOR: PATRICIO DO CARMO E VIEL 
LDTA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.932.098/0001-31.VALOR GLOBAL R$ 
84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Nova Olímpia/MT, 29 de dezembro de  2022.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA MT.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<END:1414283:152>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
<BEGIN:1414217:152>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022

Tipo: Menor Preço Por Item
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, neste ato representada por 
sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº. 388/2022, de 02/12/2022, 
torna público aos interessados que realizará licitação no dia 12/01/2023, 
às 08H00, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CLINICO GERAL PARA 
UNIDADE DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PSFs: NOVO 
MUNDO, DÓRICO PEREIRA ARAUJO, NOVO MUNDO II E PLANTÕES 
NO PRONTO ATENDIMENTO A SER PRESTADO PARA O MUNICÍPIO 
DE NOVO MUNDO MT, conforme especificações do Edital de Licitação. A 
íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta instituição, sito à 
Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, nesta cidade, onde poderão obter 
maiores informações a partir das 08H00min às 11H00min e no site oficial do 
município: www.novomundo.mt.gov.br.Novo Mundo, MT, 28 de dezembro 
de 2022.Rose Marlei Blotz-Pregoeira Oficial

Antônio Mafini
Prefeito Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 999844633
<END:1414217:152>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE
<BEGIN:1414199:152>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO n. 01/2022

A Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento de 
quaisquer interessados os credenciados no Credenciamento nº 01/2022 
tendo por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E ESPECIALISTAS, EXAMES 
COMPLEMENTARES DE IMAGENS E LABORATORIAIS, divulgado 
em conformidade com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, com vistas a atingir o maior número de pessoas jurídicas 
interessadas. Aberto os trabalhos os membros da Comissão constataram 
a entrega dos envelopes, tempestivamente lacrados, das empresas e 
profissionais:
1) ESPECIALIDADE - PEDIATRIA: TAILI PEDROS PEDIATRIA LTDA, 
inscrita no CNPJ: 47.229.875/0001-23, representada neste ato por seu 
representante legal a Sra. TAILI PEDROSO LEMES PINTO portadora do 
CPF nº 014.344.221-00, credenciamento ocorreu no dia 29/12/2022

Nada mais havendo a relatar, encerrou-se a presente sessão. O Presidente 
abriu a palavra para o caso de alguém desejar dela fazer uso. Ninguém se 

manifestou. Assim, o Presidente, para dar cumprimento ao que dispõe o 
artigo 109 da Lei 8.666/93 determinou que o resultado fosse publicado na 
imprensa oficial e que o prazo fosse aguardado lavrando a presente ata, 
que uma vez lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes.

Rosário Oeste, 29 de Dezembro  de 2022.

MICHELE FERNANDES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

SALMOS 50:23. QUEM ME OFERECE SUA GRATIDÃO COMO 
SACRIFÍCIO HONRA-ME, E EU MOSTRAREI A SALVAÇÃO DE DEUS AO 
QUE ANDA NOS MEUS CAMINHOS”.
<END:1414199:152>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
<BEGIN:1414303:152>

RESULTADOS DE LICITAÇÕES
CONVITE Nº 012/2022

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa torna publico o Resultado da 
Licitação supracitada. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de Recuperação de Pavimento em ruas no 
perímetro urbano do Município. 2ª Etapa. Empresa Vencedora: Gilson 
José da Silva Transportes-ME CNPJ 02.276.813/0001-34. Valor Global de 
R$ 276.257,20; de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

RESULTADO CONVITE Nº 013/2022

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa torna publico o Resultado da 
Licitação supracitada. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de Sinalização Viária nas Ruas e Avenidas recuperadas 
com pavimentos no perímetro urbano do Município Empresa Vencedora: 
Gilson José da Silva Transportes-ME CNPJ 02.276.813/0001-34. Valor 
Global de R$ 260.199,79; de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

RESULTADO PREGÃO Nº 027/2022

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa torna publico o Resultado da 
Licitação supracitada. OBJETO: SRP para futura contratação de Empresa 
Especializada em fabricação e venda de Produtos de Panificação, para 
atendimento das Secretarias, e Marmitex para atender a Secretaria de Saúde 
do Município em especial aos pacientes em tratamento de Hemodiálise em 
Rondonópolis pelo período de 12 (doze). Empresa Vencedora: Sabor 
Campeiro Comercio de Alimentos LTDA CNPJ 04.636.985/0001-05 valor 
Total de R$ 352.500,00; de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

São Pedro da Cipa-MT, 12 de dezembro de 2022.

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU - Prefeito
<END:1414303:152>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
<BEGIN:1414068:152>

A prefeitura municipal de Vale de São Domingos através do prefeito sr. 
Geraldo Martins da Silva, torna público aos interessados que homologou 
as seguintes licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº 23/2022, objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, CONSULTORIA NO ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO APLIC A SEREM ENVIADAS AO 
TCE-MT ORÇAMENTO, CARGA INICIAL, CARGAS MENSAIS, CARGAS 
ESPECIAIS (PPA, LDO, E LOA), CONTAS DE GOVERNO E CARGAS 
DE ENVIO IMEDIATO E NOS SEUS REENVIO DAS CARGAS, PARA 
MUNICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS-MT., e sagrou vencedor a 
empresa SOLUÇÃO CONTABIL E ASSESSORIA LTDA-ME, inscrito no 
CNPJ: 14.743.102/00001-01. Vale de São Domingos-MT, 29 de Dezembro 
de 2022. Geraldo Martins da Silva  - prefeito municipal.
<END:1414068:152>
<BEGIN:1414069:152>

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
23-2022. O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT, 
Torna Público que com referência do Pregão Presencial Registro de Preço 
23-2022 fica registrado a ata de registro que teve como vencedor a empresa 
SOLUÇÃO CONTABIL E ASSESSORIA LTDA-ME, inscrito no CNPJ: 
14.743.102/00001-01, vencedor do item no valor global de R$ 72.000,00 
(Setenta e Dois Mil Reais), Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, CONSULTORIA NO ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO APLIC A SEREM ENVIADAS AO 
TCE-MT ORÇAMENTO, CARGA INICIAL, CARGAS MENSAIS, CARGAS 
ESPECIAIS (PPA, LDO, E LOA), CONTAS DE GOVERNO E CARGAS 
DE ENVIO IMEDIATO E NOS SEUS REENVIO DAS CARGAS, PARA 
MUNICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS-MT. Vale de São Domingos 
- MT, 29 de Dezembro de 2022. EDINALDO FERREIRA DE SANTANA 
pregoeiro.
<END:1414069:152>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 153   30 de Dezembro de 2022 Nº 28.406Diário   Oficial
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<BEGIN:1414191:153>

PORTARIA Nº 60/2022
De 29 de Dezembro de 2022

“Dispõe sobre a exoneração de GENILSON DALL AGNOL, do 
quadro de Servidores em Comissão da Câmara Municipal de 
Brasnorte”.

O Sr. Gilmar Celso Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasnorte e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal:
Resolve:
Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 31 de Dezembro de 2022 , o servidor 
GENILSON DALL AGNOL, do cargo em Comissão de Assessor de 
Imprensa da Câmara Municipal de Brasnorte - MT,  para a qual o mesmo foi 
designado através da Portaria Nº 011/2021, cargo este de livre nomeação 
e exoneração.
Art. 2º Declarar vacância do cargo acima especificado, na forma da Lei 
Municipal Nº 043/2011, Art. 56.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, Mato Grosso, aos 
29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano 2022 (dois mil e vinte 
e dois).

Gilmar Celso Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

PORTARIA Nº 61/2022
De 29 de Dezembro de 2022

“Dispõe sobre a exoneração de VINICIUS PEREIRA CARDOSO, 
do quadro de Servidores em Comissão da Câmara Municipal de 
Brasnorte”.

O Sr. Gilmar Celso Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasnorte e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal:
Resolve:
Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 31 de Dezembro de 2022 , o servidor 
VINICIUS PEREIRA CARDOSO, do cargo em Comissão de Assessor de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasnorte - MT,  para a 
qual o mesmo foi designado através da Portaria Nº 035/2022, cargo este de 
livre nomeação e exoneração.
Art. 2º Declarar vacância do cargo acima especificado, na forma da Lei 
Municipal Nº 043/2011, Art. 56.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, Mato Grosso, aos 
29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano 2022 (dois mil e vinte 
e dois).

Gilmar Celso Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

PORTARIA Nº 62/2022
De 29 de Dezembro de 2022

“Dispõe sobre a exoneração de Bessy Maria do Nascimento 
Dias, do quadro de Servidores em Comissão da Câmara 
Municipal de Brasnorte”.

O Sr. Gilmar Celso Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasnorte e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal:
Resolve:
Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 31 de Dezembro de 2022, a servidora 

Bessy Maria do Nascimento Dias, do cargo em Comissão de Secretária 
Geral, para a qual a mesma foi designada através da Portaria Nº 001/2021, 
cargo este de livre nomeação e exoneração.
Art. 2º Declarar vacância do cargo acima especificado, na forma da Lei 
Municipal Nº 043/2011, Art. 56.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, Mato Grosso, aos 
29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano 2022 (dois mil e vinte 
e dois).

Gilmar Celso Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<END:1414191:153>

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
<BEGIN:1414278:153>

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE UNIÃO DO SUL MT
EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE CDONCURSO PÚBLICO

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022

O Presidente da Comissão Especial de Organização e Fiscalização do 
Concurso Público através de seu presidente o servidor Valdecir Martins 
de Lima, nomeado pela Portaria nº 024, de 20 de dezembro de 2022 e, 
torna público a realização de processo de Concurso Público para a Câmara 
Municipal de Vereadores de União do Sul MT, ao cargo de Advogado.
Edital na integra disponível em www.uniaodosul.mt.leg.br
União do Sul MT, 30 de dezembro de 2022.
Valdecir Martins de Lima. Presidente da Comissão Especial de 
Organização e Fiscalização do Concurso Público Portaria nº 024, de 20 de 
dezembro de 2022

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<END:1414278:153>

PERÍODO PROIBITIVO: 
OUTUBRO DE 2022 A FEVEREIRO DE 2023.

Denuncie: 0800-065-3838 

Multa de R$ 1.000 a R$ 100 mil

Acréscimo de R$ 20 por kg de peixe 

Prisão de 1 a 3 anos

Quem preserva a reprodução dos peixes evita 
prejuízo na natureza, na sociedade e no bolso. 
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TERCEIROS
<BEGIN:1413325:154>

EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE CALCÁRIO ALIANÇA SPE LTDA (CNPJ 
nº 45.218.105/0001-50) torna público que requereu junto à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT a alteração da Razão Social 
do processo SEMA 5543/2012, cuja titularidade anterior era de PAULO 
ROBERTO SOARES CAMPOS (CPF sob o n. 207.792.081-53).

EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE CALCÁRIO ALIANÇA SPE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 45.218.105/0001-50, torna público que requereu junto à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT a Licença de Operação, 
para a atividade de extração de calcário/dolomita e beneficiamento 
associado, na Fazenda Bocaina, localizada na zona rural do município de 
Rosário Oeste/MT.
<END:1413325:154>
<BEGIN:1413973:154>

KADEAS RESTAURANTES LTDA, CNPJ Nº 10.713.331/0018-70, torna 
público que requereu junto a Superintendência de Recursos Hídricos (SURH) 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), em conformidade com 
os Termos de Referência nº 01/SURH/SEMA/MT e nº 12/SURH/SEMA/
MT, Outorga de Direito de Uso de Água Subterrânea de 01 poço tubular 
profundo, localizado na Avenida Fernando Correa da Costa, 2367, Anexo 
ao Restaurante Universitário, UFMT, Cuiabá/MT. Oriente - Mineração, 
Geologia e Meio Ambiente LTDA (65 99222-9270).
<END:1413973:154>
<BEGIN:1414175:154>

Requerimento de Licenças Ambientais

MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.232.484/0001-80, 
torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do município de Matupá/MT as Licenças Prévia, de Instalação e de 
Operação, referente à atividade de Canteiro de Obras e Usina de Asfalto, 
para apoio à execução de serviços de pavimentação asfáltica.
<END:1414175:154>
<BEGIN:1414205:154>

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIO

AGRIX TRADE - COMÉRCIO, IMPORTACÃO E EXPORTAÇÃO DE 
GRÃOS LTDA

CNPJ Nº30.426.521/0001-76
NIRE Nº 51201592047

Aos 29 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois, às 
09h30min, na empresa AGRIX TRADE - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO DE GRÃOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Avenida A, Sala 2-B, QD 07 LT 10, Bom Clima, na cidade de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, CEP 78.195-000, com 
seu ato constitutivo arquivado na JUCEMAT sob o NIRE 51201592047 e 
cadastrada no CNPJ sob o nº 30.426.521/0001-76.

DA PRESENÇA

Foi realizada Assembleia de Reunião de Sócio desta Sociedade Limitada, a 
qual compareceu o seguinte sócio: SÉRGIO MARCOS LERMEN, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 00059898736, expedida pelo DETRAN/
MT em 22/12/2015, inscrito no CPF sob nº 474.228.741-04, residente e 
domiciliado a Rua das Timbaúvas, nº 460, Alphaville Cuiabá, na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.061-306, que integralizou 100% 
do capital social da sociedade limitada. Portanto, foi alcançado quórum para 
se efetivar esta Assembleia.

DA COMPOSIÇÃO DA MESA

Presidiu esta assembleia, eu como PRESIDENTE, SECRETÁRIO e 
também Sócio SERGIO MARCOS LERMEN.

DAS PUBLICAÇÕES

Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença da totalidade 
dos sócios, nos termos do §2º do art. 1.072 da Lei 10.406/02.

DA ORDEM DO DIA

Alterar o valor do Capital Social, reduzindo para o valor de R$100.000,00 
(cem mil reais), por ser excessivo em relação ao objeto da sociedade, 
conforme previsão legal disposta no art. 1.082, “caput” e inciso II da Lei 
10.406/02.

DAS DELIBERAÇÕES

Iniciada a reunião, deliberou o sócio, aprovar a lavratura desta Ata em forma 
de sumário. Item I. Disponibilizado o Contrato Social. Item II. Explicado os 
motivos da alteração do valor do Capital Social, reduzindo para o valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais), por ser excessivo em relação ao objeto da 
sociedade, conforme previsão legal disposta no art. 1.082, “caput” e inciso II 
da Lei 10.406/02. Item III. Aprovada sem reservas ou restrições pelo sócio, 
a redução de R$900.000,00 (novecentos mil reais) ficando o Capital Social 
reduzido para R$100.000,00 (cem mil reais).

DO ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA

Não existindo manifestações, eu, PRESIDENTE, SECRETÁRIO e também 
Sócio, encerro a Assembleia de Reunião, lavrando a presente ata e 
assinando-a digitalmente.

Chapada dos Guimarães - MT, 29 de dezembro de 2022.
________________________
SÉRGIO MARCOS LERMEN

Presidente - Secretário - Sócio Administrador
(assinado digitalmente)

<END:1414205:154>
<BEGIN:1414208:154>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO E POSSE do Clube de Mães Sinha Maria CMSM CNPJ 
10.771.255/0001-01

O Clube de Mães Sinha Maria CMSM CNPJ 10.771.255/0001-01- MT, 
no uso de suas atribuições legais, deixa público e convocam toda diretoria 
executiva, Dia 17 de dezembro de 2022 as 08:00 horas no Centro Social do 
Idoso  Osvaldo Pereira dos Santos Rua C S/N Bairro Residencial Paiaguás 
Cuiabá Mato Grosso para assembléia extraordinária de Eleição e Posse do 
Clube de Mães Sinhá Maria (CMSM) .
Diretoria Executiva será composta por:

I - Presidente (a);
II - Vice-Presidente (a);
III - Primeiro Secretário (a);
IV - Segundo Secretário (a) ;
V - Primeiro Tesoureiro (a);
VI - Segundo Tesoureiro (a);
VII - Presidente Conselho Fiscal;
VIII - Segunda Conselheira Fiscal;
IX - Terceira Conselheira Fiscal;

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato dando 
transparência no processo e regularização.

Cuiabá 05 de dezembro de 2022
________________________

Janeth Aparecida Sterza
Presidente do Clube de Mães Sinhá Maria (CMSM)

janethstersa@gmail.com
(65)999136352

<END:1414208:154>
<BEGIN:1414234:154>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL

O Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal, no âmbito do Programa. 
Rota do Peixe, comunica que JANETE WERBERCH, CPF:788.093.042-68 
RG:831.717 SESDC/RO, Possuidor e Representante Legal, torna público 
que requereu junto a SEMA-MT Licença por Adesão e Compromisso - 
LAC para Piscicultura Convencional em Tanques Escavados de 0 há 0,5000 
lâmina d’agua do seu imóvel rural SITÍO RECANTO DA PAZ, situado no 
município de Mirassol D’Oeste-MT.

O Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal, no âmbito do Programa. 
Rota do Peixe, comunica que MARISA DE FÁTIMA LEMES CANDIDA 
SILVA, CPF:908.949.871-00, RG:1120326-4 SJ/MT, possuidora e 
representante legal, torna público que requereu junto a SEMA-MT, Licença 
por Adesão e Compromisso - LAC para Piscicultura Convencional em 
tanques escavados de 0 a 0,5000 ha de lâmina d’agua do imóvel rural SÍTIO 
TRÊS IRMÃOS, situado no município de Jauru-MT.
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O Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal, no âmbito do 
Programa Rota do Peixe, comunica que JANIO DE SOUZA SERPA, 
CPF:272.075.148-08, RG:0827203455 SSP/MT, possuidor e representante 
legal, torna público que requereu junto a SEMA-MT Licença por Adesão e 
Compromisso - LAC para Piscicultura Convencional em tanques escavados 
de 0 a 0,5000 ha de lâmina d’agua do imóvel rural SÍTIO CANTINHO DO 
AMOR, situado no município de FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE -MT.

O Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal, no âmbito do 
Programa Rota do Peixe, comunica que WILSON ANTÔNIO DE SOUZA, 
CPF:513.169.941-04 e RG:673052 SSP/MT, possuidor e representante 
legal, torna público que requereu junto a SEMA-MT Licença por Adesão e 
Compromisso - LAC para Piscicultura Convencional em tanques escavados 
de 0 a 0,5000 ha de lâmina d’agua do seu imóvel rural denominado SÍTIO 
GOIANO, situado no município de Jauru-MT.

O Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal, no âmbito do 
Programa Rota do Peixe, comunica que WESLEI MOREIRA DA PENHA, 
CPF:395.985.001-87, RG:320.613 SSP/MT, possuidor e representante 
legal, torna público que requereu junto a SEMA-MT a Licença por 
Adesão e Compromisso - LAC para Piscicultura Convencional em 
tanques escavados de 0 a 0,5000 ha de lâmina d’agua do seu imóvel rural 
denominado SÍTIO TRÊS CORAÇÕES I, situado no município de Jauru-MT.
<END:1414234:155>
<BEGIN:1414239:155>

EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL DO SINTAUTESB-MT -2022/2026

A Comissão Eleitoral eleita em assembleia do dia 29 de novembro de 2022, 
no uso das atribuições conferida pelo Estatuto, torna publico o Edital das 
Eleições do SINTAUTESBMT.
Art 1º - Poderão votar os filiados aptos a voto, conforme disposto nos artigos 
41º e 42º do Estatuto do Sindicato.
Art 2º - as chapas que irão concorrer ao pleito devem formalizar as inscrições 
até as 16:oo horas do dia 10 de janeiro de 2023, com encaminhamento da 
ficha de qualificação do candidato no  e-mail: sintautesbmt@gmail.com, 
os documentos físicos deverão ser entregues a um membro da comissão 
eleitoral
Art 3º - A eleição dar-se- a por voto direto e secreto dos filiados, em urna 
lacrada, a ser realizado no dia 23 de janeiro de 2023, local e endereço será 
divulgado posteriormente em Assembleia.
Art 4º - Os eleitores deverão comparecer munidos de documento pessoal 
com foto.
Art 5º - Será declarada vitoriosa a chapa que obtiver a maioria simples dos 
votos, conforme artigo 34 do Estatuto.
Art 6º - A chapa eleita tomará posse após o termino Assembleia Eleição que 
iniciará imediatamente após o encerramento da votação, com a contagem 
dos votos.
Art 7º - A publicação do resultado da Eleição será publicada em até 48 
horas.
Art 8º - Os mandatos dos eleitos será de 04 ( quatro)anos, sendo permitida 
a reeleição.
Lúcia Maria da Silva
Leana Cristina Ferreira da Silva
Késsia Vanessa Rosa de Souza
Doracy Glória da Silva.
Comissão Eleitoral
<END:1414239:155>
<BEGIN:1414251:155>

EDITAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES E PROFISSIONAIS DO 
COMERCIO EM GERAL DE NOVA CANAA DO NORTE E REGIÃO-MT - 
SINDICOMERCIO, Inscrito sob o CNPJ nº 08.963.041/0001-95, no uso de 
suas atribuições estatutárias, convoca todos os trabalhadores da categoria 
dos municípios de Nova Canaã do Norte, Apiacás,  Aripuanã, Carlinda, 
Cotriguaçu, Juruena, Nova Guarita, Novo Horizonte do Norte, Novo 
Mundo, Paranaíta, Porto dos Gaúchos e Tabaporã, por ele representado, 
com abrangência territorial em Apiacás/MT, Aripuanã/MT, Carlinda/MT, 
Cotriguaçu/MT, Juruena/MT. Nova Canaã do Norte/MT, Nova Guarita/
MT, Novo Horizonte do Norte/MT, Novo Mundo/MT. Paranaíta/MT, Porto 
dos Gaúchos/MT e Tabaporã/MT, sindicalizados ou não, no período de 
03/01/2023 à 24/02/2023, para realização de ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORINÁRIA ITINERANTE, a partir das 6h00min às 
20h00min, itinerantemente nos diversos estabelecimentos pertencentes à 
categoria, e também na sede do SINDICOMERCIO. sito a Avenida Goiás, n° 
06, Centro de Nova Canaã do Norte MT CEP 78515-000, com fechamento 
no dia 24/02/2023 na sede do SINDICOMERCIO em primeira convocação, 
às 09h00min, em segunda convocação com 50% (cinquenta por cento) e 

mais 1 (um) e às 10h00min, terceira e última convocação qualquer números 
de associados onde trataremos a seguinte ordem do dia:  a) Levantamento 
da Pauta de reivindicação para as negociações da Convenção Coletiva 
Trabalho 2023/2025; b)  Aprovação e Autorização da Categoria para o
Sindicato representá-lo, realizar e fechar o acordo ou propor dissidio 
coletivo; c) Discussão, Deliberação de Aprovação Expressa do desconto de 
Contribuição Sindical e Contribuição Assistencial de todos os trabalhadores 
pertencentes a categoria sindicalizados ou não, no percentual de 1% do 
salário base, que será descontado mensalmente pelas empresas; d) 
Assuntos Gerais.

Fica a empresa notificada a partir desta publicação sobre a realização da 
assembleia, sendo livre o acesso dos dirigentes sindicais.

Cuiabá, 29 de Dezembro 2022.
MAURICIO BEZERRA DE LIRA

PRESIDENTE SINDICOMERCIO / MT
<END:1414251:155>
<BEGIN:1414209:155>

KAMILA ALVES DE OLIVEIRA DURANTE, nome Fantasia FAZENDA 
COLORADO, inscrito CPF 020.925.021-66, inscrito no CAR MT83416/2020 
torna público que requereu junto a Secretária Municipal de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a Licença por Adesão e Compromisso - LAC, para a atividade de 
Armazém de Grãos no imóvel rural fazenda Colorado com as coordenadas 
14°18’21.39”S e 60°16’29.72”O localizado no município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade.
<END:1414209:155>
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FAZENDA SANTA RITA S/A
CNPJ nº 73.418.758/0001-18 - NIRE n° 51.300.005.638 em 28/09/1993

Quadro I - Balanço Patrimonial - Em 31 de Dezembro  
Valores Expressos em Reais

Ativo 2017 2016
Ativo Circulante 1.173.602,34 1.038.557,99
Disponibilidades 133.497,77 4.146,99
4 Rebanho Comercial 1.040.104,57 1.034.411,00
Ativo Não Circulante 1.642.554,25 1.695.113,57
5 Ativo Imobilizado 3.585.207,67 3.637.766,99
/-/ Depreciações Acumuladas (1.942.653,42) (1.942.653,42)
Total do Ativo 2.816.156,59 2.733.671,56
Passivo 2017 2016
Passivo Circulante 114.457,28 41.436,04
Fornecedores 11.792,80 8.812,80
6 Adiantamentos 92.696,91 –
7 Obrigações Fiscais 6.285,80 10.972,85
8 Obrigações Trabalhistas 3.681,77 21.650,39
Patrimônio Líquido 2.701.699,31 2.692.235,52
9 Capital Social Integralizado 3.915.049,00 3.915.049,00
Prejuízos Acumulados (1.213.349,69) (1.222.813,48)
Total do Passivo 2.816.156,59 2.733.671,56
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial 
levantado em 31 de Dezembro de 2017, cujas somas do Ati-
vo e Passivo totalizam R$ 2.816.156,59 (Dois Milhões, Oito-
centos e Dezesseis Mil, Cento e Cinquenta e Seis Reais e 
Cinquenta e Nove Centavos). Santo Antônio do Leverger - 
MT, 31 de Dezembro de 2017.

Quadro II - Demonstração do Resultado do Exercício  
Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

2017 2016
Receita Operacional Bruta 1.020.030,62 317.712,06
Vendas de Bovinos 106.000,00 –
Superveniência Ativa 463.601,94 199.000,00
Valorização do Rebanho 426.634,99 90.752,06
Capturas 23.793,69 27.960,00
Deduções da Receita Bruta 3.869,00 –
Receita Operacional Líquida 1.016.161,62 317.712,06
Custos Operacionais 1.004.471,51 223.510,32
Resultado Operacional Bruto 11.690,11 94.201,74
Despesas Operacionais 14.746,22 102.323,85
Despesas Administrativas 4.771,50 19.464,49
Despesas Tributárias 3.089,32 2.629,77
Despesas c/Depreciações/
 Amortizações – 73.234,20
Resultado Financeiro Líquido 6.885,40 6.995,39
Resultado Operacional (3.056,11) (8.122,11)
Outras Receitas Operacionais 14.936,70 18.558,16
Lucro antes das Provisões 11.880,59 10.436,05
Provisões 2.416,80 –
Prov.Contr.Social-LP 1.144,80 –
Prov.IRPJ-LP 1.272,00 –
Lucro do Exercício 9.463,79 10.436,05
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Resultado do Exercício, em 31 de Dezembro de 2017. San-
to Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2017.

Quadro III - Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido - em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

Capital Total
Social  

Integralizado
Prejuízos  

Acumulados
Patrimônio  

Líquido
Saldo em 
 31/12/2016 3.915.049,00 (1.222.813,48) 2.692.235,52
Lucro do Exercício 9.463,79 9.463,79

Saldo em 
 31/12/2017 3.915.049,00 (1.213.349,69) 2.701.699,31
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, em 31 de Dezembro  
de 2017. Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro  
de 2017.

Quadro IV - Demonstração do Fluxo de Caixa - Método  
Indireto - Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

2017 2016
1. Atividades Operacionais
1.1 Resultado do Exercício 9.463,79 10.436,05
1.2 (+) Depreciação/Amortização – 73.234,20
1.3 (-) Aumento do Ativo Circulante (5.693,57) –
Rebanho Comercial (5.693,57) –
1.4 (+) Redução do Ativo Circulante – 322.732,59
Créditos de Impostos – 262,59
Rebanho Comercial – 322.470,00
1.5 (+) Aumento do Passivo 
 Circulante 95.676,91 3.167,69
Obrigações Trabalhistas – 3.167,69
Fornecedores 2.980,00 –
Adiantamentos 92.696,91 –
1.6 (-) Redução do Passivo 
 Circulante (22.655,67) (11.453,83)
- Fornecedores – (10.694,51)
- Obrigações Fiscais (4.687,05) (759,32)
- Obrigações Trabalhistas (17.968,62) –
Fluxo de Caixa Operacional 
 Líquido (FCOL) 76.791,46 398.116,70
2. Atividades de Investimentos
2.1 ( + ) Redução de Ativo 
 Imobilizado 52.559,32 –
2.2 ( - ) Aumento do Imobilizado – (467.145,06)
2.3 ( - ) Baixa Deprec. Acum. 
 Anos Anteriores – (18.558,16)
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Investimentos 52.559,32 (485.703,22)
3. Atividades de Financiamentos
3.1 ( + ) Passivo Exigível a Longo 
 Prazo – (8.119,18)
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Financiamentos – (8.119,18)
4. Caixa Líquido do período 129.350,78 (95.705,70)
(+) Disponibilidades 
 em 31.12.2016 (saldo inicial) 4.146,99 99.852,69
(=) Disponibilidades 
 em 31.12.2017 (saldo final) 133.497,77 4.146,99
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Fluxo de Caixa, em 31 de Dezembro de 2017. Santo Antônio 
do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2017.
Relatório de Análise de Situação Econômica-Financeira  

Índices de Liquidez Calculados sobre o Balanço  
Patrimonial Levantado Em 31 de Dezembro de 2017  

Valores Expressos em Reais
I - Índice de Liquidez Corrente (ILC)
ILC = Ativo Circulante = 1.173.602,34 = 10,25

Passivo Circulante 114.457,28
II - Índice de Liquidez Geral (ILG)

ILG =

Ativo Circulante 
 + Realiz. Longo 
  Prazo = 1.173.602,34 = 10,25
Passivo Circulante 
 + Exig. Longo 
  Prazo 114.457,28

III - Índice De Solvência Geral (ISG)
ISG = Ativo Total = 2.816.156,59 = 24,60

Passivo Circulante 
 + Exig. Longo 
  Prazo 114.457,28

IV - Grau De Endividamento Geral (GEG)

GEG =

Passivo Circulante 
 + Exig. Longo 
  Prazo

X  
100  

=
114.457,28

X 100 = 4,06Ativo Total 2.816.156,59
V - Capitalização

CAP=
Patrimônio 
 Líquido

X  
100  

=
2.701.699,31

X 100 = 95,94Ativo Total 2.816.156,59
Tomando-se por base os índices financeiros demonstrados 
acima, e os demais dados contidos no Balanço Patrimonial 
em análise, somos de opinião que a situação econômica e fi-
nanceira da Empresa é sólida e dispensa maiores cuidados 
nesse sentido. É a nossa opinião, S.M.J. Santo Antônio do 
Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2017.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis  
Em 31 de Dezembro de 2017

Nota 1 - Contexto Operacional - a) Constituição - Com a 
denominação social de Fazenda Santa Rita S/A, a empresa 
foi constituída mediante o Estatuto Social datado em 
28/09/1993, arquivado na JUCEMAT - Junta Comercial do Es-
tado de Mato Grosso, sob o n. º 51.300.0056-38. b) Objetivo 
Social - A Sociedade tem como objetivo principal, a exploração 
das atividades de pecuária de corte, confinamento de bovinos, 
cultivo de cereais forrageiros, exploração de atividades agríco-
las, fruticultura coqueiral, podendo participar de outras socie-
dades como forma de realizar plenamente seu objetivo social 
ou para usufruir de incentivos fiscais ou financeiros. Atualmen-
te a empresa está no Regime Tributário de Lucro Presumido. 
Nota 2 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis - As demonstrações contábeis da entidade estão 
apresentadas em conformidade com a Lei das S/A (Lei 
6.404/76) e bem como as alterações trazidas pelas Leis 
11.638/2007 e 11.941/2009, como também foram considera-
dos os princípios contábeis emanados da Legislação Societá-
ria e Normas Brasileiras de Contabilidade. Nota 3 - Principais 
Práticas Contábeis - a) O regime contábil é o de competência 
de exercícios; b) A classificação das contas (Ativo Circulante; 
Ativo Não-Circulante e o Passivo Circulante) obedecem aos 
artigos 178 e 180 da Medida Provisória nº 449/2008, convertida 
em lei 11.941 de 27 de maio de 2009. c) O Ativo Imobilizado 
está demonstrado ao custo de aquisição ou construção, dedu-
zido da depreciação acumulada. As depreciações deste exercí-
cio social/2017 estão calculadas pelo método linear, com base 
em taxas que levam em consideração a vida útil econômica 
dos bens. Nota 4 - Rebanho Comercial

2017 2016
Rebanho Comercial R$ 1.040.104,57 R$ 1.034.411,00
Bezerro M 0-04M R$ 118.224,26 R$ 57.400,00
Bezerro F 0-04M R$ 105.943,32 R$ 50.000,00
Bezerro M 05-12M R$ 92.890,49 R$ 100.800,00
Bezerro F 05-12M R$ 63.209,88 R$ 63.000,00
Garrote M 13-24M R$ 76.544,20 R$ 120.960,00
Novilha F 13-24M R$ 251.192,92 R$ 146,880,00
Garrote M 25-36M R$ 95.273,00 R$ 127.851,00
Novilha F 25-36M R$ 222.106,50 R$ 352.800,00
Galinha F - Adulto R$ 800,00 R$ 800,00
Galinha M - Adulto R$ 270,00 R$ 270,00
Ovino F - Acima 12M R$ 9.555,00 R$ 9.555,00
Ovino F - Acima 12M R$ 4.095,00 R$ 4.095,00

Nota 5 - Ativo Imobilizado
2017 2016

Ativo Imobilizado R$ 3.585.207,67 R$ 3.637.766,99
Imóveis R$ 987.125,00 R$ 987.125,00
Infraestrutura R$ 186.121,00 R$ 186.121,00
Instalações Rurais R$ 55.840,00 R$ 55.840,00
Culturas Permanentes 
 Formadas R$ 1.517.823,00 R$ 1.517.823,00
Plantel Animal 
 Permanente R$ 579.963,68 R$ 632.523,00
Máquinas 
 e Equipamentos R$ 2.127,99 R$ 2.127,99
Trator R$ 185.582,00 R$ 185.582,00
Móveis e Utensílios R$ 15.677,00 R$ 15.677,00
Outros Bens R$ 54.948,00 R$ 54.948,00
( - ) Depreciação 
 Acumulada R$ (1.942.653,42) R$ (1.942.653,42)
Ativo Imobilizado 
 Líquido R$ 1.642.554,25 R$ 1.695.113,57
Nota 6 - Adiantamentos 2017 2016
Adiantamentos R$ 92.696,91 R$ -
São Gabriel Hidroenergia R$ 62.696,91 R$ -
Potencial Engenharia e Serviços Ltda R$ 30.000,00 R$ -
Nota 7 - Obrigações Fiscais 2017 2016
Obrigações Fiscais R$ 6.285,80 R$ 10.972,85
CSSL a Recolher R$ - R$ 2.454,88
IRPJ a Recolher R$ 1.272,00 R$ 1.503,81
Parcelamento CSSL R$ 1.144,80 R$ 2.424,98
Parcelamento IRPJ R$ - R$ 4.589,18
Pis a Recolher R$ 689,00 R$ -
Cofins a Recolher R$ 3.180,00 R$ -
Nota 8 - Obrigações Trabalhistas 2017 2016
Obrigações Trabalhistas R$ 3.681,77 R$ 21.650,39
FGTS a recolher R$ 329,83 R$ 8.391,74
INSS a recolher R$ 312,23 R$ 2.654,04
Salários a pagar R$ 2.510,66 R$ 2.358,04
Contribuição Sindical a Recolher R$ 529,05 R$ 437,43
Obrigações Sociais e Trabalhistas R$ - R$ 7.809,14
Nota 09 - Capital Social - O Capital Social subscrito e inte-
gralizado é representado por 221.505 Ações Ordinárias No-
minativas, 451.810 Ações Preferenciais Classe “B”, 239.980 
Ações Preferenciais Nominativas de Classe “A” e 389.328 
Ações Preferenciais de Classe “C”, cujo valor patrimonial de 
cada ação na data do encerramento do exercício social é de 
R$ 2,07. Sua composição em 31 de dezembro, é a seguinte:

Ações
Composição do Capital

Autorizado Subscrito
Integra- 

lizado
Ações  

Emitidas
Ordinárias 5.000.000,00 666.970,00 666.970,00 221.505
Preferen-
 ciais “A” 1.000.000,00 745.738,00 745.738,00 239.980
Preferen-
 ciais “B” 2.000.000,00 1.376.144,00 1.376.144,00 451.810
Preferen-
 ciais “C” 2.000.000,00 1.126.197,00 1.126.197,00 389.328
Total: 10.000.000,00 3.915.049,00 3.915.049,00 1.302.623
Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2017.
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FAZENDA SANTA RITA S/A
CNPJ nº 73.418.758/0001-18 - NIRE n° 51.300.005.638 em 28/09/1993

Quadro I - Balanço Patrimonial - Em 31 de Dezembro  
Valores Expressos em Reais

Ativo 2018 2017
Ativo Circulante 1.961.734,88 1.173.602,34
Disponibilidades 35.795,59 133.497,77
Adiantamentos a 
 Fornecedores 766,01 –
4 Rebanho Comercial 1.925.173,28 1.040.104,57
Ativo Não Circulante 948.016,97 1.642.554,25
5 Ativo Imobilizado 3.028.766,99 3.585.207,67
/-/ Depreciações Acumuladas (2.080.750,02) (1.942.653,42)
Total do Ativo 2.909.751,85 2.816.156,59
Passivo 2018 2017
Passivo Circulante 59.815,31 114.457,28
Fornecedores 42.729,35 11.792,80
6 Adiantamentos 732,65 92.696,91
7 Obrigações Fiscais 6.746,86 6.285,80
8 Obrigações Trabalhistas 9.606,45 3.681,77
Passivo Não Circulante 84.076,01 –
Adiantamento LP 84.076,01 –
Patrimônio Líquido 2.765.860,53 2.701.699,31
9 Capital Social Integralizado 3.915.049,00 3.915.049,00
Prejuízos Acumulados (1.149.188,47) (1.213.349,69)
Total do Passivo 2.909.751,85 2.816.156,59
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRI-
MONIAL levantado em 31 de Dezembro de 2018, cujas so-
mas do ATIVO e PASSIVO totalizam R$ 2.909.751,85 ( Dois 
Milhões, Novecentos e Nove Mil, Setecentos e Cinquenta e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos). Santo Antônio do Le-
verger - MT, 31 de Dezembro de 2018.

Quadro II - Demonstração do Resultado do Exercício  
Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

2018 2017
Receita Operacional Bruta 425.872,03 1.020.030,62
Vendas de Bovinos 7.775,00 106.000,00
Superveniência Ativa 221.146,47 463.601,94
Valorização do Rebanho 196.950,56 426.634,99
Capturas – 23.793,69
Deduções da Receita Bruta 283,79 3.869,00
Receita Operacional Líquida 425.588,24 1.016.161,62
Custos Operacionais 172.509,93 1.004.471,51
Resultado Operacional Bruto 253.078,31 11.690,11
Despesas Operacionais 188.739,82 14.746,22
Despesas Administrativas 47.272,39 4.771,50
Despesas Tributárias 1.507,17 3.089,32
Despesas Comerciais 1.625,00 –
Despesas Financeiras 238,66 –
Despesas c/ Depreciações/Amor-
tizações 138.096,60 –
Resultado Financeiro Líquido – 6.885,40
Resultado Operacional 64.338,49 (3.056,11)
Outras Receitas Operacionais – 14.936,70
Lucro antes das Provisões 64.338,49 11.880,59
Provisões 177,27 2.416,80
Prov.Contr.Social-LP 83,97 1.144,80
Prov.IRPJ-LP 93,30 1.272,00
Lucro do Exercício 64.161,22 9.463,79
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Resultado do Exercício, em 31 de Dezembro de 2018. San-
to Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2018.

Quadro III - Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido - Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

Capital Total
Social  

Integralizado
Prejuízos  

Acumulados
Patrimônio  

Líquido
Saldo em 
 31/12/2017 3.915.049,00 (1.213.349,69) 2.701.699,31
Lucro do Exercício – 64.161,22 64.161,22
Saldo em 
 31/12/2018 3.915.049,00 (1.149.188,47) 2.765.860,53
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido, em 31 de Dezembro de 2018. 
Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2018.

Quadro IV - Demonstração do Fluxo de Caixa - Método  
Indireto - Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

2018 2017
1. Atividades Operacionais
1.1 Resultado do Exercício 64.161,22 9.463,79
1.2 (+) Depreciação/Amortização 138.096,60 –
1.3 (-) Aumento do Ativo Circulante(885.834,72) (5.693,57)
Adiantamento a Fornecedores (766,01) (5.693,57)
Rebanho Comercial (885.068,71) –
1.5 (+) Aumento do Passivo 
 Circulante 37.322,29 95.676,91
Obrigações Trabalhistas 5.924,68 –
Fornecedores 30.936,55 2.980,00
Adiantamentos – 92.696,91
Obrigações Fiscais 461,06 –
1.6 (-) Redução do Passivo 
 Circulante (91.964,26) (22.655,67)
- Adiantamentos (91.964,26) –
- Obrigações Fiscais – (4.687,05)
- Obrigações Trabalhistas – (17.968,62)
1.5 (+) Aumento do Passivo 
 Não Circulante 84.076,01 –
Adiantamentos 84.076,01 –
Fluxo de Caixa Operacional 
 Líquido (FCOL) (654.142,86) 76.791,46
2. Atividades de Investimentos
2.1 ( + ) Redução de Ativo 
 Imobilizado 556.440,68 52.559,32
2.2 ( - ) Aumento do Imobilizado – –
2.3 ( - ) Baixa Deprec. Acum. 
 Anos Anteriores – –
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Investimentos 556.440,68 52.559,32
3. Caixa Líquido do período (97.702,18) 129.350,78
(+) Disponibilidades em 
 31.12.2017 (saldo inicial) 133.497,77 4.146,99
(=) Disponibilidades em 
 31.12.2018 (saldo final) 35.795,59 133.497,77
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Fluxo de Caixa, em 31 de Dezembro de 2018. Santo Antônio 
do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2018. 
Relatório de Análise de Situação Econômica-Financeira  

Índices de Liquidez Calculados sobre o Balanço 
Patrimonial Levantado em 31 de Dezembro de 2018 

- Valores Expressos em Reais
I - Índice de Liquidez Corrente (ILC)
ILC = Ativo Circulante = 1.961.734,88 = 32,80

Passivo Circulante 59.815,31

II - Índice de Liquidez Geral (ILG)

ILG =
Ativo Circulante + Realiz. 
Longo Prazo = 1.961.734,88 = 23,33
Passivo Circulante + 
Exig. Longo Prazo 84.076,01

III - Índice de Solvência Geral (ISG)
ISG = Ativo Total = 2.909.751,85 = 48,65

Passivo Circulante + 
Exig. Longo Prazo 59.815,31

IV - Grau de Endividamento Geral (GEG)

GEG =
Passivo Circulante + 
Exig. Longo Prazo = 143.891,32 =

0,05Ativo Total 2.909.751,85
CAP= Patrimônio Líquido = 2.765.860,53 =

0,95Ativo Total 2.909.751,85
Tomando-se por base os índices financeiros demonstrados 
acima, e os demais dados contidos no Balanço Patrimonial 
em análise, somos de opinião que a situação econômica e fi-
nanceira da Empresa é sólida e dispensa maiores cuidados 
nesse sentido. É a nossa opinião, S.M.J. Santo Antônio do 
Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2018.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis  
Em 31 de Dezembro de 2018

Nota 1 - Contexto Operacional - a) Constituição - Com a 
denominação social de Fazenda Santa Rita S/A, a empresa 
foi constituída mediante o Estatuto Social datado em 
28/09/1993, arquivado na JUCEMAT - Junta Comercial do Es-
tado de Mato Grosso, sob o nº 51.300.0056-38. b) Objetivo 
Social - A Sociedade tem como objetivo principal, a exploração 
das atividades de pecuária de corte, confinamento de bovinos, 
cultivo de cereais forrageiros, exploração de atividades agríco-
las, fruticultura coqueiral, podendo participar de outras socie-
dades como forma de realizar plenamente seu objetivo social 
ou para usufruir de incentivos fiscais ou financeiros. Atualmen-
te a empresa está no Regime Tributário de Lucro Presumido. 
Nota 2 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis - As demonstrações contábeis da entidade estão 
apresentadas em conformidade com a Lei das S/A (Lei 
6.404/76) e bem como as alterações trazidas pelas Leis 
11.638/2007 e 11.941/2009, como também foram considera-
dos os princípios contábeis emanados da Legislação Societá-
ria e Normas Brasileiras de Contabilidade. Nota 3 - Principais 
Práticas Contábeis - c) O regime contábil é o de competência 
de exercícios; d) A classificação das contas (Ativo Circulante; 
Ativo Não-Circulante e o Passivo Circulante) obedecem aos 
artigos 178 e 180 da Medida Provisória nº 449/2008, convertida 
em lei 11.941 de 27 de maio de 2009. e) O Ativo Imobilizado 
está demonstrado ao custo de aquisição ou construção, dedu-
zido da depreciação acumulada. As depreciações deste exercí-
cio social/2018 estão calculadas pelo método linear, com base 
em taxas que levam em consideração a vida útil econômica 
dos bens. Nota 4 - Rebanho Comercial

2018 2017
Rebanho Comercial R$ 1.925.173,28 R$ 1.040.104,57
Bezerro M 0-04M R$ 71.915,25 R$ 118.224,26
Bezerro F 0-04M R$ 46.166,73 R$ 105.943,32
Bezerro M 05-12M R$ 222.283,50 R$ 92.890,49
Bezerro F 05-12M R$ 143.026,34 R$ 63.209,88
Garrote M 13-24M R$ 195.936,09 R$ 76.544,20
Novilha F 13-24M R$ 183.309,00 R$ 251.192,92
Garrote M 25-36M R$ 105.329,28 R$ 95.273,00
Novilha F 25-36M R$ 356.352,21 R$ 222.106,50
Matrizes Acima 36M R$ 417.798,08 R$ -
Boi Reprodutorr R$ 168.340,80 R$ -
Galinha F - Adulto R$ 920,00 R$ 800,00

2018 2017
Galinha M - Adulto R$ 230,00 R$ 270,00
Ovino F - Acima 12M R$ 9.401,00 R$ 9.555,00
Ovino F - Acima 12M R$ 4.165,00 R$ 4.095,00
Nota 5 - Ativo Imobilizado

2018 2017
Ativo Imobilizado R$ 3.028.766,99 R$ 3.585.207,67
Imóveis R$ 987.125,00 R$ 987.125,00
Infraestrutura R$ 186.121,00 R$ 186.121,00
Instalações Rurais R$ 55.840,00 R$ 55.840,00
Culturas Permanentes 
 Formadas R$ 1.517.823,00 R$ 1.517.823,00
Plantel Animal 
 Permanente R$ 23.523,00 R$ 579.963,68
Máquinas e 
 Equipamentos R$ 2.127,99 R$ 2.127,99
Trator R$ 185.582,00 R$ 185.582,00
Móveis e Utensílios R$ 15.677,00 R$ 15.677,00
Outros Bens R$ 54.948,00 R$ 54.948,00
( - ) Depreciação 
 Acumulada R$ (2.080.750,02) R$ (1.942.653,42)
Ativo Imobilizado 
 Líquido R$ 948.016,97 R$ 1.642.554,25
Nota 6 - Adiantamentos 2018 2017
Adiantamentos R$ 732,65 R$ 92.696,91
São Gabriel Hidroenergia R$ - R$ 62.696,91
Potencial Engenharia e Serviços 
 Ltda R$ - R$ 30.000,00
São Miguel Energia Ltda R$ 732,65 R$ -
Nota 7 - Obrigações Fiscais 2018 2017
Obrigações Fiscais R$ 6.746,86 R$ 6.285,80
CSSL a Recolher R$ 1.228,77 R$ -
IRPJ a Recolher R$ 1.365,30 R$ 1.272,00
Parcelamento CSSL R$ - R$ 1.144,80
Pis a Recolher R$ 739,54 R$ 689,00
Cofins a Recolher R$ 3.413,25 R$ 3.180,00
Nota 8 - Obrigações Trabalhistas

2018 2017
Obrigações Trabalhistas R$ 9.606,45 R$ 3.681,77
FGTS a Recolher R$ 2.111,08 R$ 329,83
INSS a Recolher R$ 2.527,79 R$ 312,23
Salários a Pagar R$ 4.438,53 R$ 2.510,66
Contribuição Sindical a Recolher R$ 529,05 R$ 529,05
Nota 09 - Capital Social - O Capital Social subscrito e inte-
gralizado é representado por 221.505 Ações Ordinárias No-
minativas, 451.810 Ações Preferenciais Classe “B”, 239.980 
Ações Preferenciais Nominativas de Classe “A” e 389.328 
Ações Preferenciais de Classe “C”, cujo valor patrimonial de 
cada ação na data do encerramento do exercício social é de 
R$ 2,12. Sua composição em 31 de dezembro, é a seguinte:

Ações
Composição do Capital

Autorizado Subscrito Integralizado
Ações  

Emitidas
Ordinárias 5.000.000,00 666.970,00 666.970,00 221.505
Preferen-
 ciais “A” 1.000.000,00 745.738,00 745.738,00 239.980
Preferen-
 ciais “B” 2.000.000,00 1.376.144,00 1.376.144,00 451.810
Preferen-
 ciais “C” 2.000.000,00 1.126.197,00 1.126.197,00 389.328
Total: 10.000.000,00 3.915.049,00 3.915.049,00 1.302.623
Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2018.

CARLOS COELHO GARCIA  
Administrador  

RG: 1170448-9  
CPF: 892.775.621-53
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FAZENDA SANTA RITA S/A

CNPJ nº 73.418.758/0001-18 - NIRE n° 51.300.005.638 em 28/09/1993
Quadro I - Balanço Patrimonial - Em 31 de Dezembro  

Valores Expressos em Reais
Ativo 2019 2018
Ativo Circulante 2.101.160,70 1.961.734,88
Disponibilidades 31.025,14 35.795,59
Clientes 44.000,00 –
Adiantamentos a 
 Fornecedores 766,01 766,01
4 Rebanho Comercial 2.025.369,55 1.925.173,28
Ativo Não Circulante 823.754,87 948.016,97
5 Ativo Imobilizado 3.040.545,09 3.028.766,99
/-/ Depreciações Acumuladas(2.216.790,22) (2.080.750,02)
Total do Ativo 2.924.915,57 2.909.751,85
Passivo 2019 2018
Passivo Circulante 164.312,50 59.815,31
Fornecedores 58.637,58 42.729,35
6 Adiantamentos 83.747,65 732,65
7 Obrigações Fiscais 7.750,06 6.746,86
8 Obrigações Trabalhistas 14.177,21 9.606,45
Passivo Não Circulante 84.156,87 84.076,01
Adiantamento LP 84.156,87 84.076,01
Patrimônio Líquido 2.676.446,20 2.765.860,53
9 Capital Social 
 Integralizado 3.915.049,00 3.915.049,00
Prejuízos Acumulados (1.249.289,91) (1.149.188,47)
Adto p/ Fut. Aum. de Capital 10.687,11 –
Total do Passivo 2.924.915,57 2.909.751,85
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial 
levantado em 31 de Dezembro de 2019, cujas somas do Ati-
vo e Passivo totalizam R$ 2.924.915,57 (Dois Milhões, No-
vecentos e Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Quinze Reais e 
Cinquenta e Sete Centavos). Santo Antônio do Leverger - MT, 
31 de Dezembro de 2019.

Quadro II - Demonstração do Resultado do Exercício  
Em 31 de Dezembro -  Valores Expressos em Reais

2019 2018
(+) Receita Operacional Bruta 238.357,94 425.872,03
Vendas de Bovinos 44.000,00 7.775,00
Superveniência Ativa 78.536,79 221.146,47
Valorização do Rebanho 103.729,41 196.950,56
Capturas 12.091,74 –
( - ) Deduções da Receita Bruta – 283,79
(=) Receita Operacional 
 Líquida 238.357,94 425.588,24
( - )Custos Operacionais 184.195,11 172.509,93
(=) Resultado Operacional 
 Bruto 54.162,83 253.078,31
( - ) Despesas Operacionais 153.261,07 188.739,82
Despesas Administrativas 14.590,48 47.272,39
Despesas Tributárias – 1.507,17
Despesas Comerciais – 1.625,00
Despesas Financeiras 2.630,39 238,66
Despesas c/ Depreciações/
 Amortizações 136.040,20 138.096,60
(=) Resultado Operacional (99.098,24) 64.338,49
(=) Lucro antes das Provisões (99.098,24) 64.338,49
( - )Provisões 1.003,20 177,27
Prov.Contr.Social-LP 475,20 83,97
Prov.IRPJ-LP 528,00 93,30
(=) Lucro/Prejuízo do Exercício (100.101,44) 64.161,22
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Resultado do Exercício, em 31 de Dezembro de 2019. San-
to Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2019.

Quadro III - Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido - Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

Capital  
Social  

Integra- 
lizado

Prejuízos  
Acumulados

Afac - Adto  
p/ Futuro  
Aumento  

de Capital

Total  
Patrimônio  

Líquido
Saldo em 
31/12/2018 3.915.049,00 (1.149.188,47) – 2.765.860,53
Prejuízo do 
 Exercício – (100.101,44) – (100.101,44)
AFAC - Adto p/ 
 Fut. Aumento 
 de Capital – – 10.687,11 10.687,11
Saldo em 
31/12/2019 3.915.049,00 (1.249.289,91) 10.687,11 2.676.446,20
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido, em 31 de Dezembro de 2019. 
Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2019.

Quadro IV - Demonstração do Fluxo de Caixa - Método 
Indireto - Em 31 de Dezembro -Valores Expressos em Reais

2019 2018
1. Atividades Operacionais
1.1 Resultado do Exercício (100.101,44) 64.161,22
1.2 (+) Depreciação/Amortização 136.040,20 138.096,60
1.3 (-) Aumento do Ativo Circulante(144.196,27) (885.834,72)
Adiantamento a Fornecedores – (766,01)
Rebanho Comercial (100.196,27) (885.068,71)
Clientes (44.000,00) –
1.4 (+) Aumento do Passivo 
 Circulante 104.497,19 37.322,29
Obrigações Trabalhistas 4.570,76 5.924,68
Fornecedores 15.908,23 30.936,55
Adiantamentos 83.015,00 –
Obrigações Fiscais 1.003,20 461,06
1.5 (-) Redução do Passivo 
 Circulante – (91.964,26)
Adiantamentos – (91.964,26)
1.6 (+) Aumento do Passivo 
 Não Circulante – 84.076,01
Adiantamentos 84.076,01
Fluxo de Caixa Operacional 
 Líquido (FCOL) (3.760,32) (654.142,86)
2. Atividades de Investimentos
2.1 ( + ) Redução de Ativo 
 Imobilizado – 556.440,68
2.2 ( - ) Aumento do Imobilizado (11.778,10) –
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Investimentos (11.778,10) 556.440,68
3. Atividades de Financiamentos
3.1 ( + ) Adiantamento p/ Futuro 
 Aumento de Capital 10.687,11 –
3.2 ( + ) Adiantamento a Longo 
 Prazo 80,86
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Financiamentos 10.767,97 –
3. Caixa Líquido do período (4.770,45) (97.702,18)
(+) Disponibilidades em 
 31.12.2018 (saldo inicial) 35.795,59 133.497,77
(=) Disponibilidades em 
 31.12.2019 (saldo final) 31.025,14 35.795,59
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Fluxo de Caixa, em 31 de Dezembro de 2019. Santo Antônio 
do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2019. 

Relatório de Análise de Situação Econômica-Financeira  
Índices de Liquidez Calculados Sobre o Balanço  

Patrimonial Levantado Em 31 de Dezembro de 2019  
Valores Expressos em Reais

I - Índice de Liquidez Corrente (ILC)
Ilc = Ativo Circulante = 2.101.160,70 = 12,79

Passivo Circulante 164.312,50
II - Índice de Liquidez Geral (ILG)

Ilg =
Ativo Circulante + Realiz. 
 Longo Prazo = 2.101.160,70 = 8,46
Passivo Circulante + Exig. 
 Longo Prazo 248.469,37

III - Índice de Solvência Geral (ISG)
Isg = Ativo Total = 2.924.915,57 = 11,77

Passivo Circulante + Exig. 
 Longo Prazo 248.469,37

IV - Grau de Endividamento Geral (GEG)

Geg =
Passivo Circulante + Exig. 
 Longo Prazo = 248.469,37 =

0,08Ativo Total 2.924.915,57
Cap= Patrimônio Líquido = 2.676.446,20 =

0,92Ativo Total 2.924.915,57
Tomando-se por base os índices financeiros demonstrados 
acima, e os demais dados contidos no Balanço Patrimonial 
em análise, somos de opinião que a situação econômica e fi-
nanceira da Empresa é sólida e dispensa maiores cuidados 
nesse sentido. É a nossa opinião, S.M.J. Santo Antônio do 
Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2019.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis  
Em 31 de Dezembro de 2019

Nota 1 - Contexto Operacional - a) Constituição - Com a 
denominação social de Fazenda Santa Rita S/A, a empresa 
foi constituída mediante o Estatuto Social datado em 
28/09/1993, arquivado na JUCEMAT - Junta Comercial do Es-
tado de Mato Grosso, sob o n. º 51.300.0056-38. b) Objetivo 
Social - A Sociedade tem como objetivo principal, a exploração 
das atividades de pecuária de corte, confinamento de bovinos, 
cultivo de cereais forrageiros, exploração de atividades agríco-
las, fruticultura coqueiral, podendo participar de outras socie-
dades como forma de realizar plenamente seu objetivo social 
ou para usufruir de incentivos fiscais ou financeiros. Atualmen-
te a empresa está no Regime Tributário de Lucro Presumido. 
Nota 2 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis - As demonstrações contábeis da entidade estão 
apresentadas em conformidade com a Lei das S/A (Lei 
6.404/76) e bem como as alterações trazidas pelas Leis 
11.638/2007 e 11.941/2009, como também foram considera-
dos os princípios contábeis emanados da Legislação Societá-
ria e Normas Brasileiras de Contabilidade. Nota 3 - Principais 
Práticas Contábeis - c) O regime contábil é o de competência 
de exercícios; d) A classificação das contas (Ativo Circulante; 
Ativo Não-Circulante e o Passivo Circulante) obedecem aos 
artigos 178 e 180 da Medida Provisória nº 449/2008, convertida 
em lei 11.941 de 27 de maio de 2009. e) O Ativo Imobilizado 
está demonstrado ao custo de aquisição ou construção, dedu-
zido da depreciação acumulada. As depreciações deste exercí-
cio social/2019 estão calculadas pelo método linear, com base 
em taxas que levam em consideração a vida útil econômica 
dos bens. Nota 4 - Rebanho Comercial

2019 2018
Rebanho Comercial R$ 2.025.369,55 R$ 1.925.173,28
Bezerro M 0-04M R$ 18.305,70 R$ 71.915,25
Bezerro F 0-04M R$ 15.388,91 R$ 46.166,73
Bezerro M 05-12M R$ 156.906,00 R$ 222.283,50
Bezerro F 05-12M R$ 65.176,56 R$ 143.026,34
Garrote M 13-24M R$ 275.369,64 R$ 195.936,09
Novilha F 13-24M R$ 358.063,58 R$ 183.309,00

2019 2018
Garrote M 25-36M R$ 154.896,00 R$ 105.329,28
Novilha F 25-36M R$ 378.349,26 R$ 356.352,21
Matrizes Acima 36M R$ 417,798,08 R$ 417.798,08
Boi Reprodutorr R$ 157.118,08 R$ 168.340,80
Galinha F - Adulto R$ 920,00 R$ 920,00
Galinha M - Adulto R$ 230,00 R$ 230,00
Ovino F - Acima 12M R$ 10.591,00 R$ 9.401,00
Ovino M - Acima 12M R$ 4.165,00 R$ 4.165,00
Equino F - Acima 6M R$ 3.932,46 –
Equino M - Acima 6M R$ 1.634,44 –
Muar F - Acima 6M R$ 3.092,52 –
Muar M - Acima 6M R$ 3.432,32 –
Nota 5 - Ativo Imobilizado 2019 2018
Ativo Imobilizado R$ 3.040.545,09 R$ 3.028.766,99
Imóveis R$ 987.125,00 R$ 987.125,00
Infraestrutura R$ 186.121,00 R$ 186.121,00
Instalações Rurais R$ 55.840,00 R$ 55.840,00
Culturas Permanentes 
 Formadas

R$  
1.517.823,00

R$  
1.517.823,00

Plantel Animal Permanente R$ 23.523,00 R$ 23.523,00
Máquinas e Equipamentos R$ 2.127,99 R$ 2.127,99
Trator R$ 185.582,00 R$ 185.582,00
Móveis e Utensílios R$ 15.677,00 R$ 15.677,00
Outros Bens R$ 54.948,00 R$ 54.948,00
Imobilizado em Andamento R$ 11.778,10 –
( - ) Depreciação 
 Acumulada

R$  
(2.080.750,02)

R$  
(2.080.750,02)

Ativo Imobilizado Líquido R$ 823.754,87 R$ 948.016,97
Nota 6 - Adiantamentos 2019 2018
Adiantamentos R$ 83.747,65 R$ 732,65
Potencial Engenharia e Serviços LtdaR$ 80.000,00 –
São Miguel Energia Ltda R$ 3.747,65 R$ 732,65
Nota 7 - Obrigações Fiscais 2019 2018
Obrigações Fiscais R$ 7.750,06 R$ 6.746,86
CSSL a Recolher R$ 1.703,97 R$ 1.228,77
IRPJ a Recolher R$ 1.893,30 R$ 1.365,30
Pis a Recolher R$ 739,54 R$ 739,54
Cofins a Recolher R$ 3.413,25 R$ 3.413,25
Nota 8 - Obrigações Trabalhistas 2019 2018
Obrigações Trabalhistas R$ 14.177,21 R$ 9.606,45
FGTS a Recolher R$ 3.642,28 R$ 2.111,08
INSS a Recolher R$ 8.325,62 R$ 2.527,79
Salários a Pagar – R$ 4.438,53
13 º a Pagar R$ 1.680,26 –
Contribuição Sindical a Recolher R$ 529,05 R$ 529,05
Nota 09 - Capital Social - O Capital Social subscrito e inte-
gralizado é representado por 221.505 Ações Ordinárias No-
minativas, 451.810 Ações Preferenciais Classe “B”, 239.980 
Ações Preferenciais Nominativas de Classe “A” e 389.328 
Ações Preferenciais de Classe “C”, cujo valor patrimonial de 
cada ação na data do encerramento do exercício social é de 
R$ 2,05. Sua composição em 31 de dezembro, é a seguinte:

Ações

Composição do Capital

Autorizado Subscrito Integralizado
Ações  

Emitidas
Ordinárias 5.000.000,00 666.970,00 666.970,00 221.505
Preferen-
 ciais “A” 1.000.000,00 745.738,00 745.738,00 239.980
Preferen-
 ciais “B” 2.000.000,00 1.376.144,00 1.376.144,00 451.810
Preferen-
 ciais “C” 2.000.000,00 1.126.197,00 1.126.197,00 389.328
Total: 10.000.000,00 3.915.049,00 3.915.049,00 1.302.623
Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2019.

CARLOS COELHO GARCIA  
Administrador - RG: 1170448-9 - CPF: 892.775.621-53

FAZENDA SANTA RITA S/A
CNPJ nº 73.418.758/0001-18 - NIRE n° 51.300.005.638 em 28/09/1993

Quadro I - Balanço Patrimonial - Em 31 de Dezembro 
Valores Expressos em Reais

Ativo 2020 2019
Ativo Circulante 1.666.855,39 2.101.160,70
Disponibilidades 35.735,71 31.025,14
Clientes – 44.000,00
Adiantamentos a 
 Fornecedores – 766,01
4 Rebanho Comercial 1.631.119,68 2.025.369,55
Ativo Não Circulante 706.269,17 823.754,87
5 Ativo Imobilizado 3.059.322,11 3.040.545,09
/-/ Depreciações Acumuladas (2.353.052,94) (2.216.790,22)
Total do Ativo 2.373.124,56 2.924.915,57
Passivo 2020 2019
Passivo Circulante 102.274,53 164.312,50
Fornecedores 67.102,38 58.637,58
6 Adiantamentos 5.277,65 83.747,65
7 Obrigações Fiscais 19.575,20 7.750,06
8 Obrigações Trabalhistas 10.319,30 14.177,21
Passivo Não Circulante 125.007,11 84.156,87
Adiantamento LP 125.007,11 84.156,87
Patrimônio Líquido 2.145.842,92 2.676.446,20
9 Capital Social Integralizado 3.915.049,00 3.915.049,00
Prejuízos Acumulados (1.779.893,19) (1.249.289,91)
Adto p/ Fut. Aum. De Capital 10.687,11 10.687,11
Total do Passivo 2.373.124,56 2.924.915,57
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial 
levantado em 31 de Dezembro de 2020, cujas somas do Ati-
vo e Passivo totalizam R$ 2.373.124,56 (Dois Milhões, Tre-
zentos e Setenta e Três Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e 
Cinquenta e Seis Centavos). 

Quadro II - Demonstração do Resultado do Exercício 
Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

2020 2019
(+) Receita Operacional Bruta 490.498,15 238.357,94
Vendas de Bovinos 338.500,00 44.000,00
Superveniência Ativa 86.398,97 78.536,79
Valorização do Rebanho 65.599,18 103.729,41
Capturas – 12.091,74
( - ) Deduções da Receita Bruta (5.077,50) –
(=) Receita Operacional Líquida 485.420,65 238.357,94
( - )Custos Operacionais 841.970,83 184.195,11
(=) Resultado Operacional Bruto (356.550,18) 54.162,83
( - ) Despesas Operacionais 166.335,30 153.261,07
Despesas Administrativas 27.506,48 14.590,48
Despesas Tributárias 4.665,84 –
Despesas Financeiras 770,98 2.630,39
Despesas c/ Depreciações/
 Amortizações 133.392,00 136.040,20
(=) Resultado Operacional (522.885,48) (99.098,24)
(=) Lucro antes das Provisões (522.885,48) (99.098,24)
( - ) Provisões 7.717,80 1.003,20
Prov.Contr.Social-LP 3.655,80 475,20
Prov.IRPJ-LP 4.062,00 528,00
(=) Lucro/Prejuízo do Exercício (530.603,28) (100.101,44)
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Resultado do Exercício, em 31 de Dezembro de 2020.

Quadro III - Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido - Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais

Capital  
Social  

Integra- 
lizado

Prejuízos  
Acumu- 

lados

Afac - Adto  
p/ Futuro  
Aumento  

de Capital

Total  
Patrimônio  

Líquido
Saldo Em 
31/12/2019 3.915.049,00 (1.249.289,91) 10.687,11 2.676.446,20
Prejuízo do 
 Exercício – (530.603,28) – (530.603,28)
Saldo Em 
31/12/2020 3.915.049,00 (1.779.893,19) 10.687,11 2.145.842,92
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, em 31 de Dezembro de 
2020.

Quadro IV - Demonstração do Fluxo de Caixa - Método 
Indireto 

Em 31 de Dezembro - Valores Expressos em Reais
2020 2019

1. Atividades Operacionais
1.1 Resultado do Exercício (530.603,28) (100.101,44)
1.2 (+) Depreciação/Amortização 133.392,00 136.040,20
1.3 (-) Aumento do Ativo 
 Circulante – (144.196,27)
Rebanho Comercial – (100.196,27)
Clientes – (44.000,00)
1.4 (+) Redução do Ativo 
 Circulante 439.015,88 –
Adiantamento a Fornecedores 766,01 –
Rebanho Comercial 394.249,87 –
Clientes 44.000,00 –
1.5 (+) Aumento do Passivo 
 Circulante 20.289,94 104.497,19
Obrigações Trabalhistas – 4.570,76
Fornecedores 8.464,80 15.908,23
Adiantamentos – 83.015,00
Obrigações Fiscais 11.825,14 1.003,20
1.6 (-) Redução do Passivo 
 Circulante (82.327,91) –
Adiantamentos (78.470,00) –
Obrigações Trabalhistas (3.857,91)
Fluxo De Caixa Operacional 
 Líquido (FCOL) (20.233,37) (3.760,32)
2. Atividades de Investimentos
2.1 ( + ) Redução de Ativo 
 Imobilizado – –
2.2 ( - ) Aumento do Imobilizado (15.906,30) (11.778,10)
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Investimentos (15.906,30) (11.778,10)
3. Atividades de Financiamentos
3.1 ( + ) Adiantamento p/ Futuro
  Aumento de Capital – 10.687,11
3.2 ( + ) Adiantamento a Longo Prazo 40.850,24 80,86
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Financiamentos 40.850,24 10.767,97
4. Caixa Líquido do período 4.710,57 (4.770,45)
(+) Disponibilidades em 
 31.12.2019 (saldo inicial) 31.025,14 35.795,59
(=) Disponibilidades em 
 31.12.2020 (saldo final) 35.735,71 31.025,14
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do 
Fluxo de Caixa, em 31 de Dezembro de 2020.

Relatório de Análise de Situação Econômica - Financeira 
Índices de Liquidez Calculados Sobre o Balanço  

Patrimonial Levantado em 31 de Dezembro de 2020 
Valores Expressos em Reais

I - Índice de Liquidez Corrente (ILC)
Ilc = Ativo Circulante = 1.666.855,39 = 16,30

Passivo Circulante 102.274,53
II - Índice de Liquidez Geral (ILG)

Ilg =
Ativo Circulante + Realiz. 
 Longo Prazo = 1.666.855,39 = 7,33
Passivo Circulante + Exig. 
 Longo Prazo 227.281,64

III - Índice de Solvência Geral (ISG)
Isg = Ativo Total = 2.373.124,56 = 10,44

Passivo Circulante + Exig. 
 Longo Prazo 227.281,64

IV - Grau de Endividamento Geral (GEG)

Geg =
Passivo Circulante + Exig. 
 Longo Prazo = 227.281,64 =

0,10Ativo Total 2.373.124,56
Cap= Patrimônio Líquido = 2.145.842,92 =

0,90Ativo Total 2.373.124,56
Tomando-se por base os índices financeiros demonstrados aci-
ma, e os demais dados contidos no Balanço Patrimonial em aná-
lise, somos de opinião que a situação econômica e financeira da 
Empresa é sólida e dispensa maiores cuidados nesse sentido.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis  
Em 31 de Dezembro de 2020

Nota 1 - Contexto Operacional: a) Constituição - Com a deno-
minação social de Fazenda Santa Rita S/A, a empresa foi 
constituída mediante o Estatuto Social datado em 28/09/1993, 
arquivado na JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob o nº 51.300.0056-38. b) Objetivo Social - A Socie-
dade tem como objetivo principal, a exploração das atividades 
de pecuária de corte, confinamento de bovinos, cultivo de cere-
ais forrageiros, exploração de atividades agrícolas, fruticultura 
coqueiral, podendo participar de outras sociedades como forma 
de realizar plenamente seu objetivo social ou para usufruir de 
incentivos fiscais ou financeiros. Atualmente a empresa está no 
Regime Tributário de Lucro Presumido. Nota 2 - Elaboração e 
Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demons-
trações contábeis da entidade estão apresentadas em confor-
midade com a Lei das S/A (Lei 6.404/76) e bem como as altera-
ções trazidas pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/2009, como 
também foram considerados os princípios contábeis emanados 
da Legislação Societária e Normas Brasileiras de Contabilida-
de. Nota 3 - Principais Práticas Contábeis: a) O regime con-
tábil é o de competência de exercícios; b) A classificação das 
contas (Ativo Circulante; Ativo Não-Circulante e o Passivo Cir-
culante) obedecem aos artigos 178 e 180 da Medida Provisória 
nº 449/2008, convertida em lei 11.941 de 27 de maio de 2009. 
c) O Ativo Imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição 
ou construção, deduzido da depreciação acumulada. As depre-
ciações deste exercício social/2020 estão calculadas pelo mé-
todo linear, com base em taxas que levam em consideração a 
vida útil econômica dos bens. Nota 4 - Rebanho Comercial:

2020 2019
Rebanho Comercial R$ 1.631.119,68 R$ 2.025.369,55
Bezerro M 0-04M R$ 78.453,00 R$ 18.305,70
Bezerro F 0-04M R$ 41.640,58 R$ 15.388,91
Bezerro M 05-12M R$ 135.985,20 R$ 156.906,00
Bezerro F 05-12M R$ 51.598,11 R$ 65.176,56
Garrote M 13-24M R$ 12.356,33 R$ 275.369,64
Novilha F 13-24M R$ 270.075,26 R$ 358.063,58
Garrote M 25-36M R$ 192.071,04 R$ 154.896,00
Novilha F 25-36M R$ 372.483,38 R$ 378.349,26
Matrizes Acima 36M R$ 319.397,76 R$ 417,798,08

2020 2019
Boi Reprodutor R$ 129.061,28 R$ 157.118,08
Galinha F - Adulto R$ 920,00 R$ 920,00
Galinha M - Adulto R$ 230,00 R$ 230,00
Ovino F - Acima 12M R$ 10.591,00 R$ 10.591,00
Ovino M - Acima 12M R$ 4.165,00 R$ 4.165,00
Equino F - Acima 6M R$ 3.932,46 R$ 3.932,46
Equino M - Acima 6M R$ 1.634,44 R$ 1.634,44
Muar F - Acima 6M R$ 3.092,52 R$ 3.092,52
Muar M - Acima 6M R$ 3.432,32 R$ 3.432,32
Nota 5 - Ativo Imobilizado:

2020 2019
Ativo Imobilizado R$ 3.059.322,11 R$ 3.040.545,09
Imóveis R$ 987.125,00 R$ 987.125,00
Infraestrutura R$ 186.121,00 R$ 186.121,00
Instalações Rurais R$ 55.840,00 R$ 55.840,00
Culturas Permanentes 
 Formadas R$ 1.517.823,00 R$ 1.517.823,00
Plantel Animal Permanente R$ 23.523,00 R$ 23.523,00
Máquinas e Equipamentos R$ 4.727,99 R$ 2.127,99
Trator R$ 185.582,00 R$ 185.582,00
Móveis e Utensílios R$ 15.677,00 R$ 15.677,00
Outros Bens R$ 54.948,00 R$ 54.948,00
Imobilizado em Andamento R$ 27.955,12 R$ 11.778,10
( - ) Depreciação AcumuladaR$ (2.353.054,94) R$ (2.216.790,22)
Ativo Imobilizado Líquido R$ 706.269,17 R$ 823.754,87
Nota 6 - Adiantamentos: 2020 2019
adiantamentos R$ 5.277,65 R$ 83.747,65
Potencial Engenharia e Serviços Ltda – R$ 80.000,00
São Miguel Energia Ltda R$ 5.277,65 R$ 3.747,65
Nota 7 - Obrigações Fiscais: 2020 2019
Obrigações Fiscais R$ 19.575,20 R$ 7.750,06
CSSL a Recolher R$ 4.884,57 R$ 1.703,97
IRPJ a Recolher R$ 5.427,30 R$ 1.893,30
Pis a Recolher R$ 739,54 R$ 739,54
Cofins a Recolher R$ 3.413,25 R$ 3.413,25
Nota 8 - Obrigações Trabalhistas:

2020 2019
Obrigações Trabalhistas R$ 10.319,30 R$ 14.177,21
FGTS a Recolher R$ 3.642,30 R$ 3.642,28
INSS a Recolher R$ 2.414,90 R$ 8.325,62
Salários a Pagar R$ 3.913,05 –
13 º a Pagar – R$ 1.680,26
Contribuição Sindical a Recolher R$ 529,05 R$ 529,05
Nota 9 - Capital Social: O Capital Social subscrito e integra-
lizado é representado por 221.505 Ações Ordinárias Nomina-
tivas, 451.810 Ações Preferenciais Classe “B”, 239.980 Ações 
Preferenciais Nominativas de Classe “A” e 389.328 Ações 
Preferenciais de Classe “C”, cujo valor patrimonial de cada 
ação na data do encerramento do exercício social é de R$ 
2,05. Sua composição em 31 de dezembro, é a seguinte:

Ações

Composição do Capital

Autorizado Subscrito Integralizado
Ações  

Emitidas
Ordinárias 5.000.000,00 666.970,00 666.970,00 221.505
Preferen-
 ciais “A” 1.000.000,00 745.738,00 745.738,00 239.980
Preferen-
 ciais “B” 2.000.000,00 1.376.144,00 1.376.144,00 451.810
Preferen-
 ciais “C” 2.000.000,00 1.126.197,00 1.126.197,00 389.328
Total: 10.000.000,00 3.915.049,00 3.915.049,00 1.302.623
Santo Antônio do Leverger - MT, 31 de Dezembro de 2020.
Carlos Coelho Garcia - Administrador - RG: 1170448-9 - CPF: 
892.775.621-53

<END:1414018:157>
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:1414210:158>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 69/2022
CIA 0058557-31.2022.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça de Mato Grosso e a Empresa SR Capacitação e 
Treinamento Empresarial Ltda EPP
CNPJ: 13.771.199/0001-01.
Decisão: “(...), AUTORIZO a contratação da empresa SR Capacitação 
e Treinamento Empresarial LTDA-EPP para ministrar treinamento na 
modalidade in company denominado “Seminário: Estratégia, Integração 
e Resultados 2023 - CGJ/TJMT “, em imersão para 60 (sessenta) 
participantes, com a carga horária total de 16 (dezesseis) horas, nos termos 
do artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n. 14133/2021, (...). Publique-se. 
(...). Cumpra-se. Cuiabá, 23 de dezembro de 2022. Assinado Digitalmente 
Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS - Presidente do Tribunal 
de Justiça”.
Decisão: “(...). Diante dessas ponderações, entendo que restou 
demonstrada a compatibilidade do preço ofertado com a realidade do 
mercado, não havendo mais pendência a ser resolvida no presente 
procedimento, com exceção da conferência de validade dos documentos 
de habilitação como condição prévia à formalização da avença. Portanto, 
dê-se cumprimento integral à decisão anexada ao andamento n. 45 do 
Sistema CIA. (...). Cumpra-se. Cuiabá, 28 de dezembro de 2022. Assinado 
Digitalmente Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS - Presidente 
do Tribunal de Justiça”.
Valor total: R$ 289.700,00 (duzentos e oitenta e nove mil e setecentos 
reais).
Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Cuiabá, 29 de dezembro de 2022
                                         Ivone Regina Marca
                       Diretora do Departamento Administrativo.
<END:1414210:158>

<BEGIN:1414213:158>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 180/2022 - CIA 0066578-93.2022.8.11.000

OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de material permanente 
(Frigobar), para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: OLMIR IORIS E CIA LTDA
CNPJ: 70.429.956/0001-99
DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com inicio 
na data assinatura e somente poderá ser prorrogado nos termos artigo 57, II, da Lei 
8.666/93”.
DO PREÇO: “O preço global deste Contrato é de R$ 60.350,00 (sessenta mil trezentos 
e cinquenta reais)”.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1414213:158>

<BEGIN:1414219:158>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 181/2022 - CIA 00666621-30.2022.8.11.0000

OBJETO: “Contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de 

manutenção predial preventiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 

e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e 

insumos, constantes da TABELA SINAPI. Os serviços e os materiais serão pagos de 

acordo com os valores constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de 

Mato Grosso, com incidência do desconto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI 

correspondente ao Polo 5..”.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS

CNPJ: 01.872.837/0001-93

CONTRATADA: NASCIMENTO E ARRUDA LTDA.

CNPJ: 02.094.635/0001-20

DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, 

com início na data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por conforme 

artigo 57 § 1° da Lei 8666/1993.”.

DO PREÇO: “O valor total da contratação é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)”.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo

<END:1414219:158>

<BEGIN:1414220:158>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 184/2022 - CIA 0066627-37.2022.8.11.0000

OBJETO: “Contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de 

manutenção predial preventiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 

e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e 

insumos, constantes da TABELA SINAPI. Os serviços e os materiais serão pagos de 

acordo com os valores constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de 

Mato Grosso, com incidência do desconto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI 

correspondente ao Polo.”.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS

CNPJ: 01.872.837/0001-93

CONTRATADA: NASCIMENTO E ARRUDA LTDA.

CNPJ: 02.094.635/0001-20

DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, 

com início na data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por conforme 

artigo 57 § 1° da Lei 8666/1993.”.

DO PREÇO: “O valor total da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)”.

Cuiabá/MT, 29 de dezembro de 2022.

Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo

<END:1414220:158>
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PERÍODO PROIBITIVO: 
OUTUBRO DE 2022 A FEVEREIRO DE 2023.

Denuncie: 0800-065-3838 

Multa de R$ 1.000 a R$ 100 mil

Acréscimo de R$ 20 por kg de peixe 

Prisão de 1 a 3 anos

Quem preserva a reprodução dos peixes evita 
prejuízo na natureza, na sociedade e no bolso. 
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT


		suporte@iomat.mt.gov.br
	2022-12-30T00:00:00-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000144
	Assinar o Diário Oficial




